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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
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LUCRO ARBITRADO. FALTA DE APRESENTACAO DE LIVROS E
DOCUMENTOS DA ESCRITURACAO COMERCIAL E FISCAL.

A falta de apresentacdo de livros e documentos da escrituracdo comercial e fiscal
ensejam o arbitramento.

AUTO DE INFRACAO. NULIDADE. INOCORRENCIA.

N&o se ha de acolher qualquer pretensdo de nulidade do langamento, ao se comprovar a
inocorréncia de quaisquer dos vicios alegados.

ALEGACOES DE INCONSTITUCIONALIDADES E/OU ILEGALIDADES.

A apreciacdo de alegacGes de inconstitucionalidades e/ou ilegalidades é de exclusiva
competéncia do Poder Judiciario. Matérias que as questionam ndo sdo apreciadas na
esfera administrativa (Simula CARF n° 2).

DECADENCIA. AFASTAMENTO.

Mantendo-se a multa qualificada pela confirmagdo da conduta dolosa e fraudulenta por
parte do contribuinte, a analise do prazo decadencial obedecera ao disposto no art. 173,
I, do CTN, uma vez que o inicio da contagem do prazo decadencial deve ser postergada
para o primeiro dia do exercicio financeiro seguinte ao que o langamento poderia ter
sido realizado.

MULTA QUALIFICADA. DOLO.

Caracterizada a presenca do dolo, elemento especifico da sonegacdo, e da fraude,
cabivel a aplicagdo da multa qualificada nos termos de legislacdo em vigor. No caso
concreto, a prova, nos autos, de declaracGes apresentadas ao Fisco com valores zerados,
ao mesmo tempo em que a contribuinte movimentava expressivas quantias em suas
contas bancérias, além da utilizacdo de interpostas pessoas nos quadros societarios
foram circunstancias relevantes para justificar sua aplicacéo.

MULTA AGRAVADA. SUMULA CARF N° 96

A falta de apresentacdo de livros e documentos da escrituracéo ndo justifica, por si s, 0
agravamento da multa de oficio, quando essa omissdo motivou o arbitramento dos
lucros.
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 LUCRO ARBITRADO. FALTA DE APRESENTAÇÃO DE LIVROS E DOCUMENTOS DA ESCRITURAÇÃO COMERCIAL E FISCAL.
 A falta de apresentação de livros e documentos da escrituração comercial e fiscal ensejam o arbitramento.
 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 Não se há de acolher qualquer pretensão de nulidade do lançamento, ao se comprovar a inocorrência de quaisquer dos vícios alegados.
 ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADES E/OU ILEGALIDADES.
 A apreciação de alegações de inconstitucionalidades e/ou ilegalidades é de exclusiva competência do Poder Judiciário. Matérias que as questionam não são apreciadas na esfera administrativa (Súmula CARF nº 2).
 DECADÊNCIA. AFASTAMENTO.
 Mantendo-se a multa qualificada pela confirmação da conduta dolosa e fraudulenta por parte do contribuinte, a análise do prazo decadencial obedecerá ao disposto no art. 173, I, do CTN, uma vez que o início da contagem do prazo decadencial deve ser postergada para o primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao que o lançamento poderia ter sido realizado.
 MULTA QUALIFICADA. DOLO.
 Caracterizada a presença do dolo, elemento específico da sonegação, e da fraude, cabível a aplicação da multa qualificada nos termos de legislação em vigor. No caso concreto, a prova, nos autos, de declarações apresentadas ao Fisco com valores zerados, ao mesmo tempo em que a contribuinte movimentava expressivas quantias em suas contas bancárias, além da utilização de interpostas pessoas nos quadros societários foram circunstâncias relevantes para justificar sua aplicação.
 MULTA AGRAVADA. SÚMULA CARF Nº 96
 A falta de apresentação de livros e documentos da escrituração não justifica, por si só, o agravamento da multa de ofício, quando essa omissão motivou o arbitramento dos lucros.
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS ADMINISTRADORES DA PESSOA JURÍDICA. ART. 135, INCISO III DO CTN.
 Os administradores da pessoa jurídica de direito privado são responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 124 DO CTN.
 Demonstrado que a pessoa tem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da obrigação tributária principal, figurando como real beneficiário das operações realizadas, cabe a imputação de responsabilidade tributária com base no art. 124 do CTN.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, (i) afastar as arguições de nulidade, e no mérito, dar provimento aos recursos dos responsáveis solidários VALMIR GEROMEL, ELIANE TONON GEROMEL, AGNALDO MARQUES GONÇALVES, ITALÚCIA DE SOUSA GONÇALVES, JOSÉ MARQUES GONÇALVES, para excluí-los do polo passivo da exigência tributária; (ii) dar parcial provimento aos recursos interpostos por JAIR DE ALENCAR E RENATO LUIZ RIGUETTO IFANGER, para afastar tão somente o agravamento da multa, mantendo-os no pólo passivo da exigência tributária
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Itamar Artur Magalhães Alves Ruga - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos Andre Soares Nogueira, Andre Severo Chaves, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, Lucas Issa Halah, Andre Luis Ulrich Pinto, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de Recursos Voluntários interpostos contra a decisão da 2ª Turma da DRJ/CTA (Acórdão 06-061.828, fls. 1385 e ss.) que julgou improcedente as impugnações apresentadas pela empresa Resipack Indústria Comércio de Embalagens Ltda e pelos Responsáveis Tributários.
Apenas os responsáveis solidários interpuseram recursos voluntários. A pessoa jurídica autuada não recorreu da decisão de primeira instância.
Iniciou-se o processo em decorrência de autos de infração do IRPJ e reflexos (apurado no regime do Lucro Arbitrado), dos ACs 2012 e 2013, com Responsabilização Tributária Solidária de Valmir Geromel, CPF 951.116.388-49; Eliane Tonon Geromel, CPF 023.039.828- 63; Agnaldo Marques Gonçalves, CPF 033.220.528-26; Italúcia de Souza Gonçalves, CPF 082.542.868-84; José Marques Gonçalves, CPF 309.303.248-20; Renato Luiz Righetto Ifanger, CPF 743.774.428-72 e Jair de Alencar, CPF 048.169.228-22 e com  aplicação de multa de ofício qualificada e agravada, de 225%. 
Ao verificar a situação tributária nos ACs 2012 e 2013, o Auditor Fiscal constatou que a fiscalizada;
- não apresentou DIPJ nem DCTF;
- não recolheu os tributos (IRPJ, CSLL, Cofins, PIS e IPI;
- apresentou Dacon informando receita bruta no AC 2012 de R$ 30.906.654, e no AC 2013 de R$ 13.092.747,16;
- não apresentou escrituração contábil ao Sped.
Nos sistemas de controle, de acordo com as informações da DIMOF, a contribuinte realizou no período fiscalizado movimentação financeira no total de R$ 36.300.127,45, e foi verificado que no Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) a emissão de Notas Fiscais eletrônicas de saídas no total de R$ 90.492.537,17.
Relata a Autoridade Fiscal que os sócios não tinham capacidade econômica compatível para a condição de sócios de uma empresa com movimentação financeira total de R$ 36.300.127,45 em 2012 e 2013, e que sequer entregaram Declaração de Imposto de Renda referente aos ACs 2012 e 2013.
Em 06/11/2014 realizou diligência no endereço da empresa fiscalizada de foi constatado que não havia nenhuma atividade no local e que a empresa não estava mais em funcionamento naquele endereço. No mesmo dia foram diligenciados os endereços dos sócios onde foi constatado que se tratavam de endereços de outras pessoas sem relação alguma com a empresa fiscalizada. Relata:
A não localização dos sócios em seus endereços cadastrais constantes nos sistemas da RFB e na JUCESP, a análise de suas declarações de IRPF onde não constam bens em seus patrimônios pessoais e nenhuma ou ínfima renda declarada, são indícios da utilização de interpostas pessoas.
A ciência do Termo de Início da Fiscalização bem como da intimação para entrega de documentos ocorreu por edital em 30/09/2014, visto que a ciência via postal foi infrutífera.
Os sócios da fiscalizada Resipack: Edilson Soares de Camargo, Rosevaldo Pires de Almeida e Celso de Souza Castro, não foram encontrados em seus endereços cadastrais, onde são desconhecidos pelos reais moradores. O endereço cadastrado na RFB também foi utilizado pelos sócios das empresas abaixo:

Concluiu a Autoridade Lançadora que que a Resipack Indústria e Comércio de Embalagens Ltda foi constituída para ocultar os titulares de fato da movimentação financeira. Destaca que os sócios da fiscalizada Rosevaldo Pires de Almeida e Celso de Souza Castro, além de não possuírem capacidade econômica para a condição de sócios de uma empresa com movimentação financeira total de R$ 36.300.127,45 em 2012 e 2013, adquiriram quotas da empresa fiscalizada, no valor de R$ 180.000,00, sem ter capacidade econômica para tal.
Informa que os elementos revelados no curso da ação fiscal, através de informações prestadas por terceiros, análise do fluxo dos recursos financeiros e outros dados coletados, indicam que os srs. Valmir Geromel, CPF 951.116.388-49, Eliane Tonon Geromel, CPF 023.039.828-63, Agnaldo Marques Gonçalves, CPF 033.220.528-26, Italúcia de Sousa Gonçalves, CPF 082.542.868-84, José Marques Gonçalves, CPF 309.303.248-20, Renato Luiz Righetto Ifanger, CPF 743.774.428-72, e o procurador da empresa, o Sr. Jair de Alencar, CPF 048.169.228-22, eram os sócios de fato e administradores da empresa fiscalizada.
Após análise das notas fiscais de entrada da fiscalizada, foi constatado que uma das maiores fornecedoras era a empresa Power Comércio de Embalagens Ltda. As notas fiscais emitidas pela empresa Power, CNPJ 06.015.629/0001-91, para a empresa Resipack totalizaram R$ 11.969.674,50 no período de 03/2013 a 10/2013. Dados cadastrais do quadro societário da empresa Power mostraram que o endereço da empresa era na rua Doze de Setembro, 387 Vila Guilherme no município de São Paulo/SP e que este endereço é o mesmo endereço da empresa Alfa Pet Ltda Epp � cujo sócio majoritário era o sr. Agnaldo Marques Gonçalves, que foi beneficiário e é apontado como sócio solidário no Relatório Fiscal.
Na sequência transcrevo excertos dos principais atos do processo.
Do Relatório da Decisão Recorrida (fls. 1387 e ss.)
Transcrevo excertos do relatório da decisão que resume os fatos até aquele momento:
Da Autuação
3. No Termo de Verificação Fiscal (fls.102/568), a autoridade fiscal explicita as razões da autuação, que sucintamente se relata a seguir: 
a) Que o procedimento fiscal foi instaurado para verificar a regularidade quanto ao cumprimento das obrigações tributárias relativos ao IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, nos anos-calendário 2012 e 2013, da empresa Resipack Indústria e Comércio de Embalagens Ltda., CNPJ: 15.436.913/0001-22. 
b) Que em 16/04/2012 a fiscalizada apresentava como sócios o Sr. Edilson Soares Camargo, com participação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e o Sr. Rosevaldo Pires de Almeida, como sócio e administrador e com participação na sociedade de R$ 180.000,00. Acrescenta que em 31/05/2012, Rosevaldo Pires de Almeida saiu da sociedade e se tornou sócio o Sr. Celso de Souza Castro na situação de Administrador e sócio, assinando pela empresa, com participação na sociedade de R$ 180.000,00. Informa, ainda que esta empresa foi declarada inapta em razão da sua não localização no endereço do domicílio fiscal, bem como dos sócios à época. 
c) Ao verificar a situação tributária, constata que a fiscalizada não havia apresentado Declaração de Informações Econômico-Fiscais (DIPJ) nem Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF); Não havia efetuado recolhimentos de IRPJ; CSLL; Cofins; PIS; nem Imposto sobre Produto Industrializado (IPI). Que havia apresentado o Demonstrativo de Apuração das Contribuições Sociais (Dacon) informando receita bruta anual em 2012 de R$ 30.906.654, e em 2013 R$ 13.092.747,16. Também não havia registro de entrega de Escrituração Contábil eletrônica (Sped). 
d) que identificou nos sistemas de controle, informações de Declarações de Informações sobre Movimentações Financeiras (Dimof) que a fiscalizada teve no período fiscalizado, movimentação financeira total de R$ 36.300.127,45, e foi verificado que no Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) a emissão de Notas Fiscais eletrônicas de saídas que totalizaram R$ 90.492.537,17. 
e) Informa a autoridade fiscal que ao consultar os dados fiscais dos dois sócios constatou que Rosevaldo Pires de Almeida e Celso de Souza Castro (sócios administradores da empresa Resipack), não tinham capacidade econômica compatível para a condição de sócios de uma empresa com movimentação financeira total de R$ 36.300.127,45 em 2012 e 2013, e que os mesmos sequer entregaram Declaração de Imposto de Renda referente aos anos-calendário 2012 e 2013. Acrescenta que os mesmos transmitiram suas declarações do exercício 2012 na mesma data, em 29/10/2012 com mesmo conteúdo, exatamente iguais, sem bens declarados e com rendimentos anuais totais no valor de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais). Deduz que a não localização dos sócios em seus endereços cadastrais constantes nos sistemas da RFB e na Jucesp, a análise de suas declarações de IRPF onde não constam bens em seus patrimônios pessoais e nenhuma ou ínfima renda declarada, são indícios da utilização de interpostas pessoas, para ocultar os reais beneficiários. Constata que a empresa fiscalizada, bem como os seus sócios, constantes no contrato social, não pagam tributos e tampouco informam bens que possam garantir os tributos não pagos. 
f) Informa ainda que a ação fiscal, iniciada em 30/07/2014, teve os seguintes objetivos: Verificar a regular contabilização da movimentação financeira de todas as contas bancárias mantidas pela fiscalizada em Instituições Financeiras, de acordo com os procedimentos definidos pelas leis comerciais e fiscais; Conferir a regular tributação de receitas advindas das atividades constantes em seu objeto social; Apurar a existência de infrações à Legislação Tributária Federal; Apurar a existência de pessoas físicas e jurídicas solidárias pelos tributos e contribuições de responsabilidade da fiscalizada; Verificar a regularidade dos recolhimentos dos tributos e contribuições federais.
g) Acrescenta que a ciência do Termo de Início da Fiscalização bem como da intimação para entrega de documentos ocorreu por edital em 30/09/2014, visto que a ciência via postal foi infrutífera.
h) Em 06/11/2014 realizou diligência no endereço da empresa fiscalizada, constante no cadastro da Receita Federal e da Jucesp, à Rua Dante Barban, 237 no bairro Jardim Dallorto, em Sumaré/SP, onde foi constatado que não havia nenhuma atividade no local e que a empresa não estava mais em funcionamento naquele endereço. No mesmo dia foram diligenciados os endereços dos sócios onde foi constatado que se tratavam de endereços de outras pessoas sem relação alguma com a empresa fiscalizada.
i) Que em 02/2015, a empresa fiscalizada foi considerada Inapta (processo administrativo nº 10830.726975/2014-56), em razão da sua não localização no endereço do domicílio fiscal, bem como de seus sócios. Considerando sua condição de Inapta e a vultosa movimentação financeira contrastante com a DIPJ entregue pela fiscalizada informando receita �zero�, foram expedidas as Requisições de Informação sobre Movimentação Financeira (RMF) ao Banco Daycoval S/A e ao Banco Bradesco S.A. Foram pedidas informações sobre a conta corrente da empresa, cheques emitidos, extratos bancários, fitas detalhe, enfim toda a movimentação financeira do período de 2012 e 2013. De posse das informações requisitadas às instituições financeiras procedeu a realização de diversas diligências fiscais junto a pessoas físicas, jurídicas e repartições públicas com o intuito de constatar as pessoas físicas e/ou jurídicas responsáveis de fato pela fiscalizada.
j) Os sócios da fiscalizada Resipack: Edilson Soares de Camargo, Rosevaldo Pires de Almeida e Celso de Souza Castro, não foram encontrados em seus endereços cadastrais, onde são desconhecidos pelos reais moradores. O endereço da rua José Homero Marostegan,131, em Campinas/SP (endereço cadastral do sócio Edílson), conforme consulta aos sistemas de cadastro da Receita Federal, também foi utilizado como endereço dos sócios das empresas abaixo relacionadas:

k) Que em consulta ao cadastro dessas empresas verificou que as empresas Dumont Indústria e Comércio de Plásticos Ltda e J Rabelo Indústria e Comércio de Embalagens Ltda ME se encontram na situação �Baixada- Inexistente de fato� e a Indústria e Comércio de Embalagens Previlégio Ltda - ME se encontra na situação �Inapta- localização desconhecida�.
l) Os elementos coligidos no curso da ação fiscal levaram à conclusão da autoridade fiscal que a Resipack Indústria e Comércio de Embalagens Ltda foi constituída para ocultar os titulares de fato da movimentação financeira. Destaca que os sócios da fiscalizada Rosevaldo Pires de Almeida e Celso de Souza Castro, além de não possuírem capacidade econômica para a condição de sócios de uma empresa com movimentação financeira total de R$ 36.300.127,45 em 2012 e 2013, adquiriram quotas da empresa fiscalizada, no valor de R$ 180.000,00, sem ter capacidade econômica para tal. Informa que os elementos revelados no curso da ação fiscal, através de informações prestadas por terceiros, análise do fluxo dos recursos financeiros e outros dados coletados, indicam que os srs. Valmir Geromel, CPF 951.116.388-49, Eliane Tonon Geromel, CPF 023.039.828-63, Agnaldo Marques Gonçalves, CPF 033.220.528-26, Italúcia de Sousa Gonçalves, CPF 082.542.868-84, José Marques Gonçalves, CPF 309.303.248-20, Renato Luiz Righetto Ifanger, CPF 743.774.428-72, e o procurador da empresa, o Sr. Jair de Alencar, CPF 048.169.228-22, eram os sócios de fato e administradores da empresa fiscalizada.
m) Que diante dos indícios da existência de interposição de pessoas, foram realizadas diligências e foram tomados depoimentos, com o objetivo de identificar os responsáveis de fato pela empresa fiscalizada. Relata ainda que identificou procuração da empresa fiscalizada em nome de Jair de Alencar. Que solicitou ao referido Tabelionato a cópia da procuração e constatou tratar-se de outorga do �sócio Rosevaldo Pires de Almeida (que supõe ser �laranja�), em 03/05/2012, para Jair de Alencar, a quem conferiu os mais amplos poderes. Junta cópia da procuração aos autos (fls. 111).
n) Informa que após análise foram intimados o procurador da empresa, seu contador, um ex-funcionário e a locadora do imóvel onde a empresa supostamente funcionou por aproximadamente 2 anos (endereço constante do cadastro da Jucesp e da Receita Federal) para esclarecimentos. Junta as informações prestadas por cada diligenciado, conforme a seguir:
A locadora do imóvel: [Lúcia Maria Gomes de Sousa da Silva]
[... fl. 113]
O Ex-funcionário da fiscalizada Raí Pereira Ferreira:
[... fl. 114]
O contador Francinaldo de Andrade:
[... fls. 114/115]
Por fim, o procurador Jair de Alencar:
[...fls. 115/116]
o) Que após análise das notas fiscais de entrada da fiscalizada, foi constatado que uma das maiores fornecedoras era a empresa Power Comércio De Embalagens Ltda. Que as notas fiscais emitidas pela empresa Power, CNPJ 06.015.629/0001-91, para a empresa Resipack totalizaram R$ 11.969.674,50 no período de 03/2013 a 10/2013. Dados cadastrais do quadro societário da empresa Power mostraram que o endereço da empresa era na rua Doze de Setembro, 387 Vila Guilherme no município de São Paulo/SP e que este endereço é o mesmo endereço da empresa Alfa Pet Ltda EPP � cujo sócio majoritário era o sr. Agnaldo Marques Gonçalves, que foi beneficiário e é apontado como sócio solidário no Relatório Fiscal.
p) Acrescenta que a fiscalização diligenciou em setembro de 2016 o referido endereço em São Paulo, e verificou que se trata do mesmo endereço rua Doze de Setembro, 387/389 que atualmente funciona um depósito de venda de água mineral. Verifica também que o Sr. Renato Luiz Righetto Ifanger (sócio da empresa Power Factoring) e seu filho Alex Rodrigues Rosa Ifanger, eram proprietários da empresa Power Embalagens, e em 04/2006 eles teriam vendido suas quotas da empresa aos Srs. Anésio Baceto dos Santos e Luciano Alcântara Pontes.
q) A fiscalização diligenciou e tomou os depoimentos dos Srs. Anésio Baceto dos Santos e Luciano Alcântara Pontes para obter informações sobre a aquisição das quotas da empresa Power Embalagens, em razão do elevado valor de notas fiscais emitidas da empresa para a empresa Resipack e da �coincidência� dos sócios fundadores com os sócios da empresa Power Factoring. Informa que o Sr. Anésio foi intimado por esta fiscalização a prestar esclarecimentos na Delegacia da Receita Federal em Campinas. Em seu depoimento (juntado no anexo 16 e 16B do Relatório Fiscal), afirmou que desconhece a empresa Power Comércio de Embalagens Ltda Me, CNPJ 06.015.629/0001-91, bem como seus primeiros sócios os Srs. Renato Luiz Righetto Ifanger e seu filho Alex Rodrigues Rosa Ifanger, bem como não reconhece a sua assinatura no contrato social da aquisição das quotas da empresa Power Comércio de Embalagens Ltda Me, quando lhe foi mostrada cópia do contrato social arquivado na Junta Comercial de SP. Acrescenta que após seu depoimento o mesmo encaminhou a esta fiscalização Boletim de Ocorrência lavrado em 13/09/2016, no 11º D. P. Santo Amaro (anexo 17), onde declara ser ilicitamente apontado como sócio da empresa em questão.
r) Informa que o Sr. Luciano Alcântara Pontes prestou depoimento a esta fiscalização (anexo 18), onde afirmou que desconhece a empresa Power Comércio de Embalagens Ltda, bem como seus primeiros sócios, os Srs. Renato Luiz Righetto Ifanger e seu filho Alex Rodrigues Rosa Ifanger, bem como não reconhece a sua assinatura no contrato social da aquisição das quotas da empresa Power Comércio de Embalagens. Que após seu depoimento o mesmo encaminhou à fiscalização boletim de ocorrência lavrado em 19/04/2017, onde declara não ser sócio da empresa em questão, bem como que sua assinatura no contrato é falsa.
s) Intimado, o Sr. Renato Luiz Righetto Ifanger disse desconhecer os Srs Anésio baceto e Luciano Alcântara e que a empresa foi constituída em 2003 e vendida em 2005 através de anúncio e que não se recordava o nome dos compradores. Que apresentou também o contrato particular de compra e venda de estabelecimento comercial e o instrumento particular de alteração e consolidação contratual, ambos datados de 07/12/2005, referentes à venda da empresa Power Comércio de Embalagens e a cópia de depósito bancário, referente à transação acima, em dinheiro, no valor de R$ 8.000,00 em conta corrente em nome de Renato Ifanger, datado de 13/12/2005.
t) A fiscalização verificou que no contrato particular de compra e venda de estabelecimento comercial, referente à venda da Power Comércio de Embalagens consta em sua cláusula primeira que o valor total da venda importou em R$ 8.000,00, �valor este pago a vista através de depósito em conta corrente do vendedor�. E que em sua cláusula terceira consta a imissão na posse dos adquirentes do referido estabelecimento na data da celebração do contrato. Que o contrato foi celebrado em Campinas, na data de 07/12/2005, constando como testemunhas Claudicéia Ferrari e Francisco Aldo Junqueira. Que no instrumento particular de alteração e consolidação contratual da Power Comércio de Embalagens foi celebrado na mesma data (07/12/2005), na cidade de São Paulo, onde consta a retirada dos sócios anteriores: Renato Luiz Righetto Ifanger e Alex Rodrigues Rosa Ifanger e a admissão dos sócios Anésio Baceto Dos Santos e Luciano Alcântara Pontes, bem como a cessão e transferência das quotas partes, constando como testemunhas Aurelino Moreira Silva Junior e Cibele Aparecida Lemos. Informa que constatou que na mesma data foram lavrados os dois instrumentos acima mencionados, sendo um em Campinas e outro em São Paulo e, embora constando no contrato que o valor da venda seria pago à vista, e isso se justificaria, uma vez que informa que a venda ocorreu através de anúncio, que não conhecia os adquirentes, o pagamento ocorreu somente 06 dias após, em 13/12/05 e, mesmo assim, foi elaborada e assinada a alteração contratual da referida empresa em 07/12/05. Destaca ainda o fato coincidente da testemunha do instrumento particular de alteração e consolidação contratual, da Power Comércio de Embalagens, Aurelino Moreira Da Silva Junior, é a mesma pessoa que assina o contrato de locação da fiscalizada, como procurador/fiador e a divergência entre as assinaturas dos �compradores� Anésio Baceto dos Santos e Luciano Alcântara Pontes, no contrato particular de compra e venda de estabelecimento comercial e no instrumento particular de alteração e consolidação contratual.
u) Aduz que teria ocorrido, em tese, fraude na venda da referida empresa pelo Srs. Renato Luiz Righetto Ifanger e seu filho Alex Rodrigues Rosa Ifanger. A empresa Power Comércio não apresentou movimentação financeira no período de 2013, conforme dados do sistema DIMOF, porém emitiu o total de R$ 11.969.674,50 em notas fiscais para a empresa Resipack, sendo seus sócios cadastrais, o Sr. Anésio Baceto dos Santos e o sr. Luciano Alcântara Pontes envolvidos em tese, fraudulentamente, no quadro societário da empresa. Embora tenha emitido, no período de 03/2013 a 10/2013 o total de R$ 11.969.674,50 em notas fiscais para a empresa Resipack, não consta na movimentação financeira da fiscalizada nenhum pagamento à Power Embalagens. Conclui, assim, que há indícios que o Sr. Renato Luiz Righetto Ifanger (sócio da empresa Power Factoring), em tese, não procedeu a venda da empresa Power Embalagens, utilizando-se de interpostas pessoas para alteração do contrato social e suas responsabilidades.
v) Em resposta à intimação, o Banco Bradesco apresentou à fiscalização a documentação solicitada. Extratos, cópia de cheques do período de 2012 e 2013, bem como os dados cadastrais da abertura das contas correntes da empresa Resipack. Acrescenta que constatou que os cheques, vários deles com valores superiores a R$ 100.000,00 eram nominais à própria empresa Resipack, sendo cheques descontados no caixa. Estes cheques apresentavam em sua grande maioria, no verso, a frase �Confirmado por Bruno� ou � Confirmado por Sueli � e o telefone 33651984. Que foram autorizados em 4 meses os valores de R$ 3.689.176,03. Sendo as autorizações praticamente diárias. Que foi confirmado que referido telefone do verso dos cheques pertence à empresa Power Factoring, cujo sócio majoritário é o Sr. Renato Luiz Righetto Ifanger. Bruno e Sueli, mencionados nos referidos cheques constam como funcionários da empresa Power Factoring, cujo sócio é o Sr. Renato Ifanger, no período de emissão dos referidos cheques, conforme consulta aos sistemas da RFB, juntados ao Relatório fiscal no Anexo 22, sendo que Bruno Cesar Pereira, foi empregado no período de 10/2006 a 11/2016 e Maria Sueli Longo Hirata no período de 08/2007 a 10/2013. Diante dessas constatações a fiscalização intimou Maria Sueli Longo Hirata a prestar depoimento, cujo relatório consta do Anexo 23 do Relatório Fiscal.
w) A partir do depoimento da Sra. Maria Sueli, conclui que a mesma desconhecia o motivo pelo qual a Resipack emitia os cheques e o banco solicitava autorização/confirmação à empresa Power Factoring para o efetivo pagamento, entretanto, informou que a determinação para as confirmações dos cheques emitidos pela Resipack eram autorizadas previamente por ordem do sócio majoritário da empresa Power Factoring, o Sr. Renato Righetto Ifanger. Em razão da análise da diligência efetuada na empresa Power Embalagens, dos depoimentos obtidos em razão desta diligência, da documentação obtida junto ao Banco Bradesco e do depoimento de Maria Sueli Longo Hirata, foi intimado o Sr. Renato Ifanger, sócio da Power Factoring, e sócio fundador da empresa Power Embalagens.
x) Em resposta aos questionamentos da fiscalização (constante do anexo 24 do Relatório), o Sr. Renato Luiz Righetto Ifanger declarou conhecimento em relação a empresa Power Embalagens e disse desconhecer os Srs Anésio Baceto Dos Santos e Luciano Alcântara Pontes e que a empresa foi constituída em 2003 e vendida em 2005 através de anúncio e não se recordava o nome dos compradores. Em relação à empresa fiscalizada relatou que �o único relacionamento que a Power Factoring possuía com esta empresa era em razão de contrato de fomento mercantil firmado em 2012 e que a Factoring concedia um limite de crédito ao cliente com base em análises, em contrato de fomento ou de mútuo, em garantias legais como: cheques, duplicatas, promissória, etc. Além do aporte financeiro, a Power obtém crédito com alguns fornecedores do cliente como avalista. O montante deste aval completa o limite de crédito mencionado. No momento em que atinge o limite de crédito contratual o controle das operações se torne mais rigoroso e rígido. Assim para que o cliente possa realizar uma operação com fornecedor de produtos a prazo e deseja o aval da Power, obrigatoriamente deve ser reduzido o limite de crédito atingido através de TED ou depósito em dinheiro ou qualquer outra forma de crédito na conta da empresa de factoring ou do próprio fornecedor. Para que isto seja possível, o cliente deve avisar que vai fazer um pagamento, e será informado para quem deve ser realizado o depósito, neste momento é informado todos os dados do cheque a ser utilizado. Na sequência, nossos funcionários comunicam à agência bancária para confirmar a conclusão e liquidez da operação. Essa é a orientação padrão a ser seguida.
y) A fiscalização reintimou o Sr. Renato Luiz Righetto Ifanger, para esclarecer mais informações referente à empresa Power Embalagens e em relação à fiscalizada. O Sr. Renato Ifanger apresentou a esta fiscalização em resposta à Intimação conta corrente mensal, notas fiscais emitidas, borderôs, relação de cheques emitidos pela Power Factoring ao �sócio� da Resipack Celso de Souza Castro e os respectivos recibos. Esta fiscalização examinou o Contrato de Fomento Mercantil das empresas Power Factoring e Resipack apresentado anteriormente pelo Sr. Renato Luiz Ifanger e outros documentos, concluindo que o conta corrente das empresas girou em torno de R$ 750.000,00, conforme informações retiradas do conta corrente das empresas fornecido pelo próprio Sr. Renato Luiz Righetto Ifanger. Junta ao Relatório Fiscal, às fls. 127/131, relatório com valores emprestados pela Power e creditado/pago pela fiscalizada.
z) A partir da análise dessas movimentações, a fiscalização conclui que não há uma explicação plausível para o fato de que os funcionários da empresa Power Factoring autorizavam ao banco Bradesco S A o pagamento no caixa, dos cheques emitidos da empresa Resipack Embalagens Industria e Comercio de Embalagens Ltda, especialmente nessa quantidade e valores, nos 4 meses da amostra. Essa operação diz respeito à própria empresa e seus responsáveis. Que também não haveria razão para que o Banco Bradesco validasse a emissão e o pagamento de um cheque de uma conta corrente mantida junto ao Banco com uma terceira pessoa jurídica, exceto se esta for a real responsável pela sua emissão e pagamento, ou seja, nesta linha de raciocínio, o Sr. Renato Ifanger era quem operava os valores da empresa Resipack, em relação aos cheques emitidos e descontados/pagos na boca do caixa do Banco Bradesco. Ato contínuo, após a confirmação dos cheques, de valores expressivos, os referidos eram sacados em dinheiro para omitir sua real destinação. Acrescenta que nos documentos apresentados pelo Banco Bradesco, consta como Representante da empresa Resipack o Sr. Jair de Alencar (procurador da empresa), no cartão de assinaturas do cadastro de clientes consta a assinatura do sr Jair de Alencar, e nas cópias de cheques enviados, todos são assinados pelo Sr. Jair de Alencar. Que da análise da documentação mencionada no item anterior, constatou vários pagamentos às pessoas físicas e jurídicas que a autoridade fiscal apresenta da seguinte forma: Pagamentos à �família Gonçalves�, valores pagos/transferidos para as pessoas físicas Italúcia Gonçalves, José Marques Gonçalves e à pessoa jurídica, Alfa Pet Ltda Epp � cujo sócio majoritário era o Sr. Agnaldo Marques Gonçalves. Esclarece que o Sr. Agnaldo Marques Gonçalves é esposo de Italúcia Gonçalves e irmão de José Marques Gonçalves.
aa) Assim, às fls. 133, a autoridade fiscal enumera os pagamentos efetuados pela fiscalizada para a srs. Italúcia, no total de R$ 95.771,18; Às fls. 135 para o Sr. José Marques Gonçalves, totalizando R$ 480.730,76; e às fls. 137 detalha os pagamentos diretos e indiretos à empresa AlfaPet Ltda, totalizando 1.016.685,24. Deste valor R$ 700.000,00 foram pagos à empresa Brasília Square. Esta devidamente intimada esclareceu que o pagamento é referente à compra de laje comercial de 900m2 para 24 vagas estacionamento que foi vendida à empresa Alfa Pet Ltda. Como a empresa Alfa pet foi baixada em 12/03/2015, a empresa Brasília Square foi reintimada a esclarecer quem seria o novo proprietário da Laje anteriormente vendida à empresa Alfa Pet. A intimada apresenta o instrumento de cessão dos direitos da Alfa Pet para a Empresa Italy Comércio de Imóveis Próprios Ltda, cujos sócios são Italúcia Gonçalves e Eliane Tonon Geromel.
ab) A seguir a autoridade fiscal descreve os pagamentos feitos à �família Geromel�. Às fls. 140 apresenta o conjunto de pagamento feitos a Pedro Tonon Geromel e Valmir Geromel, totalizando R$ 113.186,29 e R$ 177.863,18, respectivamente. Às fls. 141 apresenta os pagamentos feitos à Eliane Tonon Geromel, Milda Geromel, Adélia Geromel, Ricardo Tonon Geromel e Cleusa Geromel, totalizando respectivamente: R$ 173.143,05; R$ 22.000,00; R$ 2.500,00; R$ 113.277,94 e R$ 71.400,00.
ac) Acrescenta que os pagamentos ao casal Valmir Geromel e Eliane Tonon Geromel totalizaram R$ 351.006,23. O casal também foi beneficiado com a aquisição da Laje Comercial, paga pela empresa Resipack, no valor total de R$ 700.00,00 à empresa Brasília Square Offices Empreendimentos Imobiliários Ltda. Informa que os intimou a esclarecer os valores recebidos através de depósitos/transferências em conta, efetuados pela empresa fiscalizada Resipack e os mesmos não apresentaram justificativa ou documento hábil para comprovação da origem de referidos créditos. Ainda informa que todas as pessoas físicas identificadas pertencentes à �família Gonçalves� e à �família Geromel� e a empresa Alfa Pet, que receberam valores da empresa Resipack, conforme análise da movimentação financeira da fiscalizada mantida junto ao Banco Bradesco, foram intimadas pela fiscalização, mas nenhuma respondeu a que título estes valores foram pagos, quais operações/serviços embasaram os referidos pagamentos. Todas as intimações foram recebidas, conforme Avisos de Recebimentos dos correios, também anexados ao Relatório no anexo 28.
Conclusão de utilização de interposta pessoa
ad) Segundo a autoridade fiscal, a interposição fraudulenta de pessoas no quadro societário da fiscalizada teve como objetivo ocultar e eximir da responsabilidade tributária os verdadeiros titulares e gestores. Que a fiscalização colheu elementos necessários à formação de um conjunto sólido que se constitui em prova inequívoca da intenção dos sujeitos passivos de praticar o ato delituoso tributário. Que é cabível a interpretação de solidariedade às pessoas físicas ou jurídicas com interesse comum na situação que consiste no fato gerador da obrigação principal, bem como, quando agem como representantes da pessoa jurídica, praticando atos que caracterizem infração à lei, como sonegação e fraude. Que os reais beneficiários foram identificados, através de atos de gerência exercidos, dos pagamentos, depósitos / transferências / cheques efetuados pela Fiscalizada. Estes beneficiários não justificaram a administração/gerência exercida na Fiscalizada, não comprovaram a origem dos referidos recursos através de documentação hábil e idônea, bem como não responderam às intimações efetuadas pela fiscalização. Concluiu, assim, que são os reais beneficiários e sócios de fato da empresa fiscalizada:
- O Sr. Valmir Geromel, CPF 951.116.388-49, a quem foi atribuída responsabilidade solidária pelo crédito tributário objeto do auto de infração, tendo em vista os valores recebidos / transferidos / pagos pela Resipack à sua pessoa, seus filhos e sua esposa, sem a comprovação de sua origem, apesar de devidamente intimado para esta finalidade;
- Eliane Tonon Geromel, CPF 023.039.828-63, a quem foi atribuída responsabilidade solidária pelo crédito tributário objeto deste auto de infração, tendo em vista os valores recebidos / transferidos / pagos pela Resipack à sua pessoa, seus filhos e seu esposo, sem a comprovação de sua origem, apesar de devidamente intimado para esta finalidade;
- Agnaldo Marques Gonçalves, CPF 033.220.528-26, a quem foi atribuída responsabilidade solidária pelo crédito tributário objeto deste auto de infração, tendo em vista os pagamentos recebidos pela sua pessoa, sua família e na aquisição da laje comercial em nome de sua empresa Alfa Pet Ltda Epp e, posteriormente, na cessão da laje comercial para a empresa Italy Comércio de Imóveis Próprios Ltda, onde consta sua esposa como sócia, sem a comprovação de sua origem, apesar de devidamente intimado para esta finalidade;
- Italúcia De Sousa Gonçalves, CPF 082.542.868-84, a quem foi atribuída responsabilidade solidária pelo crédito tributário objeto deste auto de infração, tendo em vista os valores recebidos / transferidos / pagos pela Resipack à sua pessoa, seu cunhado e seu esposo, sem a comprovação de sua origem, apesar de devidamente intimada para esta finalidade;
- José Marques Gonçalves, CPF 309.303.248-20, a quem foi atribuída responsabilidade solidária pelo crédito tributário objeto deste auto de infração, tendo em vista os valores recebidos / transferidos / pagos pela Resipack à sua pessoa, sem a comprovação de sua origem, apesar de devidamente intimado para esta finalidade;
- Renato Luiz Righetto Ifanger, CPF 743.774.428-72, a quem foi atribuída responsabilidade solidária pelo crédito tributário objeto deste auto de infração, tendo em vista que a grande maioria dos cheques nominais da empresa Resipack eram sacados no caixa, mediante autorização de seus funcionários, na empresa Power Factoring (Bruno ou Sueli), sendo que a funcionária Sueli, em seu depoimento à fiscalização, declarou que a determinação para as confirmações dos cheques emitidos pela Resipack eram autorizadas previamente por ordem do sócio da empresa Power Factoring, o Sr. Renato Righetto Ifanger. Para a autoridade fiscal, não há explicação plausível para o fato de que os funcionários da empresa Power Factoring autorizassem ao banco Bradesco SA o pagamento no caixa, dos cheques emitidos da empresa Resipack. Essa operação dizia respeito à própria empresa e seus responsáveis. Não haveria razão para que o Banco Bradesco validasse a emissão e o pagamento de um cheque de uma conta-corrente mantida junto ao Banco com uma terceira pessoa jurídica, exceto se esta for a real responsável pela sua emissão e pagamento, ou seja, se o Sr. Renato Luiz Righetto Ifanger era quem operava os valores da empresa Resipack, em relação aos cheques emitidos e descontados / pagos na boca do caixa do Banco Bradesco. Reforça o entendimento o fato de em ato contínuo, após a confirmação dos cheques, de valores expressivos, os referidos eram sacados em dinheiro para omitir sua real destinação. Acrescenta que o telefone da empresa Power Factoring constava em diversos cheques nominais emitidos; Que o ex-funcionário da empresa Resipack, o Sr. Rai Pereira Ferreira em seu depoimento menciona que o dono da empresa Resipack se chamava Renato e informa como telefone da empresa Resipack o telefone da empresa Power Factoring; Que foram emitidas notas fiscais pela empresa Power Comércio De Embalagens Ltda, CNPJ 06.015.629/0001-91, para a empresa Resipack no total de R$ 11.969.674,50 no período de 03/2013 a 10/2013, e esta empresa não apresenta movimentação financeira no período e seu sócio seria em tese o Sr. Renato Luiz Righetto Ifanger.
- Jair De Alencar, CPF 048.169.228-22, procurador da empresa, conforme instrumento lavrado em 06/06/2012, no 5º Tabelião de Notas de Campinas/SP. Lhe foi atribuída a responsabilização solidária tributária, por ser a pessoa a quem a empresa conferiu procuração com os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para gerir e administrar a empresa fiscalizada, bem como pelo seu cadastro na conta da empresa junto ao banco Bradesco e sua assinatura em todos os cheques emitidos pela empresa. Entende cabível sua responsabilidade solidária pelo crédito tributário objeto deste auto de infração.
Da responsabilidade pessoal dos sócios de fato
ae) A autoridade fiscal discorre que o enquadramento legal quanto à responsabilidade pelo crédito tributário constituído ou a constituir, tendo como sujeito passivo a fiscalizada, é definida pelos ditames legais compilados pelos artigos 124 e 135 do Código Tributário Nacional - Lei nº 5.172, de 25/10/1966. Ratifica que ficaram evidenciados os sócios de fato, os quais seriam os principais interessados nos resultados da empresa Fiscalizada desde o momento de sua constituição, em tese fraudulenta, tendo estreita e direta ligação com suas operações.
af) Acrescenta que caracterizada a interposição de pessoas na constituição da empresa fiscalizada Resipack, e mediante a comprovação, através da movimentação financeira, do cruzamento de dados nos sistemas da RFB e nos depoimentos colhidos pela fiscalização, conclui que a fiscalizada foi constituída com intuito fraudulento de ocultar os sócios de fato, os quais devem ser os responsáveis solidários pelo crédito tributário ora constituído.
ag) Assim sendo, constatou, de acordo com a previsão legal contida nos artigos 207, 209 e 210 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto 3.000/99) e artigos 124 e 135 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/66), a Sujeição Passiva Por Responsabilidade Pessoal dos sócios de fato da fiscalizada, por todos os débitos fiscais constituídos ou a constituir em nome desta. Junta, inclusive julgado do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, para reforçar a sua escorreita atitude ao proceder as devidas responsabilizações pessoais.
Do arbitramento do lucro
ah) Informou que pelo fato da fiscalizada, regularmente intimada, não ter apresentado escrituração contábil e fiscal, o lucro a ser tributado pelo IRPJ e CSLL foi arbitrado, conforme previsto no art. 47 da Lei nº 8981/95.
Do IRPJ e CSLL devidos
ai) O lucro arbitrado a ser tributado pelo IRPJ foi apurado aplicando-se o percentual de 9,6% à receita bruta, obtendo assim a base de cálculo a ser multiplicada pela alíquota de 15%, acrescido de 10% do lucro que exceder R$ 20.000,00 mensais. 
aj) Quanto à CSLL, o lucro arbitrado a ser tributado foi apurado aplicando-se o percentual de 12% à receita bruta conhecida de cada trimestre, conforme o comando legal do Inciso I do artigo 29 da Lei 9.430/96, bem como do artigo 20 da Lei 9.245/95 e o Inciso II do artigo 3º da Lei 10.637/2002.
ak) Informou que tendo em vista que não foi possível obter a escrituração da empresa e que a empresa consignou �zero� para suas receitas em DIPJ, obteve a apuração da receita bruta auferida por meio das Notas Fiscais de Vendas emitidas e extraídas do Sistema Público de Escrituração Digital � Nota Fiscal Eletrônica (SPED-NFe) e que tais Nfe (período 01/08/2012 a 31/12/2013) estão relacionadas no Anexo 2 do Relatório Fiscal. al) Acrescenta que as mercadorias vendidas pela fiscalizada encaixam-se 99% do total em três tipos de classificação constantes na NCM � Nomenclatura Comum do Mercosul: 39076000; 39233000 e 39235000.
am) Que foram consideradas na composição do faturamento da empresa as notas fiscais emitidas com os seguintes Códigos Fiscais de Operações e Prestação - CFOP: 5102 - venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros; 5123 - venda de mercadoria, adquirida ou recebida de terceiros e remetida para industrialização, por conta e ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente; 6102 - venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros; 6123 - venda de mercadoria, adquirida ou recebida de terceiros, remetida para industrialização, por conta e ordem do adquirente. Dessa maneira, os valores obtidos mediante a composição das Notas Fiscais de Saídas totalizam as seguintes receitas brutas para os meses de 08/2012 a 12/2013 : R$ 90.492.537,17. (tabela detalhada às fls. 152).
an) A seguir, apresenta a tabela de apuração do IRPJ e da CSLL, às fls. 153 do Relatório Fiscal, que são os valores do IRPJ e da CSLL devidos pela fiscalizada e não recolhidos nem declarados à Secretaria da Receita Federal do Brasil:

Da Cofins e do PIS devidos
ao) A fiscalizada comercializava, entre outros produtos, embalagens plásticas destinadas ao envasamento dos produtos classificados nas posições 22.01, 22.02 e 22.03 da TIPI. 38 Conforme previsto nos artigos 51 e 52 da Lei Nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, as receitas decorrentes da venda e da produção sob encomenda de embalagens pelas pessoas jurídicas industriais ou comerciais destinadas ao envasamento dos produtos classificados nas posições 22.01, 22.02 e 22.03 da TIPI ficaram sujeitas ao recolhimento das contribuições PIS e Cofins por litros e unidades de produto.
ap) Que com base no art. 2º do Decreto nº 5.062, de 30 de abril de 2004, delineou-se o montante que seria cobrado de acordo com o tipo de embalagem produzido ou comercializado. 
aq) Informa que tendo em vista que a fiscalizada teve o lucro arbitrado para fins de apuração do IRPJ e da CSLL, por conseqüência, teve suas bases de cálculo da Cofins e do PIS apuradas através da sistemática da Cumulatividade, não havendo direito a reduções decorrentes de créditos, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 10 da Lei 10.833, de 29 de dezembro de 2003 e inciso II do art. 8º da Lei 10.637 de 30 de dezembro de 2002.
ar) Uma vez que o contribuinte enquadra-se em duas formas de tributação da Cofins e do PIS (alíquotas especificas por unidade de produto e alíquotas ordinárias do sistema cumulativo), tornou-se necessário fazer a segregação de suas receitas para fins de apurar-se os montantes devidos de cada uma das contribuições.
as) Através das fichas �10A - Cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep Alíquotas por Unidade de Medida de Produto� e �20A - Cálculo da Cofins Alíquotas por Unidade de Medida de Produto� constante dos Dacon apresentados pela fiscalizada para o ano calendário 2012 e 2013, constatou que a empresa comercializava os produtos enquadrados no tratamento previsto pelos artigos 51 e 52 da Lei Nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
at) Conforme já mencionado, a receita bruta conhecida foi apurada a partir das notas fiscais eletrônicas apresentadas. Nas notas fiscais emitidas não é possível identificar quais produtos foram envasados pelas pré-formas comercializadas pela fiscalizada. Tal identificação torna-se relevante, pois a forma de tributação das contribuições Cofins e PIS, isto é, sob alíquotas ordinárias ou específicas por unidade de medida de produto, depende do produto a ser envasado. Dessa forma, foi comparado o quantitativo dos produtos discriminados nas notas fiscais emitidas, que seriam passíveis de tributação por unidade de medida de produto, com as informações prestadas nos Dacon nas fichas 10A - Cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep Alíquotas por Unidade de Medida de Produto� e �20A - Cálculo da Cofins Alíquotas por Unidade de Medida de Produto�.
au) A autoridade fiscal detalha o quadro comparativo: NF-e (quantidades dos produtos passíveis de tributação por unidade de medida) x Dacon (quantidades dos produtos tributados por unidade de medida) e junta a tabela às fls. 157 do Relatório.
av) A tributação das contribuições Cofins e PIS por unidade de medida do produto foi feita com base nas quantidades dos produtos informados nos Dacon e a base de cálculo a ser tributada pelas alíquotas ordinárias do sistema cumulativo foi apurada excluindo da receita bruta mensal os valores de receita que foram tributados por unidade de medida do produto. Para detalhamento foram juntadas 4 tabelas às fls. 159/162 do Relatório.
aw) Dessa forma a autoridade fiscal chegou aos valores das contribuições Cofins e PIS devidos no período de agosto/2012 a dezembro/2013 incidentes sobre a receita bruta conhecida sob as alíquotas ordinárias do sistema cumulativo. Os valores apurados foram juntados em tabela às fls. 163.
ax) Juntou planilhas que totalizam as quantidades dos produtos a serem tributadas pelas contribuições Cofins e PIS por unidade de medida de produto e os respectivos valores devidos de contribuição, considerando as alíquotas específicas por unidade de medida de produto. Às fls. 164 e 165 do Relatório Fiscal consta a tabela com os valores devidos de Cofins e às fls. 166 a 167 os valores devidos de Pis.
ay) Às fls. 168 e 169 do Relatório, a autoridade fiscal apresenta o somatório dos valores devidos de Cofins e Pis, respectivamente R$ 7.982.508,62 e R$ 1.727.595,28. Estes valores antes da aplicação das multas e acréscimos legais.
Da aplicação da multa qualificada
az) Por meio dos sistemas de controle, a autoridade fiscal coletou as Notas Fiscais emitidas pela empresa fiscalizada, as quais totalizaram R$ 90.492.537,17 no período de 2012 e 2013. Acrescenta que mesmo assim, a fiscalizada não declarou informações na DIPJ nestes anos-calendário. E que também não localizou recolhimento de impostos e contribuições.
ba) Entende que as notas fiscais são provas diretas que a fiscalizada omitiu intencionalmente receitas ao fisco com a finalidade de sonegar os tributos e contribuições federais. Que outros elementos corroboram com o dolo por parte dos responsáveis de fato pela empresa.
bb) Além de não pagar tributos nem sequer declarar rendimentos, a fiscalizada também se evadiu de seu endereço. Que estas condutas levam à aplicação da multa agravada e ao encaminhamento de Representação ao Ministério Público Federal, pois os responsáveis pela fiscalizada prestaram declarações falsas às autoridades fazendárias, na medida em que fizeram constar em DIPJ, informações que não condizem com a realidade fática da empresa e como decorrência dessa primeira conduta, praticaram a Omissão de Receitas, Crime Contra a Ordem Tributária, tipificado em lei.
bc) Aponta como responsáveis pela prática dos atos descritos acima as seguintes pessoas físicas: Valmir Geromel, Eliane Tonon Geromel, Agnaldo Marques Gonçalves, Italúcia De Sousa Gonçalves, José Marques Gonçalves, Renato Luiz Righetto Ifanger e Jair De Alencar (procurador da empresa), são os sócios de fato da fiscalizada.
bd) Com enquadramento previsto nos artigos 1º e 2º da Lei nº 8.137/90, estes fatos resultam na aplicação de multa qualificada incidente sobre as diferenças de tributos e contribuições apuradas como decorrência dos procedimentos adotados pelo contribuinte, conforme previsto no inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96 em conjunto com o § 1º do mesmo artigo.
Da multa agravada
be) Informa que durante a Ação Fiscal foram lavrados Termos para os quais não se obteve resposta alguma. Que os responsáveis deixaram de prestar esclarecimentos e de entregar a documentação solicitada. Que esta conduta ensejou a aplicação do agravamento da multa qualificada para os tributos e contribuições porventura apurados, conforme artigo 959 do Regulamento do Imposto de Renda, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.488, de 2007
Da multa total aplicada
bf) Informa que efetuou o agravamento da multa (225%) com base no disposto nos parágrafos 1º e 2º e no artigo inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430/96, com redação dada pela Lei 11.488/2007 e no Artigo 72 da Lei nº 4.502/64, os quais enquadram o evidente intuito de fraude e a falta reincidente de apresentação de esclarecimentos e arquivos magnéticos. E ainda que, de acordo com o art. 1° do Decreto n° 2.730, de 10 de agosto de 1998 e da Portaria RFB n° 2439, de 21 de Dezembro de 2010, com as alterações introduzidas pela Portaria RFB 3182 de 29/07/2011, os Auditores-Fiscais ainda deverão formalizar Representação Fiscal para Fins Penais, perante o Delegado ou Inspetor-Chefe da Receita Federal do Brasil (RFB), responsável pelo controle do processo administrativo-fiscal, sempre que no exercício de suas atribuições identificarem situações que, em tese, configurem crime relacionado com as atividades da RFB.
bg) Acrescenta que, vinculado ao presente Auto de infração, foi formalizado o processo de Representação Fiscal Para Fins Penais nº 10830.7277272016-94, conforme determinado pela Portaria RFB nº 2439, de 21 de Dezembro de 2010, tendo em vista que a conduta do contribuinte é tipificada como crime contra a ordem tributária, previsto no art. 1° e 2° da Lei nº 8.137 de 27 de dezembro de 1990.
bh) Finaliza, afirmando que essas infrações à legislação tributária federal acarretaram a redução, em tese, dolosa, do recolhimento do IRPJ e, por conseqüência, de seus reflexos CSLL, Cofins e PIS nos anos-calendário 2012 e 2013. Por último, lista todos os 35 anexos que pertencem ao Relatório Fiscal.
Impugnações da empresa Resipack �AI IRPJ e AI CSLL
Questão preliminar e mérito da autuação
7. A fiscalizada impugnante apresenta duas impugnações quase idênticas, uma para IRPJ e outra para CSLL, cujos argumentos estão sintetizados a seguir. 
a) Alega inicialmente a nulidade do auto de infração por não conter os requisitos legais obrigatórios. Acrescenta que com a apuração do imposto pela modalidade de apuração do lucro arbitrado fica em total desvantagem em relação aos demais contribuintes, pois sofre o adicional do Imposto de Renda sobre a Base de Cálculo apurada, ferindo o princípio da isonomia previsto no artigo 5º da Constituição Federal.
b) Aduz que fiscalização não poderia ter se baseado somente nas notas fiscais de vendas, não deduzindo seus créditos, não gerando assim receita para composição da base de cálculo a fim de apuração do imposto. Pois o art. 214 do Regulamento do Imposto de Renda diz que a Receita Bruta não inclui vendas canceladas e descontos incondicionais, bem como os impostos não cumulativos.
c) Que a empresa cumpriu suas obrigações acessórias quando entregou a DIPJ mesmo estando zerada. Que a fiscalização desconsiderou os valores apurados, registrados e demonstrados pela defendente na sua conta �Estoque de Matéria-Prima�, conta �Fornecedores� e �Conta Caixa�, tornando inviável qualquer lançamento por hipótese e presunção, restando a nulidade do lançamento e cancelamento da exigência fiscal do período, eis que a fiscalização não apresentou provas para embasar o auto de infração.
Da multa
d) Alega o impugnante que a multa de 225% tem caráter confiscatório. O Fisco ao realizar a autuação, e aplicar a multa no patamar de 225%, ultrapassou o percentual de 100%, estabelecido em nossa Constituição Federal, e também, aplicada pela nossa Corte Superior em jurisprudências recentes. Cita trechos de decisão no Supremo Tribunal Federal dos Ministros Marco Aurélio e Ilmar Galvão. Que a multa quando excessiva tem caráter confiscatório da mesma forma que os tributos. Cita RE com decisão proferida pelo Ministro César Peluso.
e) Entende que a legislação veda multa punitiva que seja superior a 100%, sendo por isto impositiva a redução da multa autuada para, no máximo, 100% valor do imposto de acordo com a jurisprudência do STF.
Dos Pedidos
f) Ao final pugna pela insubsistência do auto de infração e da imposição da multa, requer ainda que o fisco se abstenha de inscrever o impugnante no Cadin e também se abstenha de cobrar o auto de infração, bem como de criar óbices à expedição de certidões. Pede, finalmente receber ciência e cópia de decisão proferida nos autos.
Impugnações da empresa Resipack � AI PIS e AI Cofins
Questão preliminar e mérito autuação
8. A fiscalizada impugnante apresenta duas impugnações quase idênticas, uma para Cofins e outra para Pis, cujos argumentos estão sintetizados a seguir.
a) Alega inicialmente a nulidade do auto de infração por não conter os requisitos legais obrigatórios. Acrescenta que com a apuração do imposto pela modalidade de apuração do lucro arbitrado fica em total desvantagem em relação aos demais contribuintes, pois sofre o adicional do Imposto de Renda sobre a Base de Cálculo apurada, ferindo o princípio da isonomia previsto no artigo 5º da Constituição Federal.
b) Que a fiscalização não poderia ter se baseado somente na sistemática da cumulatividade, o que impossibilitou ao impugnante às reduções oriundas do crédito.
c) Que a empresa cumpriu suas obrigações acessórias relativas à modalidade de tributação no lucro real ou presumido quando entregou a DIPJ, mesmo estando zerada. Que a fiscalização desconsiderou os valores apurados, registrados e demonstrados pela defendente na sua conta �Estoque de Matéria- Prima�, conta �Fornecedores� e �Conta Caixa�, tornando inviável qualquer lançamento por hipótese e presunção, restando a nulidade do lançamento e cancelamento da exigência fiscal do período, eis que a fiscalização não apresentou provas para embasar o auto de infração.
d) Quanto à multa aplicada as alegações são idênticas àquelas apresentadas na impugnação do auto de infração do IRPJ e CSLL. Os pedidos também são os mesmos.
Impugnações do Responsável Tributário Jair de Alencar
Questão preliminar
9. O impugnante apresenta 4 impugnações, uma para cada auto de infração referente a cada um dos tributos: IRPJ, CSLL PIS e Cofins, conforme a seguir:
a) Alega inicialmente nulidade do procedimento fiscal por imprecisão na caracterização da infração cometida e cerceamento de defesa. Aponta os artigos 10 e 11 do Decreto 70.235/72 e também a distinção entre os art. 124, I e 135, III do Código Tributário Nacional (CTN), por entender que as hipóteses de incidência são divergentes, argumentando que o primeiro exige que se comprove o interesse comum e o segundo, a existência de atos praticados pelos sócios e administradores com infração a lei societária ou ao estatuto social, caracterizando a nulidade.
b) Junta decisões do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para justificar a nulidade defendida, quanto à identificação do sujeito passivo. Questiona a descrição exata das acusações fiscais, alegando que a existência de obscuridade desta dificulta o exercício da defesa e, portanto, passível de nulidade. Considera que houve evidente cerceamento de defesa uma vez que a fiscalização menciona no AI a infração contida no artigo 124, I do CTN, e em seu relatório, além do artigo citado, também menciona o artigo 135, inciso III do CTN, porém estes têm hipóteses de incidência distintas, o primeiro exige que se comprove o interesse comum e o segundo, a existência de atos praticados pelos sócios e administradores com infração à lei societária ou ao estatuto social. 
Mérito
c) Alega que a fraude não pode ser presumida, precisa ser comprovada. Ressalta que não é sempre que a pessoa física pode ser responsabilizada por débitos da pessoa jurídica, interpretando a expressão "infração de lei, contrato social ou estatutos", expressa no mencionado artigo 135 do CTN. Alega que é necessária a prova de que o administrador da pessoa jurídica tenha se beneficiado pessoalmente com a inadimplência ou tenha dissolvido irregularmente a sociedade, para haver eventual caracterização de sua responsabilidade tributária, o que não é o caso.
d) Que não há um elemento no Auto de Infração em tela, que indique recebimento de algum valor pelo impugnante, ou ainda, que este seja beneficiado pela atividade financeira da empresa autuada, inexistindo assim o interesse comum, logo, não podendo ser atribuída sua responsabilidade solidária.
e) Destaca o depoimento do ex-funcionário da empresa Resipack, que afirma que o dono da empresa Resipack Indústria e Comércio de Embalagens, era o Sr. Renato (Responsável Solidário), e seu filho do qual, não se recordava do nome, informando ainda que o telefone de contato da empresa era 19-33651984, telefone este, que pertence à Power Factoring, cujo sócio é o Sr. Renato Luiz Righetto Ifanger, vide fls. 13 do Relatório Fiscal. E ainda, conforme relatado pela Agente Fiscal, analisando as notas fiscais de entrada da empresa Resipack, fora constatado que uma das maiores fornecedoras era a empresa Power Comércio De Embalagens Ltda, totalizando R$ 11.969,674,50 e segundo aponta o anexo 15 (Ficha Jucesp) constavam como proprietários da referida empresa os Srs. Renato Ifanger e Alex Ifanger. Acrescenta ainda que os cheques emitidos pela empresa autuada Resipack, precisavam de uma autorização/confirmação prévia da empresa Power Factoring, para que fossem descontados, como é possível verificar no depoimento da funcionária da empresa Power, Sra. Maria Sueli, nas fls. 21 do relatório fiscal. Além disso, alega que a autoridade fiscal jamais apontou qualquer ato em afronta à lei ou aos estatutos das companhias em causa que tenha sido praticado pelo impugnante, o que não autoriza a responsabilização solidária prevista no art. 135, inc. III, do CTN.
f) Junta acórdãos da 1ª e 3ª seção do CARF. e alega que o fato de a pessoa física se beneficiar do fato gerador não é condição bastante para a configuração de interesse comum (art. 124, I do CTN). Afirma que o interesse comum do artigo 124, I do CTN, é interesse jurídico, e não mera e simplesmente o interesse econômico, de modo que, naquele, o sujeito integra a relação jurídica que compõe o fato gerador da obrigação tributária, porém, para haver o interesse jurídico (interesse comum � artigo 124, I do CTN), a situação jurídica realizada por alguém gera os mesmos direitos e deveres para a outra. Junta acórdão proferido pelo CARF.
Da multa
g) Considera que a multa de 225% aplicada pela fiscalização além de possuir caráter confiscatório, não merece prosperar em relação ao seu agravamento e qualificação. Junta decisões do CARF que entende corroborar sua posição. Evidente que para a aplicação da multa de 225% é indispensável plena caracterização e comprovação da prática de conduta fraudulenta por parte do contribuinte, o que não é o caso.
h) Ao final pugna pela insubsistência do auto de infração e da imposição da multa, requer ainda a exclusão de sua responsabilidade como solidário pelo débito tributário. Pede ainda receber ciência e cópia de decisão proferida nos autos.
Impugnações do Responsável Tributário Agnaldo Marques
10. O impugnante apresenta 4 impugnações, uma para cada auto de infração referente a cada um dos tributos: IRPJ, CSLL PIS e Cofins. A questão preliminar e as questões de mérito são as mesmas apresentadas pelo impugnante Jair de Alencar, relatadas acima, exceto pela inclusão da seguinte argumentação: Que a mera transferência de valores, os quais somados não representam nem 5% do débito cobrado, não configuraria a responsabilidade solidária do impugnante, podendo esses valores ser pagos a títulos de uma prestação de serviço, logo, não caracterizaria a responsabilidade solidária.
Impugnações do Responsável Tributário Eliane Tonon Geromel
11. A impugnante apresenta 4 impugnações, uma para cada auto de infração referente a cada um dos tributos: IRPJ, CSLL PIS e Cofins. A questão preliminar e as questões de mérito são as mesmas apresentadas pelo impugnante Agnaldo Marques, relatadas acima, exceto pela inclusão do argumento que a autoridade fiscal sequer individualizou as condutas das pessoas físicas, comprovando de maneira clara a conduta de cada agente, a fim de vincular com a infração apontada. Para isso aponta trecho da autuação constante à pág. 31 do Relatório Fiscal.
Impugnações do Responsável Tributário Italúcia de Souza Gonçalves
12. A impugnante apresenta 4 impugnações, uma para cada auto de infração referente a cada um dos tributos: IRPJ, CSLL PIS e Cofins. A questão preliminar e as questões de mérito são as mesmas apresentadas pelo impugnante Agnaldo Marques, relatadas acima, exceto pela inclusão da seguinte ponderação: Que a mera transferência de valores, os quais somados não representam nem 2% do débito cobrado, e isso não configuraria a responsabilidade solidária do impugnante, podendo esses valores ser pagos a títulos de uma prestação de serviço, logo, não caracterizaria a responsabilidade solidária.
Impugnações do Responsável Tributário José Marques Gonçalves
13. O impugnante apresenta 4 impugnações, uma para cada auto de infração referente a cada um dos tributos: IRPJ, CSLL PIS e Cofins. A questão preliminar e as questões de mérito são as mesmas apresentadas pelo impugnante Agnaldo Marques, relatadas acima.
Impugnações do Responsável Tributário Valmir Geromel
14. O impugnante apresenta 4 impugnações, uma para cada auto de infração referente a cada um dos tributos: IRPJ, CSLL PIS e Cofins. A questão preliminar e as questões de mérito são as mesmas apresentadas pela impugnante Eliane Tonon Geromel, relatadas acima.
Impugnação do Responsável Tributário Renato Luiz Riguetto Ifanger
15. Apresenta impugnação com as seguintes com alegações e argumentos que, em resumo, são os descritos a seguir:
a) Alega inicialmente que não possui qualquer relação societária formal, de fato ou de gerência com a empresa autuada Resipack Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
b) Que a fiscalização realizou buscas no sistema Censec, nas notas fiscais de entrada da empresa Resipack e que expediu a Requisição de Movimentação financeira RMF ao Banco Bradesco solicitando a movimentação financeira da empresa do período de 2012 e 2013. Acrescenta que a fiscalização afirma que no sistema consta "que a fiscalizada entregou várias declarações". No entanto, nenhuma dessas declarações foi juntada aos autos ou sequer disponibilizadas para análise dos responsáveis trazidos ao pólo passivo do presente lançamento.
c) Que o depoimento do ex-funcionário da empresa, Sr. Rai Pereira, é precariamente tomado e unilateralmente utilizado como base para imputar a responsabilidade solidária deste Impugnante. Alega que o depoimento sequer traz sua qualificação e/ou qualquer informação para efetiva identificação da pessoa ou paradeiro. Que a simples indicação do nome �Sr. Renato� não pode servir de base para ligar ao nome do impugnante, eis que um nome muito comum no Brasil
Da extinção parcial do crédito tributário pela decadência
d) Argumenta que houve decadência de parte do lançamento, pois deve ser levado em consideração o prazo do artigo 150, §4º (5 anos a contar da data do fato gerador), em tendo ocorrido o pagamento antecipado, ainda que insuficiente; o que, no presente caso, em virtude de tais provas não constarem nos autos. Que o prazo do artigo 173, inciso I (5 anos a contar do próximo exercício financeiro considerando a data de vencimento do tributo), em não tendo ocorrido o pagamento antecipado. Que, assim, resta evidente a ocorrência da decadência para parte dos débitos ao aplicar ao caso a decadência nos termos do artigo 173, inciso I, do CTN (o que se espera, vez que não ocorreu o pagamento antecipado).
e) Argumenta que para a contagem do prazo decadencial nos termos do 173, do CTN, é imperioso levar em consideração o período de apuração dos tributos, ou seja, para o PIS e Cofins, mensal, e para o IRPJ e CSLL, trimestral. Junta o quadro abaixo, alegando que seria induvidosa a ocorrência da decadência de parte do débito, vez que o lapso de 5 anos transcorreu sem a constituição do crédito tributário pelo lançamento:

f) Assim, requer o reconhecimento da extinção parcial do Crédito Tributário pela decadência.
Da ausência de relação com a empresa Resipack
g) Alega que sua inclusão no pólo passivo do auto de infração contém vícios que ocasionam a sua nulidade de plano. Considera que o redirecionamento da dívida para a pessoa dos sócios é medida excepcional ao curso natural das ações executivas ou cautelares contra as empresas, e deve revestir-se de elementos obrigatórios para sua decretação, sob pena de nulidade. Alega que a fiscalização incluiu terceiro que mantinha relação comercial com a empresa com base em contrato de factoring devidamente apontado e fornecido para a Fiscalização.
h) Informa que a anotação no verso de "conf. Sueli" pode referir justamente a essa dinâmica: o banco, mediante acordo prévio que não precisa ser formal pois se operaria no nível gerencial de cada agência, somente aceita o pagamento mediante a confirmação de que a factoring irá fazer frente àquela retirada Assim, não poderia o Fisco incluir terceiros na fase administrativa como responsáveis solidários de um ilícito tributário que ao menos se prestou a provar.
i) Alega que a inexistência de interesse comum é evidente, argumentando que interesse comum deve ser entendido como a pessoa diretamente relacionada com o ato. �É claro que todo prestador de serviço tem interesse que seu cliente seja vitorioso e bem sucedido em seu negócio eis que o seu recebimento pelo serviço prestado bem depende da saúde financeira do cliente. Isso no entanto não o torna sócio do cliente ou sequer configura interesse comum na acepção jurídica utilizada pela lei�.
j) Quanto ao artigo 135, Argumenta que a relação gerencial, administrativa e de controle e responsabilidade deve ser aquela formalmente consubstanciada seja em contrato social, seja contrato de outorga de poderes específicos para sempre. Do contrário, estar-se-ia transformando prestador de serviço em gerente. Exemplifica que muitas empresas somente tomam decisões com base em orientação jurídica, muitas vezes de serviço terceirizado e que muitas dessas decisões têm conseqüências e naturezas gerenciais e de administração da empresa e isso não os torna solidários. Junta decisão proferida pelo Conselho CARF.
k) Que a fiscalização administrativa não possui qualquer competência para determinar a responsabilidade de terceiros, sendo exclusiva da Procuradoria da Fazenda Nacional. Assim, verifica-se o vício de competência praticado pelo Fisco e que deve ser corrigido. Pede a nulidade do auto de infração haja vista que o impugnante não atuou dolosamente nos atos praticados pela empresa, bem como não estarem presentes os pressupostos do artigo 135, do Código Tributário Nacional.
Do contrato de factoring existente entre a empresa Resipack e a Power Factoring
l) O impugnante busca conceituar a atividade de Factoring. Informa que exerce atividade de fomento mercantil. Justifica assim, a razão pela qual o Banco Bradesco pedia a confirmação da empresa Power Factoring para liberação dos cheques emitidos pela empresa Resipack. E acrescenta que as autorizações concedidas pelo impugnante se deu em razão das atividades empresariais perpetradas pela empresa Power Factoring. Não estão relacionadas com a administração ou a suposta relação de sócio de fato da empresa Resipack. Junta trecho de documento que informa ser o contrato entre a Resipack e a Power Factoring. 
Da alegação da inexistência de fraude ou simulação na venda da empresa Power Embalagens Ltda 
m) Informa que o impugnante vendeu o estabelecimento Power Embalagens em dezembro de 2005 e que as notas fiscais consideradas no processo são dos anos de 2012 e 2013. Que a fiscalização desconsiderou os documentos entregues pelo impugnante considerando-o como real sócio da Power Embalagens. 
n) Acrescenta que não se recorda dos nomes dos adquirentes da empresa Power Embalagens, uma vez que realizou a venda por anúncio. Que o local da celebração da Alteração do Contrato Social foi a cidade de São Paulo, uma vez que a sede da empresa naquela época era localizada naquele município. E que a demora de 6 dias para recebimento do pagamento, sendo 3 dias deste período dias não úteis no município de Campinas, não podem e nem devem significar a existência de fraude no negócio jurídico firmado. E ainda, que o depósito foi efetuado de maneira identificada, constando do comprovante o depositante, ou seja, Anésio Baceto dos Santos.
o) Informa que mesmo tendo sido assinada a alteração contratual em data anterior à data do depósito bancário, o registro do instrumento no órgão competente somente se deu após a confirmação do pagamento. Para demonstrar, junta trecho de um documento que descreve sessão da Junta Comercial de São Paulo, de 12/04/2006.
p) Afirma que o pagamento da transação foi efetivado 13/12/2005 e o arquivamento na Junta Comercial realizado tão somente em 12/04/2006, data em que passou a surtir efeitos perante terceiros. Contesta que a autoridade fiscal fez entender que a alteração contratual passou a surtir efeitos, antes mesmo da efetivação do pagamento. Os efeitos da alteração contratual e retirada dos sócios somente começaram a operar em 12/04/2006.
q) Quanto ao não reconhecimento das assinaturas pelo Sr. Anésio, argumenta que o Contrato de Compra de Venda do Estabelecimento Comercial que está no anexo 35 possui, inclusive, o carimbo de reconhecimento de firma por semelhança em cartório. Além da fé pública do cartorário no reconhecimento da firma das assinaturas no contrato de compra e venda, informa que há também o registro da alteração contratual perante a Junta Comercial de São Paulo, que em nenhum momento questionou os documentos levados a registro.
r) Que os Boletins de Ocorrência apresentados nos autos, que ambos lavraram afirmando que desconhecem a empresa Power Embalagens e que seus nomes constam no Contrato Social da empresa com o intuito de cometer fraudes, foram lavrados somente após o comparecimento para prestar esclarecimentos.
s) Argumenta ainda que se ambos sempre estiveram na posse de seus documentos pessoais, como é que o impugnante teria a cópia de ambos os documentos. Para o impugnante resta evidente, que estes adquiriram a empresa em 2005, atuaram no ramo comercial, e após, o recebimento da intimação para comparecimento, informaram desconhecer tal empresa e, então, registraram o boletim de ocorrência.
t) Que não há nos autos, qualquer outro documento que ateste ou que traga indícios que a venda do referido estabelecimento foi fraudulenta, que existem apenas os depoimentos prestados.
Sobre depoimento prestado pelo ex-funcionário da empresa Resipack
u) O impugnante alega que consta do processo que o Sr. Rai afirmou que a sua contratação havia sido realizada pelo Sr. Ademir e a Carteira de Trabalho entregue ao Sr. Francinaldo. E que a fiscalização não fez qualquer pergunta se este conhecia o impugnante ou se simplesmente teria ouvido falar do nome da empresa. Não foi solicitado qualquer documento que atestasse a contratação deste.
v) Que não é crível que a fiscalização ao diligenciar para colher o depoimento do Sr. Rai tenha realizado somente 5 perguntas. E que o próprio fiscal afirma que o Sr. Rai prestou informações após o depoimento, mas tal informação não consta registrada e com a assinatura do Sr. Rai. Que isto ofende o príncipio do contraditório e da ampla defesa.
Alegações quanto a inexistência de relação entre o Sr. Renato e a empresa Resipack e do erro da indicação do responsável solidário.
w) Que a fiscalização responsabilizou o Sr. Renato por supostamente ter interesse comum na situação que constituiu o fato gerador da obrigação principal e por considerá-lo como diretor, gerente ou representante da sociedade ( art. 124 I e art. 135 III ambos do CTN). Que toda a comprovação da responsabilidade se deu tão somente pelos depoimentos prestados.
y) Entende que incluir o impugnante como responsável solidário sem prova cabal importa na declaração de nulidade do referido auto de infração. Desse modo, a responsabilidade atribuída ao impugnante deve ser afastada, uma vez que somente a alegação do Fisco ou de outro envolvido, não é suficiente para imputação de responsabilidade.
x) Aduz que a única razão de ser da indicação do nome do impugnante neste processo ocorreu em razão da existência do contrato de factoring entre as empresas Power Factoring Ltda e Resipack, e que todo o contato com o impugnante se deu em nome da Factoring.
z) Argumenta ainda que se o contato do impugnante ocorreu em nome da empresa Power, a responsabilidade tributária deveria recair sobre a empresa e não no nome pessoal do sócio. O impugnante fazia o contato em nome da empresa a qual era sócio, e não em nome próprio. Conclui que a autoridade fiscal ao indicar seu sócio como responsável solidário ao invés da empresa agiu desconsiderando a personalidade jurídica da empresa.
aa) Ressalta que, como a suposta infração está relacionada à atividade da empresa, o correto seria que primeiramente a fiscalização efetuasse a constituição do crédito tributário perante à sociedade e, posteriormente, averiguado o suposto envolvimento e dolo do impugnante, o incluísse como sujeito passivo solidário. Cita julgado do STJ do Ministro Humberto Gomes. Salienta que o art. 134 do Código de Processo Civil determina, em seu parágrafo 4º que o requerimento de desconsideração da personalidade jurídica deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais específicos os quais estão previstos no Código Civil. E que isto não foi demonstrado neste processo.
ab) Reafirma que o presente auto de infração é nulo, devendo ser julgado improcedente e a responsabilidade solidária afastada.
Da multa
ac) Alega que a multa aplicada de 225% padece de caráter meramente confiscatório, sendo, portanto, inconstitucional. Que referida multa atinge patamar exorbitante se fazendo maior do que a própria tributação do valor principal em si, ou seja, sua existência perde a finalidade ao ser aplicada e se torna puramente confiscatória. Acrescenta que o imposto principal atinge o montante de R$ 12.823.243,94, enquanto a multa o valor de R$ 28.872.299,60, sendo superior ao dobro do valor do imposto. Assim, essa relação jurídica não respeitaria o princípio do não confisco. Junta decisões do STF sobre o assunto que entende corroborar sua argumentação.
ad) Aduz que a aplicação de tal sanção fere veementemente a Constituição, bem como os princípios do não confisco e da proporcionalidade. Junta também decisões do TR4 e TRF5 e acrescenta que na aplicação desta multa ocorre uma tentativa de burlar o dispositivo constitucional que proíbe o confisco. Aduz ainda que se tratando de valor exorbitante como a aplicada sobre o valor de crédito tributário, extingue-se a finalidade da multa, e a mesma passa a ser confiscatória, uma vez que tal montante passa a prejudicar e comprometer as atividades e a vida econômica do contribuinte, interferindo, assim, na propriedade do mesmo.
ae) conclui que a multa aplicada é totalmente inconstitucional, pois afronta os princípios do não-confisco, da proporcionalidade e da razoabilidade que são limites intransponíveis do Poder Estatal em relação às empresas e pessoas, prescrito no artigo 150, IV da Constituição Federal, portanto, nulo de pleno direito.
Do direito à redução da multa do artigo 44
af) Alega o impugnante que é inequívoco pela análise do Processo que não houve qualquer intuito de fraude, e ainda, que quando intimado a prestar esclarecimentos, respondeu prontamente à fiscalização. No presente caso, não restou comprovado o cometimento de fraude. O Impugnante em momento algum se recusou a apresentar documentos ou informações tendentes a apurar a materialidade dos fatos ou dificultou o aparecimento destes.
ag) Que o impugnante respondeu todas as intimações, apresentou todos os documentos solicitados e comprovou documentalmente a venda da empresa Power Embalagens e também a relação tida com a empresa Resipack se deu em razão da atividade lícita de fomento mercantil. Alega ainda que se houvesse alguma dúvida quanto ao intuito de fraude, ainda assim deveria ser imputado ao Impugnante a Multa de 75%, em conformidade com o artigo 112, do CTN.
ah) Pede, assim, o reconhecimento da inexistência de intuito de fraude por parte do Impugnante, determinando a redução da multa para 75%, nos termos do artigo 44, inciso I, da Lei 9.430/1996.
Sobre Pis e Cofins. A destinação das pré-formas e embalagens e a sistemática de cálculo - ofensa a não cumulatividade.
ai) Argumenta que os fundamentos fáticos e comprobatórios nos quais se funda a presente autuação e na forma como apurados pela Fiscalização não cumprem a função necessária a embasar de forma válida, legal e procedente as exigências que pretende lançar nos termos do art. 142 do CTN. Que somente é passível de lançamento a apuração com base em fatos comprovadamente ocorridos.
aj) Argumenta ainda que nunca um lançamento poderá ser feito com base em "estatísticas". Todos os fatos imponíveis haverão de ser apurados sempre e nunca um lançamento poderá se fundar com base em fatos supostamente ocorridos. Dentro dessa dinâmica legal, a única exceção existente é a modalidade do lançamento por arbitramento que, justamente por se tratar de um método indutivo de operação, estaria adstrito a regras bastante claras de momento e possibilidade de aplicação. Continua argumentando que mesmo na utilização dessa forma de lançamento, a autoridade fiscal deverá considerar toda e qualquer prova existente capaz de afastar o arbitramento por provar o exato acontecimento dos fatos imputáveis, justamente em atenção ao princípio da verdade material. Acrescenta que cita o arbitramento para argumentar, mas que o arbitramento não se aplicaria ao presente caso.
ak) Conclui que a base fática em que se apóia a autuação seria uma aberração jurídica. Das conclusões da Fiscalização, alega que não foi apurado se os produtos industrializados finais foram destinados ao envasamento de água, refrigerante ou cerveja. Que não se apurou qualquer espécie de controle de produção capaz de identificar e atrelar cada embalagem utilizada para o envasamento de água, refrigerante e cerveja. Informa que são dados do próprio auto de infração. Transcreve trecho do AI e acrescenta que no cálculo elaborado pela fiscalização, sequer foram considerados os créditos existentes da operação.
al) Discute ainda o impugnante que em relação ao Pis e Cofins a Emenda Constitucional 42/2003 inseriu o §12 ao artigo 195, conferindo status constitucional à nãocumulatividade do Pis/Cofins. Que a partir desse momento, a não-cumulatividade não pôde mais ser interpretada exclusivamente pelas prescrições das Leis 10.637/02 e 10.833/03. Passou a ser imprescindível verificar a conformação dessas disposições ao artigo 195, §12, da Constituição Federal. E, acrescenta que à legislação infraconstitucional cabia apenas definir os setores da economia que se sujeitam ao regime não-cumulativo do Pis e Cofins. Disto decorre que, segundo a própria Constituição Federal, a não-cumulatividade das contribuições deveria ser plena às atividades econômicas inseridas neste regime pela legislação infraconstitucional.
Dos pedidos
am) Preliminarmente, que se reconheça a ocorrência de decadência dos créditos tributários cobrados e determine a nulidade do presente Auto de infração, nos termos expostos, e também a ilegalidade da responsabilização do defendente diante da irregular responsabilização de terceiro estranho à relação jurídico-tributária em discussão (desrespeito às determinações dos arts. 124 e 135, CTN), determinando assim a nulidade do presente auto de infração.
Dos Recursos Voluntários
Os recursos foram interpostos tempestivamente pelos responsáveis solidários (cf. Despacho de Encaminhamento � fl. 1804). Não há no processo o recurso voluntário da empresa Resipack.
Seguem excertos com as razões apresentadas pelos Recorrentes:
Renato Luiz Riguetto Ifanger (em 19/04/18 � fls. 1504 e ss.)
Transcrevo principais trechos com as razões expostas:
II.3. INTRODUÇÃO À MATÉRIA CONTROVERTIDA
Estes N. Julgadores poderão verificar durante a explanação que se segue que os fatos e os documentos existentes não foram corretamente interpretados.
Nesse sentido, em que pese o trabalho julgador, a omissão fiscal fiscalizatória não foi superada na fase de julgamento.
Note-se que conforme amplamente demonstrado durante a fiscalização, bem como na impugnação apresentada, o sr. Renato Luiz Righeto Ifanger não possui qualquer relação de administração das empresas Power Embalagens e Resipack.
A única relação existente entre essas empresas e o sr. Renato é o fato deste ter sido o sócio fundador da empresa Power Embalagens e com a empresa Resipack é o contrato de fomento mercantil existente entre a Resipack e a Power Factoring, que é de propriedade do sr. Renato.
Novamente, por meio deste Recurso Voluntário, busca-se o aperfeiçoamento do trabalho fiscalizatório a fim de que haja a efetiva e integral valoração dos fatos e documentos para que, em atenção ao princípio da verdade real, seja desconstituído o presente auto de infração eis que não há qualquer responsabilidade solidária pelo recorrente.
III. DO DIREITO
III.1 - DA EXTINÇÃO PARCIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PELA DECADÊNCIA
[...]
Assim, a primeira questão que se põe é consignar é a forma de apuração dos tributos em cobro, que conforme se extrai da legislação, bem como do auto lavrado:

É de se ressaltar que uma vez que o tributo em cobro é de apuração trimestral, o exercício a ser considerado não é o correspondente ao calendário anual, mas sim o trimestre seguinte.
Diferentemente do alegado na decisão proferida, a legislação ao prever exercício seguinte no art. 173, I, não está remetendo ao exercício financeiro que corresponde ao ano civil, mas sim ao exercício fiscal do próprio tributo. Que no caso do IRPJ e CSLL é trimestral.
Conclusivamente, considerando a inaplicabilidade do inciso II, do artigo 173, do CTN, para o caso do recorrente, e considerando também a adoção do lançamento por homologação e constatação do exercício tributário e vencimento da obrigação, para a contagem do prazo decadencial, deve ser levado em consideração:
1. Primeiro, o prazo do artigo 150, §4° (5 anos a contar da data do fato gerador), em tendo ocorrido o pagamento antecipado, ainda que insuficiente; o que, no presente caso, em virtude de tais provas não constarem nos autos (conforme já antecipado na descrição dos fatos supra) sequer pode-se ser levado em conta.
Assim sendo, o prazo a ser observado há de ser:
2. Segundo, o prazo do artigo 173, inciso I (5 anos a contar do próximo exercício financeiro considerando a data de vencimento do tributo), em não tendo ocorrido o pagamento antecipado.
III.1.1. DA DECADÊNCIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 173, INCISO I, DO CTN
Resta evidente a ocorrência da decadência para parte dos débitos ao aplicar ao caso a decadência nos termos do artigo 173, inciso I, do CTN (o que se espera, vez que não ocorreu o pagamento antecipado).
Para a contagem do prazo decadencial nos termos do 173, do CTN, imperioso levar em consideração o período de apuração dos tributos, ou seja, para o PIS e COFINS mensal, e para o IRPJ e CSLL trimestral.
Com o advento da Lei n° 9.430/96, a partir do ano-calendário de 1997 o período de apuração do IRPJ passou a trimestral como regra geral, tendo sido essa a sistemática adotada.
O encerramento de cada período-base seria em 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro. Sendo assim, considera-se ocorrido o fato gerador do trimestre nessas datas.
Deste modo, o exercício a que se refere o inciso, não se trata do exercício financeiro e sim do período correspondente a apuração do tributo.
E conforme verifica-se no quadro abaixo, induvidoso a ocorrência da decadência de parte do débito, vez que o lapso de 5 anos transcorreu sem a constituição do crédito tributário pelo lançamento:
Veja-se:

III.2 DA AUSÊNCIA DE RELAÇÃO ENTRE A EMPRESA RESIPACK E A PESSOA FÍSICA DO SR. RENATO IFANGER - NÃO CONFIGURAÇÃO DE NENHUM CASO DE SOLIDARIEDADE/RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA
[...]
A fiscalização incluiu terceiro que mantinha relação comercial com a empresa com base em contrato de factoring devidamente apontado e fornecido para a Fiscalização.
É importante que a Fiscalização entenda a operação de factoring da forma como ela efetivamente se desenvolve nas práticas comerciais costumeiras.
Primeiramente, a empresa que se vale de factorings são empresas que estão enfrentando dificuldades para conseguirem crédito junto às instituições financeiras. Ou seja, o empréstimo/mútuo com base em pagamento posterior analisado pelo risco creditício que a pessoa apresenta, somente pode se operar pela instituições financeiras cadastradas junto ao Banco Central.
A atividade de factoring baseia-se em cessão de crédito com base no conhecimento prévio que a Factoring tenha sobre a atividade, negócio, fornecedor, contrato, etc, que a empresa tenha em andamento.
Ou seja, a factoring garante o "pagamento" do empréstimo tendo por base um negócio que a empresa tenha fechado e operando, seja com base em uma duplicata, contrato com garantia própria, bem dado em garantia, etc.
A "análise de crédito" que a factoring faz não é baseada nos quesitos utilizados pelos bancos em gerais, mas em requisitos mais específicos, como relacionamento com fornecedores, conhecimento do negócio, confiança calculada, etc. As operações muitas vezes se dão por meio de conta que operam como verdadeira "escrow accounts", ou conta controlada entre a garência do banco e o terceiro "garantidor" que, no caso, seria a factoring.
A anotação no verso de "conf. Sueli" pode referir justamente a essa dinâmica: o banco, mediante acordo prévio que não precisa ser formal eis que se opera no nível gerencial de cada agência, somente aceita o pagamento mediante a confirmação de que a factoring irá fazer frente àquela retirada.
A factoring por sua vez, detém a duplicata referente ao negócio que garante a cessão de crédito operada, o que é perfeitamente legal.
A atividade de factoring, conforme é sabido, pressupõe realmente essa relação de garantia diferente das garantias com as quais as instituições financeiras trabalham, pelo simples fato de não se tratar de mútuo, mas sim de cessão de crédito.
Isso contudo não implica em dizer que a factoring se torna sócia de fato de nenhuma cliente sua e eis aqui a grande fragilidade deste AIIM ao colocar o Impugnante como responsável solidário.
Ocorre que é imprescindível que ocorra, primeiramente, a constituição do crédito tributária perante a empresa supostamente devedora e, após, comprovado o dolo de terceiros, estes o serão incluídos na fase judicial.
A responsabilização de terceiros há de ser sempre contraditória, e nunca discricionária e inquisitiva, justamente porque demanda análise de circunstâncias às quais o terceiro deve ter conhecimento.
O processo administrativo revela-se como meio adequado de contestação da infração acometida aos contribuintes. Contudo, enquanto o Fisco não possui convencimento de que o terceiro praticou o ilícito que gerou sua responsabilidade, não poderá incluí-lo como sujeito passivo.
É cediço que o sócio formal não é solidário à sociedade, e nem a sociedade é solidária ao sócio. O que dizer então sobre terceiro acusado de ser sócio de fato com base em provas indiciárias produzidas unilateralmente???
Assim, não pode o Fisco incluir terceiros na fase administrativa como responsáveis solidários de um ilícito tributário que ao menos se prestou a provar.
A correta indicação do sujeito passivo é uma obrigação daquele que se propõe a exigir dos contribuintes montante que é comprovadamente de direito e lhe foi extirpado. Entretanto, como é preceito do direito positivo constitucional, necessariamente, deve-se exigir o cumprimento da obrigação das pessoas que ocasionam o ilícito.
[...]
Na dicção do artigo 142, do CTN, o lançamento tem por finalidade identificar componentes indispensáveis à integração da relação jurídica tributária, sendo um desses elementos o sujeito passivo. Já o Decreto n° 70.235/1972, dispõe requisito obrigatório na lavratura do auto de infração ou da notificação do lançamento, a qualificado do autuado, o qual deve ser o sujeito passivo contra o qual a autoridade tributária deve constituir o crédito tributário por meio do lançamento.
Dessa forma, não é correto o entendimento do Fisco em incluir terceiros prestadores de serviços como responsável já na fase administrativa sem ao menos provar que houve uma conduta dolosa de sua parte.
[...]
A inexistência de interesse comum é evidente, sendo certo que interesse comum deve ser entendido como a pessoa diretamente relacionada com o ato.
É claro que todo prestador de serviço tem interesse que seu cliente seja vitorioso e bem sucedido em seu negócio eis que o seu recebimento pelo serviço prestado bem depende da saúde financeira do cliente.
Isso no entanto não o torna sócio do cliente ou sequer configura interesse comum na acepção jurídica utilizada pela lei.
Segundo a decisão proferida, o processo de fiscalização deixou evidente que o sr. Renato possui não apenas o interesse financeiro mas também jurídico em relação a empresa autuada. Que ele não se trata apenas de prestador de serviço à empresa mas sim o real proprietário e administrador desta.
Ora, quais os documentos e evidências que foram capazes de assegurar com tamanha certeza tal interesse?Não há nos autos qualquer documento que ateste tal afirmação. O que há são evidências em que o sr. Renato autorizava as transações bancárias, mas, isso em decorrência do contrato do factoring, conforme já ressaltado pelo recorrente!
Quanto ao artigo 135, melhor sorte não assiste à decisão eis que a relação gerencial, administrativa e de controle e responsabilidade deve ser aquela formalmente consubstanciada seja em contrato social, seja contrato de outorga de poderes específicos para sempre.
Do contrário, estar-se-ia transformando prestador de serviço em gerente! A título de exemplo: muitas empresas somente tomam decisões com base em orientação jurídica, sejam de seu jurídico interno, seja de jurídico terceirizado.
Muitas dessas decisões têm consequenciais e naturezas gerenciais e de administração da empresa.
Isso, no entanto, não transforma o advogado/consultor em gerente da empresa. Ele apenas prestou serviço de orientar a empresa no que entende melhor. Ele responde eticamente pela boa orientação dentro da legalidade, mas, nunca como administrador da empresa perante terceiros!
[...]
Portanto, a fiscalização administrativa não possui qualquer competência para determinar a responsabilidade de terceiros, sendo exclusiva da Procuradoria da Fazenda Nacional. Assim, verifica-se o vício de competência praticado pelo Fisco e que deve ser corrigido
Fora consignado que a Procuradoria permitiu através de um Parecer a inclusão do administrador como responsável solidário quando da lavratura do Auto de Infração.
Entretanto, tal ato não pode tornar competente para este ato os auditores fiscais, tal competência é única e exclusiva da Procuradoria!
Nesse sentido, é de direito requerer novamente que este AIIM declarado como nulo em relação ao Recorrente e sejam excluída a sua responsabilidade por vicio na constituição do processo administrativo.
Por todo exposto, o auto de infração deve ser declarado como nulo por completo, haja vista que o Recorrente não atuou dolosamente nos atos praticados pela empresa, bem como não estarem presentes os pressupostos do artigo 135, do Código Tributário Nacional.
III.2.1 - DO CONTRATO DE FACTORING EXISTENTE ENTRE A EMPRESA RESIPACK E A POWER FACTORING
[...]
Ainda, é de extrema importância evidenciar que existem vários tipos de factoring. Conforme os ensinamentos da doutrina, os tipos de factoring podem ser divido em quatro segmentos, contudo apenas três são praticados no Brasil, quais sejam:
� Transação com duplicatas ou Convencional: tipo mais praticado no país, consiste na aquisição de direitos creditórios, representativos de vendas mercantis ou de prestação de serviços, a serem recebidos a prazo pelo cliente da factoring. Para aperfeiçoamento do negócio, deverá ser feita notificação pelo endossante-cedente ao sacado-devedor. O pagamento é feito à vista pela sociedade de fomento mercantil, que receberá o título no prazo.
� Over advanced: Trata-se de um adiantamento de recursos para a empresa comprar insumos ou efetuar investimentos de pequeno porte.
� Trustee: Trata-se da gestão financeira e de negócios da empresacliente, que passa a trabalhar com caixa zero, otimizando sua capacidade financeira. É a transferência, para a empresa de factoring, da administração do negócio da empresa, envolvendo desde as operações financeiras de monitoramento do fluxo de caixa até as atividades necessárias para levar à frente a sua produção.
São bastante raras as empresas de factoring que exercem a modalidade trustee no país, já que prescinde de grande equipe administrativa, com especialização no assunto, sendo a mais praticada a atividade de aquisição de direitos creditórios.
[...]
Sendo assim, não se pode utilizar do conceito dado pela legislação tributária para definir-se o que seja Factoring, muito menos para fazer-se exigências do tipo das quais pretende o Requerido.
Por ser uma factoring, a empresa do Recorrente exerce atividade de fomento mercantil, cuja conceituação já fora, inclusive, devidamente exposta acima.
[...]
Analisando as modalidades de factoring acima descritas, é possível verificar a razão do Banco Bradesco requerera confirmação da empresa POWER FACTORING para liberação dos cheques emitidos pela empresa RESIPACK.
Destarte, as autorizações concedidas pelo sr. Renato se deu em razão das atividades empresariais perpetradas pela empresa POWER FACTORING, não estão relacionadas com a administração ou a suposta relação de sócio de fato da empresa RESIPACK, conforme alegado, de forma errônea, pela autoridade autuante. Longe disso; a empresa do impugnante, conforme já dito, somente comercializa títulos de crédito dentro da Lei Civil (cessão de crédito).
Para ilustrar as atividades desenvolvidas pela empresa do Impugnante, segue trecho do contrato celebrado entre a RESIPACK e a POWER FACTORING:

Sendo assim, descabida a afirmação a autoridade de que desconhece a razão das autorizações bancárias terem sido efetuadas pelo sócio da empresa POWER FACTORING.
E descabida também, a afirmação que tais autorizações/ligações comprovam a existência de interesse além do existente em razão do contrato de factoring do sr. Renato nas operações realizadas pela empresa autuada.
Cumpre observar que o único contato do sr. Renato com a empresa Resipack, se deu em razão deste contrato de factoring firmado entre a empresa Resipack e a Power Factoring.
O seu interesse era único e exclusivamente dar cabal cumprimento ao contrato!
III.2.2 DA INEXISTÊNCIA DE FRAUDE OU SIMULAÇÃO NA VENDA DA EMPRESA POWER EMBALAGENS LTDA ME
Com base nas Notas Fiscais de entrada da empresa RESIPACK, ficou constatado que um dos maiores fornecedores da RESIPACK era a POWER EMBALAGENS.
Veja que as Notas Fiscais consideradas correspondem ao período compreendido entre 2012 e 2013, e conforme a documentação apresentada, o sr. Renato efetuou a venda do referido estabelecimento em dezembro de 2005!
A fiscalização desconsiderou os documentos apresentados pelo sr. Renato Ifanger durante a fiscalização, por entender que haviam incongruências, e considerou que este é o real sócio da empresa POWER EMBALAGENS. 
Inicialmente, cumpre reiterar que conforme já informado anteriormente à Fiscalização, o sr. Renato não se recorda os nomes dos adquirentes da empresa POWER EMBALAGENS, uma vez que realizou a venda através de um anúncio e teve pouco contato com os compradores.
Para esta transação foi firmado um Contrato Particular de Compra e Venda de Estabelecimento Comercial, Alteração de Contrato Social para transferência das Quotas e posteriormente, depósito na conta bancária no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) para pagamento das quotas.
Em relação a estes documentos, foi sinalizado como indícios do cometimento de fraude o motivo de cada contrato ter sido firmado em uma cidade (Compra e Venda de Estabelecimento Comercial com designação do local sendo em Campinas e a Alteração do Contrato Social em São Paulo) e também o fato do depósito bancário ter sido realizado 6 dias após a assinatura dos contratos.
Cumpre reiterar que consta como indicação de local da celebração da Alteração do Contrato Social a cidade de São Paulo, uma vez que a sede da empresa naquela época era localizada naquele município. E tão somente em razão disso.
Ora, o fato de fazer constar a cidade em que está localizada a sede da empresa, é motivo ensejador de que se insinue que existe fraude no instrumento assinado? Isso é um tremendo Absurdo!
E mais! Ainda que a transação financeira tenha se efetivado posteriormente a assinatura do contrato, o contrato estava firmado, e o compromisso assumido. É evidente que esta demora de " 6 dias", sendo 3 dias deste período dias não úteis no município de Campinas, ou seja, a demora de 3 dias, não podem e nem devem significar a existência de fraude no negócio jurídico firmado.
Inclusive, tal depósito foi efetuado de maneira identificado, constando do comprovante o depositante, ou seja, Anésio Baceto dos Santos.
É importante considerar que em que pese ter sido assinada a alteração contratual em data anterior a data do depósito bancário, o registro do instrumento no órgão competente somente se deu após a confirmação do pagamento.
[...]
Ou seja, o pagamento foi efetivado 13/12/2005 e o arquivamento realizado tão somente em 12/04/2006, data em que passou a surtir efeitos perante terceiros.
Note-se que a linha traçada pelo ilustre fiscal quer fazer entender que a alteração contratual passou a surtir efeitos, antes mesmo da efetivação do pagamento. O que não é verdade, uma vez que os efeitos da alteração contratual e retirada dos sócios somente começaram a operar em 12/04/2006.
E ainda, observe-se que a decisão diz que o fato do registro ser posterior não invalida a afirmativa da autoridade fiscal uma vez que o pagamento foi realizado dias depois da assinatura do contrato. Ora, não se afirmou que o pagamento não foi realizado dias após a data constante da assinatura, o que se afirma é que o instrumento assinado mas sem registro não possui validade.
Assim, mesmo que com o documento assinado, se não houvesse o pagamento o antigo proprietário poderia obstar o registro do instrumento junto ao órgão. Desta feita, somente pode ser considerada como efetivamente data da transação negociai a data do registro!
E mais, quantó a suposta falta de comunicação à Receita Federal verifica-se que foi devidamente realizada, se assim não tivesse sido, constaria nos quadros da Receita ainda o sr. Renato, o que não ocorre, conforme tela que se extrai do sitio do órgão:

Observe-se que a indicação dos sócios perante o CNPJ está correta e de acordo com a alteração registrada na JUCESP em 29/07/2008:

Foram colhidos os depoimentos dos srs. Anésio e Luciano tendo ambos afirmado que desconhecem a empresa POWER EMBALAGENS.
Sendo que além de desconhecer a empresa o sr. Anésio informou que não reconhece a assinatura nos instrumentos e o sr. Luciano de que a assinatura se parece com a sua tendo como diferença a letra "L"
Quanto ao não reconhecimento das assinaturas, é importante evidenciar que o Contrato de Compra de Venda do Estabelecimento Comercial que está no anexo 35 possui, inclusive, o carimbo de reconhecimento de firma por semelhança em cartório.
É certo que o no reconhecimento de firma, o Tabelião realiza a conferência do documento e submete a assinatura constante nele a uma comparação grafotécnica. Esta comparação ocorre entre a assinatura constante no documento e a existente no cartão de assinatura registrado no cartório.
Não se pode esquecer, que os atos praticados pelo Tabelião possuem fé pública. E ainda que, o instituto do reconhecimento de firma das assinaturas serve exatamente para conferir segurança jurídica a determinados documentos, comprovando a autenticidade das assinaturas e impossibilitando que posteriormente o interessado negue a própria assinatura.
Além dá fé pública do cartorário no reconhecimento da firma das assinaturas no contrato de compra e venda, temos também o registro da alteração contratual perante a Junta Comercial de São Paulo, que em nenhum momento questionou os documentos levados a registro.
[...]
É possível perceber também, da análise das assinaturas que, todas as assinaturas constantes no processo, sendo nos instrumentos, como nos termos de depoimentos se assemelham, não havendo grandes diferenças entre estas.
Como é sabido, é bem possível que ao assinar diversos documentos uma pessoa faça assinaturas semelhantes, entretanto, com diferenças pontuais.
Ressalte-se que foram registrados 2 instrumentos perante a JUCESP, o instrumento de ingresso dos srs. Luciano Alcantara Pontes e Anesio Baceto dos Santos e o de saída destes para entrada dos srs. Davi Fonseca de Oliveira e Luiz Fernando Soares.
Ora, então a JUCESP teria incorrido em erro ao registrar documentos fraudados 2 vezes?! Veja que não há nos autos o depoimento dos atuais proprietários da empresa comprovando que estes desconhecem os srs. Anesio e Luciano.
Observe-se portanto que atualmente os sócios responsáveis são os srs. Davi e Luiz Fernando, é certo que à época das operações eles não constavam na sociedade, porém, denota-se que a oitiva destes se faz totalmente necessária para poder confirmar se o sr. Renato se manteve na administração de fato posteriormente a venda da sociedade!
Veja que o julgador se quer se debruçou a considerar as informações trazidas na Impugnação, ele simplesmente mencionou que não foram apresentadas provas pelo sr. Renato.
Ora, o contrato firmado com o reconhecimento de firma da assinatura não serve para comprovar a transação? Além de estar acompanhado do devido pagamento e da cópia do documento pessoal?
È certo que o sr. Renato informou não se recordar dos nomes das pessoas com que transacionou, porém, apresentou o devido contrato de compra e venda!
Incabível que a Administração Pública fique amparada por uma presunção legal juris tantum para afastar todo o conteúdo probatório apresentado sob a mera justificativa de que não se provou.
Não se pode permitir a transformação da exceção em regra, com evidente inversão do ônus da prova: o contribuinte é tratado constantemente como investigado, ou culpado, e não como inocente.
Ora, o Recorrente não deixou de cumprir com seu ônus de apresentar justificativas e documentos que comprovem a venda da empresa Power Embalagens, o que foi amplamente feito!
[...]
Deste modo, em que pese a legislação federal admitir a autuação com base em presunção, a administração não pode aceitar como verdadeiro algo que não é, ou negar a veracidade do que é, devendo a administração buscar, até mesmo de ofício, as provas, indo a fundo à questão em debate.
[...]
Veja os trechos dos depoimentos no tocante aos documentos, Luciano, afirma que seus documentos foram roubados em uma única situação em 2005, porém, foram localizados logo em seguida, pela Polícia; e Anésio menciona que não tem certeza se os documentos foram roubados.
Se ambos sempre estiveram na posse de seus documentos pessoais, como é que o sr. Renato teria a cópia de ambos os documentos. Observe que estes se comprometeram a entregar a fiscalização o B.O referente a tais situações, entretanto, o que enviaram foi um boletim de ocorrência registrado após o depoimento.
É evidente, portanto, que estes adquiriram sim a empresa em 2005, atuaram no ramo comercial, e após, o recebimento da intimação para comparecimento, informaram desconhecer tal empresa, e então registraram o boletim de ocorrência.
Não há nos autos, qualquer outro documento que ateste ou que traga indícios que a venda do referido estabelecimento foi fraudulenta, temos tão somente os depoimentos prestados.
III.2.3. DO DEPOIMENTO PRESTADO PELO SR. RAI - EX FUNCIONÁRIO DA EMPRESA RESIPACK
Para atribuição da responsabilidade ao sr. Renato, foi ressaltado pela autoridade, a informação prestada pelo sr. Rai de que o dono da empresa RESIPACK se chamava Renato e que o telefone da empresa RESIPACK é o mesmo da empresa POWER FACTORING.
No relatório da diligência feita em 05 de março de 2015, constante no anexo 10 do Relatório Fiscal, onde consta atestada a assinatura do sr. Rai, verifica-se que este informou que:
- Trabalhou para as empresas RESIPACK e Privilégio
- Foi contratado pelo sr. Ademir da empresa Transportes Abreu
- A CTPS foi levada para assinatura pelo sr. Francinaldo
-Que o dono da RESIPACK se chamava Renato
Trata-se de depoimento precariamente tomado e unilateralmente utilizado como base para imputar a responsabilidade solidária deste Recorrente.
Veja, o depoimento por escrito sequer traz sua qualificação e/ou qualquer informação para efetiva identificação da pessoa, paradeiro e, principalmente, qualquer meio para se apurar as condições, formas ou quesitos utilizados para colheita de tal depoimento.
A precariedade de tal depoimento realmente salta aos olhos!
Causa ainda mais estranhamento o fato de que a simples menção a um "Sr. Renato" não seguida de qualquer outra qualificação, seja de sobrenome, aparência física, e/ou indicação de qualquer outra ordem, ter servido de base para concluir-se que o Sr. Renato Ifanger, sócio da empresa POWER FACTORING, seria o tal "Sr. Renato" - nome extremamente comum no Brasil - indicado em tal depoimento.
No termo assinado pelo sr. Rai, não consta a informação referente ao telefone. Informação esta que além de constar no tópico como informações prestadas em depoimentos, consta como razão de atribuição da responsabilidade.
Observe também na transcrição do depoimento, não foi feita qualquer pergunta pela Fiscalização de maneira a levantar maiores informações sobre o suposto dono da empresa.
Consta tão somente uma frase na qual o sr. Rai afirma que este chama Renato. Ora, a fiscalização concluiu que o real proprietário da empresa era o sr. Renato Ifanger, simplesmente pelo fato do sr. Rai ter indicado que sabia que o dono se chamava Renato.
Ora, o mesmo afirmou que a sua contratação havia sido realizada pelo sr. Ademir e a Carteira de Trabalho entregue ao sr. Francinaldo. Não foi feita qualquer pergunta se este conhecia o tal Renato ou se simplesmente teria ouvido falar do nome da empresa. Não foi solicitado qualquer documento que atestasse a contratação deste.
É possível perceber que a Fiscalização tendo ouvido o nome Renato, e por querer indevidamente atribuir a responsabilidade ao Renato Ifanger, não realizou mais perguntas ao ex-funcionário da empresa, de forma a induzir o entendimento da responsabilidade.
Não foi questionado ao depoente sequer a aparência do tal Sr. Renato. A única complementação e característica trazida por ele foi que este tinha um filho!
Não é crível que a fiscalização, tendo diligenciado para colher o depoimento do sr. Rai, teria realizado somente 5 perguntas! Veja que p próprio fiscal afirma que Rai prestou informações após o depoimento, ora, e porque tal informação não consta registrada e com a assinatura do sr. Rai.
Ou seja, é evidente que foram feitos mais questionamentos ao ex-funcionário e que o fiscal não teria considerado relevante de maneira a constar nos autos do processo administrativo.
É importante consignar que da forma como foi feita a transcrição do depoimento, mostra-se claramente que o ilustre fiscal não teve em mente os princípios que regem a Administração Pública, tais como, por exemplo, o Princípio da Eficiência ou da Moralidade.
Princípios estes que também foram desconsiderados ao ser proferida a decisão, uma vez que nesta apenas se consignou eu o depoimento foi mais um elemento considerado. Nem se quer foram rebatidas as afirmações de que este não estaria de acordo com as formalidades exigidas para o ato.
A decisão proferida acatou a transcrição incompleta do depoimento, é crível que o fiscal possa ter mencionado o nome Renato além de outros para induzir ao depoente que este afirmasse que este era o nome do sócio da empresa.
Desta feita, restou ofendido também os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que como poderão os envolvidos se defender se sequer tem ciência de TODAS as informações passadas por este ex-funcionário? E mais! Como a decisão a ser proferida poderá analisar todas as informações que foram passadas pelo sr. Rai se o que temos registrado possivelmente são somente fragmentos do real depoimento?
Pelo exposto, o depoimento prestado não pode ser levado em consideração pelo julgador, pelo que se requer a sua exclusão dos autos do processo.
III.2.4 AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DE ATRIBUIÇÃO DA SOLIDARIEDADE DO DESRESPEITO DA PERSONALIDADE JURÍDICA COMO EXISTÊNCIA AUTÔNOMA EM RELAÇÃO À PESSOA FÍSICA DO SÓCIO, REPRESENTANTE LEGAL, PREPOSTO E/O FUNCIONÁRIO. DA INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO ENTRE O SR. RENATO E A EMPRESA RESIPACK. ERRO DA INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO.
A sujeição passiva de crédito tributário é determinada pelo aspecto material da hipótese de incidência e deve estar obrigatoriamente contida em lei. Como norma geral em matéria tributária, trouxe o Código Tributário Nacional, em seu artigo 121:
[...]
E nos casos em que o sujeito não guarda relação com o fato gerador in concreto, mas que deverá arcar, por força de imposição legal, com o pagamento do tributo, previu ainda o Código Tributário Nacional, no inciso II do parágrafo único do artigo 121, a criação da figura do responsável tributário, conforme verifica-se:
[...]
Sendo esta imposição legal contida nos artigos 134 e 135 do próprio CTN, que ora transcreve-se:
[...]
Note-se que a fiscalização responsabilizou o Sr. Renato por supostamente ter interesse comum na situação que constituiu o fato gerador da obrigação principal e por considera-lo como diretor, gerente ou representante da sociedade ( art. 124 I e art. 135 III ambos do CTN).
Entretanto, somente constarem no relatório do auto de infração palavras não é suficiente para que seja incluído o recorrente como responsável solidário no caso.
É cediço que a fiscalização deve respaldar suas alegações em provas cabais que deixam a comprovação de que o Recorrente praticou atos que ocasionaram um ilícito tributário.
Observe-se que toda a comprovação da responsabilidade se deu tão somente pelos depoimentos prestados.
Os citados artigos são claros no sentido que a responsabilidade incide nos casos de participação nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis ou em caso da pessoa física ser administrador da pessoa jurídica. O que não se configura no caso em tela.
A existência de infração é uma condição necessária para o desencadeamento de responsabilidade solidária, contudo, não é o suficiente. É valido em nossa jurisprudência e doutrina que é imprescindível a existência de dolo na conduta.
[...]
Nesse sentido, é notório que o dolo deve estar caracterizado na conduta e, ainda mais, deve ser provado pela fiscalização para justificar sua inclusão como sujeito passivo solidário no auto de infração em que a devedora principal é a empresa.
O descumprimento do dever jurídico de motivar o auto de infração segundo ao que a legislação determina, ou seja, incluir o Impugnante como responsável solidário sem prova cabal importa na declaração de nulidade do referido auto de infração.
Desse modo, a responsabilidade atribuída ao Recorrente deve ser afastada, uma vez que somente a alegação do Fisco ou de outro envolvido, não é suficiente para imputação de responsabilidade.
A única razão de ser da indicação do nome do sr. Renato neste processo de fiscalização, se deu em razão do contrato de factoring entre as empresas POWER FACTORING LTDA e RESIPACK, todo o contato como Sr. Renato se deu em nome da FACTORING.
Diante do contato ter sido em nome da empresa Power, vê-se que a responsabilidade foi atribuída erroneamente, pois se deveria ter sido arrolada pessoa solidária, esta deveria ter sido a empresa POWER e não o Sr. Renato.
É indispensável que a fiscalização da Secretaria da Fazenda tivesse provado a existência da conduta dolosa do impugnante, de modo que a responsabilidade solidária não atinja senão aqueles que cometeram dolosamente o ilícito tributário.
Ou tivesse ainda provado a suposta relação de representação por parte do impugnante, e não tão somente através das autorizações das compensações bancárias.
Ainda, ressalta-se que, como a suposta infração está relacionada à atividade da empresa, o correto seria que primeiramente a fiscalização efetuasse a constituição do crédito tributário perante a sociedade e, posteriormente, averiguado o suposto envolvimento e dolo do impugnante, e o incluísse como sujeito passivo solidário.
Não é juridicamente válido que a fiscalização descreva e impute responsabilidades solidárias sem provas e a mero deleite de vontade.
[...]
A interpretação realizada pela fiscalização no presente caso ocorreu de maneira equivocada, ao passo que não é sempre que a pessoa física pode ser responsabilizada pelos débitos de pessoa jurídica, de modo contrário, seria o mesmo que entender que qualquer falta de recolhimento de tributos seja infração à lei.
É visível que a fiscalização não conseguiu provar que o Impugnante beneficiou-se da suposta irregularidade praticada pela empresa, o que torna a responsabilidade atribuída no auto de infração  insubsistente.
Noutros termos, a mera indicação de que o impugnante possui relação com a empresa não possui amparo no direito positivo, tendo em vista que acaba por desprezar a garantia constitucional da ampla defesa.
Há patente erro na indicação do responsável solidário do presente auto de infração, uma vez que o correto seria ter indicado a empresa POWER FACTORING LTDA como responsável.
O responsabilizado no presente auto, fazia o contato em nome da empresa a qual era sócio, e não em nome própriolAo indicar seu sócio como responsável solidário ao invés da empresa o ilustre fiscal agiu desconsiderando a personalidade jurídica da empresa.
Neste caso, quer o representante deturpir o instituto da desconsideração da personalidade jurídica. Quer responsabilizar o sócio da empresa, sem sequer incluir no pólo passivo a empresa!
Saliente-se, como já dito, que o art. 134 do Código de Processo Civil determina, em seu parágrafo 4.° que o requerimento de desconsideração da personalidade jurídica deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais específicos para a desconsideração da personalidade jurídica, os quais estão previstos no Código Civil.
O que não foi demonstrado neste caso!
Ilustre julgador, é importante consignar que da forma como foi feita a avaliação em sede de lançamento, mostra-se claramente que o ilustre fiscal não teve em mente os princípios que regem a Administração Pública, tais como, por exemplo, o "Princípio da Busca pela Verdade Material" e o "Princípio da Eficiência", entre outros que será visto abaixo, sendo que o STF tem vários julgados firmados no sentido de que a administração deve obediência a estes princípios:
A administração pública é norteada por princípios conducentes à segurança jurídica - da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência. A variação de enfoques, seja qual for a justificativa, não se coaduna com os citados princípios, sob pena de grassar a insegurança." (MS 24.872, voto do Rei. Min. Marco Aurélio, julgamento em 30-6-2005, Plenário, DJ de 30-9-2005.)
Deste modo, em que pese a legislação admitir o lançamento quando efetivamente apurada a infração, a administração não pode aceitar como verdadeiro algo que não é, ou negar a veracidade do que é, devendo a administração buscar, até mesmo de ofício, as provas, indo a fundo à questão em debate.
Os órgãos da Administração Pública dotados de poder fiscalizatório, a exemplo da Secretaria da Fazenda, ao imputarem aos sujeitos de direito a prática de condutas dolosas quanto ao cumprimento de suas obrigações, devem, quando da apreciação meritória da questão jurídica, certificarem-se de que de fato ocorreu tal conduta, e se corresponde à verdade material.
[...]
Portanto, no caso em tela, trata-se de averiguar se ocorreu a conduta dolosa e por parte de quem a permitir a inclusão como responsável da suposta infração tributária tida como praticada.
O que se constata é que o Fisco, incorretamente, responsabilizou o impugnante sem observar a realidade dos fatos e se realmente o mesmo incorreu em conduta dolosa que ocasionou o suposto ilícito.
Há que se confirmar que somente com provas e observando a realidade dos fatos é que a Administração estará apta a motivar o auto de infração.
Merece que seja respeitado o Princípio da Verdade Material para se reconhecer que diante da situação fática o recorrente não realizou condutas dolosas.
Diante de todos os fundamentos apontados, o auto de infração, ora combatido, não demonstrou que o impugnante provocou intencionalmente o ilícito e se beneficiou do resultado. E, portanto, para que o auto de infração seja sustentado deve estar veementemente de acordo com os elementos abaixo:
i) sujeito responsável pelo crédito tributário ou obrigação acessória e tendo agido com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto.
ii) Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte
Como os Ilustres Julgadores podem comprovar tais elementos não se encontram no auto de infração, que justifica sua nulidade. Por conseguinte, o Fisco tem que provar a autoria e participação do recorrente em ato doloso com o fim de ilícito tributário. Assim, não basta que o Fisco indique o nome do recorrente, é imperioso que demonstre a conduta dolosa dentro das infrações colacionadas no auto de infração.
Por todo exposto, o auto de infração deve ser declarado como nulo por completo, haja vista que o recorrente não atuou dolosamente nos atos praticados e está arrolado como responsável de maneira equivocada.
Diante disso, o presente auto de infração é nulo, devendo ser julgado improcedente e a responsabilidade solidária ser afastada.
III.3. DA MULTA. VIOLAÇÃO AO NÃO CONFISCO E DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE
[...]
Vale dizer, paralelamente ao tributo principal aqui exigido, os valores relacionados às infrações por não cumprimento da obrigação principal não poderiam de forma alguma serem imputados ao Impugnante visto que, com relação a estas, somente respondem o agente e nunca o terceiro relacionado. Ou seja, trata-se de responsabilidade pessoal do agente que deu causa direta à infração.
Diante dos fatos e fundamentos jurídicos expostos no presente tópico, sem prejuízo da inexistência de infração tributária, concluir-se-ia ainda que a multa aplicada é totalmente inconstitucional, pois afronta os princípios do não-confisco, da proporcionalidade e da razoabilidade que são limites intransponíveis do Poder Estatal em relação às empresas e pessoas, prescrito no artigo 150, IV da Constituição Federal, portanto, nulo de pleno direito
III.3.1. DIREITO À REDUÇÃO DA MULTA - ARTIGO 44, INCISO I, DA LEI N.° 9430/96 - ARTIGO 112, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
[...]
Contudo, no presente caso, não restou comprovada o cometimento de fraude por parte do sr. Renato Ifanger.
O recorrente em momento algum se recusou a apresentar documentos ou informações tendentes à apurar a materialidade dos fatos, ou dificultou o aparecimento destes.
Muito pelo contrário, o Recorrente respondeu todas as intimações, apresentou todos os documentos solicitados e comprovou documentalmente que a venda da empresa Power Embalagens e também a relação tida com a empresa RESIPACK em razão da atividade lícita de fomento mercantil.
E ainda que houvesse alguma dúvida quanto ao intuito de fraude, ainda assim deve ser imputado ao Recorrente a Multa de 75%, em conformidade com o artigo 112, do Código Tributário Nacional, abaixo transcrito:
[...]
Ainda que a Requerida fique amparada por uma presunção legal juris tantum para afastar todo o conteúdo probatório apresentado pelo recorrente sob a mera justificativa de que não se provou o não envolvimento do sr. Renato com a empresa autuada.
Não se pode transformar a exceção em regra, com evidente inversão do ônus da prova: o contribuinte é tratado constantemente como investigado, ou culpado, e não como inocente.
[...]
Desta forma, requer-se o reconhecimento de Vossa Senhoria da inexistência de intuito de fraude por parte do recorrente, determinando a redução da multa para 75%, nos termos do artigo 44, inciso I, da Lei n.° 9.430/1996.
III.4. DA ILEGALIDADE DA AUTUAÇÃO - AFRONTA AO ARTIGO 142 CTN - A DESTINAÇÃO DAS PRÉ-FORMAS E EMBALAGENS E A SISTEMÁTICA DE CÁLCULO - OFENSA A NÃO CUMULATIVIDADE
Primeiramente, cumpre colacionar a edição do Decreto n° 5.062/2004 que dispõe sobre o coeficiente para redução das alíquotas específicas do PIS/PASEP e da COFINS de que tratam os arts. 51 e 52 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
[...]
Percebe-se que foram feitas diferenciações quanto às alíquotas a serem aplicadas, considerando além da gramatura das embalagens a sua destinação.
O Legislador, muito provavelmente entendendo que os setores relacionados à industrialização de água, refrigerante e cerveja, em virtude das vicissitudes quase naturais das regras de mercado, deveria contar com carga tributária diferenciada e superior em comparação com os outros setores.
Em outras palavras, no âmbito desta incidência, a destinação das mesmas torna-se imperial novamente na medida em que determina qual a sistemática de apuração e cálculo (incidência) tanto de PIS, quanto COFINS.
Em que pese a sistemática legal, certo é que não há regulamentação acerca da obrigação acessória bastante para a comprovação da não utilização de tais embalagens para o envasamento de água ou refrigerante, sendo certo que, por óbvio, a vendedora não tem controle real e efetivo sobre a destinação.
Trata-se de desdobramento claro e pacífico do próprio Princípio da Legalidade, mediante o qual ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei (art. 5°., II, CF/88).
Uma vez não regulamentado preceito legal de forma a se completar a aplicabilidade dos direitos e deveres envolvidos, vige o princípio geral de hermenêutica de que, caso a norma não preveja forma essencial ao ato, pode o mesmo ser praticado ou comprovado pela forma que o sujeito entenda plausível o que, neste caso sequer foi realizado.
[...]
Os fundamentos fáticos e comprobatórios nos quais se funda a presente autuação e na forma como apurados e trazidos à baila pela Fiscalização não cumprem a função necessária e bastante a embasar de forma válida, legal e procedente as exigências que pretende lançar nos termos do art. 142 do CTN.
Com efeito, em matéria de incidência tributária para fins de lançamento de crédito tributário em favor do ente tributante, em regra, segue-se o princípio da verdade real.
[...]
Portanto, na atividade de lançamento, é absolutamente inadmissível qualquer operação que induza a conclusão que, neste caso, seria a apuração do eventual crédito. Pelo contrário, o crédito tributário há sempre de ser apurado de forma dedutiva, o que significa dizer que os fatos - UM A UM - hão de ser levantados, apontados, comprovados e valorados de acordo com as normas pertinentes.
[...]
E mais! Cumpre consignar que no cálculo elaborado pela fiscalização, sequer foi considerada os créditos existentes da operação.
Em relação ao PIS e COFINS, pela sistemática não-cumulativa à partir da vigência das Leis n.° 10.637/2002 (em janeiro de 2003) e 10.833/2003 (em janeiro de 2004). Neste ponto, vislumbra-se necessário expor um breve histórico das mencionadas contribuições no ordenamento constitucional e infraconstitucional pátrios.
[...]
Pelo exposto, a anulação deste auto é medida que se impõe!
IV. DO PEDIDO
Diante de todo o exposto, inconteste o acerto pleno do Recurso Voluntário tempestivamente apresentado, requer-se digne-se Vossa Senhoria:
a) Preliminarmente, reconheça a ocorrência de decadência dos créditos tributários cobrados e determine a nulidade do presente AIIM nos termos expostos.
b) Reconheça a ilegalidade da responsabilização do recorrente diante da irregular responsabilização de terceiro estranho à relação jurídico-tributária em discussão (desrespeito às determinações dos arts. 134 e 135, CTN), determinando assim a nulidade do presente AIIM.
Finalmente, consoantes disposições do processo administrativo, requer, sejam, os patronos signatários deste recurso, intimados para participar do julgamento mediante a apresentação de sustentação oral.
JAIR DE ALENCAR, AGNALDO MARQUES GONÇALVES, ITALÚCIA DE SOUSA GONÇALVES e  JOSÉ MARQUES GONÇALVES (em 19/04/18 � fls. 1597 e ss.)
Por meio de procedimento fiscal o Recorrente fora atribuída responsabilidade solidária em decorrência da lavratura de auto de infração, que visa recolhimento de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS/PASEP e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, acrescidos de multa qualificada e agravada, no percentual de 225% e dos juros de mora.
Apresentada defesa administrativa visando o cancelamento da acusação fiscal, por meio do Acórdão n.° 06-61828 tendo como Relator Carlos José de Oliveira, julgador da 2a Turma da DRJ/CTA, fora proferido voto IMPROCEDENTE AS IMPUGNAÇÕES, ensejando assim, a interposição do presente recurso, para fins de reforma do entendimento �a quo�, vejamos.
DA NULIDADE DA DECISÃO ADMINISTRATIVA POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
Temos que nas defesas veiculadas em processo administrativo sancionador, decorrentes, de atuação, o autuado geralmente apresenta matéria fática na discussão processual.
Observemos que o Princípio da Motivação, compreende que os atos praticados no decorrer do processo administrativo tributário, somente estarão aptos à produção de efeitos jurídicos, na hipótese de encontrarem-se efetivamente fundamentados, por intermédio de demonstração clara, precisa e detalhada, das suas razões.
[...]
O princípio da motivação não consiste simplesmente em apontar a fundamentação legal, pois, ao motivar, o julgador deve comprovar as razões de seu entendimento, demonstrando objetivamente os motivos do convencimento que determinam a decisão.
O julgador tributário, ao deixar de apreciar, de forma especifica e individualizada, todos os argumentos de natureza fática e de mérito trazidos ao processo administrativo tributário em tela, tanto pelo fisco quanto pelo contribuinte, incorrerá, em frontal desrespeito aos princípios da motivação, do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, cerceando o direito de defesa do RECORRENTE, culminando na nulidade da decisão.
[...]
Dessa forma, é indispensável que a autoridade responsável pelo julgamento manifeste-se sobre as questões fáticas arguidas na defesa.
Tal consideração é extremamente importante para conferir validade ao processo administrativo, especialmente porque não é incomum deparar-se com decisão que aborda o caso de forma genérica, sem a análise individual e sem a abordagem das circunstâncias fáticas que ensejaram a autuação e a apresentação de defesa.
[...]
Vejamos que o Nobre Relator além de não individualizar as condutas dos responsáveis solidários, deixa também, ausente a fundamentação com relação à imputação da responsabilidade solidária do RECORRENTE.
Assim, há nulidade insanável no processo administrativo, pois o RECORRENTE possui o direito fundamental à boa administração pública, é dizer, à administração eficaz (artigo 37 da Constituição da República), transparente, imparcial, proba, preventiva e precavida.
Neste contexto, é dever agente público, ora Relator, na prolatação de decisão, em sede de processo administrativo, a análise dos aspectos fáticos trazidos na defesa, sob pena de violação ao due process of law e aos princípios do contraditório e da ampla defesa (aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes - art. 5o LV da Constituição da República).
O art. 3o da Lei 9.784/99 estabelece, ainda, que:
[...]
No âmbito dos direitos fundamentais fala-se em dever estatal de proporcionalidade, com a proibição do excesso e vedação da proteção insuficiente. Tais princípios/deveres também são projetáveis ao plano processua/judicial e administrativo e a proibição por defeito ou insuficiência de proteção exige do agente julgador, neste aspecto, a fundamentação fática e jurídica com a análise dos fatos e fundamentos jurídicos deduzidos pelas partes.
Ante o explanado, considerando que os dispositivos legais e princípios que regem o processo administrativo, requer-se a V. Sas., a ANULAÇÃO da decisão ora guerreada, por motivo de justiça!

IMPRECISÃO NA CARACTERIZAÇÃO DA INFRAÇÃO COMETIDA - AFRONTA AO ARTIGO 142 CTN - CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE DO LANÇAMENTO
Aduz o nobre Relator, em sua respeitável decisão que:
�A Arguição de nulidade por falta de fundamentação e prova no processo não se sustenta. Todos os incisos do artigo 10 do Decreto 70.235/72, acima transcrito, foram cumpridos pela fiscalização e constam do processo.�'
Porém, vejamos de maneira sistemática o que transcreve o Decreto 70.235/72, nos seus artigos 10 e 11:
[...]
A NULIDADE é patente, já que a legislação aplicada sobre a infração aduz que:
Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 
III- os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
Tal legislações apontadas são distintas, afinal, os art. 124,1 e 135, III do CTN tem hipóteses de incidência divergentes: o primeiro exige que se comprove o interesse comum e o segundo, a existência de atos praticados pelos sócios e administradores com infração a lei societária ou ao estatuto social, caracterizando de plano a nulidade.
[...]
Ora, a ausência desses elementos ou de algum deles, inquestionavelmente, dá causa à nulidade do lançamento por defeito de estrutura e não apenas por um vício formal, caracterizado, como visto anteriormente, pela inobservância de uma formalidade exterior ou extrinseca necessária para a correta configuração desse ato jurídico.
Tal imprecisão na caracterização da infração, certamente acarreta a NULIDADE do lançamento. Trazemos de forma análoga, entendimento do próprio CARF Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, uma vez ferido um dos elementos do artigo 142 do CTN (Fato Gerador, Matéria Tributável, Cálculo do Tributo Devido, Sujeito Passivo e Penalidade Aplicável), conforme podemos observar: [Acórdão: 1402-002.751]
Por conseguinte, não sendo possível identificar com precisão e segurança a extensão da infração praticada pelo RECORRENTE, nem tampouco tipificação legal infringida, claramente que se torna NULA a exigência tributária constante do processo administrativo.
Por sua vez, a descrição clara e exata das acusações fiscais também é medida que garante a defesa do contribuinte, sendo que a obscuridade de tais descrições, desde que impossibilitem a identificação das exigências e da conduta tida por infracional, acarretam também a nulidade da autuação fiscal por cerceamento de defesa, inclusive para o julgador para apreciar a matéria.
O processo administrativo, sob pena de nulidade, obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
[...]
Temos que o cerceamento de defesa é evidente, já que a fiscalização menciona no AIIM a infração contida no artigo 124,1 do CTN, e em seu relatório além do artigo citado, também menciona o artigo 135, inciso III do CTN, porém estes tem hipóteses de incidência distintas, o primeiro exige que se comprove o interesse comum e o segundo, a existência de atos praticados pelos sócios e administradores com infração a lei societária ou ao estatuto social.
Nesse trilhar, cumpre assinalar que o cerceamento ao direito de defesa, expressão própria do Direito Processual, pressupõe obstáculo que impossibilite ou prejudique a parte em praticar atos concernentes ao livre exercício do direito de defesa, e não tendo a RECORRENTE oportunidade de tomar ciência de maneira clara sobre o dispositivo infracional que gerou sua inclusão no respectivo Auto de Infração, gerando assim, a nulidade do ato.
A presença das precitadas inexatidões, inquestionavelmente, dá a causa à nulidade do lançamento por defeito de estrutura e vício formal estampada, como já dito, pela divergência entre os elementos que compõem o libelo basilar, cuja harmonia é indispensável à correta configuração desse ato jurídico-administrativo.
Pelo acima exposto, considerando que os dispositivos legais inseridos no auto de infração não possibilitam o entendimento esposado na exação, requer-se a V. Sas., a NULIDADE da autuação.  
DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
Para corroborar a tese do RECORRENTE com relação a imputação de responsabilidade solidária, trazemos à baila, sucintamente, o principio da verdade material. Este principio traduz a ideia de que, na apuração dos fatos, deve ser sempre buscado o máximo de aproximação com a certeza. Sua aplicação ao processo administrativo justifica-se na medida em que a Administração, na busca constante pela satisfação do interesse público, não deve conformar-se com a verdade meramente processual. Pode e deve estender sua atividade investigatória, valendo-se de elementos diversos daqueles trazidos aos autos pelos interessados, desde que os julgue necessários para a solução do caso.
[...]
De tal forma o RECORRENTE foi enquadrado como responsável solidário pelo crédito em cobro da empresa RESIPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA, aonde alega a fiscalização que a RECORRENTE fora beneficiado com valores oriundos da referida empresa.
Não prospera tal procedimento adotado pela fiscalização, já que é indispensável à imputação da ocorrência de fraude, além de demonstrar a própria materialidade da conduta fraudulenta, bem como o dolo específico do agente, evidenciando não somente a intenção, mas também o seu objetivo, uma vez que a fraude não pode ser presumida, mas deve sim ser comprovada através de elementos contundentes apuráveis.
Vejamos que a Agente Fiscal reputa a responsabilidade o RECORRENTE nos termos do artigo 124,1 do CTN, e em seu relatório, também nos termos do artigo 135. III do CTN.
Temos, nos termos do inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional, para que a cobrança do crédito tributário da pessoa jurídica seja redirecionada para a pessoa de seus sócios/gerentes ou representantes legais, há de serem observados seus pressupostos legais, quais sejam: que haja excesso de poder ou infração à lei, nos atos praticados.
Ressalta-se que, interpretando a expressão �infração de lei, contrato social ou estatutos�, expressa no mencionado artigo 135 do CTN, é pacífico que não é sempre que a pessoa física pode ser responsabilizada por débitos da pessoa jurídica. Veja-se que é necessária a prova de que o administrador da pessoa jurídica tenha se beneficiado pessoalmente com a inadimplência ou tenha dissolvido irregularmente a sociedade, para haver eventual caracterização de sua responsabilidade tributária, o que não é o caso.
Em razão do grande dano causado, é dever do agente autuador individualizar de forma concreta a conduta do sujeito passivo solidário, demonstrando de maneira explícita como esse concorreu para a prática de infrações apontadas, sob pena de exclusão desse da sujeição passiva solidária. 
Notemos ainda, o depoimento do ex-funcionário da empresa Autuada (RESIPACK), que afirma categoricamente ao ser questionado, que o dono da empresa Resipack Indústria e Comércio de Embalagens, era o Sr. Renato (Responsável Solidário), e seu filho que não recordava-se do nome, informando ainda que o telefone de contato da empresa era 19- 33651984, telefone este, que pertence a POWER FACTORING, CNPJ 00.425.952/0001-57, cujo sócio é o Sr. RENATO LUIZ RIGHETTOIFANGER, vide fls. 13 do Relatório Fiscal.
E ainda, conforme relatado pela Agente Fiscal, analisando as notas fiscais de entrada da empresa RESIPACK, fora constatado que uma das maiores fornecedoras era a empresa POWER COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA, totalizando R$ 11.969,674,50 (onze milhões, novecentos e sessenta e nove mil, seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos), e segundo aponta o anexo 15 (Ficha JUCESP) constavam como proprietários da referida empresa os Srs. RENATO LUIZ RIGHETTO IFANGER e ALEX RODRIGUES ROSA IFANGER.
Vejamos também, que os cheques emitidos pela empresa autuada (RESIPACK), precisavam de uma autorização/confirmação prévia da empresa POWER FACTORING, para que fossem descontados, como podemos verificar no depoimento da funcionária da empresa (POWER), Sra. Maria Sueli, nas fls. 21 do relatório fiscal.
Ressalta-se aqui Nobre Julgadores que o RECORRENTE não tem nenhuma relação com a empresa POWER FACTORING, muito menos fora demonstrado na autuação qualquer relação com a autuada, RESIPACK, destacando que não houve comprovação explicita da conduta do RECORRENTE, que assim legitime sua responsabilidade solidária.
A autoridade fiscal jamais apontou qualquer ato em afronta à lei ou aos estatutos das companhias em causa que tenha sido praticado pelo RECORRENTE, o que não autoriza a responsabilidade solidária prevista no art. 135, inc. III, do CTN.
Ainda, a simples afirmação de que seriam �óbvios� os benefícios obtidos por terceiros com o não recolhimento de tributos em conversão de resultados positivos para suas empresas não teria o condão de demonstrar o necessário �interesse comum", fugindo ao que legalmente previsto naquele artigo 124 do CTN para fins de imposição de responsabilidade solidária das pessoas físicas.
[...]
Dentro desse contexto, a questão a ser respondida é a seguinte: qual o conteúdo semântico da expressão �interesse comum�, referida pelo CTN e que pode levar a atribuição de responsabilidade solidária a terceiros?
Aludido dispositivo autoriza que a autoridade administrativa competente constitua o crédito tributário de forma solidária entre aqueles que apresentem esse interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal. Portanto, não é qualquer interesse, mas aquele que se relaciona ao fato ou a própria relação jurídica constante do antecedente da norma instituidora do tributo.
Nesse sentido, o STJ tem entendido que o interesse comum é o que, de conteúdo jurídico, é estabelecido entre pessoas que realizam concomitantemente o fato tributário, oque não éo caso. Por conseguinte, dentro da relação jurídica, haverá interesse jurídico comum apenas entre aquelas pessoas que se encontram no mesmo polo. Não basta, o mero interesse econômico nos resultados e nas consequências provenientes da realização do fato jurídico tributário, como afirma o Julgador, alegando que o RECORRENTE fora beneficiado tendo em vista valores recebidos da empresa autuada (RESIPACK).
Logo, para que o RECORRENTE seja responsabilizada solidariamente com fundamento no artigo 124,1, do CTN, ele precisa ser também contribuinte da mesma relação tributária, e isso, somente se dá quando há participação do sujeito na realização do fato gerador porque a pessoa executou, por si mesma e, também, o critério material da regra matriz de incidência tributária.
Evidente que não basta haver o interesse econômico na realização do fato gerador, o interesse tem que ser jurídico para que se materialize a solidariedade tributária nos termos do artigo 124,1, do CTN.
0 interesse jurídico é aquele que decorre de uma relação jurídica da qual o sujeito de direto seja parte integrante e que interfira em sua esfera de direitos e deveres, e que o legitima a postular na defesa dos seus interesses.
A solidariedade não é um meio de inclusão de terceiro no polo passivo da obrigação tributária, mas mecanismo de graduação da responsabilidade dos que já compõe aquele polo passivo, tanto que o artigo 124,1, do CTN não integra o capitulo do CNT que versa sobre a responsabilidade tributária. Evidente que o termo "interesse comum� é impreciso, abstrato, e assim, usado muitas vezes de maneira errônea pelo Fisco para se estabelecer a sujeição passiva.
Constata-se que o interesse comum do artigo 124,1 do CTN, é interesse jurídico, e não mera e simplesmente o interesse econômico, de modo que, naquele, o sujeito integra a relação jurídica que compõe o fato gerador da obrigação tributária, porém, para haver o interesse jurídico (interesse comum - artigo 124, I do CTN), a situação jurídica realizada por alguém gera os mesmos direitos e deveres para a outra.
[...]
Evidente Nobre Julgadores, que a fiscalização ao imputar a responsabilidade solidária ao Sr. Jair de Alencar, ora RECORRENTE, nos termos do artigo 124,1, do Código Tributário Nacional, não traz elementos jurídicos, baseando-se, tão somente, no interesse econômico.
No caso em tela, embasado nas próprias jurisprudências do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, fica evidente não haver o interesse jurídico comum a que se refere o artigo 124, I do CTN, cabendo ainda a Autuante demonstrar a prática de excesso de poderes conforme o artigo 135, III do CTN, para a imputação, nos termos deste artigo, de responsabilidade tributária, logo, devendo ser o RECORRENTE ser excluída do polo passivo do presente Auto de Infração, por medida de Justiça!
Diante do exposto, o RECORRENTE requer a V.Sas., a exclusão de sua responsabilidade como solidário pelo débito tributário, já que não praticou qualquer ato para ser responsabilizado com base nos arts.124,1 e 135, III do CTN.
DA MULTA
Demonstrado acima a insubsistência da acusação fiscal, temos que considerar que a multa de 225% (duzentos e vinte e cinco por cento) aplicada pela fiscalização além de deter caráter confiscatório, e ferir os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não merece prosperar em relação ao seu agravamento e qualificação.
[...]
Evidente que para a aplicação da multa de 225% (duzentos e vinte e cinco por cento), é indispensável plena caracterização e comprovação da prática de conduta fraudulenta por parte do contribuinte, o que não é o caso, ou seja, é absolutamente necessário demonstrar a materialidade dessa conduta, ou que configure o dolo especifico do agente, demonstrando não somente a intenção mas também a sua finalidade.
Notemos ainda, que o imposto principal atinge o montante de R$ 12.823.243,94 enquanto a multa o valor de R$ 28.872.299,60, ou seja, a multa corresponde a mais do que o dobro do valor do imposto!!
Vale ressaltar que o intérprete tem que ter sempre em mente todos os princípios constitucionais, vislumbrando, caso necessário, como uma ponderação de valores para se aferir qual prevalece na situação concreta, ressaltando que no caso dos autos deve prevalecer o princípio da razoabilidade de proporcionalidade, em detrimento das regras que permitem a tributação em duplicidade.
A razoabilidade encontra ressonância na ajustabilidade da providência administrativa consoante o consenso social acerca do que é usual e sensato. Razoável é conceito que se infere a contrario sensu; vale dizer, escapa à razoabilidade "aquilo que não pode ser". A proporcionalidade, como uma das facetas da razoabilidade revela que nem todos os meios justificam os fins. Os meios conducentes à consecução das finalidades, quando exorbitantes, superam a proporcionalidade, porquanto medidas imoderadas em confronto com o resultado almejado.
[...]
Portanto, é necessário explanar que devem ser observados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na aplicação da multa, e que resta cristalino que neste caso não foi observado em razão da proporção dos valores em questão, imposto R$ 12.823.243,94, juros de mora R$ 6.431.098,36 e multa R$ 28.872.299,60.
Ora Nobre Julgadores, uma multa correspondente a 225% (duzentos e vinte e cinco por cento) tem nitidamente caráter confiscatório, e o princípio da razoabilidade e proporcionalidade devem sim ser aplicados, ainda mais porque os Tribunais vêm repudiando tais comportamentos.
[...]
Como se vê, pela doutrina acima transcrita, a multa não pode ter caráter confiscatório, logo, é perfeitamente cabível a sua redução em face do valor excessivo, em nome, também, dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, cabendo esta ser aplicada ao patamar máximo de 75% (setenta e cinco por cento).
[...]
Assim, patente que a aplicação da multa na proporção cobrada deve ser reduzida, uma vez que não fora demonstrado o intuito de fraudar do RECORRENTE, e ainda, diante do valor exorbitante ferir claramente os princípios do proporcionalidade e razoabilidade, a aplicação da multa deve ser reduzida para o patamar de 75% (setenta e cinco por cento), por medida de Justiça!
DO PEDIDO
Diante do exposto, requer seja DADO TOTAL PROVIMENTO ao presente recurso, para fins de reforma da decisão proferida em sede de primeira instância administrativa, com a consequente anulação dos Autos de Infração, requerendo a V.Sas., a exclusão de sua responsabilidade como solidário pelo débito tributário, já que não praticou qualquer ato para ser responsabilizado com base nos arts.124,1 e 135, III do CTN, por medida de Justiça!

ELIANE TONON GEROMEL e VALMIR GEROMEL (em 18/07/18 � fls. 1731 e ss.)
Os recorrentes apresentam as mesmas razões expostas no tópico anterior. 
É o relatório. Passo ao voto.



 Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator.
Os Recursos Voluntários são tempestivos e preenchem os demais pressupostos de admissibilidade, portanto deles conheço.
Tendo em vista não ter sido interposto recurso pela pessoa jurídica autuada � RESIPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA �, o presente voto apreciará as questões levantadas pelos responsáveis solidários.
Dos Recursos Voluntários dos Srs. Jair de Alencar e Renato Luiz Riguetto Ifanger (fls. 1504 e ss.)
Em essência, os recorrentes apresentam os mesmos argumentos expostos na impugnação. Tendo em vista que já foram adequadamente enfrentados pelo julgador de origem, utilizo-me da faculdade do art. 57, § 3º do Regulamento Interno do CARF, para transcrever e adotar as razões de decidir consignadas no voto condutor da decisão recorrida. 
Na sequência apresento razões adicionais do que será decidido no presente voto.
Do Voto Condutor da Decisão Recorrida (fls. 1413 e ss.)
16. As impugnação são tempestivas, razão pela qual delas conheço, exceto quanto às questões relativas a confisco e ofensa a princípios constitucionais, conforme abordado oportunamente no voto.
17. Com exceção do Responsável Tributário Renato Luiz Riguetto Ifanger, todos os demais impugnantes apresentaram 4 impugnações (uma para cada tributo lançado � IRPJ; CSLL; PIS e Cofins). Razão pela qual o voto tratará, na medida do possível, de forma conjunta os temas e argumentos apresentados. E serão destacadas as questões distintas apresentadas pelos impugnantes. 
Das impugnações da empresa Resipack
18. Inicialmente serão analisadas as questões preliminares, antes de adentrarmos nas questões de mérito suscitadas nas impugnações. A empresa impugnante alega nulidade do auto de infração, pois entende que não preencheu os requisitos obrigatórios exigidos em lei para validar sua cobrança. Conclui que a RFB não apresentou qualquer prova para embasar a autuação, bem como não poderia mudar o regime de apuração dos tributos com base em fatos não caracterizados e comprovados, restando ilegítima a motivação essencial da lavratura do presente auto de infração, por falta de fundamentação e prova contra o contribuinte.
19. Inicialmente é importante tratar da alegação de nulidade dos lançamentos fiscais que o impugnante apresenta nos diversos tópicos das peças impugnatórias. A aplicação das nulidades possui regramento específico no processo administrativo fiscal, nos termos estabelecidos nos artigos 10 e 59 do Decreto n. 70.235/72, vejamos: 
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
(...)
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. (grifos meus)
20. As situações que ensejam a nulidade estão expressamente definidas pelo ordenamento jurídico. Como não há questionamento sobre a competência da autoridade que fez os lançamentos, nem quanto à preterição ou cerceamento do direito de defesa, não há de se falar em nulidade.
21. A argüição de nulidade por falta de fundamentação e prova no processo não se sustenta. Todos os incisos do artigo 10 do Decreto 70.235/72, acima transcrito, foram cumpridos pela fiscalização e constam do processo. A fundamentação legal foi, inclusive, transcrita no relatório deste acórdão. Quanto à alegação de ausência de provas também não se sustentam, pois se vê ao longo do processo de fiscalização o detalhamento da obtenção dos dados necessários à autuação, seja por diligências e testemunhos, seja pelos dados concretos obtidos nos sistemas de fiscalização da Receita Federal bem como do SPED, além dos critérios de apuração que foi obtida com base em fundamentos legais. Isto não significa que em análise de mérito o conteúdo das provas não possa ser revisto, entretanto, como preliminar que pugna pela inexistência de provas é absolutamente incabível diante de todos os elementos consignados ao processo.
22. Ou seja, não obstante não seja aplicável legislação de nulidade no presente caso, eventuais erros na constituição dos créditos poderão ser sanados nas instâncias julgadoras sem prejuízo para a impugnante, nos termos do artigo 60 do Decreto 70.235/72:
(...)
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.�
23. Nesse sentido afasto todos os argumentos de nulidade na autuação lavrada pela autoridade administrativa apresentados pela impugnante.
24. Em relação à argüição quanto a utilização da modalidade Lucro Arbitrado na apuração do imposto fere o Princípio da Isonomia constante do artigo 5º da Constituição Federal, seu mérito não pode ser analisado por esta Delegacia de Julgamento. Essa análise foge à alçada das autoridades administrativas, que não dispõem de competência para examinar hipóteses de violações às normas legitimamente inseridas no ordenamento jurídico nacional. Deve-se observar que as supostas ofensas aos princípios constitucionais levam a discussão para além das possibilidades de juízo deste julgador. No âmbito do procedimento administrativo tributário, cabe, tão somente, verificar se o ato praticado pelo agente do fisco está, ou não, conforme à lei, sem emitir juízo de constitucionalidade das normas jurídicas que embasam aquele ato. Ademais sobre a matéria o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF - já pacificou seu entendimento por meio da Súmula nº 2, cujo teor é o seguinte:
Súmula nº 2 
�O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
25. Portanto, não se conhece do recurso em relação aos argumentos de descumprimento de princípios da Constituição Federal.
26. Quanto às questões de mérito. Primeiramente, alega a empresa que a fiscalização não poderia ter se baseado somente nas notas fiscais de vendas, não deduzindo seus créditos e que o art. 214 do Regulamento do Imposto de Renda diz que a Receita Bruta não inclui vendas canceladas e descontos incondicionais, bem como os impostos não cumulativos.
27. Não cabe razão à impugnante, vejamos: A fiscalização deu início ao procedimento fiscal em 30/07/2014 e somente em 30/09 a ciência ocorreu por meio de edital, visto que por correios não foi possível. Em diligência posterior, a fiscalização não encontrou a empresa nos endereços constantes nos cadastros. A intimação pede todos os documentos necessários às verificações, todos os arquivos contábeis, saldos, notas fiscais, lançamentos contábeis, inclusive a apuração do Pis e da Cofins. A empresa não é localizada, tampouco seus sócios cadastrais e assim à fiscalização só restou o processo investigativo para apurar a existência de fato da empresa. Verifica-se, no decorrer do processo, que existe emissão de notas fiscais pela empresa, mas a identificação das mesmas somente foi possível pelo acesso da fiscalização ao Sistema Público de Escrituração Digital � SPED (informação contante do relatório fiscal às fls. 150).
28. A situação irregular da contribuinte sob ação fiscal foi bem detalhada pela autoridade no Relatório Fiscal, parte integrante do auto de infração. Conforme consignado no citado Relatório e não contestado pelo impugnante, em nenhum momento do procedimento fiscal a fiscalizada compareceu aos autos, portanto, sequer apresentou escrituração contábil e fiscal, livros contábeis ou escriturações digitais. Não restando alternativa senão a utilização da apuração por lucro arbitrado com base no inciso III e VIII do artigo 47 da Lei 8.981/95.
29. Destaco ainda que embora tenha sido identificada a emissão de notas fiscais por outra empresa (Power Embalagens), no período de 03/2013 a 10/2013, no valor de R$ 11.969.674,50 para a empresa Resipack, não consta na movimentação financeira da fiscalizada nenhum pagamento à referida empresa.
30. Assim, não há reparos aos lançamentos efetuados com base na receita bruta apurada a partir dos dados obtidos no Sped, tendo em vista que a empresa além de não declarar quaisquer valores na Declaração de Informações da Pessoa Jurídica � DIPJ, não apresentou as Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF e, ainda, não há registro de quaisquer pagamentos. Destaco que nenhuma destas informações referente à ausência de declarações e pagamentos foi contestada em quaisquer das impugnações. O Relatório Fiscal traz a lista detalhada de notas fiscais emitidas pela empresa, no valor total de R$ 90.492.537,17 (fls. 152/153).
31. Argumenta ainda a impugnante que cumpriu com sua obrigações acessórias por ter feito a entrega da DIPJ zerada. Ora, a afirmativa apenas reforça os indícios de prática reiterada de omissão de receitas e da falta de inclusão destas receitas nas declarações apresentadas. Tinha o contribuinte a obrigação de declarar periodicamente suas receitas, mas as apresentava sistematicamente em valores absolutamente incompatíveis com a respectiva movimentação financeira e que, por assim agir de forma reiterada não se justificariam como erro escusável. Acrescenta-se a essa conduta o fato da não apresentação, durante a fiscalização, da documentação contábil obrigatória, conforme fartamente demonstrado neste processo, deixando evidenciada a prática dirigida à sonegação tributária, ensejando, inclusive, a imposição da multa qualificada de ofício.
32. Ademais, todo o enquadramento e cálculos foram feitos de acordo com a legislação vigente, com base nos artigos 2; 3; 15 e 16 da Lei 9.249/95 e nos artigos 1 e 27 da Lei 9.430/96 para o IRPJ; e artigo 20 da Lei 9.249/95, artigo 29 da Lei 9.430/96 e artigo 3 da Lei 10.637/2008 para a CSLL.
33. É importante destacar que aplicar a tributação com base no lucro arbitrado não é procedimento que visa apenar o contribuinte. Trata-se de uma forma de apuração da base de cálculo quando se verifica a impossibilidade de aferir o lucro da empresa. É a circunstância que a autoridade fiscal se defronta e que lhe impõe proceder ao arbitramento do lucro com base na receita bruta obtida a partir dos dados disponíveis, nesse caso as notas fiscais obtidas nos sistemas de controle fiscal, pois sequer estas informações de notas fiscais foram entregues à fiscalização em atendimento às intimações.
34. Diante disso afasto as alegações da fiscalizada relativas à forma de apuração por lucro arbitrado dos tributos devidos, rejeitando alegadas suposições de que tenha ocorrido quaisquer lançamentos com base em �hipótese de valores apurados�.
Quanto às autuações de PIS e Cofins
35. Quanto à alegação de que a fiscalização não poderia ter se baseado tão somente na sistemática da cumulatividade para apuração do valor devido de Pis e Cofins, verifica-se que às fls. 153 a 169 a autoridade faz todo o detalhamento da forma de apuração destes tributos. E, considerando os dois conjuntos de informações disponíveis, ou seja, as informações constantes do Dacon e as notas fiscais identificadas no Sistema SPED, deixam claro que a fiscalização realizou de forma criteriosa a apuração destes tributos de acordo com a legislação existente. Primeiramente identificou, a partir das notas fiscais, o enquadramento dos produtos de acordo com a tabela e posições constantes na TIPI � Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados; após, separou, a partir da declaração constante no Dacon, os produtos tributados especificamente por litros e unidades e apenas a diferença entre os valores emitidos em notas fiscais e os valores constantes do Dacon foram enquadrados na tributação com alíquota proporcional, o que representa cerca de 38% da receita apurada tributada pela sistemática da cumulatividade nos termos do Inciso II do artigo 10 da Lei 10.833/2003:
Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1o a 8o:
I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6o, 8o e 9o do art. 3o da Lei no 9.718, de 1998, e na Lei no 7.102, de 20 de junho de 1983;
II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou arbitrado; (grifo meu)
36. O restante da receita teve a tributação do Pis e da Cofins tributada por �litros� e �unidades de produto� nos termos dos artigos 51 e 52 da Lei 10.833/2003 e regulamentada pelo artigo 2 do Decreto 5.062/2004.
37. Em vista das considerações acima, é incabível a contestação da forma de apuração dos tributos Pis e Cofins, visto que no caso de Lucro Arbitrado deve-se aplicar a receita bruta como base de cálculo (regime da cumulatividade). E, ademais, considerando o enquadramento da tributação também por alíquota específica, a fiscalização foi bastante criteriosa ao utilizar todos os dados que tinha à disposição para realizar o enquadramento da tributação por litros e unidades, apurando na sistemática cumulativa apenas o que não poderia ser tributada de forma específica por litros e unidades.
Quanto à multa
38. Em relação ao pedido de redução da multa aplicada sob o argumento de possuir caráter confiscatório e que ofenderia o inciso IV do artigo 150 da Constituição Federal, pelas mesmas razões apontadas acima, no ítem nº 24, essa discussão está enquadrada na vedação contida na súmula 02 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF e, assim, não cabe manifestação desta instância de julgamento administrativo. A impugnação da fiscalizada não discute os requisitos para aplicação da multa em face dos elementos que caracterizaram a ocorrência do dolo, mas cinge-se à questão da ofensa ao princípio do não confisco.
39. Nesse sentido, não conheço da impugnação que se refere à multa em face dos argumentos de descumprimento de princípios da Constituição Federal, pois essa análise foge à alçada das autoridades administrativas, que não dispõem de competência para examinar hipóteses de violações às normas legitimamente inseridas no ordenamento jurídico nacional.
Dos pedidos
40. Ao final pugna pela insubsistência do auto de infração e da imposição da multa, requer ainda que o fisco se abstenha de inscrever o impugnante no Cadin e também se abstenha de cobrar o auto de infração, bem como de criar óbices à expedição de certidões. Pede, finalmente receber ciência e cópia de decisão proferida nos autos.
41. Quanto aos pedidos adicionais para que o Fisco se abstenha de inscrever o impugnante no Cadin, se abstenha de cobrar o auto de infração, bem como criar óbices à expedição de certidões, o pedido do impugnante está plenamente previsto no Código Tributário Nacional, não sendo necessário a este julgador se manifestar quanto a tal direito. O artigo 151 do CTN - Código Tributário Nacional (Lei 5.172/66) define claramente as hipóteses de suspensão do crédito tributário:
�Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
(...)
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.�
42. O Inciso III trata das reclamações e recursos nos termos das leis reguladoras do Processo Administrativo Fiscal. É a impugnação ao auto de infração um tipo de reclamação/recurso conforme previsto no inciso. Já o artigo 205 e 206 asseguram os efeitos de negativa para as certidões emitidas para contribuintes, cujo crédito tributário, sob sua responsabilidade, esteja com a exigibilidade suspensa:
�Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido.
(...)
Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.�
43. Quanto à inscrição no Cadin, o regramento legal se faz na Lei 10.522/2002, especialmente nos artigos 1º e 2º, verbis:
�Art. 1º O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin) passa a ser regulado por esta Lei.
Art. 2o O Cadin conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que:
I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com órgãos e entidadesda Administração Pública Federal, direta e indireta;
II - estejam com a inscrição nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, em uma das seguintes situações:
a) cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas � CPF;
b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes � CGC.�
44. À vista do exposto, voto no sentido de afastar as preliminares de nulidade, e, no mérito, por julgar improcedente a impugnação da empresa Resipack Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Das Impugnações do Responsável Tributário Jair de Alencar
45. Inicialmente serão analisadas as questões preliminares, antes de adentrarmos nas questões de mérito suscitadas na impugnação. O impugnante alega inicialmente nulidade do procedimento fiscal por imprecisão na caracterização da infração cometida e cerceamento de defesa. Aponta os artigos 10 e 11 do Decreto 70.235/72 e também a distinção entre os art. 124, I e 135, III do Código Tributário Nacional (CTN), por entender que as hipóteses de incidência são divergentes.
46. É importante tratar da alegação de nulidade dos lançamentos fiscais que o impugnante apresenta nos diversos tópicos das peças impugnatórias. A aplicação das nulidades possui regramento específico no processo administrativo fiscal, nos termos estabelecidos nos artigos 10 e 59 do Decreto n. 70.235/72, vejamos:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de
trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
(...)
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. (grifos meus)
47. As situações que ensejam a nulidade estão expressamente definidas pelo ordenamento jurídico. Como não há questionamento sobre a competência da autoridade que fez os lançamentos, resta verificar quanto ao alegado cerceamento do direito de defesa.
48. A argüição de nulidade por falta de fundamentação e prova no processo não se sustenta. Todos os incisos do artigo 10 do Decreto 70.235/72, acima transcrito, foram cumpridos pela fiscalização e constam do processo. A fundamentação legal foi inclusive transcrita no relatório deste acórdão. Quanto à alegação de ausência de provas também não se sustentam, pois se vê ao longo do processo de fiscalização o detalhamento da obtenção dos dados necessários à autuação, seja pela diligência e testemunhos, seja pelos dados concretos obtidos nos sistemas de fiscalização da Receita Federal bem como do SPED, além dos critérios de apuração com fundamentos legais. Isto não significa que em análise de mérito o conteúdo das provas não possa ser revisto, entretanto, como preliminar que pugna pela inexistência de provas é absolutamente incabível diante de todos os elementos consignados ao processo. 
49. Assim, eventuais erros na constituição dos créditos poderão ser sanados nas instâncias julgadoras sem prejuízo para o impugnante, nos termos do artigo 60 do Decreto 70.235/72:
(...)
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.�
50. O descumprimento do contido no artigo 11 do Decreto 70.235/72, que o impugnante alega para justificar o pedido de nulidade também não é procedente: 
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida por processo eletrônico.
51. Em relação ao impugnante todos os requisitos legais constantes do artigo 11, acima transcrito, foram cumpridos conforme consta do Aviso de Recebimento (fls. 611) do efetivo recebimento do Termo de Ciência de Lançamento e demonstrativo de Responsáveis Tributários Solidários.
52. Quanto à responsabilidade solidária atribuída pela Fiscalização à pessoa natural do impugnante que formalmente foi constituído como mandatário, com amplos poderes na empresa, inclusive realizar todas as movimentações bancárias, verifica-se que a impugnação não apresenta argumentos suficientes para que seja excluído do pólo passivo da obrigação tributária.
53. De acordo com os autos, não merece reparo a conclusão da fiscalização de que os sócios formais, Rosevaldo Pires de Almeida e Celso de Souza e Castro, na realidade, não eram proprietários da empresa autuada. Os mesmos não tinham capacidade econômica compatível para a condição de sócios de uma empresa com movimentação financeira total de R$ 36.300.127,45 em 2012 e 2013. Não entregaram Declaração de Imposto de Renda referente anos-calendário 2012 e 2013, o que é incompatível com a atividade de sócio. Transmitiram suas Declarações Pessoa Física do ano-calendário 2011 na mesma data (29/10/2012), exatamente iguais, sem bens declarados e com rendimentos anuais totais no valor de R$ 21.600,00. Não são localizados em seus endereços cadastrais nos sistemas da RFB e na Jucesp, e com ínfima renda declarada. Nas diligências empreendidas pela fiscalização aos mesmos não são atribuídas responsabilidades quaisquer, suas assinaturas aparecem apenas nos instrumentos de procuração, contrato social, e em fichas de abertura de conta bancária, não constam livros comerciais ou fiscais, ou mesmo, documentos relacionados a atos negociais da empresa que tenham sido conduzidos por qualquer deles. São elementos que indicam a existência de interpostas pessoas, para ocultar os reais beneficiários.
54. A autoridade fiscal na conclusão quanto à interposição de pessoas na empresa, assim escreve: (fls. 142/143)
�23- A interposição fraudulenta de pessoas no quadro societário da fiscalizada teve como objetivo ocultar e eximir da responsabilidade tributária os verdadeiros titulares e gestores. Esta fiscalização colheu elementos necessários a formação de um conjunto sólido que se constitui em prova inequívoca da intenção dos sujeitos passivos de praticar o ato delituoso tributário. Cabível a interpretação de solidariedade às pessoas físicas ou jurídicas com interesse comum na situação que consiste no fato gerador da obrigação principal, bem como, quando agem como representantes da pessoa jurídica, praticando atos que caracterizem infração à lei, como sonegação e fraude, os reais beneficiários foram identificados, através de atos de gerência exercidos, dos pagamentos, depósitos/transferências/cheques efetuados pela FISCALIZADA. Estes beneficiários (discriminados abaixo) não justificaram a administração/gerência exercida na FISCALIZADA, não comprovaram a origem dos referidos recursos através de documentação hábil e idônea, bem como não responderam às Intimações efetuadas pela fiscalização. 24- Concluímos como reais beneficiários e sócios de fato da empresa o Srs. (...)�
55. Estes fatos nos levam a concordar com as conclusões apresentadas pela autoridade fiscal, quer seja em relação à existência de interpostas pessoas como também sobre os mandatários da empresa. Abaixo, transcrevem-se os dispositivos do CTN, que tratam da imputação a terceiros pelo pagamento dos créditos tributários e que são mais relevantes para o caso presente:
Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
II as pessoas expressamente designadas por lei.
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I as pessoas referidas no artigo anterior;
II os mandatários, prepostos e empregados;
III os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
(grifos meus)
56. De acordo com a norma, a responsabilidade deve ser atribuída àquele que, tendo o poder de decidir sobre a realização de determinada conduta, o faz com infração a lei, contrato social ou estatutos. Com o cumprimento dos requisitos legais para autuação e com a identificação da infração, nos termos dos artigos 10 e 11 do do Decreto 70.235/72, e respectivo enquadramento legal do responsável tributário não há que se falar em cerceamento de defesa.
57. Nesse sentido, afasto todos argumentos de nulidade apresentados pelo impugnante e passo a analisar as demais questões apresentadas referentes à responsabilidade tributária.
58. Nos autos, a fiscalização demonstra que além de possuir procuração outorgada pelos supostos sócios �laranjas� o impugnante, Sr. Jair, era o responsável pela empresa nas instituições bancárias e assinava todos os cheques.
59. Pela clara dicção dos artigos 124 e 135 do CTN, acima transcritos, a responsabilização deve ser atribuída àquele que, tendo o poder de decidir sobre a realização de determinada conduta, o faz com infração à Lei, contrato social e estatutos.
60. As decisões do Carf apresentadas não têm relação direta com a situação desse processo, visto que a identificação do impugnante, bem como dos demais responsáveis, está devidamente fundamentada. Assim como o mesmo não está sendo responsabilizado simplesmente por ter sido sócio de empresa dissolvida ou baixada. Consignada está a responsabilidade nos termos do inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional por atos praticados com infração à Lei.
61. A empresa pela qual o impugnante respondia tinha obrigação de declarar periodicamente suas receitas, mas o que apresentava era sistematicamente em valores absolutamente incompatíveis com a respectiva movimentação financeira e que, por fazer de forma reiterada não se justificariam como erro. Acrescenta-se a essa conduta o fato da empresa, pela qual respondia, não ter apresentado, durante a fiscalização, documentação contábil obrigatória, conforme demonstrado neste processo, deixando evidenciada a prática dirigida à sonegação tributária, ensejando, dessa forma, a imposição da multa qualificada de ofício.
62. Ademais, chama a atenção o fato de sua impugnação não ser compatível com seu depoimento à fiscalização quando localizado e intimado. Às fls. 115/116 do processo consta resumo do depoimento, no qual o impugnante nega ser o procurador, afirmando desconhecer a empresa e seus sócios. Que seu envolvimento seria fruto do roubo de seus documentos em sua residência. Ou seja, sua impugnação em nada é compatível com seu depoimento à fiscalização. A autoridade fiscal registra ainda que sequer o boletim de ocorrência desse alegado furto foi apresentado posteriormente.
63. Do exposto, conclui-se que o impugnante, pessoa natural, não conseguiu afastar a responsabilidade a ele atribuída pela Fiscalização, devendo responder juntamente com empresa autuada pelos créditos constituídos.
Quanto à multa
64. Em relação ao pedido de redução da multa aplicada sob o argumento de possuir caráter confiscatório que ofenderia o inciso IV do artigo 150 da Constituição Federal, pelas mesmas razões apontadas acima, no ítem nº 24, essa discussão está enquadrada na vedação contida na súmula nº 02 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF e, assim, não cabe manifestação desta instância de julgamento administrativo. Nesse sentido, não conheço da impugnação que se refere à multa em face dos argumentos de descumprimento de princípios da Constituição Federal.
65. Alega ainda que para aplicação da multa de 225% é indispensável à plena caracterização e comprovação da prática de conduta fraudulenta que configure o dolo específico do agente, a intenção e materialidade.
66. Pois bem, para melhor entendimento, transcreve-se, a seguir, o art. 44 da Lei nº 9.430 de 1996, com a redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007:
�Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
(...)
§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
§ 2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para:
I - prestar esclarecimentos;
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991;
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei.(grifos meus).
67. Como visto, nos termos do § 1º do artigo 44 da Lei nº 9.430, de 1996, só é admitida a aplicação da multa no percentual de 150%, nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, que assim dispõem:
Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I � da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II � das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação
tributária principal ou o crédito tributário correspondente;
Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos artigos 71 e 72.
68. Desse modo, a multa de 150% de que trata o parágrafo 1º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996 (redação dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488, de 2007), terá aplicação sempre que em procedimento fiscal constatar-se a ocorrência de sonegação, fraude ou conluio.
 69. Conforme já abordado anteriormente, tinha a empresa fiscalizada a obrigação de declarar periodicamente suas receitas, mas não o fazia a despeito de movimentar valores tão expressivos. Essa prática reiterada mês a mês não permite que seja reconhecida como mero �erro de procedimento�, restando evidente o objetivo de sonegar tributos e ludibriar a administração tributária. A autoridade fiscal assim justifica a aplicação da penalidade:
50-Foram coletadas através de sistemas públicos de controle todas as Notas Fiscais emitidas pela empresa fiscalizada, as quais totalizam um montante de R$ 90.492.537,17(anexo 2) para o período de 2012 e 2013.
51-Contrastando com esse fato, constata-se que não houve entrega de DIPJ pela fiscalizada, sendo assim a empresa manteve-se em 2012 e 2013 com suas receitas zeradas, para todo o ano-calendário.
52-Consultados os sistemas que controlam os recolhimentos de tributos e contribuições federais, constatou-se que a empresa fiscalizada não recolheu valor algum a título de IRPJ, CSLL, COFINS e PIS relativamente a todo o ano-calendário 2012 e 2013.
53- As Notas Fiscais são prova direta que a fiscalizada omitiu intencionalmente receitas à Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a finalidade específica de sonegar os tributos e contribuições federais.
54-Repisando-se, em contraste com as provas irrefutáveis do funcionamento da fiscalizada durante o ano-calendário 2012 e 2013, as seguintes constatações caracterizam a existência, em tese, de dolo por parte dos responsáveis pela empresa:
A empresa fiscalizada deixou de informar suas receitas à Secretaria da Receita Federal do Brasil;
A empresa fiscalizada deixou de recolher os tributos e contribuições a que estava sujeita;
A empresa fiscalizada evadiu-se de seu endereço cadastral;
55-As condutas que levam à aplicação da multa agravada e ao encaminhamento de Representação ao Ministério Público Federal foram: o Os responsáveis pela fiscalizada prestaram declarações falsas às autoridades fazendárias, na medida em que fizeram constar em DIPJ, informações que não condizem com a realidade fática da empresa; Como decorrência dessa primeira conduta, praticaram a OMISSÃO DE RECEITAS, Crime Contra a Ordem Tributária, tipificado em lei.
56-São apontadas como responsáveis pela prática dos atos descritos acima as seguintes pessoas físicas:
(�)
70. Assim, restou caracterizada a ocorrência da hipótese de sonegação e fraude prevista nos art. 71 a art. 73 da Lei nº 4.502/64.
71. Acrescenta-se a essas condutas o fato da caracterização de interposição de pessoas na fiscalizada e pelo fato de não haver respostas às intimações durante a fiscalização para entrega da documentação contábil obrigatória, conforme demonstrado neste processo, restou evidenciada a prática dirigida à sonegação tributária e fraude fiscal, ensejando, dessa forma, a imposição da multa qualificada e agravada nos termos do §2º do artigo 44 da Lei 9.430/96, acima transcrito. Vale ressaltar que não se trata simplesmente do não atendimento às intimações, atitude omissiva que já ensejaria a aplicação do agravamento da multa, conforme o §2º do artigo 44, mas de omissão proposital por parte dos responsáveis pela empresa de modo a dificultar e até obstruir o próprio exercício da fiscalização tributária regular. Toda a fiscalização foi realizada com base em ação investigativa e sem a respectiva colaboração dos responsáveis pela empresa. Não por acaso se constatou a utilização de interpostas pessoas para operar a empresa à margem do controle fiscal.
72. À vista do exposto, voto no sentido de afastar as preliminares de nulidade, e, no mérito, por julgar improcedente a impugnação do responsável tributário Jair de Alencar.
Das Impugnações dos Responsáveis Tributários: Agnaldo Marques; Eliane Tonon Geromel; Italúcia de Souza Gonçalves; José Marques Gonçalves e Valmir Gerome
73. Todos os impugnantes apresentam 4 impugnações, uma para cada auto de infração referente a cada um dos tributos: IRPJ, CSLL PIS e Cofins. A questão preliminar e as questões de mérito são as mesmas apresentadas pelo impugnante Jair de Alencar, já relatadas e com voto proferido acima, exceto pela inclusão das seguintes ponderações que serão abordadas em destaque:
74. Agnaldo Marques; José Marques Gonçalves e Italúcia de Souza Gonçalves acrescentam que a mera transferência de valores, os quais somados não representam nem 5% do débito cobrado não configuraria a responsabilidade solidária do impugnante, podendo esses valores ser pago a título de uma prestação de serviço, logo, não caracterizaria a responsabilidade solidária.
75. Eliane Tonon Geromel e Valmir Geromel acrescentam que a autoridade fiscal sequer individualizou as condutas das pessoas físicas, comprovando de maneira clara a conduta de cada agente, a fim de vincular com a infração apontada.
76. Assim, inicialmente serão analisadas as questões preliminares, antes de adentrarmos nas questões de mérito suscitadas nas impugnações. Os impugnantes alegam inicialmente nulidade do procedimento fiscal por imprecisão na caracterização da infração cometida e cerceamento de defesa. Apontam os artigos 10 e 11 do Decreto 70.235/72 e também a distinção entre os art. 124, I e 135, III do Código Tributário Nacional (CTN), por entender que as hipóteses de incidência são divergentes.
77. É importante tratar da alegação de nulidade dos lançamentos fiscais que os impugnantes apresentam nos diversos tópicos das peças impugnatórias. A aplicação das nulidades possui regramento específico no processo administrativo fiscal, nos termos estabelecidos nos artigos 10 e 59 do Decreto n. 70.235/72, vejamos:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de
trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
(...)
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. (grifos meus)
78. As situações que ensejam a nulidade estão expressamente definidas pelo ordenamento jurídico. Como não há questionamento sobre a competência da autoridade que fez os lançamentos, resta verificar quanto ao alegado cerceamento do direito de defesa.
79. A argüição de nulidade por falta de fundamentação e prova no processo não se sustenta. Todos os incisos do artigo 10 do Decreto 70.235/72, acima transcrito, foram cumpridos pela fiscalização e constam do processo. A fundamentação legal foi inclusive transcrita no relatório deste acórdão. Quanto à alegação de ausência de provas também não se sustentam, pois se vê ao longo do processo de fiscalização o detalhamento da obtenção dos dados necessários à autuação, seja pela diligência e testemunhos, seja pelos dados concretos obtidos nos sistemas de fiscalização da Receita Federal bem como do SPED, além dos critérios de apuração com fundamentos legais. Isto não significa que em análise de mérito o conteúdo das provas não possa ser revisto, entretanto, como preliminar que pugna pela inexistência de provas é absolutamente incabível diante de todos os elementos consignados ao processo.
80. Assim, eventuais erros na constituição dos créditos poderão ser sanados nas instâncias julgadoras sem prejuízo para os impugnantes, nos termos do artigo 60 do Decreto 70.235/72:
(...)
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.�
81. O descumprimento do contido no artigo 11 do Decreto 70.235/72, que os impugnantes alegam para justificar o pedido de nulidade também não é procedente:
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida por processo eletrônico.
82. Em relação aos impugnantes todos os requisitos legais constantes do artigo 11, acima transcrito, foram cumpridos conforme consta dos Avisos de Recebimento (fls. 600 a 609) quanto ao efetivo recebimento do Termo de Ciência de Lançamento e demonstrativo dos Responsáveis Tributários Solidários.
83. Quanto à responsabilidade solidária atribuída pela Fiscalização à pessoa natural dos impugnantes que são beneficiários diretos da empresa fiscalizada, verifica-se que não se apresentam argumentos suficientes para que sejam excluídos do pólo passivo da obrigação tributária.
84. De acordo com os autos, não merece reparo a conclusão da Fiscalização de que os sócios formais, Rosevaldo Pires de Almeida e Celso de Souza e Castro, na realidade, não eram proprietários da empresa autuada. Os mesmos não tinham capacidade econômica compatível para a condição de sócios de uma empresa com movimentação financeira total de R$ 36.300.127,45 em 2012 e 2013. Não entregaram Declaração de Imposto de Renda referente anos-calendário 2012 e 2013, o que é incompatível com a atividade de sócio. Transmitiram suas Declaração Pessoa Física do ano-calendário 2011 na mesma data (29/10/2012), exatamente iguais, sem bens declarados e com rendimentos anuais totais no valor de R$ 21.600,00. Não são localizados em seus endereços cadastrais nos sistemas da RFB e na Jucesp, e declaram uma ínfima renda na DIRPF. Nas diligências empreendidas pela fiscalização constata-se que aos mesmos não são atribuídas responsabilidades quaisquer nas operações da empresa fiscalizada, suas assinaturas aparecem apenas nos instrumentos de procuração, contrato social e em fichas de abertura de conta bancária. Não constam livros comerciais ou fiscais, ou documentos relacionados a atos negociais da empresa que tenham sido conduzidos por qualquer deles. Este conjunto de dados e constatações são elementos que indicam a existência de interpostas pessoas, para ocultar os reais beneficiários da empresa.
85. A autoridade fiscal na conclusão quanto à interposição de pessoas na empresa, assim escreve (fls. 142/143):
�23- A interposição fraudulenta de pessoas no quadro societário da fiscalizada teve como objetivo ocultar e eximir da responsabilidade tributária os verdadeiros titulares e gestores. Esta fiscalização colheu elementos necessários a formação de um conjunto sólido que se constitui em prova inequívoca da intenção dos sujeitos passivos de praticar o ato delituoso tributário. Cabível a interpretação de solidariedade às pessoas físicas ou jurídicas com interesse comum na situação que consiste no fato gerador da obrigação principal, bem como, quando agem como representantes da pessoa jurídica, praticando atos que caracterizem infração à lei, como sonegação e fraude, os reais beneficiários foram identificados, através de atos de gerência exercidos, dos pagamentos, depósitos/transferências/cheques efetuados pela FISCALIZADA. Estes beneficiários (discriminados abaixo) não justificaram a administração/gerência exercida na FISCALIZADA, não comprovaram a origem dos referidos recursos através de documentação hábil e idônea, bem como não responderam às Intimações efetuadas pela fiscalização. 24- Concluímos como reais beneficiários e sócios de fato da empresa o Srs. (...)�
86. Estes fatos nos levam a concordar com as conclusões apresentadas pela autoridade fiscal, quer seja sobre a utilização de interpostas pessoas como também sobre os mandatários da empresa. Abaixo, transcrevem-se os dispositivos do CTN que tratam da imputação a terceiros pelo pagamento dos créditos tributários e que são mais relevantes para o caso presente:
Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
II as pessoas expressamente designadas por lei.
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I as pessoas referidas no artigo anterior;
II os mandatários, prepostos e empregados;
III os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
(grifos meus)
87. De acordo com a norma, são solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador. Os autos não deixam dúvidas das ligações dos impugnantes com a empresa na condição de reais beneficiários do sistema irregular de funcionamento da empresa fiscalizada. Com o cumprimento dos requisitos legais para autuação e com a identificação da infração, nos termos dos artigos 10 e 11 do Decreto 70.235/72, e respectivo enquadramento legal dos responsáveis tributários, não há que se falar em cerceamento de defesa
88. Nesse sentido, afasto todos argumentos de nulidade apresentados pelos impugnantes e passo a analisar as demais questões apresentadas referentes à responsabilidade tributária.
89. A fiscalização demonstra que além de possuir procuração outorgada pelos supostos sócios �laranjas� a empresa tinha um procurador (Sr. Jair) que era o responsável pela empresa perante as instituições bancárias e assinava os cheques da empresa, inclusive os que beneficiaram os impugnantes.
90. As decisões do Carf apresentadas não têm relação direta com a situação desse processo. Visto que a identificação dos impugnantes, bem como dos demais responsáveis, está devidamente fundamentada. Consignada está a responsabilidade dos beneficiários de fato nos termos dos artigos 124 e 135 do Código Tributário Nacional.
91. Tinha o contribuinte a obrigação de declarar periodicamente suas receitas, mas o que apresentava era sistematicamente em valores absolutamente incompatíveis com a respectiva movimentação financeira e que, por fazer de forma reiterada não se justificariam como erro. Acrescenta-se a essa conduta o fato da empresa, cujos impugnantes são diretamente beneficiários, não ter apresentado, durante a fiscalização, documentação contábil obrigatória, conforme demonstrado neste processo, deixando evidenciada a prática dirigida à sonegação tributária, ensejando, dessa forma, a imposição da multa qualificada de ofício.
92. Destaco que chama a atenção o fato do endereço da empresa Alfa Pet, de propriedade do Sr. Agnaldo Marques Gonçalves, o qual por ele próprio e por sua família recebiam recursos da empresa fiscalizada, ser o mesmo onde funcionou a empresa Power Embalagens, empresa esta que estava sob a responsabilidade da pessoa que autorizava os pagamentos de cheques da fiscalizada, inclusive para os impugnantes.
93. Do exposto, conclui-se que os impugnantes, pessoas naturais, não conseguiram afastar a responsabilidade a eles atribuída pela Fiscalização, devendo responder juntamente com empresa autuada pelos créditos constituídos.
Quanto à multa
94. Em relação ao pedido de redução da multa aplicada sob o argumento de possuir caráter confiscatório que ofenderia o inciso IV do artigo 150 da Constituição Federal, pelas mesmas razões apontadas anteriormente, no ítem nº 24, esta discussão está enquadrada na vedação contida na súmula 02 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF e, assim, não cabe manifestação desta instância de julgamento administrativo. Nesse sentido, não conheço da impugnação que se refere à multa em face dos argumentos de descumprimento de princípios da Constituição Federal.
95. Alega ainda que para aplicação da multa de 225% é indispensável a plena caracterização e comprovação da prática de conduta fraudulenta que configure o dolo específico do agente, a intenção e materialidade.
96. Pois bem, para melhor entendimento, transcreve-se, a seguir, o art. 44 da Lei nº 9.430 de 1996, com a redação dada pela Lei nº 11.488/2007:
�Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
(...)
§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
§ 2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1o deste artigo
serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no
prazo marcado, de intimação para:
I - prestar esclarecimentos;
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991;
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei.(grifos meus).
97. Como visto, nos termos do § 1º do artigo 44 da Lei nº 9.430, de 1996, só é admitida a aplicação da multa no percentual de 150% nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, que assim dispõem:
Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I � da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II � das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente;
Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos artigos 71 e 72.
98. Desse modo, a multa de 150% de que trata o parágrafo 1º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996 (redação dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488, de 2007), terá aplicação sempre que em procedimento fiscal constatar-se a ocorrência de sonegação, fraude ou conluio.
99. Conforme já abordado anteriormente, tinha a empresa fiscalizada a obrigação de declarar periodicamente suas receitas, mas não o fazia a despeito de movimentar valores tão expressivos. Essa prática reiterada mês a mês não permite que seja reconhecida como mero �erro de procedimento�, deixando evidente o objetivo de sonegar tributos e ludibriar a administração tributária. A autoridade fiscal assim justifica a aplicação da penalidade:
50-Foram coletadas através de sistemas públicos de controle todas as Notas Fiscais emitidas pela empresa fiscalizada, as quais totalizam um montante de R$ 90.492.537,17(anexo 2) para o período de 2012 e 2013.
51-Contrastando com esse fato, constata-se que não houve entrega de DIPJ pela fiscalizada, sendo assim a empresa manteve-se em 2012 e 2013 com suas receitas zeradas, para todo o ano calendário.
52-Consultados os sistemas que controlam os recolhimentos de tributos e contribuições federais, constatou-se que a empresa fiscalizada não recolheu valor algum a título de IRPJ, CSLL, COFINS e PIS relativamente a todo o ano-calendário 2012 e 2013.
53- As Notas Fiscais são prova direta que a fiscalizada omitiu intencionalmente receitas à Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a finalidade específica de sonegar os tributos e contribuições federais.
54-Repisando-se, em contraste com as provas irrefutáveis do funcionamento da fiscalizada durante o ano-calendário 2012 e 2013, as seguintes constatações caracterizam a existência, em tese, de dolo por parte dos responsáveis pela empresa: A empresa fiscalizada deixou de informar suas receitas à Secretaria da Receita Federal do Brasil; A empresa fiscalizada deixou de recolher os tributos e contribuições a que estava sujeita; A empresa fiscalizada evadiu-se de seu endereço cadastral;
55-As condutas que levam à aplicação da multa agravada e ao encaminhamento de Representação ao Ministério Público Federal foram: o Os responsáveis pela fiscalizada prestaram declarações falsas às autoridades fazendárias, na medida em que fizeram constar em DIPJ, informações que não condizem com a realidade fática da empresa; o Como decorrência dessa primeira conduta, praticaram a OMISSÃO DE RECEITAS, Crime Contra a Ordem Tributária, tipificado em lei.
56-São apontadas como responsáveis pela prática dos atos descritos acima as seguintes pessoas físicas:
(�)
100. Assim, restou caracterizada a ocorrência da hipótese de sonegação e fraude prevista nos art. 71, a art. 73 da Lei nº 4.502/64.
101. Acrescenta-se a essas condutas o fato da caracterização de interposição de pessoas na fiscalizada e pelo fato de não haver respostas às intimações durante a fiscalização para entrega da documentação contábil obrigatória, conforme demonstrado neste processo, restou evidenciada a prática dirigida à sonegação tributária e fraude fiscal, ensejando, dessa forma, a imposição da multa qualificada e agravada nos termos do §2º do artigo 44 da Lei 9.430/96, acima transcrito. Vale ressaltar que não se trata simplesmente do não atendimento às intimações, atitude omissiva que já ensejaria a aplicação do agravamento da multa, conforme o §2º do artigo 44, mas de omissão proposital por parte dos responsáveis pela empresa de modo a dificultar e até obstruir o próprio exercício da fiscalização tributária regular. Toda a fiscalização foi realizada com base em ação investigativa e sem a respectiva colaboração dos responsáveis pela empresa. Não por acaso se constatou a utilização de interpostas pessoas para operar a empresa à margem do controle fiscal.
102. Quanto às argumentações de Agnaldo Marques, José Marques Gonçalves e Italúcia de Souza Gonçalves de que a mera transferência de valores que, somados, não representam nem 5% do débito cobrado, não configuraria a responsabilidade solidária do impugnante não procedem, pois não é simplesmente o quantitativo em reais que caracterizam a responsabilização, afinal outros pagamentos foram feitos pela empresa sem essa caracterização, mas o vínculo de interesses frente a uma empresa com todas as características de empresa com interpostas pessoas e com prática contumaz de sonegação fiscal. Ao responsável Agnaldo Marques lhe é atribuído recebimento de valores superiores a R$1.000.000,00 por intermédio de outra empresa e por valores pagos de forma triangulada para beneficiá-lo na compra de bem imóvel (laje comercial para estacionamento); A responsável Itálúcia, além dos recebimentos diretos da fiscalizada tinha débitos pessoais diretamente quitados, conforme detalhamento feito pela fiscalização e o responsável José Marques da mesma forma possui dezenas de recebimentos incluindo pagamentos de despesas pessoais (Tv Cabo, Condomínio, passaporte, assistência médica) pagas diretamente a terceiros. Todos regularmente intimados a apresentar explicações e comprovação da origem desses recebimentos, não se manifestaram.
103. Eliane Tonon Geromel e Valmir Geromel argumentam que a autoridade fiscal sequer individualizou as condutas das pessoas físicas, comprovando de maneira clara a conduta de cada agente, a fim de vincular com a infração apontada. Não podemos acolher essa argumentação, vejamos: Entre as fls. 132 e 145 dos autos, há todo o detalhamento das participações individuais de cada um dos responsáveis tributários solidários. Houve empenho da fiscalização primeiro em desvendar o funcionamento da empresa fiscalizada face à interposição de pessoas que restou caracterizada, após, foi feita a identificação dos reais beneficiários dos resultados obtidos, decorrentes da forma ilegal que operava a fiscalizada. Especificamente às fls. 137/142 os vínculos da família Geromel são descritos, enquanto beneficiários. Além dos recebimentos diretamente da empresa, foi o casal Eliane e Valmir beneficiados pela transferência do bem imóvel recebido pela empresa do responsável Agnaldo Marques. Fica demonstrado o vínculo entre o casal Agnaldo/Italúcia Gonçalves e o casal Valmir/Eliane Geromel na sociedade empresarial beneficiada pela transferência do citado bem imóvel pago pela empresa fiscalizada. Acrescente-se ainda que restou apurado que a empresa fiscalizada ainda realizou pagamentos diretamente a seus familiares (filhos, mãe, cunhado) conforme comprovado nos autos. Ademais, durante a fiscalização foram regularmente intimados a apresentar explicações e comprovação da origem desses recebimentos, mas não se manifestaram.
104. À vista do exposto, voto no sentido de afastar as preliminares de nulidade, e, no mérito, por julgar improcedentes as impugnações dos responsáveis tributários Agnaldo Marques; José Marques Gonçalves; Italúcia de Souza Gonçalves; Eliane Tonon Geromel e Valmir Geromel.
Da Impugnação do Responsável Tributário Renato Luiz Riguetto Ifanger 
Questão prejudicial de mérito � Decadência
105. Inicia suas alegações afirmando que não possui qualquer relação societária formal, de fato ou de gerência com a empresa autuada Resipack Indústria e Comércio de Embalagens Ltda. Em seguida discute uma prejudicial de mérito que seria a ocorrência de decadência de parte do crédito tributário lançado pela fiscalização. Argumenta com base nos artigo 150, §4º e 173, inciso I do CTN.
106. Quanto à alegação de decadência de parte do crédito tributário lançado, não tem razão o impugnante, vejamos: Conforme já consta de itens anteriores deste voto que analisa a qualificação da multa de ofício, vê-se que a fiscalização fundamentou a qualificação da multa de ofício, apontando de forma objetiva e clara as condutas de dolo e fraude cometidas pelos autuados. Portanto, inaplicável a regra prevista no artigo 150 §4º.
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 
107. Dessa forma a regra do início da contagem do prazo decadencial é aquela do art. 173, I do CTN, transcrito abaixo:
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extinguese após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
[...]
108. Mesmo com base em outro argumento, o impugnante reconhece a aplicação do artigo 173 para contagem do prazo decadencial. Entretanto, argumenta o impugnante que o exercício seguinte se daria a partir do final do período de apuração. Não é isso que prescreve a legislação e as decisões são claras nesse sentido. Não há espaço para confundir o início do prazo de contagem. Trata-se do exercício financeiro seguinte, e isto não é controverso, vejamos algumas decisões judiciais e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF:
AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL : AgRg nos EDcl no REsp 859314 PR 2006/0124230-0
Data de publicação: 14/05/2008
Ementa: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA . NÃO OCORRÊNCIA DO PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ART. 173 , I , DO CTN . PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO FINANCEIRO SEGUINTE ÀOCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. 1. O tributo sujeito a lançamento por homologação, nas hipóteses em que não ocorre o pagamento antecipado do mesmo pelo contribuinte, impondo o poder-dever do Fisco de efetuar o lançamento de ofício substitutivo deve obedecer ao prazo decadencial estipulado pelo artigo 173 , I , do CTN , segundo o qual o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 2. In casu, os fatos geradores dos tributos ocorreram em jan/95 e set/95. A teor do art. 173 , I , do CTN , o prazo do fisco para lançar iniciou a partir de 01.01.1996 com término em 01.01.2001.
109. No CARF o entendimento segue da mesma forma. A seguir, ementa do Acórdão nº 3302003.085 da 3ª Câmara/2ª Turma Ordinária:
DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTOS.
Contagem do prazo pelo art. 173, I, CTN. Quando não há pagamento de tributos, o prazo inicial da contagem para os efeitos da decadência regulamenta-se pelo exercício financeiro seguinte.
110. Assim, pelo exposto acima, o prazo decadencial dos lançamentos referentes ao ano de 2012 inicia-se em 01/01/2013 e encerra em 01/01/2018 e os de 2013 inicia-se em 01/01/2014 e encerra-se em 01/01/2019. Sendo assim, resta improcedente a alegação de decadência.
Preliminar de nulidade
111. Quanto à preliminar que alega nulidade da atribuição de responsabilidade tributária solidária atribuída no processo de fiscalização, sob o argumento de que faltaria competência à autoridade administrativa para realizar tal imputação, não procede tal questionamento. Não existem dúvidas quanto a essa atribuição da fiscalização, pois nos termos do artigo 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação tributária compreende os contribuintes e os responsáveis. A seguir, são transcritas algumas decisões que expressam esse entendimento pacífico. A jurisprudência administrativa de 1ª e 2ª instância é farta na confirmação desse instituto:
Nº Acórdão nº 1302-002.398;
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA Cabível a atribuição da responsabilidade solidária, quando comprovado o interesse comum na relação econômica que originaram os fatos geradores da obrigação tributária.
Nº Acórdão 1401-001.989
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA
O conjunto de ações empreendido pela pessoa jurídica representada pela sua controladora não teve só o viés de reduzir a tributação, mas também o de transferir o valor do patrimônio da empresa, nele incluído o ganho tributado, para a pessoa física, sua sócia, o que impõe a manutenção da responsabilidade tributária.
112. Ademais, a própria Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, no Parecer PGFN/CRJ/CAT 55/2009, entendeu que a responsabilidade do administrador pode ser declarada quando da lavratura do auto de infração que formalizar o lançamento do crédito tributário em face da pessoa jurídica contribuinte. Não há ilegalidade alguma na imputação da responsabilidade pelos Auditores Fiscais, os quais são competentes para efetuar tal ato no momento em que apuram os fatos.
113. Quanto às demais alegações de nulidade, conforme já tratado nas impugnações anteriores, as situações que ensejam a nulidade estão expressamente definidas pelo ordenamento jurídico, nos termos dos artigos 10, 59 e 60 do Decreto 70.235/72. Argüição de nulidade por falta de fundamentação e prova no processo não se sustenta, conforme já demonstrado ao longo do voto. Com o cumprimento pela fiscalização dos requisitos legais para autuação e com a identificação da infração nos termos dos artigos 10 e 11 do Decreto 70.235/72, além do respectivo enquadramento legal do responsável tributário, não há que se falar em nulidade. Assim, afasto as questões de nulidade apresentadas na impugnação. Passo a analisar as demais questões relativas à responsabilidade tributária atribuída ao impugnante.
Da responsabilidade solidária
114. Argumenta o impugnante que inexiste relação entre a empresa fiscalizada e sua pessoa física. Entretanto, do que se observa nos autos a afirmação não se sustenta, vejamos: A alegação de que a anotação no verso dos cheques "conf. Sueli" pode se referir a acordo prévio e informal com o banco, o qual somente aceitaria fazer o pagamento mediante a confirmação de que a factoring irá fazer frente àquela retirada já não faz muito sentido isoladamente, mas olhando o conjunto de intervenções do responsável Renato Luiz nas ações da empresa fiscalizada, se verificam todos os indícios para sua responsabilização como sócio de fato da fiscalizada.
115. Ao contrário do que argumenta em sua impugnação, a existência de interesse comum é evidente na relação entre os negócios do impugnante e a operação da empresa fiscalizada. A mera alegação de relação comercial entre as duas empresas não é suficiente para contestar os fatos narrados pela fiscalização. Não se discute aqui se há ou não relação comercial entre a fiscalizada e a Power Factoring, mas a ação e, portanto, responsabilidade do sócio principal desta última diretamente na fiscalizada. Existem fatos e relações que demonstram o poder de gerência e de decisão do impugnante numa empresa que sequer seus sócios formais são operadores.
116. Em relação a esses fatos, a impugnação apresentada não traz nos autos nenhum elemento novo. Pois se o impugnante alega que a empresa de factoring seria mero fomentador de negócios da fiscalizada e que teria interessa que seu cliente fosse vitorioso, como argumenta em sua impugnação para explicar sua intervenção direta nos pagamentos da fiscalizada, entretanto, deixa algumas perguntas sem respostas, pois como poderia intervir nesta amplitude em outra empresa e não demonstrar durante a fiscalização e agora na impugnação a relação direta que teria com os supostos responsáveis e proprietários da fiscalizada, a qual recorre aos serviços de factoring de sua empresa? Não há elementos que demonstre sua alegada relação comercial com os alegados donos/responsáveis em face da acusação de ser ele o próprio responsável pelas operações da empresa. Limita-se o impugnante a apresentar elementos formais sem a devida correspondência com os fatos apontados na fiscalização. Ademais, o impugnante não apresentou elementos ou informações da instituição bancária que corrobore com os argumentos que alega.
117. O processo de fiscalização deixou claro não apenas o interesse financeiro, mas, também, jurídico. Não se trata de um prestador de serviço à empresa fiscalizada ou de prestação de consultoria e assistência, que como o nome diz, auxilia e oferece sugestões a alguém. Não é esta relação que está demonstrada entre o impugnante e a empresa fiscalizada. O suposto proprietário que o impugnante alega existir não aparece nem é apresentado nos autos. Nesse sentido, correta está a conclusão da autoridade fiscal.
118. Em relação à empresa Power Embalagens, o impugnante informa que vendeu o estabelecimento em dezembro de 2005 e que as notas fiscais consideradas no processo são dos anos de 2012 e 2013. Que a fiscalização desconsiderou os documentos entregues pelo impugnante considerando-o como verdadeiro sócio da Power Embalagens.
119. Nos autos ficam demonstradas as conexões entre a empresa Power Embalagens e o impugnante. O mesmo era o proprietário formal da empresa em 2005 e esta empresa foi transferida para pessoas que segundo aponta a fiscalização não possuem quaisquer condições de operar a empresa, que, uma vez localizadas, declararam em depoimento desconhecer toda a situação e registraram boletim de ocorrência para os fatos. De outra parte o impugnante alega que fez tratativas com esses novos compradores, foi elaborado contrato de compra e venda da empresa, depois instrumento particular de alteração contratual, que as operações foram inclusive realizadas em cidades diferentes, que recebeu o pagamento de R$ 8.000,00 pela transação, mas que desconhece tais pessoas. Vale destacar, a despeito da negociação ter ocorrido pelo valor de R$ 8.000,00, que o valor do capital social da empresa (em quotas) estava registrada por R$ 80.000,00.
120. Outras evidências são trazidas aos autos que ligam as empresas Resipack e Power Embalagens ao impugnante:
- A testemunha do instrumento de alteração contratual da empresa vendida pelo impugnante é a mesma que assina como testemunha da locação da empresa fiscalizada;
- Corrobora ainda com este conjunto de elementos o depoimento do ex-funcionário da fiscalizada, Sr. Rai Pereira, que afirma claramente a ligação entre o impugnante e a empresa fiscalizada;
- Sob registro em nome do impugnante em 2004, o endereço da empresa Power Embalagens é o mesmo onde funcionou posteriormente a empresa Alfa Pet, de propriedade do Sr. Agnaldo Marques Gonçalves, o qual por ele próprio e por sua família recebiam recursos da empresa fiscalizada e não comprovaram a origem e motivação destes pagamentos.
121. E ainda observa a autoridade fiscal às fls. 119:
- o fato coincidente da testemunha do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL, da POWER COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA., AURELINO MOREIRA DA SILVA JUNIOR, é a mesma pessoa que assina o CONTRATO DE LOCAÇÃO (anexo 5) da fiscalizada RESIPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA, como procurador/fiador. - a divergência entre as assinaturas dos �compradores� ANÉSIO BACETO DOS SANTOS e LUCIANO ALCANTARA PONTES, no Contrato Particular de Compra e Venda de Estabelecimento Comercial e no Instrumento Particular de Alteração e Consolidação Contratual.�
122. O impugnante argumenta pela precariedade do material que apresenta o depoimento do Sr. Rai Pereira, ex-funcionário da fiscalizada. Primeiro vale destacar que o depoimento do Sr. Rai é apenas mais um elemento no conjunto de provas carreadas aos autos. A diligência foi realizada dentro dos requisitos formais e o fato da pessoa escrever corretamente ou demonstrar ser �pouco letrada�, como supõe o impugnante, não invalida o seu conteúdo.
123. Em verificação do endereço da empresa Power Embalagens, no período em que a empresa estava em nome do impugnante, constata-se que é o mesmo endereço que depois foi utilizado pela empresa Alfa Pet, conforme registro constante na DIPJ entregue em 2004, conforme registro copiado abaixo:

124. Não é plausível que tamanha movimentação financeira da empresa fiscalizada, sendo que grande parte dos valores era sacado diretamente no caixa, muitos em nome da própria empresa sem quaisquer controle contábil, sem lógica comercial, visto que as notas fiscais emitidas pela empresa Power Embalagens para a Resipack, em valores de R$ 11.969.674,50 sequer se identifica as respectivas contra-partidas em pagamentos. Estamos diante de uma empresa que movimentou no curto período fiscalizado mais de R$ 36 milhões de reais e cujo único controle que se verificou foi a necessidade de autorização do impugnante para que o banco procedesse aos pagamentos. E destaque-se, tudo feito de maneira informal, por telefone e respondido por terceiros (funcionários diretos do impugnante).
125. Alega ainda o impugnante que o registro da empresa Power Embalagens somente ocorreu depois que o pagamento foi efetivado, e que a fiscalização considerou indício de fraude na venda. Para demonstrar o argumento junta registro de ata da Jucesp quando do respectivo arquivamento. Entretanto, não deixa de ser válido o argumento da autoridade fiscal visto que efetivamente o pagamento foi feito 6 dias depois da assinatura do respectivo documento de contrato particular de compra e venda e de alteração contratual, os quais, em tese, davam o direito de registro de titularidade na Jucesp aos supostos �novos donos�. Aqui não está demonstrado sequer o dia que os novos titulares formais deram entrada na Junta Comercial. Em consulta ao cadastro da Receita Federal também não se localiza a comunicação dessa alteração de sócios.
126. Aventa o impugnante que se alguém poderia ser arrolado na condição de responsável seria a empresa Power Factoring, pois seria esta a manter relação comercial com a fiscalizada. Justifica a alegação demonstrando a existência do contrato comercial de factoring com a fiscalizada. Pois bem, a investigação fiscal identificou interesses comuns na administração da empresa Resipack, conforme prevê o artigo 124 do CTN quando trata de responsabilidade tributária, e atribui responsabilidade pessoal nos termos do artigo 135. Não foi atribuída pela investigação a responsabilidade à empresa em função do contrato existente, mas a responsabilidade pela gestão direta na fiscalizada exercida pelo seu principal proprietário.
127. Não se trata de desconsideração da personalidade jurídica como tenta argumentar o impugnante porque o que está em litígio são as obrigações tributárias da empresa Resipack. Neste processo não é a empresa Power Factoring a fiscalizada. Portanto, inaplicável a desconsideração de personalidade jurídica ao caso. Entretanto, mesmo que se tratasse da Power Factoring também seria incabível a aplicação no âmbito administrativo do regramento do artigo 133/134 do CPC, porque na seara tributária a responsabilidade solidária dos sócios é regida pelo Código Tributário Nacional. Ademais, foi exatamente com apelo ao princípio da verdade material, no qual busca se socorrer o impugnante, que a fiscalização norteou o conjunto de evidências que levaram a constatação da responsabilidade do impugnante e, assim, reforçar o conceito que os instrumentos formais não podem prevalecer sobre a verdade dos fatos.
Da multa
128. Alega o impugnante que a multa aplicada é exorbitante e desproporcional sob o argumento de possuir caráter confiscatório e que, assim, ofenderia o inciso IV do artigo 150 da Constituição Federal.
129. A alegação de ofensa à Constituição Federal ou a seus princípios, pelas mesmas razões apontadas anteriormente, no ítem nº 24,, está enquadrada na vedação contida na súmula nº 2 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF e, assim, não cabe manifestação desta instância de julgamento administrativo. Nesse sentido, não conheço da impugnação que se refere à multa em face dos argumentos de descumprimento de princípios da Constituição Federal.
130. Alega ainda que para a aplicação da multa de 225% é indispensável a plena caracterização e comprovação da prática de conduta fraudulenta que configure o dolo específico do agente, a intenção e materialidade.
131. Pois bem, para melhor entendimento, transcreve-se, a seguir, o art. 44 da Lei nº 9.430 de 1996, com a redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007:
�Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
(...)
§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
§ 2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para:
I - prestar esclarecimentos;
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991;
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei.(grifos meus).
132. Como visto, nos termos do § 1º do artigo 44 da Lei nº 9.430, de 1996, só é admitida a aplicação da multa no percentual de 150%, nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, que assim dispõem:
Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I � da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II � das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente;
Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas,
visando qualquer dos efeitos referidos nos artigos 71 e 72.
133. Desse modo, a multa de 150% de que trata o parágrafo 1º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996 (redação dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488, de 2007), terá aplicação sempre que em procedimento fiscal constatar-se a ocorrência de sonegação, fraude ou conluio.
134. Conforme já abordado anteriormente, tinha a empresa fiscalizada a obrigação de declarar periodicamente suas receitas, mas não o fazia a despeito de movimentar valores tão expressivos. Essa prática reiterada mês a mês não permite que seja reconhecida como mero �erro de procedimento�, restando evidente o objetivo de sonegar tributos e ludibriar a Administração Tributária. A autoridade fiscal assim justifica a exasperação da penalidade:
50-Foram coletadas através de sistemas públicos de controle todas as Notas Fiscais emitidas pela empresa fiscalizada, as quais totalizam um montante de R$ 90.492.537,17(anexo 2) para o período de 2012 e 2013.
51-Contrastando com esse fato, constata-se que não houve entrega de DIPJ pela fiscalizada, sendo assim a empresa manteve-se em 2012 e 2013 com suas receitas zeradas, para todo o ano calendário.
52-Consultados os sistemas que controlam os recolhimentos de tributos e contribuições federais, constatou-se que a empresa fiscalizada não recolheu valor algum a título de IRPJ, CSLL, COFINS e PIS relativamente a todo o ano-calendário 2012 e 2013.
53- As Notas Fiscais são prova direta que a fiscalizada omitiu intencionalmente receitas à Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a finalidade específica de sonegar os tributos e contribuições federais.
54-Repisando-se, em contraste com as provas irrefutáveis do funcionamento da fiscalizada durante o ano-calendário 2012 e 2013, as seguintes constatações caracterizam a existência, em tese, de dolo por parte dos responsáveis pela empresa:
A empresa fiscalizada deixou de informar suas receitas à Secretaria da Receita Federal do Brasil;
A empresa fiscalizada deixou de recolher os tributos e contribuições a que estava sujeita;
A empresa fiscalizada evadiu-se de seu endereço cadastral;
55-As condutas que levam à aplicação da multa agravada e ao encaminhamento de Representação ao Ministério Público Federal foram:
o Os responsáveis pela fiscalizada prestaram declarações falsas às autoridades fazendárias, na medida em que fizeram constar em DIPJ, informações que não condizem com a realidade fática da empresa;
o Como decorrência dessa primeira conduta, praticaram a OMISSÃO DE RECEITAS, Crime Contra a Ordem Tributária, tipificado em lei.
56-São apontadas como responsáveis pela prática dos atos descritos acima as
seguintes pessoas físicas:
(�)
135. Assim, restou caracterizada a ocorrência da hipótese de sonegação e fraude prevista nos art. 71, a art. 73 da Lei nº 4.502/64.
136. Acrescenta-se a essas condutas o fato da caracterização de interposição de pessoas na fiscalizada e, ainda, o fato de não haver respostas às intimações durante a fiscalização para entrega da documentação contábil obrigatória, conforme demonstrado neste processo. Fica assim, evidenciada a prática dirigida à sonegação tributária e fraude fiscal, ensejando, dessa forma, a imposição da multa qualificada e agravada nos termos do §2º do artigo 44 da Lei 9.430/96, acima transcrito. Vale ressaltar que não se trata simplesmente do não atendimento às intimações, atitude omissiva que já ensejaria a aplicação do agravamento da multa, conforme o §2º do artigo 44, mas de omissão proposital por parte dos responsáveis pela empresa de modo a dificultar e até obstruir o próprio exercício da fiscalização tributária regular. Toda a fiscalização foi realizada com base em ação investigativa e sem a respectiva colaboração dos responsáveis pela empresa. Não por acaso se constatou a utilização de interpostas pessoas para operar a empresa à margem do controle fiscal.
137. Pelo acima exposto também não merece acolhida os argumentos apresentados na impugnação quanto à multa aplicada.
Da alegação de ilegalidade da autuação - Afronta ao artigo 142 CTN � A destinação das pré-formas e embalagens e a sistemática de cálculo - ofensa a não cumulatividade
138. Conforme já tratado nos itens de preliminar de nulidade no decorrer do voto, não há elementos para caracterizar a nulidade da autuação. A argüição de nulidade por falta de fundamentação e prova no processo não se sustenta. Todos os incisos do artigo 10 do Decreto 70.235/72, acima transcrito, foram cumpridos pela fiscalização e constam do processo. A fundamentação legal foi inclusive transcrita no relatório deste acórdão. Quanto à alegação de ausência de provas também não se sustentam, pois se vê ao longo do processo de fiscalização o detalhamento da obtenção dos dados necessários à autuação, seja pela diligência e testemunhos, seja pelos dados concretos obtidos nos sistemas de fiscalização da Receita Federal bem como do SPED, além dos critérios de apuração com fundamentos legais. Isto não significa que em análise de mérito o conteúdo das provas não possa ser revisto. Entretanto, como preliminar que pugna pela inexistência de provas é absolutamente incabível diante de todos os elementos consignados ao processo. Portanto, não há qualquer ofensa ao artigo 142 do Código Tributário Nacional.
139. A situação irregular da contribuinte sob ação fiscal foi bem detalhada pela autoridade no Relatório Fiscal, parte integrante do auto de infração. Conforme consignado no citado Relatório e não contestado pelo impugnante, em nenhum momento do procedimento fiscal a fiscalizada apresentou escrituração contábil e fiscal, livros contábeis ou escriturações digitais. Não restando alternativa senão a utilização da apuração por lucro arbitrado com base no inciso III e VIII do artigo 47 da Lei 8.981/95.
140. Assim, não há reparos aos lançamentos efetuados com base na receita bruta apurada a partir dos dados obtidos no Sped, tendo em vista que a empresa além de não declarar quaisquer valores na Declaração de Informações da Pessoa Jurídica � DIPJ, não apresentou as Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF e, ainda, não há registro de quaisquer pagamentos. Destaco que nenhuma destas informações referente à ausência de declarações e pagamentos foi contestada em quaisquer das impugnações. O Relatório Fiscal traz a lista detalhada de notas fiscais emitidas pela empresa, no valor total de R$ 90.492.537,17 (fls. 152/153).
141. Argumenta ainda o impugnante que cumpriu com suas obrigações acessórias por ter entregado a DIPJ zerada. Ora, a afirmativa apenas reforça os indícios de prática reiterada de omissão de receitas e da falta de inclusão destas receitas nas declarações apresentadas. Tinha o contribuinte obrigação de declarar periodicamente suas receitas, mas as apresentava sistematicamente em valores absolutamente incompatíveis com a respectiva movimentação financeira e que, por fazer de forma reiterada não se justificariam como erro. Acrescenta-se a essa conduta o fato da não apresentação, durante a fiscalização, da documentação contábil obrigatória, conforme fartamente demonstrado neste processo, deixando evidenciada a prática dirigida à sonegação tributária, ensejando, inclusive, a imposição da multa qualificada de ofício.
142. Ademais todo o enquadramento e cálculo foram feitos de acordo com a legislação vigente, com base nos artigos 2; 3; 15 e 16 da Lei 9.249/95 e nos artigos 1 e 27 da Lei 9.430/96 para o IRPJ; e artigo 20 da Lei 9.249/95, artigo 29 da Lei 9.430/96 e artigo 3 da Lei 10.637/2008 para a CSLL.
143. É importante destacar que aplicar a tributação com base no lucro arbitrado não é procedimento que visa apenar o contribuinte. Trata-se de uma forma de apuração da base de cálculo quando se verifica a impossibilidade de aferir o lucro da empresa. É a circunstância que a autoridade fiscal se defronta e que lhe impõe proceder ao arbitramento do lucro com base na receita bruta obtida a partir dos dados disponíveis, nesse caso as notas fiscais obtidas nos sistemas de controle fiscal, pois sequer as informações das notas fiscais foram entregues à fiscalização em atendimento às intimações.
144. Diante disso indefiro as alegações do impugnante relativas à forma de apuração dos tributos devidos por lucro arbitrado ou de que se tenha obtido tais bases de cálculo por meras induções.
145. Quanto à alegação de que a fiscalização não poderia ter se baseado tão somente na sistemática da cumulatividade para apuração do valor devido de Pis e Cofins, verifica-se que às fls. 153 a 169 a autoridade faz todo o detalhamento da forma de apuração destes tributos. E, considerando os dois conjuntos de informações disponíveis, ou seja, as informações constantes do Dacon e as notas fiscais identificadas no Sistema SPED, deixam claro que a fiscalização realizou de forma criteriosa a apuração destes tributos de acordo com a legislação existente. Primeiramente identificou, a partir das notas fiscais, o enquadramento dos produtos de acordo coma tabela e posições constantes na TIPI � Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados; Após separou, a partir da Declaração constante no Dacon os produtos tributados especificamente por litros e unidades e, a partir daí, apenas a diferença entre os valores emitidos em notas fiscais e os valores constantes do Dacon foram enquadrados na tributação com alíquota proporcional, o que representa cerca de 38% da receita apurada sendo tributada pelo sistemática da cumulatividade nos termos do Inciso II do artigo 10 da Lei 10.833/2003:
Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1o a 8o:
I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6o, 8o e 9o do art. 3o da Lei no 9.718, de 1998, e na Lei no 7.102, de 20 de junho de 1983;
II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou arbitrado; (grifo meu)
146. O restante da receita teve a tributação do Pis e da Cofins tributada por �litros� e �unidades de produto� nos termos dos artigos 51 e 52 da Lei 10.833/2003 e regulamentada pelo artigo 2º do Decreto 5.062/2004.
147. Por fim, argumenta ainda o impugnante que com a publicação da Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, a não-cumulatividade não pode mais ser interpretada exclusivamente pelas Lei 10.637/2002 e 10.833/2003 e, assim, a não cumulatividade deveria ser plena.
148. Equivoca-se na conclusão o impugnante. A Constituição Federal atribuiu à Legislação ordinária os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes seriam não-cumulativas. A aplicação da base de cálculo e alíquotas aplicadas no presente caso está plenamente fundamentada nas leis reguladoras, conforme detalhado acima. Ou seja, no Inciso II do artigo 10 e nos artigos 51 e 52 da Lei 10.833/2003. Lei esta publicada em 29 de dezembro de 2003, portanto, após a promulgação da Emenda Constitucional trazida pelo impugnante, que ocorreu em 19 de dezembro de 2003.
149. Em vista das considerações acima, é incabível a contestação da forma de apuração dos tributos Pis e Cofins, visto que no caso de Lucro Arbitrado deve-se aplicar a receita bruta como base de cálculo (regime da cumulatividade). E, ademais, considerando o enquadramento da tributação também por alíquota específica, a fiscalização foi bastante criteriosa ao utilizar todos os dados que tinha à disposição para realizar o enquadramento da tributação por litros e unidades, apurando na sistemática cumulativa apenas o que não poderia ser tributada de forma específica por litros e unidades.
150. À vista do exposto, voto no sentido de afastar a questão prejudicial relativa à decadência parcial dos lançamentos, bem como afastar as preliminares de nulidade, e, no mérito, julgar improcedente a impugnação do responsável tributário Renato Luiz Riguetto Ifanger.
Conclusão:
151. Diante do exposto, VOTO no sentido de afastar a questão prejudicial relativa à decadência parcial dos lançamentos, bem como afastar as preliminares de nulidade e, no mérito, julgar improcedentes as impugnações da empresa Resipack Indústria Comércio de Embalagens Ltda e dos Responsáveis Tributários Solidários Jair de Alencar; Agnaldo Marques; José Marques Gonçalves; Italúcia de Souza Gonçalves; Eliane Tonon Geromel; Valmir Geromel e Renato Luiz Riguetto Ifanger. Mantém-se integralmente as exigências de IRPJ; CSLL; Pis e Cofins com as respectivas multas e acréscimos legais, bem como a imputação de Responsabilidade Tributária Solidária aos respectivos impugnantes.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2018.
Carlos José de Oliveira � Relator.
Considerações sobre os Responsáveis Tributários
Entendo que houve certa confusão da Autoridade Lançadora em atribuir a responsabilidade tributária pelo crédito constituído em razão do arbitramento do lucro em uma pessoa jurídica unicamente por haver pessoas que foram destinatárias dos valores mencionados no Relatório Fiscal. O fato gerador no auferimento da receita auferida pelo lucro arbitrado não se confunde com o segundo momento da movimentação de valores aos beneficiários, o que afasta a possibilidade de se imputar a responsabilidade com fulcro no �interesse comum� na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal (art. 124 do CTN). 
A Autoridade Fiscal informa que os elementos revelados no curso da ação fiscal, através de informações prestadas por terceiros, análise do fluxo dos recursos financeiros e outros dados coletados, indicam que os srs. Valmir Geromel, CPF 951.116.388-49, Eliane Tonon Geromel, CPF 023.039.828-63, Agnaldo Marques Gonçalves, CPF 033.220.528-26, Italúcia de Sousa Gonçalves, CPF 082.542.868-84, José Marques Gonçalves, CPF 309.303.248-20, Renato Luiz Righetto Ifanger, CPF 743.774.428-72, e o procurador da empresa, o Sr. Jair de Alencar, CPF 048.169.228-22, eram os sócios de fato e administradores da empresa fiscalizada.
Expõe no Relatório Fiscal e nos Autos de Infração:
Cabível a interpretação de solidariedade às pessoas físicas ou jurídicas com interesse comum na situação que consiste no fato gerador da obrigação principal, bem como, quando agem como representantes da pessoa jurídica, praticando atos que caracterizem infração à lei, como sonegação e fraude, os reais beneficiários foram identificados, através dos pagamentos, depósitos/transferências/cheques efetuados pela FISCALIZADA. Estes beneficiários (discriminados abaixo) não comprovaram a origem dos referidos recursos através de documentação hábil e idônea, bem como não responderam às Intimações efetuadas pela fiscalização.
Concluímos como reais beneficiários e sócios de fato da empresa o Srs.: 
- VALMIR GEROMEL, CPF 951.116.388-49, endereço Rua Marques de Pombal, 397 Vila Maria Alta,, São Paulo/SP, a quem cabe a responsabilidade solidária pelo crédito tributário objeto deste AUTO DE INFRAÇÃO, tendo em vista os valores recebidos/transferidos/pagos pela RESIPACK à sua pessoa, seus filhos e sua esposa, sem a comprovação de sua origem, apesar de devidamente intimado para esta finalidade.
[...]
- ELIANE TONON GEROMEL, CPF 023.039.828-63, endereço Rua Marques de Pombal, 397 Vila Maria Alta, São Paulo/SP, a quem cabe a responsabilidade solidária pelo crédito tributário objeto deste AUTO DE INFRAÇÃO, tendo em vista os valores recebidos/transferidos/pagos pela RESIPACK à sua pessoa, seus filhos e seu esposo, sem a comprovação de sua origem, apesar de devidamente intimada para esta finalidade.
[...]
- AGNALDO MARQUES GONÇALVES, CPF 033.220.528-26, endereço: Rua Doutor Guilherme Cristofel, 444, apto 131, Santana, São Paulo/SP, a quem cabe a responsabilidade solidária pelo crédito tributário objeto deste AUTO DE INFRAÇÃO, tendo em vista os pagamentos recebidos pela sua pessoa, sua família e na aquisição da LAJE COMERCIAL em nome de sua empresa (ALFA PET LTDA EPP) sem a comprovação de sua origem e posteriormente na cessão da LAJE COMERCIAL para sua esposa,, apesar de devidamente intimado para esta finalidade.
[...]
- ITALÚCIA DE SOUSA GONÇALVES, CPF 082.542.868-84, endereço: Rua Doutor Guilherme Cristofel, 444, apto 131, Santana, São Paulo/SP, a quem cabe a responsabilidade solidária pelo crédito tributário objeto deste AUTO DE INFRAÇÃO, tendo em vista os valores recebidos/transferidos/pagos pela RESIPACK à sua pessoa, seu cunhado e seu esposo, sem a comprovação de sua origem, apesar de devidamente intimada para esta finalidade.
[...]
- JOSÉ MARQUES GONÇALVES, CPF 082.542.868-84, endereço: Rua Lamartine dos Santos, 156, Vila Maria, São Paulo/SP, São Paulo/SP, a quem cabe a responsabilidade solidária pelo crédito tributário objeto deste AUTO DE INFRAÇÃO, tendo em vista os valores recebidos/transferidos/pagos pela RESIPACK à sua pessoa, sem a comprovação de sua origem, apesar de devidamente intimado para esta finalidade.
Em relação ao Valmir Geromel e Eliane Tonon Geromel, a Autoridade Fiscal relata:
Os pagamentos ao casal Valmir Geromel e Eliane Tonon Geromel totalizaram R$ 351.006,23 (trezentos e cinquenta e um mil, seis reais e vinte e três centavos). O casal também foi beneficiado com a aquisição da Laje Comercial, paga pela empresa RESIPACK, no valor total de R$ 700.00,00 (setecentos mil reais) à empresa Brasília Square Offices Empreendimentos Imobiliários Ltda. 22- Intimados por esta fiscalização a esclarecer os valores recebidos através de depósitos/transferências em conta, efetuados pela empresa fiscalizada Resipack, acima identificados, não apresentaram justificativa ou documento hábil para comprovação da origem de referidos créditos.
Em relação ao Sr. Agnaldo Marques Gonçalves e a Sra. Italúcia De Sousa Gonçalves explica a Autoridade Fiscal:
Dados cadastrais do quadro societário da empresa POWER COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA (FICHA JUCESP, anexo 15) mostram que:
- o endereço da empresa era na Rua Doze de Setembro, 387 Vila Guilherme no município de São Paulo/SP. Adiante veremos neste Relatório Fiscal que é o mesmo endereço da empresa ALFA PET Ltda EPP - cujo sócio majoritário era o sr. AGNALDO MARQUES GONÇALVES, que foi beneficiário e é apontado como sócio solidário neste Relatório Fiscal
[...]
A empresa ALFA PET LTDA EPP, CNPJ 04.593.222/0001-16, tinha como sócio majoritário (70% das cotas) o sr. Aqnaldo Marques Gonçalves e o sr. Cláudio José Vazelino (30% das cotas), (cadastro Jucesp e Receita Federal anexo 30). Na análise das notas fiscais eletrônicas de compra e de venda da empresa fiscalizada RESIPACK, não consta NENHUMA nota fiscal emitida entre as empresas RESIPACK E ALFA PET LTDA EPP, para justificar as referidas transferências de numerários, sendo assim conclui-se que a Laje Comercial foi comprada para a empresa ALFA PET LTDA EPP, porém com recursos da empresa RESIPACK e o beneficiário desta transação foi o sr. Agnaldo Marques Gonçalves (sócio majoritário da empresa ALFA PET LTDA EPP).
[...]
A empresa ALFA PET LTDA EPP, foi baixada em 12/03/2015, antes de ceder os direitos sobre o referido imóvel à empresa ITALY COMÉRCIO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA . Analisando a composição societária da empresa ITALY COMÉRCIO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA, CNPJ 19.146.392/0001-20 (anexo 33), temos que as sócias são as sras: ITALÚCIA DE SOUSA GONÇALVES (esposa do sr. Aqnaldo Marques Gonçalves) e Eliane Tonon Geromel (esposa do sr.Valmir Geromel, que será citado logo abaixo, no item PAGAMENTOS A FAMÍLIA GEROMEL). 
Do exposto no parágrafo anterior, concluímos que pagamentos no valor total de R$ 700.00,00 (setecentos mil reais) à empresa Brasilia Square Offices Empreendimentos Imobiliários Ltda, beneficiaram o casal Agnaldo Marques Gonçalves e Italúcia De Sousa Gonçalves, bem como o casal Valmir Geromel e Eliane Tonon Geromel (citados abaixo).
 [...]
Em relação ao Sr. José Marques Gonçalves, aduz a Autoridade Fiscal:
21- Da análise da documentação mencionada no item anterior, constatamos vários pagamentos às pessoas físicas e jurídicas abaixo identificadas: - identificamos pagamentos à �FAMÍLIA GONÇALVES�, valores pagos/transferidos para as pessoas físicas ITALÚCIA GONÇALVES, JOSÉ MARQUES GONÇALVES e à pessoa jurídica, ALFA PET Ltda EPP - cujo sócio majoritário era o sr. AGNALDO MARQUES GONÇALVES. Esclarecemos que o sr. AGNALDO MARQUES GONÇALVES é esposo de Italúcia Gonçalves e irmão de José Marques Gonçalves.
[...]
Os pagamentos ao sr. José Marques Gonçalves totalizaram R$ 480.730,76 (quatrocentos e oitenta mil, setecentos e trinta reais e setenta e seis centavos) no período de 08/2012 a 09/2013. Dentre estes pagamentos podemos constatar pagamentos de TV a cabo SKY, curso de inglês (UNIVERSO ON LINE), condomínios (CONDOMÍNIO ATLANTIS, CONDOMÍNIO CASTELO BRANCO), passaporte, sem parar, assistência médica (AMIL), ou seja, pagamentos de despesas pessoais da referido senhor. Intimado em 10/06/2015 (anexo 28) para comprovar a origem do recebimento de referidos valores, não se manifestou.
Observa-se a incoerência em se responsabilizar as pessoas acima pelos tributos incidentes sobre a receita auferida pela recorrente, considerando apenas a destinação dos recursos, sem �demonstrar� nenhuma outra ligação com a receita �auferida�, que é o fato gerador do tributo. Poderia haver, em tese, a inclusão no polo passivo por outro motivo, mas não por �interesse comum� como expôs a Autoridade Lançadora. 
Também não há a demonstração da conduta específica de cada responsável para se configurar o ato ilícito na administração da autuada, afastando, por conseguinte, a responsabilidade pessoal que determina o art. 135 do CTN. 
Nesses termos, entendo que cabe a reforma da decisão recorrida, excluindo do polo passivo da obrigação tributária os Srs:
VALMIR GEROMEL, CPF 951.116.388-49;
ELIANE TONON GEROMEL, CPF 023.039.828-63;
AGNALDO MARQUES GONÇALVES, CPF 033.220.528-26;
ITALÚCIA DE SOUSA GONÇALVES, CPF 082.542.868-84;
JOSÉ MARQUES GONÇALVES, CPF 309.303.248-20.
Do Responsável Solidário Jair de Alencar
Em relação ao procurador Jair de Alencar, expõe a Autoridade Fiscal:
- JAIR DE ALENCAR, CPF 048.169.228-22, RG 11.913.516-4, domiciliado à Rua Lamartine dos Santos, 80, Vila Maria, São Paulo/SP, procurador da empresa, conforme instrumento lavrado em 06/06/2012, no 5º Tabelião de Notas de Campinas/ SP, a quem a empresa conferiu (procuração anexa, anexo 12) os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para gerir e administrar a empresa fiscalizada, bem como pelo seu cadastro na conta da empresa junto ao banco BRADESCO, e sua assinatura em todos os cheques emitidos pela empresa, cabe a responsabilidade solidária pelo crédito tributário objeto deste AUTO DE INFRAÇÃO;
No Anexo 12, a Autoridade lavra �Termo de Declaração�, no qual o Sr. Jair de Alencar afirma que desconhece a empresa Resipack Industria e Comercio de Embalagens Ltda. No entanto, a Autoridade Fiscal, em pesquisas efetuadas no sistema CENSEC, identificou que no 4o TABELIÃO DE NOTAS, de Campinas/SP, constava procuração da empresa fiscalizada em nome de Jair de Alencar. A Autoridade Fiscal solicitou ao referido Tabelionato a cópia desta procuração e juntou no Anexo 04 (Arquivo não paginável, conforme Termo de fl. 598), a procuração conferindo amplos poderes para gerir a empresa (recorte da imagem abaixo):



O Auditor-Fiscal informa que em seu depoimento (anexo 12), o Sr. Jair declara que �não é/foi procurador da empresa RESIPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, bem como de nenhuma outra empresa� , entretanto, consta como procurador em várias empresas do ramo de plásticos (anexo 13) e conforme documentação bancária obtida, ele assinava todos os cheques emitidos pela empresa RESIPACK. 
Nos documentos apresentados pelo Banco Bradesco, consta como REPRESENTANTE da empresa RESIPACK o Sr. Jair de Alencar (procurador da empresa), no cartão de assinaturas do cadastro de clientes consta a assinatura do Sr. Jair de Alencar, e nas cópias de cheques enviados, todos são assinados pelo sr. JAIR DE ALENCAR (anexo 27).
O relator da decisão de piso enfrentou percucientemente todas as razões expostas na defesa exordial, de modo que não há que se falar em nulidade da decisão por ausência de fundamentação.
Desse modo, está claro que o Sr. Jair de Alencar participava da gestão da empresa, configurando assim como responsável de decorrência dos atos ilícitos cometidos em relação ao fato gerador do tributo aqui lançado � arbitramento do lucro em razão da omissão de receitas.
Do Responsável Solidário Renato Luiz Riguetto Ifanger
Já no que se refere ao Sr. Renato Luiz Riguetto Ifanger, verifica-se que também está devidamente comprovado sua gestão nas empresas, considerando os depoimentos e todo o conjunto probatório juntado aos autos. 
Relata a Autoridade Fiscal:
- o sr. RENATO LUIZ RIGHETTO IFANGER (sócio da empresa POWER FACTORING, citada no item 20 abaixo) e seu filho ALEX RODRIGUES ROSA IFANGER, eram proprietários da empresa POWER COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA ME, e em 04/2006 eles teriam vendido suas quotas da empresa aos srs. ANÉSIO BACETO DOS SANTOS e LUCIANO ALCANTARA PONTES. Esta fiscalização diligenciou e tomou os depoimentos dos srs. ANÉSIO BACETO DOS SANTOS e LUCIANO ALCANTARA PONTES para obter informações sobre a aquisição das quotas da empresa POWER EMBALAGENS, em razão do elevado valor de notas fiscais emitidas da empresa POWER EMBALAGENS para a empresa RESIPACK e da � coincidência� dos sócios fundadores com os sócios da empresa POWER FACTORING (item V.1.3).
O sr. ANÉSIO BACETO DOS SANTOS foi intimado por esta fiscalização a prestar esclarecimentos na Delegacia da Receita Federal em Campinas. Em seu depoimento (anexo 16 e 16B), afirmou que desconhece a empresa POWER COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA ME, CNPJ 06.015.629/0001-91, bem como seus primeiros sócios os srs. RENATO LUIZ RIGHETTO IFANGER e seu filho ALEX RODRIGUES ROSA IFANGER, bem como não reconhece a sua assinatura no contrato social da aquisição das quotas da empresa POWER COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA ME, quando lhe foi mostrada cópia do contrato social arquivado na Junta Comercial de SP. Após seu depoimento o mesmo encaminhou a esta fiscalização BOLETIM DE OCORRÊNCIA lavrado em 13/09/2016, no 11o D. P. SANTO AMARO (anexo 17), onde declara ser ilicitamente apontado como sócio da empresa em questão.
O sr. LUCIANO ALCANTARA PONTES prestou depoimento a esta fiscalização (anexo 18), em seu local de trabalho à Rua Bento Rodrigues Bastos, 193, Capela do Socorro na cidade de São Paulo/SP onde afirmou que desconhece a empresa POWER COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA ME, CNPJ 06.015.629/0001-91, bem como seus primeiros sócios os srs. RENATO LUIZ RIGHETTO IFANGER E SEU FILHO ALEX RODRIGUES ROSA IFANGER, bem como não reconhece a sua assinatura no contrato social da aquisição das quotas da empresa POWER COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA ME, quando lhe foi mostrada cópia do contrato social arquivado na Junta Comercial de SP. Após seu depoimento o mesmo encaminhou a esta fiscalização BOLETIM DE OCORRÊNCIA lavrado em 19/04/2017(anexo 19), onde declara não ser sócio da empresa em questão, bem como que sua assinatura no contrato é falsa.
Intimado por esta fiscalização, o sr. Renato Luiz Righetto Ifanger disse desconhecer os srs ANÉSIO BACETO DOS SANTOS e LUCIANO ALCANTARA PONTES e que a empresa foi constituída em 2003 e vendida em 2005 através de anúncio e que não se recordava o nome dos compradores.
[...]
Observe-se ainda:
- o fato coincidente da testemunha do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL, da POWER COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA., AURELINO MOREIRA DA SILVA JUNIOR, é a mesma pessoa que assina o CONTRATO DE LOCAÇÃO (anexo 5) da fiscalizada RESIPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA, como procurador/fiador.
- a divergência entre as assinaturas dos �compradores� ANÉSIO BACETO DOS SANTOS e LUCIANO ALCANTARA PONTES, no Contrato Particular de Compra e Venda de Estabelecimento Comercial e no Instrumento Particular de Alteração e Consolidação Contratual 
Desta forma teria ocorrido, em tese, fraude na venda da referida empresa pelo srs. RENATO LUIZ RIGHETTO IFANGER e seu filho ALEX RODRIGUES ROSA IFANGER.
A empresa POWER COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA ME, não apresentou movimentação financeira no período de 2013 (sistema DIMOF foi consultado e não retornou dados) porém, conforme relatamos acima, emitiu o total de R$ 11.969.674,50 (onze milhões, novecentos e sessenta e nove mil, seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos) em notas fiscais para a empresa RESIPACK, sendo seus sócios cadastrais, o sr. ANÉSIO BACETO DOS SANTOS e o sr. LUCIANO ALCANTARA PONTES envolvidos em tese, fraudulentamente no quadro societário da empresa.
Embora tenha emitido, no período de 03/2013 a 10/2013 o total de R$ 11.969.674,50 (onze milhões, novecentos e sessenta e nove mil, seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos) em notas fiscais para a empresa RESIPACK, não consta na movimentação financeira da fiscalizada nenhum pagamento à POWER EMBALAGENS LTDA ME.
Nota-se por todo o exposto que há indícios que o sr. RENATO LUIZ RIGHETTO IFANGER (sócio da empresa POWER FACTORING, citada no item V.1.3 abaixo), em tese não procedeu a venda da empresa POWER EMBALAGENS, utilizando-se de interpostas pessoas para alteração do contrato social e suas responsabilidades.
O Sr. Ricardo foi fundador da empresa Power Embalagens. Em tese vendeu suas quotas aos Srs. Anésio Baceto Dos Santos e Luciano Alcantara Pontes, os quais afirmaram que desconheciam a empresa POWER COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA ME, bem como seus primeiros sócios (Sr. Renato e seu filho, Sr. Alex), e também não reconheceram a assinatura no contrato de aquisição. Após prestarem os depoimentos à fiscalização, lavraram boletim de ocorrência. 
Esta empresa é uma das maiores fornecedoras da recorrente, cujas notas fiscais emitidas totalizaram R$ 11.969.674,50  no período de 03/2013 a 10/2013. o endereço é o mesmo endereço da empresa Alfa Pet Ltda EPP �  cujo sócio majoritário era o sr. Agnaldo Marques Gonçalves. Não apresentou movimentação financeira no período de 2013, conforme dados do sistema DIMOF. Não consta na movimentação financeira da recorrente nenhum pagamento à Power Embalagens.
Verificou-se também que a Resipack emitia os cheques e o banco solicitava  autorização/confirmação à empresa  Power Factoring para o efetivo pagamento. Os valores superiores a R$ 100.000,00 eram nominais, e os cheques eram descontados no caixa. Os cheques apresentavam em sua grande maioria, no verso, a frase �Confirmado por Bruno� ou � Confirmado por Sueli � e o telefone 33651984, o qual é da Power Factoring. Bruno Cesar Pereira foi empregado desta empresa no período de 10/2006 a 11/2016. Maria Sueli Longo Hirata foi empregada no período de 08/2007 a 10/2013. Em seu depoimento (Anexo 23), a Sra. Maria Sueli declara que as confirmações dos cheques emitidos pela Resipack eram autorizadas previamente por ordem do sócio majoritário da empresa Power Factoring,  o Sr. Renato Righetto Ifanger:


 Foram autorizados em 4 meses os valores de R$ 3.689.176,03.  Sendo as autorizações praticamente diárias.
Destaco também depoimento do Sr. Rai Pereira Ferreira (Anexo 10, descrito também no Relatório, e-fl. 114), ex-funcionário da Resipack, o qual afirma:
- que o dono da RESIPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA era um sr. chamado RENATO e seu filho, de quem não se recordava o nome;
- informou, após o depoimento que o telefone para contato da empresa era 19- 33651984 (este telefone pertence a empresa POWER FACTORING, CNPJ 00.425.952/0001-57, CUJO SÓCIO É O SR. RENATO LUIZ RIGHETTO IFANGER).
Demonstrou também a fiscalização que o Sr. Renato Luiz Righetto Ifanger (sócio da empresa POWER FACTORING, citada no item V.1.3 do Relatório Fiscal), não procedeu a venda da empresa POWER EMBALAGENS, utilizando-se de interpostas pessoas para alteração do contrato social e de suas responsabilidades.
Assim, entendo que, com todo conjunto probatório carreado aos autos, a Autoridade Fiscal demonstrou que o Sr. Renato é  responsável pelas operações realizadas pela autuada, figurando como real beneficiário e responsável por �interesse comum� na situação que constitui o fato gerador da obrigação tributária no presente caso.
Desse modo, nego provimento ao recurso interposto.
Da Intimação dos Procuradores
É de se indeferir o pleito, conforme Súmula CARF nº 110, in verbis:
No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.
Do Agravamento da Multa
Transcrevo o relatório fiscal de modo a demonstrar a motivação do agravamento da multa:
31-Tendo em vista que não foi possível obter a escrituração da empresa e que a empresa consignou �zero� para suas receitas em DIPJ a receita bruta auferida foi obtida por meio das Notas Fiscais de Vendas emitidas extraídas do Sistema Público de Escrituração Digital - Nota Fiscal Eletrônica (SPED-NFe);
32-As Notas Fiscais eletrônicas emitidas pela fiscalizada para o período compreendido em 01/08/2012 a 31/12/2013, obtidas através do sistema SPED � NFe, estão relacionadas no ANEXO 2.
[...]
DA MULTA AGRAVADA
59-Conforme detalhadamente demonstrado no tópico IV deste Relatório, denominado �DA AÇÃO FISCAL�, foram lavrados Termos durante a Ação Fiscal para os quais não se obteve resposta alguma.
60- Tendo deixado de prestar esclarecimentos e de entregar a documentação solicitada, a fiscalizada ficou sujeita ainda ao agravamento da multa qualificada para os tributos e contribuições porventura apurados, conforme artigo 959 do Regulamento do Imposto de Renda, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.488, de 2007.
Tendo em vista ser matéria sumulada por este Colegiado, há a necessidade de se aplicar a Súmula CARF no. 96, abaixo transcrita:
Súmula CARF nº 96
Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 09/12/2013
A falta de apresentação de livros e documentos da escrituração não justifica, por si só, o agravamento da multa de ofício, quando essa omissão motivou o arbitramento dos lucros.
Desse modo, deve ser afastado o agravamento da multa efetuado pela Autoridade Fiscal, com base no art. 44, §2º da L. 9.430/96.
Conclusão
Desta forma, VOTO por afastar as arguições de nulidade, e no mérito, dar provimento aos recursos dos responsáveis solidários abaixo mencionados, para excluí-los do polo passivo da exigência tributária:
VALMIR GEROMEL, CPF 951.116.388-49;
ELIANE TONON GEROMEL, CPF 023.039.828-63;
AGNALDO MARQUES GONÇALVES, CPF 033.220.528-26;
ITALÚCIA DE SOUSA GONÇALVES, CPF 082.542.868-84;
JOSÉ MARQUES GONÇALVES, CPF 309.303.248-20.
Em relação aos recursos interpostos pelos responsáveis solidários Sr. Jair de Alencar e Sr. Renato Luiz Riguetto Ifanger, voto por dar parcial provimento aos recursos interpostos, para afastar tão somente o agravamento da multa, mantendo-os no polo passivo da exigência tributária.
(documento assinado digitalmente)
Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator 




 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1401-006.307 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10830.727726/2016-40

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA DOS ADMINISTRADORES DA PESSOA
JURIDICA. ART. 135, INCISO 111 DO CTN.

Os administradores da pessoa juridica de direito privado sdo responsaveis pelos créditos
correspondentes a obrigacdes tributarias resultantes de atos praticados com excesso de
poder ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. ART. 124 DO CTN.

Demonstrado que a pessoa tem interesse comum na situacdo que constitui o fato gerador
da obrigacdo tributaria principal, figurando como real beneficidrio das operagdes
realizadas, cabe a imputacdo de responsabilidade tributaria com base no art. 124 do
CTN.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, (i) afastar as
arguicdes de nulidade, e no meérito, dar provimento aos recursos dos responsaveis solidarios
VALMIR GEROMEL, ELIANE TONON GEROMEL, AGNALDO MARQUES
GONCALVES, ITALUCIA DE SOUSA GONCALVES, JOSE MARQUES GONCALVES,
para exclui-los do polo passivo da exigéncia tributaria; (ii) dar parcial provimento aos recursos
interpostos por JAIR DE ALENCAR E RENATO LUIZ RIGUETTO IFANGER, para afastar
tdo somente o agravamento da multa, mantendo-os no polo passivo da exigéncia tributéaria

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Goncalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Itamar Artur Magalh&es Alves Ruga - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos Andre Soares Nogueira, Andre Severo Chaves, Itamar
Artur Magalhaes Alves Ruga, Lucas Issa Halah, Andre Luis Ulrich Pinto, Luiz Augusto de
Souza Goncalves (Presidente).
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Relatorio

Trata-se de Recursos Voluntéarios interpostos contra a decisdo da 2% Turma da
DRJ/CTA (Acérddo 06-061.828, fls. 1385 e ss.) que julgou improcedente as impugnacgdes
apresentadas pela empresa Resipack Indastria Comércio de Embalagens Ltda e pelos
Responsaveis Tributarios.

Apenas os responsaveis solidarios interpuseram recursos voluntarios. A pessoa
juridica autuada ndo recorreu da decisdo de primeira instancia.

Iniciou-se o processo em decorréncia de autos de infragdo do IRPJ e reflexos
(apurado no regime do Lucro Arbitrado), dos ACs 2012 e 2013, com Responsabilizacao
Tributaria Solidaria de Valmir Geromel, CPF 951.116.388-49; Eliane Tonon Geromel, CPF
023.039.828- 63; Agnaldo Marques Goncalves, CPF 033.220.528-26; Italicia de Souza
Gongalves, CPF 082.542.868-84; José Marques Gongalves, CPF 309.303.248-20; Renato Luiz
Righetto Ifanger, CPF 743.774.428-72 e Jair de Alencar, CPF 048.169.228-22 e com aplicacdo
de multa de oficio qualificada e agravada, de 225%.

Ao verificar a situacao tributaria nos ACs 2012 e 2013, o Auditor Fiscal constatou
que a fiscalizada;

- ndo apresentou DIPJ nem DCTF;
- ndo recolheu os tributos (IRPJ, CSLL, Cofins, PIS e IPI;

- apresentou Dacon informando receita bruta no AC 2012 de R$ 30.906.654, e no AC
2013 de R$ 13.092.747,16;

- ndo apresentou escrituragdo contabil ao Sped.

Nos sistemas de controle, de acordo com as informacdes da DIMOF, a
contribuinte realizou no periodo fiscalizado movimentagdo financeira no total de R$
36.300.127,45, e foi verificado que no Sistema Publico de Escrituracdo Digital (SPED) a
emissdo de Notas Fiscais eletronicas de saidas no total de R$ 90.492.537,17.

Relata a Autoridade Fiscal que os socios ndo tinham capacidade econémica
compativel para a condig¢do de sécios de uma empresa com movimentacao financeira total de R$
36.300.127,45 em 2012 e 2013, e que sequer entregaram Declaracdo de Imposto de Renda
referente aos ACs 2012 e 2013.

Em 06/11/2014 realizou diligéncia no endereco da empresa fiscalizada de foi
constatado que ndo havia nenhuma atividade no local e que a empresa ndo estava mais em
funcionamento naquele endere¢o. No mesmo dia foram diligenciados os enderecos dos socios
onde foi constatado que se tratavam de enderecos de outras pessoas sem relacdo alguma com a
empresa fiscalizada. Relata:

A néo localizagdo dos s6cios em seus enderegos cadastrais constantes nos sistemas da
RFB e na JUCESP, a andlise de suas declaragdes de IRPF onde ndo constam bens em
seus patrimdnios pessoais € nenhuma ou infima renda declarada, sdo indicios da
utilizacdo de interpostas pessoas.



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 1401-006.307 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10830.727726/2016-40

A ciéncia do Termo de Inicio da Fiscalizacdo bem como da intimacdo para
entrega de documentos ocorreu por edital em 30/09/2014, visto que a ciéncia via postal foi
infrutifera.

Os sécios da fiscalizada Resipack: Edilson Soares de Camargo, Rosevaldo Pires
de Almeida e Celso de Souza Castro, ndo foram encontrados em seus enderecos cadastrais, onde
sdo desconhecidos pelos reais moradores. O endereco cadastrado na RFB também foi utilizado
pelos sécios das empresas abaixo:

EMPRESA SOCIO CPF

IND E COM DE EMBALAGENS PREVILEGIO LTDA ME ROBERTO CARLOS MARINHO |3381665398-70
JRABELO IND E COM DE EMBALAGENS LTDA ME JOSE CARLOS DE CARVALHO |0765955738-41
KIKENT INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA  |BRUNO DE ARRUDA RICCI 420036938-90
DUMONT INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA BRUNO DE ARRUDA RICCI 420036938-90
MERCAPLASTICO COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA —ME MAURICIO MEMDES ZARATTO |388597198-96

Concluiu a Autoridade Lancadora que que a Resipack Industria e Comércio de
Embalagens Ltda foi constituida para ocultar os titulares de fato da movimentagdo financeira.
Destaca que os socios da fiscalizada Rosevaldo Pires de Almeida e Celso de Souza Castro, além
de ndo possuirem capacidade econémica para a condicdo de sOcios de uma empresa com
movimentacdo financeira total de R$ 36.300.127,45 em 2012 e 2013, adquiriram quotas da
empresa fiscalizada, no valor de R$ 180.000,00, sem ter capacidade econdémica para tal.

Informa que os elementos revelados no curso da acdo fiscal, através de
informacBes prestadas por terceiros, andlise do fluxo dos recursos financeiros e outros dados
coletados, indicam que os srs. Valmir Geromel, CPF 951.116.388-49, Eliane Tonon Geromel,
CPF 023.039.828-63, Agnaldo Marques Gongcalves, CPF 033.220.528-26, Ital(cia de Sousa
Gongalves, CPF 082.542.868-84, José Marques Gongalves, CPF 309.303.248-20, Renato Luiz
Righetto Ifanger, CPF 743.774.428-72, e o procurador da empresa, o Sr. Jair de Alencar, CPF
048.169.228-22, eram 0s sdcios de fato e administradores da empresa fiscalizada.

Apds analise das notas fiscais de entrada da fiscalizada, foi constatado que uma
das maiores fornecedoras era a empresa Power Comércio de Embalagens Ltda. As notas fiscais
emitidas pela empresa Power, CNPJ 06.015.629/0001-91, para a empresa Resipack totalizaram
R$ 11.969.674,50 no periodo de 03/2013 a 10/2013. Dados cadastrais do quadro societéario da
empresa Power mostraram que o endereco da empresa era na rua Doze de Setembro, 387 Vila
Guilherme no municipio de Sdo Paulo/SP e que este endereco € o mesmo endereco da empresa
Alfa Pet Ltda Epp — cujo s6cio majoritario era o sr. Agnaldo Marques Goncalves, que foi
beneficiario e é apontado como sécio solidario no Relatério Fiscal.

Na sequéncia transcrevo excertos dos principais atos do processo.

Do Relatorio da Decisédo Recorrida (fls. 1387 e ss.)

Transcrevo excertos do relatério da decisdo que resume os fatos até aquele
momento:
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Da Autuacéo

3. No Termo de Verificagdo Fiscal (fls.102/568), a autoridade fiscal explicita as razdes
da autuacdo, que sucintamente se relata a seguir:

a) Que o procedimento fiscal foi instaurado para verificar a regularidade quanto ao
cumprimento das obrigagfes tributarias relativos ao IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, nos
anos-calendario 2012 e 2013, da empresa Resipack Indastria e Comércio de
Embalagens Ltda., CNPJ: 15.436.913/0001-22.

b) Que em 16/04/2012 a fiscalizada apresentava como socios o Sr. Edilson Soares
Camargo, com participacdo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e o Sr. Rosevaldo Pires de
Almeida, como sdcio e administrador e com participacdo na sociedade de R$
180.000,00. Acrescenta que em 31/05/2012, Rosevaldo Pires de Almeida saiu da
sociedade e se tornou sécio o Sr. Celso de Souza Castro na situacdo de Administrador e
socio, assinando pela empresa, com participacdo na sociedade de R$ 180.000,00.
Informa, ainda que esta empresa foi declarada inapta em raz&o da sua ndo localizagdo
no enderego do domicilio fiscal, bem como dos sécios a época.

c) Ao verificar a situacdo tributaria, constata que a fiscalizada ndo havia apresentado
Declaracdo de Informagdes Econdmico-Fiscais (DIPJ) nem Declaracdo de Deébitos e
Créditos Tributarios Federais (DCTF); N&o havia efetuado recolhimentos de IRPJ;
CSLL; Cofins; PIS; nem Imposto sobre Produto Industrializado (IP1). Que havia
apresentado o Demonstrativo de Apuracdo das Contribuicbes Sociais (Dacon)
informando receita bruta anual em 2012 de R$ 30.906.654, e em 2013 R$
13.092.747,16. Também ndo havia registro de entrega de Escrituragdo Contabil
eletrbnica (Sped).

d) que identificou nos sistemas de controle, informagdes de Declaragdes de Informacdes
sobre Movimentagdes Financeiras (Dimof) que a fiscalizada teve no periodo fiscalizado,
movimentagdo financeira total de R$ 36.300.127,45, e foi verificado que no Sistema
Publico de Escrituracdo Digital (SPED) a emissdo de Notas Fiscais eletrdnicas de saidas
que totalizaram R$ 90.492.537,17.

e) Informa a autoridade fiscal que ao consultar os dados fiscais dos dois s6cios
constatou que Rosevaldo Pires de Almeida e Celso de Souza Castro (sécios
administradores da empresa Resipack), ndo tinham capacidade econémica compativel
para a condicdo de sécios de uma empresa com movimentagdo financeira total de R$
36.300.127,45 em 2012 e 2013, e que 0s mesmos sequer entregaram Declaracdo de
Imposto de Renda referente aos anos-calendario 2012 e 2013. Acrescenta que 0S
mesmos transmitiram suas declaracbes do exercicio 2012 na mesma data, em
29/10/2012 com mesmo conteldo, exatamente iguais, sem bens declarados e com
rendimentos anuais totais no valor de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).
Deduz que a ndo localizacdo dos socios em seus endere¢os cadastrais constantes nos
sistemas da RFB e na Jucesp, a analise de suas declaracBes de IRPF onde ndo constam
bens em seus patrimdnios pessoais e nenhuma ou infima renda declarada, sdo indicios
da utilizacdo de interpostas pessoas, para ocultar os reais beneficiarios. Constata que a
empresa fiscalizada, bem como os seus socios, constantes no contrato social, ndo pagam
tributos e tampouco informam bens que possam garantir os tributos ndo pagos.

f) Informa ainda que a acéo fiscal, iniciada em 30/07/2014, teve os seguintes objetivos:
Verificar a regular contabilizacdo da movimentagdo financeira de todas as contas
bancérias mantidas pela fiscalizada em Institui¢des Financeiras, de acordo com o0s
procedimentos definidos pelas leis comerciais e fiscais; Conferir a regular tributacdo de
receitas advindas das atividades constantes em seu objeto social; Apurar a existéncia de
infracBes a Legislacdo Tributaria Federal; Apurar a existéncia de pessoas fisicas e
juridicas solidarias pelos tributos e contribuicfes de responsabilidade da fiscalizada;
Verificar a regularidade dos recolhimentos dos tributos e contribuicdes federais.



FI. 6 do Ac6rddo n.° 1401-006.307 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10830.727726/2016-40

g) Acrescenta que a ciéncia do Termo de Inicio da Fiscalizagdo bem como da intimagéo
para entrega de documentos ocorreu por edital em 30/09/2014, visto que a ciéncia via
postal foi infrutifera.

h) Em 06/11/2014 realizou diligéncia no endereco da empresa fiscalizada, constante no
cadastro da Receita Federal e da Jucesp, a Rua Dante Barban, 237 no bairro Jardim
Dallorto, em Sumaré/SP, onde foi constatado que ndo havia nenhuma atividade no local
e que a empresa ndo estava mais em funcionamento naquele endere¢o. No mesmo dia
foram diligenciados os enderegos dos socios onde foi constatado que se tratavam de
enderegos de outras pessoas sem relacdo alguma com a empresa fiscalizada.

i) Que em 02/2015, a empresa fiscalizada foi considerada Inapta (processo
administrativo n® 10830.726975/2014-56), em razéo da sua nao localizacdo no endereco
do domicilio fiscal, bem como de seus sécios. Considerando sua condicdo de Inapta e a
vultosa movimentacdo financeira contrastante com a DIPJ entregue pela fiscalizada
informando receita “zero”, foram expedidas as RequisicGes de Informacdo sobre
Movimentagdo Financeira (RMF) ao Banco Daycoval S/A e ao Banco Bradesco S.A.
Foram pedidas informacBes sobre a conta corrente da empresa, cheques emitidos,
extratos bancérios, fitas detalhe, enfim toda a movimentacéo financeira do periodo de
2012 e 2013. De posse das informagdes requisitadas as instituigdes financeiras procedeu
a realizacdo de diversas diligéncias fiscais junto a pessoas fisicas, juridicas e reparti¢des
publicas com o intuito de constatar as pessoas fisicas e/ou juridicas responsaveis de fato
pela fiscalizada.

j) Os sécios da fiscalizada Resipack: Edilson Soares de Camargo, Rosevaldo Pires de
Almeida e Celso de Souza Castro, ndo foram encontrados em seus enderecos cadastrais,
onde sdo desconhecidos pelos reais moradores. O endereco da rua José Homero
Marostegan,131, em Campinas/SP (endereco cadastral do sécio Edilson), conforme
consulta aos sistemas de cadastro da Receita Federal, também foi utilizado como
endereco dos socios das empresas abaixo relacionadas:

EMPRESA SOCIO CPF

IND E COM DE EMBALAGENS PREVILEGIO LTDA ME ROBERTO CARLOS MARINHO |338166598-70
J RABELO IND E COM DE EMBALAGENS LTDA ME JOSE CARLOS DE CARVALHO |076955738-41
KIKENT INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA  |BRUNO DE ARRUDA RICCI 420036938-90
DUMONT INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA ERUNO DE ARRUDA RICCI 420036938-30
MERCAPLASTICO COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA —ME MAURICIO MENDES ZARATTO |388337198-36

k) Que em consulta ao cadastro dessas empresas verificou que as empresas Dumont
Industria e Comércio de Plasticos Ltda e J Rabelo Industria e Comércio de Embalagens
Ltda ME se encontram na situa¢do “Baixada- Inexistente de fato” e a IndUstria e
Comeércio de Embalagens Previlégio Ltda - ME se encontra na situagdo “Inapta-
localizacdo desconhecida”.

I) Os elementos coligidos no curso da agdo fiscal levaram a conclusdo da autoridade
fiscal que a Resipack Industria e Comércio de Embalagens Ltda foi constituida para
ocultar os titulares de fato da movimentacdo financeira. Destaca que os socios da
fiscalizada Rosevaldo Pires de Almeida e Celso de Souza Castro, além de nao
possuirem capacidade econémica para a condicdo de sécios de uma empresa com
movimentacdo financeira total de R$ 36.300.127,45 em 2012 e 2013, adquiriram quotas
da empresa fiscalizada, no valor de R$ 180.000,00, sem ter capacidade econémica para
tal. Informa que os elementos revelados no curso da acéo fiscal, através de informacdes
prestadas por terceiros, analise do fluxo dos recursos financeiros e outros dados
coletados, indicam que os srs. Valmir Geromel, CPF 951.116.388-49, Eliane Tonon
Geromel, CPF 023.039.828-63, Agnaldo Marques Gongalves, CPF 033.220.528-26,
Italicia de Sousa Gongalves, CPF 082.542.868-84, José Marques Goncalves, CPF
309.303.248-20, Renato Luiz Righetto Ifanger, CPF 743.774.428-72, e o procurador da
empresa, 0 Sr. Jair de Alencar, CPF 048.169.228-22, eram o0s socios de fato e
administradores da empresa fiscalizada.
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m) Que diante dos indicios da existéncia de interposicdo de pessoas, foram realizadas
diligéncias e foram tomados depoimentos, com o objetivo de identificar os responsaveis
de fato pela empresa fiscalizada. Relata ainda que identificou procuracdo da empresa
fiscalizada em nome de Jair de Alencar. Que solicitou ao referido Tabelionato a copia
da procuragdo e constatou tratar-se de outorga do “socio Rosevaldo Pires de Almeida
(que supde ser “laranja”), em 03/05/2012, para Jair de Alencar, a quem conferiu 0s mais
amplos poderes. Junta cdpia da procuracdo aos autos (fls. 111).

n) Informa que apds analise foram intimados o procurador da empresa, seu contador,
um ex-funcionério e a locadora do imdvel onde a empresa supostamente funcionou por
aproximadamente 2 anos (endereco constante do cadastro da Jucesp e da Receita
Federal) para esclarecimentos. Junta as informacdes prestadas por cada diligenciado,
conforme a seguir:

A locadora do imovel: [Lucia Maria Gomes de Sousa da Silva]
[... fl. 113]

O Ex-funcionério da fiscalizada Rai Pereira Ferreira:

[... fl. 114]

O contador Francinaldo de Andrade:

[... fls. 114/115]

Por fim, o procurador Jair de Alencar:

[...fls. 115/116]

0) Que apos andlise das notas fiscais de entrada da fiscalizada, foi constatado que uma
das maiores fornecedoras era a empresa Power Comércio De Embalagens Ltda. Que as
notas fiscais emitidas pela empresa Power, CNPJ 06.015.629/0001-91, para a empresa
Resipack totalizaram R$ 11.969.674,50 no periodo de 03/2013 a 10/2013. Dados
cadastrais do quadro societario da empresa Power mostraram que 0 endere¢o da
empresa era na rua Doze de Setembro, 387 Vila Guilherme no municipio de Séo
Paulo/SP e que este endereco é 0 mesmo endereco da empresa Alfa Pet Ltda EPP — cujo
s6cio majoritario era o sr. Agnaldo Marques Gongalves, que foi beneficiario e €
apontado como s6cio solidario no Relatério Fiscal.

p) Acrescenta que a fiscaliza¢do diligenciou em setembro de 2016 o referido endereco
em Sdo Paulo, e verificou que se trata do mesmo endereco rua Doze de Setembro,
387/389 que atualmente funciona um depoésito de venda de agua mineral. Verifica
também que o Sr. Renato Luiz Righetto Ifanger (sécio da empresa Power Factoring) e
seu filho Alex Rodrigues Rosa Ifanger, eram proprietarios da empresa Power
Embalagens, e em 04/2006 eles teriam vendido suas quotas da empresa aos Srs. Anésio
Baceto dos Santos e Luciano Alc&ntara Pontes.

q) A fiscalizacdo diligenciou e tomou os depoimentos dos Srs. Anésio Baceto dos
Santos e Luciano Alcantara Pontes para obter informag6es sobre a aquisicdo das quotas
da empresa Power Embalagens, em razéo do elevado valor de notas fiscais emitidas da
empresa para a empresa Resipack e da “coincidéncia” dos socios fundadores com os
socios da empresa Power Factoring. Informa que o Sr. Anésio foi intimado por esta
fiscalizacdo a prestar esclarecimentos na Delegacia da Receita Federal em Campinas.
Em seu depoimento (juntado no anexo 16 e 16B do Relatério Fiscal), afirmou que
desconhece a empresa Power Comércio de Embalagens Ltda Me, CNPJ
06.015.629/0001-91, bem como seus primeiros socios 0s Srs. Renato Luiz Righetto
Ifanger e seu filho Alex Rodrigues Rosa Ifanger, bem como ndo reconhece a sua
assinatura no contrato social da aquisicdo das quotas da empresa Power Comércio de
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Embalagens Ltda Me, quando lhe foi mostrada cépia do contrato social arquivado na
Junta Comercial de SP. Acrescenta que ap0s seu depoimento 0 mesmo encaminhou a
esta fiscalizacdo Boletim de Ocorréncia lavrado em 13/09/2016, no 11° D. P. Santo
Amaro (anexo 17), onde declara ser ilicitamente apontado como socio da empresa em
questéo.

r) Informa que o Sr. Luciano Alcantara Pontes prestou depoimento a esta fiscalizacdo
(anexo 18), onde afirmou que desconhece a empresa Power Comércio de Embalagens
Ltda, bem como seus primeiros socios, os Srs. Renato Luiz Righetto Ifanger e seu filho
Alex Rodrigues Rosa Ifanger, bem como ndo reconhece a sua assinatura no contrato
social da aquisicdo das quotas da empresa Power Comércio de Embalagens. Que ap0s
seu depoimento o mesmo encaminhou a fiscalizacdo boletim de ocorréncia lavrado em
19/04/2017, onde declara ndo ser s6cio da empresa em questdo, bem como que sua
assinatura no contrato é falsa.

s) Intimado, o Sr. Renato Luiz Righetto Ifanger disse desconhecer os Srs Anésio baceto
e Luciano Alcéntara e que a empresa foi constituida em 2003 e vendida em 2005 através
de andncio e que ndo se recordava 0 nome dos compradores. Que apresentou também o
contrato particular de compra e venda de estabelecimento comercial e o instrumento
particular de alteracdo e consolidacdo contratual, ambos datados de 07/12/2005,
referentes a venda da empresa Power Comércio de Embalagens e a copia de depésito
bancério, referente a transagdo acima, em dinheiro, no valor de R$ 8.000,00 em conta
corrente em nome de Renato Ifanger, datado de 13/12/2005.

t) A fiscalizacdo verificou que no contrato particular de compra e venda de
estabelecimento comercial, referente & venda da Power Comércio de Embalagens consta
em sua clausula primeira que o valor total da venda importou em R$ 8.000,00, “valor
este pago a vista através de depésito em conta corrente do vendedor”. E que em sua
clausula terceira consta a imissdo na posse dos adquirentes do referido estabelecimento
na data da celebracdo do contrato. Que o contrato foi celebrado em Campinas, na data
de 07/12/2005, constando como testemunhas Claudicéia Ferrari e Francisco Aldo
Junqueira. Que no instrumento particular de alteracdo e consolidagdo contratual da
Power Comércio de Embalagens foi celebrado na mesma data (07/12/2005), na cidade
de Sao Paulo, onde consta a retirada dos sécios anteriores: Renato Luiz Righetto Ifanger
e Alex Rodrigues Rosa Ifanger e a admisséo dos socios Anésio Baceto Dos Santos e
Luciano Alcéntara Pontes, bem como a cessdo e transferéncia das quotas partes,
constando como testemunhas Aurelino Moreira Silva Junior e Cibele Aparecida Lemos.
Informa que constatou que na mesma data foram lavrados os dois instrumentos acima
mencionados, sendo um em Campinas e outro em S&o Paulo e, embora constando no
contrato que o valor da venda seria pago a vista, e isso se justificaria, uma vez que
informa que a venda ocorreu através de anincio, que ndo conhecia os adquirentes, o
pagamento ocorreu somente 06 dias ap6s, em 13/12/05 e, mesmo assim, foi elaborada e
assinada a alteracdo contratual da referida empresa em 07/12/05. Destaca ainda o fato
coincidente da testemunha do instrumento particular de alteracdo e consolidacdo
contratual, da Power Comércio de Embalagens, Aurelino Moreira Da Silva Junior, € a
mesma pessoa que assina o contrato de locacdo da fiscalizada, como procurador/fiador e
a divergéncia entre as assinaturas dos “compradores” Anésio Baceto dos Santos e
Luciano Alcantara Pontes, no contrato particular de compra e venda de estabelecimento
comercial e no instrumento particular de alteracdo e consolidacdo contratual.

u) Aduz que teria ocorrido, em tese, fraude na venda da referida empresa pelo Srs.
Renato Luiz Righetto Ifanger e seu filho Alex Rodrigues Rosa Ifanger. A empresa
Power Comércio ndo apresentou movimentacdo financeira no periodo de 2013,
conforme dados do sistema DIMOF, porém emitiu o total de R$ 11.969.674,50 em
notas fiscais para a empresa Resipack, sendo seus sécios cadastrais, 0 Sr. Anésio Baceto
dos Santos e o sr. Luciano Alcantara Pontes envolvidos em tese, fraudulentamente, no
quadro societario da empresa. Embora tenha emitido, no periodo de 03/2013 a 10/2013
o total de R$ 11.969.674,50 em notas fiscais para a empresa Resipack, ndo consta na
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movimentacdo financeira da fiscalizada nenhum pagamento a Power Embalagens.
Conclui, assim, que ha indicios que o Sr. Renato Luiz Righetto Ifanger (socio da
empresa Power Factoring), em tese, ndo procedeu a venda da empresa Power
Embalagens, utilizando-se de interpostas pessoas para alteracdo do contrato social e
suas responsabilidades.

v) Em resposta a intimacdo, o Banco Bradesco apresentou a fiscalizacdo a
documentacdo solicitada. Extratos, cépia de cheques do periodo de 2012 e 2013, bem
como os dados cadastrais da abertura das contas correntes da empresa Resipack.
Acrescenta que constatou que os cheques, varios deles com valores superiores a R$
100.000,00 eram nominais a propria empresa Resipack, sendo cheques descontados no
caixa. Estes cheques apresentavam em sua grande maioria, no verso, a frase
“Confirmado por Bruno” ou “ Confirmado por Sueli ” e o0 telefone 33651984. Que
foram autorizados em 4 meses os valores de R$ 3.689.176,03. Sendo as autorizagfes
praticamente didrias. Que foi confirmado que referido telefone do verso dos cheques
pertence a empresa Power Factoring, cujo socio majoritario é o Sr. Renato Luiz
Righetto Ifanger. Bruno e Sueli, mencionados nos referidos cheques constam como
funcionarios da empresa Power Factoring, cujo sdcio é o Sr. Renato Ifanger, no periodo
de emissdo dos referidos cheques, conforme consulta aos sistemas da RFB, juntados ao
Relatério fiscal no Anexo 22, sendo que Bruno Cesar Pereira, foi empregado no periodo
de 10/2006 a 11/2016 e Maria Sueli Longo Hirata no periodo de 08/2007 a 10/2013.
Diante dessas constatacGes a fiscalizacdo intimou Maria Sueli Longo Hirata a prestar
depoimento, cujo relatdrio consta do Anexo 23 do Relatdrio Fiscal.

w) A partir do depoimento da Sra. Maria Sueli, conclui que a mesma desconhecia o
motivo pelo qual a Resipack emitia o0s cheques e o banco solicitava
autorizacdo/confirmagdo a empresa Power Factoring para o efetivo pagamento,
entretanto, informou que a determinacdo para as confirmac6es dos cheques emitidos
pela Resipack eram autorizadas previamente por ordem do socio majoritario da empresa
Power Factoring, o Sr. Renato Righetto Ifanger. Em raz8o da anélise da diligéncia
efetuada na empresa Power Embalagens, dos depoimentos obtidos em razdo desta
diligéncia, da documentacédo obtida junto ao Banco Bradesco e do depoimento de Maria
Sueli Longo Hirata, foi intimado o Sr. Renato Ifanger, sécio da Power Factoring, e
sécio fundador da empresa Power Embalagens.

x) Em resposta aos questionamentos da fiscalizacdo (constante do anexo 24 do
Relatério), o Sr. Renato Luiz Righetto Ifanger declarou conhecimento em relagdo a
empresa Power Embalagens e disse desconhecer os Srs Anésio Baceto Dos Santos e
Luciano Alcéntara Pontes e que a empresa foi constituida em 2003 e vendida em 2005
através de anuncio e ndo se recordava o nome dos compradores. Em relagdo a empresa
fiscalizada relatou que “o tinico relacionamento que a Power Factoring possuia com esta
empresa era em razdo de contrato de fomento mercantil firmado em 2012 e que a
Factoring concedia um limite de crédito ao cliente com base em analises, em contrato de
fomento ou de mdtuo, em garantias legais como: cheques, duplicatas, promissoria, etc.
Além do aporte financeiro, a Power obtém crédito com alguns fornecedores do cliente
como avalista. O montante deste aval completa o limite de crédito mencionado. No
momento em que atinge o limite de crédito contratual o controle das operagdes se torne
mais rigoroso e rigido. Assim para que o cliente possa realizar uma operagdo com
fornecedor de produtos a prazo e deseja 0 aval da Power, obrigatoriamente deve ser
reduzido o limite de crédito atingido através de TED ou depésito em dinheiro ou
qualquer outra forma de crédito na conta da empresa de factoring ou do proprio
fornecedor. Para que isto seja possivel, o cliente deve avisar que vai fazer um
pagamento, e sera informado para quem deve ser realizado o depésito, neste momento é
informado todos os dados do cheque a ser utilizado. Na sequéncia, nossos funcionarios
comunicam a agéncia bancaria para confirmar a conclusao e liquidez da operacao. Essa
é a orientagdo padrdo a ser seguida.



FI. 10 do Ac6rddo n.° 1401-006.307 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10830.727726/2016-40

y) A fiscalizagdo reintimou o Sr. Renato Luiz Righetto Ifanger, para esclarecer mais
informagdes referente & empresa Power Embalagens e em relagdo a fiscalizada. O Sr.
Renato Ifanger apresentou a esta fiscalizacdo em resposta a Intimagcdo conta corrente
mensal, notas fiscais emitidas, borderfs, relacdo de cheques emitidos pela Power
Factoring ao “so6cio” da Resipack Celso de Souza Castro e 0s respectivos recibos. Esta
fiscalizacdo examinou o Contrato de Fomento Mercantil das empresas Power Factoring
e Resipack apresentado anteriormente pelo Sr. Renato Luiz Ifanger e outros
documentos, concluindo que o conta corrente das empresas girou em torno de R$
750.000,00, conforme informagdes retiradas do conta corrente das empresas fornecido
pelo proprio Sr. Renato Luiz Righetto Ifanger. Junta ao Relatorio Fiscal, as fls. 127/131,
relatorio com valores emprestados pela Power e creditado/pago pela fiscalizada.

z) A partir da analise dessas movimentacdes, a fiscalizacdo conclui que ndo ha uma
explicacdo plausivel para o fato de que os funcionarios da empresa Power Factoring
autorizavam ao banco Bradesco S A o pagamento no caixa, dos cheques emitidos da
empresa Resipack Embalagens Industria e Comercio de Embalagens Ltda,
especialmente nessa quantidade e valores, nos 4 meses da amostra. Essa operagéo diz
respeito a prépria empresa e seus responsaveis. Que também ndo haveria razdo para que
0 Banco Bradesco validasse a emissdo e o pagamento de um cheque de uma conta
corrente mantida junto ao Banco com uma terceira pessoa juridica, exceto se esta for a
real responsével pela sua emissdo e pagamento, ou seja, nesta linha de raciocinio, o Sr.
Renato Ifanger era quem operava os valores da empresa Resipack, em relacdo aos
cheques emitidos e descontados/pagos na boca do caixa do Banco Bradesco. Ato
continuo, ap6s a confirmagdo dos cheques, de valores expressivos, os referidos eram
sacados em dinheiro para omitir sua real destinacdo. Acrescenta que nos documentos
apresentados pelo Banco Bradesco, consta como Representante da empresa Resipack o
Sr. Jair de Alencar (procurador da empresa), no cartdo de assinaturas do cadastro de
clientes consta a assinatura do sr Jair de Alencar, e nas copias de cheques enviados,
todos sdo assinados pelo Sr. Jair de Alencar. Que da andlise da documentacdo
mencionada no item anterior, constatou varios pagamentos as pessoas fisicas e juridicas
que a autoridade fiscal apresenta da seguinte forma: Pagamentos a “familia Gongalves”,
valores pagos/transferidos para as pessoas fisicas Itallcia Gongalves, José Marques
Gongalves e a pessoa juridica, Alfa Pet Ltda Epp — cujo s6cio majoritario era o Sr.
Agnaldo Marques Gongalves. Esclarece que o Sr. Agnaldo Marques Gongalves € esposo
de Italtcia Gongalves e irméo de José Marques Gongalves.

aa) Assim, as fls. 133, a autoridade fiscal enumera os pagamentos efetuados pela
fiscalizada para a srs. Ital(cia, no total de R$ 95.771,18; As fls. 135 para o Sr. José
Marques Gongalves, totalizando R$ 480.730,76; e as fls. 137 detalha os pagamentos
diretos e indiretos a empresa AlfaPet Ltda, totalizando 1.016.685,24. Deste valor R$
700.000,00 foram pagos a empresa Brasilia Square. Esta devidamente intimada
esclareceu que o pagamento é referente a compra de laje comercial de 900m2 para 24
vagas estacionamento que foi vendida a empresa Alfa Pet Ltda. Como a empresa Alfa
pet foi baixada em 12/03/2015, a empresa Brasilia Square foi reintimada a esclarecer
quem seria 0 novo proprietario da Laje anteriormente vendida a empresa Alfa Pet. A
intimada apresenta o instrumento de cessdo dos direitos da Alfa Pet para a Empresa
Italy Comércio de Imdveis Proprios Ltda, cujos sdcios sdo lItallcia Gongalves e Eliane
Tonon Geromel.

ab) A seguir a autoridade fiscal descreve os pagamentos feitos a “familia Geromel”. As
fls. 140 apresenta o conjunto de pagamento feitos a Pedro Tonon Geromel e Valmir
Geromel, totalizando R$ 113.186,29 e R$ 177.863,18, respectivamente. As fls. 141
apresenta 0s pagamentos feitos a Eliane Tonon Geromel, Milda Geromel, Adélia
Geromel, Ricardo Tonon Geromel e Cleusa Geromel, totalizando respectivamente: R$
173.143,05; R$ 22.000,00; R$ 2.500,00; R$ 113.277,94 e R$ 71.400,00.

ac) Acrescenta que os pagamentos ao casal Valmir Geromel e Eliane Tonon Geromel
totalizaram R$ 351.006,23. O casal também foi beneficiado com a aquisi¢do da Laje
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Comercial, paga pela empresa Resipack, no valor total de R$ 700.00,00 a empresa
Brasilia Square Offices Empreendimentos Imobiliarios Ltda. Informa que os intimou a
esclarecer os valores recebidos através de depositos/transferéncias em conta, efetuados
pela empresa fiscalizada Resipack e 0os mesmos ndo apresentaram justificativa ou
documento habil para comprovacdo da origem de referidos créditos. Ainda informa que
todas as pessoas fisicas identificadas pertencentes a “familia Gongalves” e a “familia
Geromel” e a empresa Alfa Pet, que receberam valores da empresa Resipack, conforme
analise da movimentacdo financeira da fiscalizada mantida junto ao Banco Bradesco,
foram intimadas pela fiscalizagdo, mas nenhuma respondeu a que titulo estes valores
foram pagos, quais opera¢des/servicos embasaram os referidos pagamentos. Todas as
intimagdes foram recebidas, conforme Avisos de Recebimentos dos correios, também
anexados ao Relatorio no anexo 28.

Concluséo de utilizacao de interposta pessoa

ad) Segundo a autoridade fiscal, a interposi¢do fraudulenta de pessoas no quadro
societario da fiscalizada teve como objetivo ocultar e eximir da responsabilidade
tributaria os verdadeiros titulares e gestores. Que a fiscalizagdo colheu elementos
necessarios a formacdo de um conjunto sélido que se constitui em prova inequivoca da
intencdo dos sujeitos passivos de praticar o ato delituoso tributério. Que é cabivel a
interpretacdo de solidariedade as pessoas fisicas ou juridicas com interesse comum na
situacdo que consiste no fato gerador da obrigacdo principal, bem como, quando agem
como representantes da pessoa juridica, praticando atos que caracterizem infracéo a lei,
como sonegacdo e fraude. Que os reais beneficiarios foram identificados, através de atos
de geréncia exercidos, dos pagamentos, depdsitos / transferéncias / cheques efetuados
pela Fiscalizada. Estes beneficiarios ndo justificaram a administracdo/geréncia exercida
na Fiscalizada, ndo comprovaram a origem dos referidos recursos através de
documentacdo habil e idonea, bem como ndo responderam as intimagdes efetuadas pela
fiscalizacdo. Concluiu, assim, que sdo os reais beneficiérios e socios de fato da empresa
fiscalizada:

- O Sr. Valmir Geromel, CPF 951.116.388-49, a quem foi atribuida responsabilidade
solidaria pelo crédito tributario objeto do auto de infragdo, tendo em vista os valores
recebidos / transferidos / pagos pela Resipack a sua pessoa, seus filhos e sua esposa,
sem a comprovacdo de sua origem, apesar de devidamente intimado para esta
finalidade;

- Eliane Tonon Geromel, CPF 023.039.828-63, a quem foi atribuida responsabilidade
solidaria pelo crédito tributério objeto deste auto de infracdo, tendo em vista os valores
recebidos / transferidos / pagos pela Resipack a sua pessoa, seus filhos e seu esposo,
sem a comprovacdo de sua origem, apesar de devidamente intimado para esta
finalidade;

- Agnaldo Marques Gongalves, CPF 033.220.528-26, a quem foi atribuida
responsabilidade solidaria pelo crédito tributario objeto deste auto de infragéo, tendo em
vista 0s pagamentos recebidos pela sua pessoa, sua familia e na aquisicdo da laje
comercial em nome de sua empresa Alfa Pet Ltda Epp e, posteriormente, na cesséo da
laje comercial para a empresa Italy Comércio de Imoveis Proprios Ltda, onde consta sua
esposa como sécia, sem a comprovagdo de sua origem, apesar de devidamente intimado
para esta finalidade;

- ltalicia De Sousa Gongalves, CPF 082.542.868-84, a quem foi atribuida
responsabilidade solidaria pelo crédito tributario objeto deste auto de infragéo, tendo em
vista os valores recebidos / transferidos / pagos pela Resipack a sua pessoa, seu cunhado
e Seu esposo, sem a comprovacgdo de sua origem, apesar de devidamente intimada para
esta finalidade;
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- José Marques Gongalves, CPF 309.303.248-20, a quem foi atribuida responsabilidade
solidaria pelo crédito tributario objeto deste auto de infracdo, tendo em vista os valores
recebidos / transferidos / pagos pela Resipack a sua pessoa, sem a comprovacao de sua
origem, apesar de devidamente intimado para esta finalidade;

- Renato Luiz Righetto Ifanger, CPF 743.774.428-72, a quem foi atribuida
responsabilidade solidaria pelo crédito tributario objeto deste auto de infragdo, tendo em
vista que a grande maioria dos cheques nominais da empresa Resipack eram sacados no
caixa, mediante autorizacéo de seus funciondrios, na empresa Power Factoring (Bruno
ou Sueli), sendo que a funcionaria Sueli, em seu depoimento a fiscalizagdo, declarou
que a determinacdo para as confirmacdes dos cheques emitidos pela Resipack eram
autorizadas previamente por ordem do sécio da empresa Power Factoring, o Sr. Renato
Righetto Ifanger. Para a autoridade fiscal, ndo ha explicacéo plausivel para o fato de que
os funcionarios da empresa Power Factoring autorizassem ao banco Bradesco SA o
pagamento no caixa, dos cheques emitidos da empresa Resipack. Essa operagéo dizia
respeito a propria empresa e seus responsaveis. Ndo haveria razdo para que o Banco
Bradesco validasse a emissdo e o pagamento de um cheque de uma conta-corrente
mantida junto ao Banco com uma terceira pessoa juridica, exceto se esta for a real
responsdvel pela sua emissdo e pagamento, ou seja, se 0 Sr. Renato Luiz Righetto
Ifanger era quem operava os valores da empresa Resipack, em relacdo aos cheques
emitidos e descontados / pagos ha boca do caixa do Banco Bradesco. Refor¢a o
entendimento o fato de em ato continuo, apds a confirmacdo dos cheques, de valores
expressivos, os referidos eram sacados em dinheiro para omitir sua real destinag&o.
Acrescenta que o telefone da empresa Power Factoring constava em diversos cheques
nominais emitidos; Que o ex-funcionario da empresa Resipack, o Sr. Rai Pereira
Ferreira em seu depoimento menciona que o dono da empresa Resipack se chamava
Renato e informa como telefone da empresa Resipack o telefone da empresa Power
Factoring; Que foram emitidas notas fiscais pela empresa Power Comércio De
Embalagens Ltda, CNPJ 06.015.629/0001-91, para a empresa Resipack no total de R$
11.969.674,50 no periodo de 03/2013 a 10/2013, e esta empresa ndo apresenta
movimentacdo financeira no periodo e seu sdcio seria em tese o Sr. Renato Luiz
Righetto Ifanger.

- Jair De Alencar, CPF 048.169.228-22, procurador da empresa, conforme instrumento
lavrado em 06/06/2012, no 5° Tabelido de Notas de Campinas/SP. Lhe foi atribuida a
responsabilizacdo solidaria tributaria, por ser a pessoa a quem a empresa conferiu
procuragdo com os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para gerir e administrar a
empresa fiscalizada, bem como pelo seu cadastro na conta da empresa junto ao banco
Bradesco e sua assinatura em todos o0s cheques emitidos pela empresa. Entende cabivel
sua responsabilidade solidaria pelo crédito tributario objeto deste auto de infrag&o.

Da responsabilidade pessoal dos sécios de fato

ae) A autoridade fiscal discorre que o enquadramento legal quanto a responsabilidade
pelo crédito tributario constituido ou a constituir, tendo como sujeito passivo a
fiscalizada, é definida pelos ditames legais compilados pelos artigos 124 e 135 do
Cddigo Tributario Nacional - Lei n® 5.172, de 25/10/1966. Ratifica que ficaram
evidenciados os sécios de fato, os quais seriam os principais interessados nos resultados
da empresa Fiscalizada desde 0 momento de sua constituicdo, em tese fraudulenta,
tendo estreita e direta ligacdo com suas operacdes.

af) Acrescenta que caracterizada a interposicdo de pessoas na constituicdo da empresa
fiscalizada Resipack, e mediante a comprovagao, através da movimentacao financeira,
do cruzamento de dados nos sistemas da RFB e nos depoimentos colhidos pela
fiscalizacdo, conclui que a fiscalizada foi constituida com intuito fraudulento de ocultar
0s socios de fato, os quais devem ser os responsaveis solidarios pelo crédito tributéario
ora constituido.
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ag) Assim sendo, constatou, de acordo com a previsdo legal contida nos artigos 207,
209 e 210 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto 3.000/99) e artigos 124 e 135
do Cédigo Tributario Nacional (Lei 5.172/66), a Sujeicdo Passiva Por Responsabilidade
Pessoal dos sécios de fato da fiscalizada, por todos os débitos fiscais constituidos ou a
constituir em nome desta. Junta, inclusive julgado do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — CARF, para reforcar a sua escorreita atitude ao proceder as devidas
responsabilizacdes pessoais.

Do arbitramento do lucro

ah) Informou que pelo fato da fiscalizada, regularmente intimada, ndo ter apresentado
escrituracdo contabil e fiscal, o lucro a ser tributado pelo IRPJ e CSLL foi arbitrado,
conforme previsto no art. 47 da Lei n® 8981/95.

Do IRPJ e CSLL devidos

ai) O lucro arbitrado a ser tributado pelo IRPJ foi apurado aplicando-se o percentual de
9,6% a receita bruta, obtendo assim a base de calculo a ser multiplicada pela aliquota de
15%, acrescido de 10% do lucro que exceder R$ 20.000,00 mensais.

aj) Quanto a CSLL, o lucro arbitrado a ser tributado foi apurado aplicando-se o
percentual de 12% a receita bruta conhecida de cada trimestre, conforme o comando
legal do Inciso | do artigo 29 da Lei 9.430/96, bem como do artigo 20 da Lei 9.245/95 e
o Inciso 1l do artigo 3° da Lei 10.637/2002.

ak) Informou que tendo em vista que ndo foi possivel obter a escrituracdo da empresa e
que a empresa consignou “zero” para suas receitas em DIPJ, obteve a apuracdo da
receita bruta auferida por meio das Notas Fiscais de Vendas emitidas e extraidas do
Sistema Publico de Escrituragdo Digital — Nota Fiscal Eletronica (SPED-NFe) e que tais
Nfe (periodo 01/08/2012 a 31/12/2013) estdo relacionadas no Anexo 2 do Relatério
Fiscal. al) Acrescenta que as mercadorias vendidas pela fiscalizada encaixam-se 99% do
total em trés tipos de classificacdo constantes na NCM — Nomenclatura Comum do
Mercosul: 39076000; 39233000 e 39235000.

am) Que foram consideradas na composi¢ao do faturamento da empresa as notas fiscais
emitidas com os seguintes Cddigos Fiscais de Operagdes e Prestacdo - CFOP: 5102 -
venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros; 5123 - venda de mercadoria,
adquirida ou recebida de terceiros e remetida para industrializagdo, por conta e ordem
do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente; 6102 - venda de
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros; 6123 - venda de mercadoria, adquirida
ou recebida de terceiros, remetida para industrializacdo, por conta e ordem do
adquirente. Dessa maneira, os valores obtidos mediante a composicdo das Notas Fiscais
de Saidas totalizam as seguintes receitas brutas para os meses de 08/2012 a 12/2013 :
R$ 90.492.537,17. (tabela detalhada as fls. 152).

an) A seguir, apresenta a tabela de apuracéo do IRPJ e da CSLL, as fls. 153 do Relatdrio
Fiscal, que sdo os valores do IRPJ e da CSLL devidos pela fiscalizada e ndo recolhidos
nem declarados a Secretaria da Receita Federal do Brasil:
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IRP) - COEFICIENTE
ARBITRAMENTO CsiL-
[ LUCRO COEFICIENTE
ARBITRADD=9,6% x | ADICIONAL DE 10% DO ARBITRAMENTO
RERUTA) x ALIQUOTA | LUCRO QUE EXCEDER 12%- ALiQUOTA
Periodo |RECEITA BRUTA NFE |TRIMESTRE 15% R520.000,00 MENSAIS IRIPJ 9%

agof12 3.377.061,45

setf12 6.317.634,09| 9.694.605,54 139.603,62 §7.069,08 226.672,659 104.702,71
outf12 5.915.873,74
novf12 5.403.873,32

dez/12 6.657.857,55| 17.977.604,61 258.877,51 166.585,00 425.462,51 194.158,13
janf13 6.814.348,79
fevf13 4.878.871,63

marf13 6.845.707,12 | 18.538.927,54 266.960,56 171.573,70 A38.934, 26 200.220,42

abrf13 6.523.166,66 |

maif13 5.740.172,03

Junf13 4,541.014,58 | 17.204.353,27 247.742,69 159.161,79 406.904,48 185.807,02
Julf13 4,904.537,22
ago/13 4.011.870,93

setf13 4.697.986,07 | 13.614.394,22 196.047,23 124.6598,18 320.745,46 147.035,46
outf13 5.B96.683,31
nov/13 3.821.642,42

dez/13 3.742.236,26 | 13.462.561,99 193.860,89 123.240,60 317.101,45 145,395 67

Da Cofins e do PIS devidos

ao) A fiscalizada comercializava, entre outros produtos, embalagens plasticas destinadas
ao envasamento dos produtos classificados nas posi¢des 22.01, 22.02 e 22.03 da TIPI.
38 Conforme previsto nos artigos 51 e 52 da Lei N° 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
as receitas decorrentes da venda e da produgdo sob encomenda de embalagens pelas
pessoas juridicas industriais ou comerciais destinadas ao envasamento dos produtos
classificados nas posi¢des 22.01, 22.02 e 22.03 da TIPI ficaram sujeitas ao recolhimento
das contribuicdes PIS e Cofins por litros e unidades de produto.

ap) Que com base no art. 2° do Decreto n® 5.062, de 30 de abril de 2004, delineou-se 0
montante que seria cobrado de acordo com o tipo de embalagem produzido ou
comercializado.

aq) Informa que tendo em vista que a fiscalizada teve o lucro arbitrado para fins de
apuracdo do IRPJ e da CSLL, por conseqiiéncia, teve suas bases de célculo da Cofins e
do PIS apuradas através da sistematica da Cumulatividade, ndo havendo direito a
reducBes decorrentes de créditos, em conformidade com o disposto no inciso Il do art.
10 da Lei 10.833, de 29 de dezembro de 2003 e inciso Il do art. 8° da Lei 10.637 de 30
de dezembro de 2002.

ar) Uma vez que o contribuinte enquadra-se em duas formas de tributacéo da Cofins e
do PIS (aliquotas especificas por unidade de produto e aliquotas ordinarias do sistema
cumulativo), tornou-se necessario fazer a segregacdo de suas receitas para fins de
apurar-se os montantes devidos de cada uma das contribuigdes.

as) Através das fichas “10A - Célculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep Aliquotas por
Unidade de Medida de Produto” e “20A - Célculo da Cofins Aliquotas por Unidade de
Medida de Produto” constante dos Dacon apresentados pela fiscalizada para o ano
calendario 2012 e 2013, constatou que a empresa comercializava 0s produtos
enquadrados no tratamento previsto pelos artigos 51 e 52 da Lei N° 10.833, de 29 de
dezembro de 2003.

at) Conforme ja mencionado, a receita bruta conhecida foi apurada a partir das notas
fiscais eletrénicas apresentadas. Nas notas fiscais emitidas ndo é possivel identificar
quais produtos foram envasados pelas pré-formas comercializadas pela fiscalizada. Tal
identificacdo torna-se relevante, pois a forma de tributacdo das contribuicdes Cofins e
PIS, isto €, sob aliquotas ordinarias ou especificas por unidade de medida de produto,
depende do produto a ser envasado. Dessa forma, foi comparado o quantitativo dos
produtos discriminados nas notas fiscais emitidas, que seriam passiveis de tributagdo
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por unidade de medida de produto, com as informacgdes prestadas nos Dacon nas fichas
10A - Calculo da Contribuicdo para o PI1S/Pasep Aliquotas por Unidade de Medida de
Produto” e “20A - Calculo da Cofins Aliquotas por Unidade de Medida de Produto”.

au) A autoridade fiscal detalha o quadro comparativo: NF-e (quantidades dos produtos
passiveis de tributacdo por unidade de medida) x Dacon (quantidades dos produtos
tributados por unidade de medida) e junta a tabela as fls. 157 do Relatdrio.

av) A tributacdo das contribuicdes Cofins e PIS por unidade de medida do produto foi
feita com base nas quantidades dos produtos informados nos Dacon e a base de célculo
a ser tributada pelas aliquotas ordinarias do sistema cumulativo foi apurada excluindo
da receita bruta mensal os valores de receita que foram tributados por unidade de
medida do produto. Para detalhamento foram juntadas 4 tabelas as fls. 159/162 do
Relatdrio.

aw) Dessa forma a autoridade fiscal chegou aos valores das contribui¢fes Cofins e PIS
devidos no periodo de agosto/2012 a dezembro/2013 incidentes sobre a receita bruta
conhecida sob as aliquotas ordinarias do sistema cumulativo. Os valores apurados foram
juntados em tabela as fls. 163.

ax) Juntou planilhas gque totalizam as quantidades dos produtos a serem tributadas pelas
contribuigdes Cofins e PIS por unidade de medida de produto e os respectivos valores
devidos de contribuicdo, considerando as aliquotas especificas por unidade de medida
de produto. As fls. 164 e 165 do Relatério Fiscal consta a tabela com os valores devidos
de Cofins e as fls. 166 a 167 os valores devidos de Pis.

ay) As fls. 168 e 169 do Relatdrio, a autoridade fiscal apresenta o somatdrio dos valores

devidos de Cofins e Pis, respectivamente R$ 7.982.508,62 e R$ 1.727.595,28. Estes
valores antes da aplicagdo das multas e acréscimos legais.

Da aplicagdo da multa qualificada

az) Por meio dos sistemas de controle, a autoridade fiscal coletou as Notas Fiscais
emitidas pela empresa fiscalizada, as quais totalizaram R$ 90.492.537,17 no periodo de
2012 e 2013. Acrescenta que mesmo assim, a fiscalizada néo declarou informacdes na
DIPJ nestes anos-calendario. E que também ndo localizou recolhimento de impostos e
contribuigdes.

ba) Entende que as notas fiscais sdo provas diretas que a fiscalizada omitiu
intencionalmente receitas ao fisco com a finalidade de sonegar os tributos e
contribuigdes federais. Que outros elementos corroboram com o dolo por parte dos
responsaveis de fato pela empresa.

bb) Além de nédo pagar tributos nem sequer declarar rendimentos, a fiscalizada também
se evadiu de seu endereco. Que estas condutas levam a aplicacdo da multa agravada e ao
encaminhamento de Representacdo ao Ministério Publico Federal, pois 0s responsaveis
pela fiscalizada prestaram declaragGes falsas as autoridades fazendérias, na medida em
que fizeram constar em DIPJ, informacBes que ndo condizem com a realidade fatica da
empresa e como decorréncia dessa primeira conduta, praticaram a Omissdo de Receitas,
Crime Contra a Ordem Tributéria, tipificado em lei.

bc) Aponta como responsaveis pela pratica dos atos descritos acima as seguintes
pessoas fisicas: Valmir Geromel, Eliane Tonon Geromel, Agnaldo Marques Gongalves,
Italicia De Sousa Gongalves, José Marques Gongalves, Renato Luiz Righetto Ifanger e
Jair De Alencar (procurador da empresa), s@o os socios de fato da fiscalizada.

bd) Com enquadramento previsto nos artigos 1° e 2° da Lei n°® 8.137/90, estes fatos
resultam na aplicacdo de multa qualificada incidente sobre as diferencas de tributos e
contribuigbes apuradas como decorréncia dos procedimentos adotados pelo
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contribuinte, conforme previsto no inciso | do art. 44 da Lei 9.430/96 em conjunto com
0 § 1° do mesmo artigo.

Da multa agravada

be) Informa que durante a Acdo Fiscal foram lavrados Termos para 0s quais nao se
obteve resposta alguma. Que os responsaveis deixaram de prestar esclarecimentos e de
entregar a documentacdo solicitada. Que esta conduta ensejou a aplicacdo do
agravamento da multa qualificada para os tributos e contribui¢fes porventura apurados,
conforme artigo 959 do Regulamento do Imposto de Renda, com as alteracdes
introduzidas pela Lei n® 11.488, de 2007

Da multa total aplicada

bf) Informa que efetuou o agravamento da multa (225%) com base no disposto nos
pardgrafos 1° e 2° e no artigo inciso | do art. 44 da Lei n° 9.430/96, com redacdo dada
pela Lei 11.488/2007 e no Artigo 72 da Lei n° 4.502/64, os quais enquadram o evidente
intuito de fraude e a falta reincidente de apresentacdo de esclarecimentos e arquivos
magnéticos. E ainda que, de acordo com o art. 1° do Decreto n°® 2.730, de 10 de agosto
de 1998 e da Portaria RFB n° 2439, de 21 de Dezembro de 2010, com as alteracGes
introduzidas pela Portaria RFB 3182 de 29/07/2011, os Auditores-Fiscais ainda deverdo
formalizar Representacdo Fiscal para Fins Penais, perante o Delegado ou Inspetor-
Chefe da Receita Federal do Brasil (RFB), responsavel pelo controle do processo
administrativo-fiscal, sempre que no exercicio de suas atribui¢cbes identificarem
situacbes que, em tese, configurem crime relacionado com as atividades da RFB.

bg) Acrescenta que, vinculado ao presente Auto de infracéo, foi formalizado o processo
de Representagdo Fiscal Para Fins Penais n° 10830.7277272016-94, conforme
determinado pela Portaria RFB n° 2439, de 21 de Dezembro de 2010, tendo em vista
que a conduta do contribuinte é tipificada como crime contra a ordem tributéria,
previsto no art. 1° e 2° da Lei n° 8.137 de 27 de dezembro de 1990.

bh) Finaliza, afirmando que essas infragdes a legislacdo tributaria federal acarretaram a
reducdo, em tese, dolosa, do recolhimento do IRPJ e, por conseqiiéncia, de seus reflexos
CSLL, Cofins e PIS nos anos-calendario 2012 e 2013. Por dltimo, lista todos os 35
anexos que pertencem ao Relatério Fiscal.

Impugnacdes da empresa Resipack —Al IRPJ e Al CSLL

Questao preliminar e mérito da autuagéo

7. A fiscalizada impugnante apresenta duas impugnacdes quase idénticas, uma para
IRPJ e outra para CSLL, cujos argumentos estdo sintetizados a seguir.

a) Alega inicialmente a nulidade do auto de infracdo por ndo conter os requisitos legais
obrigatdrios. Acrescenta que com a apuracdo do imposto pela modalidade de apuracao
do lucro arbitrado fica em total desvantagem em relacdo aos demais contribuintes, pois
sofre o adicional do Imposto de Renda sobre a Base de Célculo apurada, ferindo o
principio da isonomia previsto no artigo 5° da Constituicdo Federal.

b) Aduz que fiscalizacdo ndo poderia ter se baseado somente nas notas fiscais de
vendas, ndo deduzindo seus créditos, ndo gerando assim receita para composicao da
base de calculo a fim de apuracdo do imposto. Pois 0 art. 214 do Regulamento do
Imposto de Renda diz que a Receita Bruta ndo inclui vendas canceladas e descontos
incondicionais, bem como os impostos ndo cumulativos.

c) Que a empresa cumpriu suas obrigagdes acessorias quando entregou a DIPJ mesmo
estando zerada. Que a fiscalizagdo desconsiderou os valores apurados, registrados e
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demonstrados pela defendente na sua conta “Estoque de Matéria-Prima”, conta
“Fornecedores” e “Conta Caixa”, tornando inviavel qualquer langamento por hipétese e
presuncdo, restando a nulidade do lancamento e cancelamento da exigéncia fiscal do
periodo, eis que a fiscalizacdo ndo apresentou provas para embasar o auto de infracéo.

Da multa

d) Alega o impugnante que a multa de 225% tem carater confiscatério. O Fisco ao
realizar a autuacdo, e aplicar a multa no patamar de 225%, ultrapassou o percentual de
100%, estabelecido em nossa Constituicdo Federal, e também, aplicada pela nossa Corte
Superior em jurisprudéncias recentes. Cita trechos de decisdo no Supremo Tribunal
Federal dos Ministros Marco Aurélio e llmar Galvdo. Que a multa quando excessiva
tem carater confiscatério da mesma forma que os tributos. Cita RE com decisdo
proferida pelo Ministro César Peluso.

e) Entende que a legislagdo veda multa punitiva que seja superior a 100%, sendo por
isto impositiva a reducéo da multa autuada para, no maximo, 100% valor do imposto de
acordo com a jurisprudéncia do STF.

Dos Pedidos

f) Ao final pugna pela insubsisténcia do auto de infracdo e da imposi¢do da multa,
requer ainda que o fisco se abstenha de inscrever o impugnante no Cadin e também se
abstenha de cobrar o auto de infracdo, bem como de criar Gbices & expedicdo de
certiddes. Pede, finalmente receber ciéncia e cdpia de decisdo proferida nos autos.

Impugnacdes da empresa Resipack — Al PIS e Al Cofins

Questao preliminar e mérito autuacgéo

8. A fiscalizada impugnante apresenta duas impugnacdes quase idénticas, uma para
Cofins e outra para Pis, cujos argumentos estao sintetizados a seguir.

a) Alega inicialmente a nulidade do auto de infracdo por ndo conter os requisitos legais
obrigatdrios. Acrescenta que com a apuragdo do imposto pela modalidade de apuracéo
do lucro arbitrado fica em total desvantagem em relacéo aos demais contribuintes, pois
sofre o adicional do Imposto de Renda sobre a Base de Calculo apurada, ferindo o
principio da isonomia previsto no artigo 5° da Constituicdo Federal.

b) Que a fiscalizagdo ndo poderia ter se baseado somente na sistemética da
cumulatividade, o que impossibilitou ao impugnante as redug¢des oriundas do crédito.

c) Que a empresa cumpriu suas obrigacles acessorias relativas a modalidade de
tributacdo no lucro real ou presumido quando entregou a DIPJ, mesmo estando zerada.
Que a fiscalizacdo desconsiderou os valores apurados, registrados e demonstrados pela
defendente na sua conta “Estoque de Matéria- Prima”, conta “Fornecedores” e “Conta
Caixa”, tornando inviavel qualquer langcamento por hipdtese e presuncdo, restando a
nulidade do lancamento e cancelamento da exigéncia fiscal do periodo, eis que a
fiscalizacdo ndo apresentou provas para embasar o auto de infracéo.

d) Quanto a multa aplicada as alegagdes sdo idénticas aquelas apresentadas na
impugnacéo do auto de infragdo do IRPJ e CSLL. Os pedidos também sdo 0s mesmos.
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Impugnagdes do Responsavel Tributério Jair de Alencar

Questao preliminar

9. O impugnante apresenta 4 impugnacdes, uma para cada auto de infracdo referente a
cada um dos tributos: IRPJ, CSLL PIS e Cofins, conforme a seguir:

a) Alega inicialmente nulidade do procedimento fiscal por imprecisdo na caracterizacéo
da infracdo cometida e cerceamento de defesa. Aponta os artigos 10 e 11 do Decreto
70.235/72 e também a distincdo entre os art. 124, | e 135, Ill do Codigo Tributario
Nacional (CTN), por entender que as hip6teses de incidéncia sdo divergentes,
argumentando que o primeiro exige que se comprove 0 interesse comum e o0 segundo, a
existéncia de atos praticados pelos socios e administradores com infracdo a lei societaria
ou ao estatuto social, caracterizando a nulidade.

b) Junta decisbes do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para justificar a
nulidade defendida, quanto a identificacdo do sujeito passivo. Questiona a descri¢do
exata das acusacOes fiscais, alegando que a existéncia de obscuridade desta dificulta o
exercicio da defesa e, portanto, passivel de nulidade. Considera que houve evidente
cerceamento de defesa uma vez que a fiscalizagdo menciona no Al a infragéo contida no
artigo 124, 1 do CTN, e em seu relatorio, além do artigo citado, também menciona o
artigo 135, inciso Il do CTN, porém estes tém hipdteses de incidéncia distintas, o
primeiro exige que se comprove o interesse comum e o segundo, a existéncia de atos
praticados pelos sdcios e administradores com infracdo a lei societaria ou ao estatuto
social.

Mérito

c) Alega que a fraude ndo pode ser presumida, precisa ser comprovada. Ressalta que
ndo é sempre que a pessoa fisica pode ser responsabilizada por débitos da pessoa
juridica, interpretando a expressdo "infragdo de lei, contrato social ou estatutos",
expressa no mencionado artigo 135 do CTN. Alega que é necessaria a prova de que o
administrador da pessoa juridica tenha se beneficiado pessoalmente com a
inadimpléncia ou tenha dissolvido irregularmente a sociedade, para haver eventual
caracterizacao de sua responsabilidade tributéria, o que ndo é o caso.

d) Que ndo ha um elemento no Auto de Infracdo em tela, que indique recebimento de
algum valor pelo impugnante, ou ainda, que este seja beneficiado pela atividade
financeira da empresa autuada, inexistindo assim o interesse comum, logo, ndo podendo
ser atribuida sua responsabilidade solidaria.

e) Destaca o depoimento do ex-funcionario da empresa Resipack, que afirma que o
dono da empresa Resipack Industria e Comércio de Embalagens, era o Sr. Renato
(Responsavel Solidario), e seu filho do qual, ndo se recordava do nome, informando
ainda que o telefone de contato da empresa era 19-33651984, telefone este, que pertence
a Power Factoring, cujo s6cio é o Sr. Renato Luiz Righetto Ifanger, vide fls. 13 do
Relatério Fiscal. E ainda, conforme relatado pela Agente Fiscal, analisando as notas
fiscais de entrada da empresa Resipack, fora constatado que uma das maiores
fornecedoras era a empresa Power Comércio De Embalagens Ltda, totalizando R$
11.969,674,50 e segundo aponta o anexo 15 (Ficha Jucesp) constavam como
proprietarios da referida empresa os Srs. Renato Ifanger e Alex Ifanger. Acrescenta
ainda que os cheques emitidos pela empresa autuada Resipack, precisavam de uma
autorizacdo/confirmagdo prévia da empresa Power Factoring, para que fossem
descontados, como é possivel verificar no depoimento da funcionaria da empresa
Power, Sra. Maria Sueli, nas fls. 21 do relatério fiscal. Além disso, alega que a
autoridade fiscal jamais apontou qualquer ato em afronta a lei ou aos estatutos das
companhias em causa que tenha sido praticado pelo impugnante, 0 que ndo autoriza a
responsabilizacdo solidaria prevista no art. 135, inc. I11, do CTN.
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f) Junta acérddos da 1% e 3? segdo do CARF. e alega que o fato de a pessoa fisica se
beneficiar do fato gerador ndo é condicdo bastante para a configuracdo de interesse
comum (art. 124, | do CTN). Afirma que o interesse comum do artigo 124, 1 do CTN, é
interesse juridico, e ndo mera e simplesmente o interesse econdmico, de modo que,
naquele, o sujeito integra a relacdo juridica que compde o fato gerador da obrigacéo
tributaria, porém, para haver o interesse juridico (interesse comum — artigo 124, | do
CTN), a situacdo juridica realizada por alguém gera os mesmos direitos e deveres para a
outra. Junta acdrddo proferido pelo CARF.

Da multa

g) Considera que a multa de 225% aplicada pela fiscalizacdo além de possuir carater
confiscatdrio, ndo merece prosperar em relacdo ao seu agravamento e qualificagéo.
Junta decisbes do CARF que entende corroborar sua posigdo. Evidente que para a
aplicacdo da multa de 225% ¢ indispensavel plena caracterizacdo e comprovacdo da
pratica de conduta fraudulenta por parte do contribuinte, o que ndo é o caso.

h) Ao final pugna pela insubsisténcia do auto de infracdo e da imposicdo da multa,
requer ainda a exclusdo de sua responsabilidade como solidario pelo débito tributario.
Pede ainda receber ciéncia e cdpia de decisdo proferida nos autos.

Impugnagdes do Responsavel Tributario Agnaldo Marques

10. O impugnante apresenta 4 impugnag6es, uma para cada auto de infragdo referente a
cada um dos tributos: IRPJ, CSLL PIS e Cofins. A questdo preliminar e as questdes de
mérito sdo as mesmas apresentadas pelo impugnante Jair de Alencar, relatadas acima,
exceto pela inclusdo da seguinte argumentagdo: Que a mera transferéncia de valores, os
quais somados ndo representam nem 5% do débito cobrado, ndo configuraria a
responsabilidade solidaria do impugnante, podendo esses valores ser pagos a titulos de
uma prestacao de servico, logo, ndo caracterizaria a responsabilidade solidéria.

Impugnagdes do Responsavel Tributéario Eliane Tonon Geromel

11. A impugnante apresenta 4 impugnagfes, uma para cada auto de infragdo referente a
cada um dos tributos: IRPJ, CSLL PIS e Cofins. A questdo preliminar e as questdes de
mérito sdo as mesmas apresentadas pelo impugnante Agnaldo Marques, relatadas acima,
exceto pela inclusdo do argumento que a autoridade fiscal sequer individualizou as
condutas das pessoas fisicas, comprovando de maneira clara a conduta de cada agente, a
fim de vincular com a infragdo apontada. Para isso aponta trecho da autuacgdo constante
a pag. 31 do Relatorio Fiscal.

Impugnagdes do Responsavel Tributério Itallcia de Souza Gongalves

12. A impugnante apresenta 4 impugnacGes, uma para cada auto de infracdo referente a
cada um dos tributos: IRPJ, CSLL PIS e Cofins. A questdo preliminar e as questfes de
mérito sdo as mesmas apresentadas pelo impugnante Agnaldo Marques, relatadas acima,
exceto pela inclusdo da seguinte ponderacdo: Que a mera transferéncia de valores, 0s
quais somados ndo representam nem 2% do débito cobrado, e isso ndo configuraria a
responsabilidade solidaria do impugnante, podendo esses valores ser pagos a titulos de
uma prestacao de servico, logo, ndo caracterizaria a responsabilidade solidaria.

Impugnagdes do Responsavel Tributario José Marques Gongalves

13. O impugnante apresenta 4 impugnacfes, uma para cada auto de infracdo referente a
cada um dos tributos: IRPJ, CSLL PIS e Cofins. A questdo preliminar e as questdes de
mérito sdo as mesmas apresentadas pelo impugnante Agnaldo Marques, relatadas acima.
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Impugnagdes do Responsavel Tributéario Valmir Geromel

14. O impugnante apresenta 4 impugnagdes, uma para cada auto de infracdo referente a
cada um dos tributos: IRPJ, CSLL PIS e Cofins. A questdo preliminar e as questdes de
mérito sdo as mesmas apresentadas pela impugnante Eliane Tonon Geromel, relatadas
acima.

Impugnacéo do Responséavel Tributario Renato Luiz Riguetto Ifanger

15. Apresenta impugnacdo com as seguintes com alegacBGes e argumentos que, em
resumo, s&o o0s descritos a sequir:

a) Alega inicialmente que ndo possui qualquer relacdo societaria formal, de fato ou de
geréncia com a empresa autuada Resipack Industria e Comércio de Embalagens Ltda.

b) Que a fiscalizag8o realizou buscas no sistema Censec, nas notas fiscais de entrada da
empresa Resipack e que expediu a Requisicdo de Movimentacdo financeira RMF ao
Banco Bradesco solicitando a movimentacéo financeira da empresa do periodo de 2012
e 2013. Acrescenta que a fiscalizacdo afirma que no sistema consta "que a fiscalizada
entregou vérias declaragfes”. No entanto, nenhuma dessas declaragdes foi juntada aos
autos ou sequer disponibilizadas para analise dos responsaveis trazidos ao po6lo passivo
do presente langamento.

c) Que o depoimento do ex-funcionario da empresa, Sr. Rai Pereira, é precariamente
tomado e unilateralmente utilizado como base para imputar a responsabilidade solidéria
deste Impugnante. Alega que o depoimento sequer traz sua qualificacdo e/ou qualquer
informacdo para efetiva identificacdo da pessoa ou paradeiro. Que a simples indicagédo
do nome “Sr. Renato” ndo pode servir de base para ligar ao nome do impugnante, eis
gue um nome muito comum no Brasil

Da extingdo parcial do crédito tributario pela decadéncia

d) Argumenta que houve decadéncia de parte do lancamento, pois deve ser levado em
consideracdo o prazo do artigo 150, §4° (5 anos a contar da data do fato gerador), em
tendo ocorrido o pagamento antecipado, ainda que insuficiente; o que, no presente caso,
em virtude de tais provas ndo constarem nos autos. Que o prazo do artigo 173, inciso |
(5 anos a contar do proximo exercicio financeiro considerando a data de vencimento do
tributo), em ndo tendo ocorrido o pagamento antecipado. Que, assim, resta evidente a
ocorréncia da decadéncia para parte dos débitos ao aplicar ao caso a decadéncia nos
termos do artigo 173, inciso I, do CTN (0 que se espera, vez que nhdo ocorreu o
pagamento antecipado).

e) Argumenta que para a contagem do prazo decadencial nos termos do 173, do CTN, é
imperioso levar em consideragao o periodo de apuragdo dos tributos, ou seja, para o PIS
e Cofins, mensal, e para o IRPJ e CSLL, trimestral. Junta o0 quadro abaixo, alegando que
seria induvidosa a ocorréncia da decadéncia de parte do débito, vez que o lapso de 5
anos transcorreu sem a constitui¢do do crédito tributario pelo langamento:

' Inicio do Data de

Trimestral Préximo . | Constituigdodo | o SR,
| 07-09/2012 | 01/10/2012 03/11/2017 |  01/10/2017
| 10-12/2012 | 01/01/2013 | 03/11/2017 |  01/01/2018

01-03/2013 01/04/2013 03/11/2017 | 01/04/2018
| 04-06/2013 | 01/07/2013 03/11/2017 02/07/2018

07-09/2013 01/10/2013 03/11/2017 02/10/2018

10-12/2013 01/01/2014 03/11/2017 02/01/2019
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f) Assim, requer o reconhecimento da extincdo parcial do Crédito Tributario pela
decadéncia.

Da auséncia de relacdo com a empresa Resipack

g) Alega que sua inclusdo no polo passivo do auto de infracdo contém vicios que
ocasionam a sua nulidade de plano. Considera que o redirecionamento da divida para a
pessoa dos sécios € medida excepcional ao curso natural das acbes executivas ou
cautelares contra as empresas, e deve revestir-se de elementos obrigatérios para sua
decretacéo, sob pena de nulidade. Alega que a fiscalizacdo incluiu terceiro que mantinha
relacdo comercial com a empresa com base em contrato de factoring devidamente
apontado e fornecido para a Fiscalizacéo.

h) Informa que a anotacdo no verso de "conf. Sueli" pode referir justamente a essa
dindmica: o banco, mediante acordo prévio que ndo precisa ser formal pois se operaria
no nivel gerencial de cada agéncia, somente aceita 0 pagamento mediante a confirmagéo
de que a factoring ira fazer frente aquela retirada Assim, ndo poderia o Fisco incluir
terceiros na fase administrativa como responsaveis solidarios de um ilicito tributario que
a0 menos se prestou a provar.

i) Alega que a inexisténcia de interesse comum é evidente, argumentando que interesse
comum deve ser entendido como a pessoa diretamente relacionada com o ato. “E claro
que todo prestador de servico tem interesse que seu cliente seja vitorioso e bem
sucedido em seu negdcio eis que o seu recebimento pelo servigo prestado bem depende
da saude financeira do cliente. Isso no entanto ndo o torna socio do cliente ou sequer
configura interesse comum na acepc¢ao juridica utilizada pela lei”.

j) Quanto ao artigo 135, Argumenta que a relagdo gerencial, administrativa e de controle
e responsabilidade deve ser aquela formalmente consubstanciada seja em contrato
social, seja contrato de outorga de poderes especificos para sempre. Do contrério, estar-
se-ia transformando prestador de servi¢o em gerente. Exemplifica que muitas empresas
somente tomam decisdes com base em orientacdo juridica, muitas vezes de servigo
terceirizado e que muitas dessas decisdes tém consequéncias e naturezas gerenciais e de
administracdo da empresa e isso ndo os torna solidarios. Junta decisdo proferida pelo
Conselho CARF.

k) Que a fiscalizacdo administrativa ndo possui qualquer competéncia para determinar a
responsabilidade de terceiros, sendo exclusiva da Procuradoria da Fazenda Nacional.
Assim, verifica-se o vicio de competéncia praticado pelo Fisco e que deve ser corrigido.
Pede a nulidade do auto de infracdo haja vista que o impugnante ndo atuou dolosamente
nos atos praticados pela empresa, bem como nao estarem presentes 0s pressupostos do
artigo 135, do Codigo Tributario Nacional.

Do contrato de factoring existente entre a empresa Resipack e a Power Factoring

I) O impugnante busca conceituar a atividade de Factoring. Informa que exerce
atividade de fomento mercantil. Justifica assim, a razdo pela qual o Banco Bradesco
pedia a confirmacdo da empresa Power Factoring para liberacdo dos cheques emitidos
pela empresa Resipack. E acrescenta que as autorizagdes concedidas pelo impugnante se
deu em razo das atividades empresariais perpetradas pela empresa Power Factoring.
Né&o estdo relacionadas com a administracdo ou a suposta relagdo de sécio de fato da
empresa Resipack. Junta trecho de documento que informa ser o contrato entre a
Resipack e a Power Factoring.
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Da alegacdo da inexisténcia de fraude ou simula¢do na venda da empresa Power
Embalagens Ltda

m) Informa que o impugnante vendeu o estabelecimento Power Embalagens em
dezembro de 2005 e que as notas fiscais consideradas no processo sdo dos anos de 2012
e 2013. Que a fiscalizagfo desconsiderou os documentos entregues pelo impugnante
considerando-o como real s6cio da Power Embalagens.

n) Acrescenta que ndo se recorda dos nomes dos adquirentes da empresa Power
Embalagens, uma vez que realizou a venda por andncio. Que o local da celebragdo da
Alteracdo do Contrato Social foi a cidade de S&o Paulo, uma vez que a sede da empresa
naquela época era localizada naquele municipio. E que a demora de 6 dias para
recebimento do pagamento, sendo 3 dias deste periodo dias ndo Uteis no municipio de
Campinas, ndo podem e nem devem significar a existéncia de fraude no negdcio
juridico firmado. E ainda, que o depdsito foi efetuado de maneira identificada,
constando do comprovante o depositante, ou seja, Anésio Baceto dos Santos.

0) Informa que mesmo tendo sido assinada a alteragdo contratual em data anterior a data
do deposito bancario, o registro do instrumento no érgdo competente somente se deu
apos a confirmagdo do pagamento. Para demonstrar, junta trecho de um documento que
descreve sessdo da Junta Comercial de Sdo Paulo, de 12/04/2006.

p) Afirma que o pagamento da transago foi efetivado 13/12/2005 e o arquivamento na
Junta Comercial realizado tdo somente em 12/04/2006, data em que passou a surtir
efeitos perante terceiros. Contesta que a autoridade fiscal fez entender que a alteracdo
contratual passou a surtir efeitos, antes mesmo da efetivagdo do pagamento. Os efeitos
da alteracdo contratual e retirada dos sécios somente comecaram a operar em
12/04/2006.

g) Quanto ao ndo reconhecimento das assinaturas pelo Sr. Anésio, argumenta que o
Contrato de Compra de Venda do Estabelecimento Comercial que estd no anexo 35
possui, inclusive, o carimbo de reconhecimento de firma por semelhanga em cartorio.
Além da fé publica do cartorario no reconhecimento da firma das assinaturas no
contrato de compra e venda, informa que ha também o registro da alteracdo contratual
perante a Junta Comercial de Sdo Paulo, que em nenhum momento questionou 0s
documentos levados a registro.

r) Que os Boletins de Ocorréncia apresentados nos autos, que ambos lavraram
afirmando que desconhecem a empresa Power Embalagens e que seus nomes constam
no Contrato Social da empresa com o intuito de cometer fraudes, foram lavrados
somente ap0s 0 comparecimento para prestar esclarecimentos.

s) Argumenta ainda que se ambos sempre estiveram na posse de seus documentos
pessoais, como é que 0 impugnante teria a copia de ambos os documentos. Para o
impugnante resta evidente, que estes adquiriram a empresa em 2005, atuaram no ramo
comercial, e apds, o recebimento da intimagdo para comparecimento, informaram
desconhecer tal empresa e, entdo, registraram o boletim de ocorréncia.

t) Que ndo ha nos autos, qualquer outro documento que ateste ou que traga indicios que
a venda do referido estabelecimento foi fraudulenta, que existem apenas 0s depoimentos
prestados.

Sobre depoimento prestado pelo ex-funcionario da empresa Resipack

u) O impugnante alega que consta do processo que o Sr. Rai afirmou que a sua
contratacdo havia sido realizada pelo Sr. Ademir e a Carteira de Trabalho entregue ao
Sr. Francinaldo. E que a fiscalizacdo ndo fez qualquer pergunta se este conhecia o
impugnante ou se simplesmente teria ouvido falar do nome da empresa. Néo foi
solicitado qualquer documento que atestasse a contratacdo deste.
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v) Que ndo ¢é crivel que a fiscalizagdo ao diligenciar para colher o depoimento do Sr.
Rai tenha realizado somente 5 perguntas. E que o prdprio fiscal afirma que o Sr. Rai
prestou informacdes apds o depoimento, mas tal informacdo ndo consta registrada e
com a assinatura do Sr. Rai. Que isto ofende o principio do contraditério e da ampla
defesa.

Alegac6es quanto a inexisténcia de relacdo entre o Sr. Renato e a empresa Resipack e
do erro da indicagdo do responsavel solidario.

w) Que a fiscalizacdo responsabilizou o Sr. Renato por supostamente ter interesse
comum na situacdo que constituiu o fato gerador da obrigacéo principal e por considera-
lo como diretor, gerente ou representante da sociedade ( art. 124 | e art. 135 11l ambos
do CTN). Que toda a comprovacdo da responsabilidade se deu tdo somente pelos
depoimentos prestados.

y) Entende que incluir o impugnante como responsavel solidario sem prova cabal
importa na declaracdo de nulidade do referido auto de infracdo. Desse modo, a
responsabilidade atribuida ao impugnante deve ser afastada, uma vez que somente a
alegacdo do Fisco ou de outro envolvido, ndo € suficiente para imputacdo de
responsabilidade.

X) Aduz que a Unica razdo de ser da indicacdo do nome do impugnante neste processo
ocorreu em razdo da existéncia do contrato de factoring entre as empresas Power
Factoring Ltda e Resipack, e que todo o contato com o impugnante se deu em nome da
Factoring.

z) Argumenta ainda que se o contato do impugnante ocorreu em nome da empresa
Power, a responsabilidade tributaria deveria recair sobre a empresa e ndo no nome
pessoal do sécio. O impugnante fazia o contato em nome da empresa a qual era sécio, e
ndo em nome proprio. Conclui que a autoridade fiscal ao indicar seu so6cio como
responsavel solidario ao invés da empresa agiu desconsiderando a personalidade
juridica da empresa.

aa) Ressalta que, como a suposta infracdo esta relacionada a atividade da empresa, o
correto seria que primeiramente a fiscalizacdo efetuasse a constituicdo do crédito
tributério perante a sociedade e, posteriormente, averiguado o suposto envolvimento e
dolo do impugnante, o incluisse como sujeito passivo solidario. Cita julgado do STJ do
Ministro Humberto Gomes. Salienta que o art. 134 do Cddigo de Processo Civil
determina, em seu paradgrafo 4° que o requerimento de desconsideragdo da
personalidade juridica deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais
especificos os quais estdo previstos no Codigo Civil. E que isto ndo foi demonstrado
neste processo.

ab) Reafirma que o presente auto de infragdo é nulo, devendo ser julgado improcedente
e a responsabilidade solidaria afastada.

Da multa

ac) Alega que a multa aplicada de 225% padece de carater meramente confiscatdrio,
sendo, portanto, inconstitucional. Que referida multa atinge patamar exorbitante se
fazendo maior do que a prépria tributacdo do valor principal em si, ou seja, sua
existéncia perde a finalidade ao ser aplicada e se torna puramente confiscatéria.
Acrescenta que o imposto principal atinge o montante de R$ 12.823.243,94, enquanto a
multa o valor de R$ 28.872.299,60, sendo superior ao dobro do valor do imposto.
Assim, essa relacéo juridica ndo respeitaria o principio do ndo confisco. Junta decis6es
do STF sobre o0 assunto que entende corroborar sua argumentacéo.
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ad) Aduz que a aplicacdo de tal sangdo fere veementemente a Constituicdo, bem como
os principios do ndo confisco e da proporcionalidade. Junta também decisdes do TR4 e
TRF5 e acrescenta que na aplicacdo desta multa ocorre uma tentativa de burlar o
dispositivo constitucional que proibe o confisco. Aduz ainda que se tratando de valor
exorbitante como a aplicada sobre o valor de crédito tributario, extingue-se a finalidade
da multa, e a mesma passa a ser confiscatéria, uma vez que tal montante passa a
prejudicar e comprometer as atividades e a vida econémica do contribuinte,
interferindo, assim, na propriedade do mesmo.

ae) conclui que a multa aplicada é totalmente inconstitucional, pois afronta os principios
do ndo-confisco, da proporcionalidade e da razoabilidade que sdo limites
intransponiveis do Poder Estatal em relacdo as empresas e pessoas, prescrito no artigo
150, IV da Constituicdo Federal, portanto, nulo de pleno direito.

Do direito a reducdo da multa do artigo 44

af) Alega o impugnante que é inequivoco pela analise do Processo que ndo houve
qualquer intuito de fraude, e ainda, que quando intimado a prestar esclarecimentos,
respondeu prontamente a fiscalizagdo. No presente caso, ndo restou comprovado 0
cometimento de fraude. O Impugnante em momento algum se recusou a apresentar
documentos ou informagdes tendentes a apurar a materialidade dos fatos ou dificultou o
aparecimento destes.

ag) Que o impugnante respondeu todas as intimac6es, apresentou todos os documentos
solicitados e comprovou documentalmente a venda da empresa Power Embalagens e
também a relacéo tida com a empresa Resipack se deu em razdo da atividade licita de
fomento mercantil. Alega ainda que se houvesse alguma ddvida quanto ao intuito de
fraude, ainda assim deveria ser imputado ao Impugnante a Multa de 75%, em
conformidade com o artigo 112, do CTN.

ah) Pede, assim, o reconhecimento da inexisténcia de intuito de fraude por parte do
Impugnante, determinando a reducdo da multa para 75%, nos termos do artigo 44,
inciso 1, da Lei 9.430/1996.

Sobre Pis e Cofins. A destinacdo das pré-formas e embalagens e a sistematica de
célculo - ofensa a ndo cumulatividade.

ai) Argumenta que os fundamentos faticos e comprobatérios nos quais se funda a
presente autuacdo e na forma como apurados pela Fiscalizagcdo ndo cumprem a funcéo
necessaria a embasar de forma valida, legal e procedente as exigéncias que pretende
langar nos termos do art. 142 do CTN. Que somente é passivel de lancamento a
apuracdo com base em fatos comprovadamente ocorridos.

aj) Argumenta ainda que nunca um lancamento podera ser feito com base em
"estatisticas". Todos os fatos imponiveis haverdo de ser apurados sempre e nunca um
langamento podera se fundar com base em fatos supostamente ocorridos. Dentro dessa
dindmica legal, a Unica excecdo existente € a modalidade do langcamento por
arbitramento que, justamente por se tratar de um método indutivo de operagdo, estaria
adstrito a regras bastante claras de momento e possibilidade de aplicacdo. Continua
argumentando que mesmo na utilizacdo dessa forma de lancamento, a autoridade fiscal
devera considerar toda e qualquer prova existente capaz de afastar o arbitramento por
provar o exato acontecimento dos fatos imputéveis, justamente em atencdo ao principio
da verdade material. Acrescenta que cita o arbitramento para argumentar, mas que o
arbitramento ndo se aplicaria ao presente caso.

ak) Conclui que a base fatica em que se apdia a autuacdo seria uma aberracao juridica.
Das conclusdes da Fiscalizacdo, alega que ndo foi apurado se os produtos
industrializados finais foram destinados ao envasamento de &gua, refrigerante ou
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cerveja. Que ndo se apurou qualquer espécie de controle de producdo capaz de
identificar e atrelar cada embalagem utilizada para o envasamento de agua, refrigerante
e cerveja. Informa que sdo dados do préprio auto de infragdo. Transcreve trecho do Al e
acrescenta que no célculo elaborado pela fiscalizacdo, sequer foram considerados 0s
créditos existentes da operagéo.

al) Discute ainda o impugnante que em relagdo ao Pis e Cofins a Emenda Constitucional
42/2003 inseriu o 812 ao artigo 195, conferindo status constitucional a
ndocumulatividade do Pis/Cofins. Que a partir desse momento, a ndo-cumulatividade
ndo pdde mais ser interpretada exclusivamente pelas prescri¢des das Leis 10.637/02 e
10.833/03. Passou a ser imprescindivel verificar a conformagdo dessas disposicoes ao
artigo 195, 812, da Constituicdo Federal. E, acrescenta que a legislagdo
infraconstitucional cabia apenas definir os setores da economia que se sujeitam ao
regime ndo-cumulativo do Pis e Cofins. Disto decorre que, segundo a prépria
Constituicdo Federal, a ndo-cumulatividade das contribuicbes deveria ser plena as
atividades econdmicas inseridas neste regime pela legislagéo infraconstitucional.

Dos pedidos

am) Preliminarmente, que se reconheca a ocorréncia de decadéncia dos créditos
tributarios cobrados e determine a nulidade do presente Auto de infracdo, nos termos
expostos, e também a ilegalidade da responsabilizacdo do defendente diante da irregular
responsabilizagdo de terceiro estranho a relagdo juridico-tributaria em discussdo
(desrespeito as determinagdes dos arts. 124 e 135, CTN), determinando assim a
nulidade do presente auto de infracéo.

Dos Recursos Voluntarios

Os recursos foram interpostos tempestivamente pelos responsaveis solidarios (cf.
Despacho de Encaminhamento — fl. 1804). N&o ha no processo o recurso voluntario da empresa
Resipack.

Seguem excertos com as razdes apresentadas pelos Recorrentes:

Renato Luiz Riguetto Ifanger (em 19/04/18 — fls. 1504 e ss.)

Transcrevo principais trechos com as razGes expostas:

11.3. INTRODUGCAO A MATERIA CONTROVERTIDA

Estes N. Julgadores poderdo verificar durante a explanacdo que se segue que os fatos e
os documentos existentes ndo foram corretamente interpretados.

Nesse sentido, em que pese o trabalho julgador, a omissao fiscal fiscalizatoria ndo foi
superada na fase de julgamento.

Note-se que conforme amplamente demonstrado durante a fiscalizacdo, bem como na
impugnacdo apresentada, o sr. Renato Luiz Righeto Ifanger ndo possui qualquer relacdo
de administracdo das empresas Power Embalagens e Resipack.

A Unica relagéo existente entre essas empresas e 0 sr. Renato é o fato deste ter sido o
socio fundador da empresa Power Embalagens e com a empresa Resipack é o contrato
de fomento mercantil existente entre a Resipack e a Power Factoring, que é de
propriedade do sr. Renato.
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Novamente, por meio deste Recurso Voluntéario, busca-se o aperfeicoamento do
trabalho fiscalizatério a fim de que haja a efetiva e integral valoracdo dos fatos e
documentos para que, em atencdo ao principio da verdade real, seja desconstituido o
presente auto de infracdo eis que ndo ha qualquer responsabilidade solidaria pelo
recorrente.

111. DO DIREITO

.1 - DA EXTINGAO PARCIAL DO CREDITO TRIBUTARIO PELA
DECADENCIA

]

Assim, a primeira questao que se pde é consignar é a forma de apuracdo dos tributos em
cobro, que conforme se extrai da legislagdo, bem como do auto lavrado:

Tributo Apuragio
PIS Mensal
COFINS Mensal
IRP] Trimestral
CSLL Trimestral

E de se ressaltar que uma vez que o tributo em cobro é de apuracdo trimestral, o
exercicio a ser considerado ndo é o correspondente ao calendario anual, mas sim o
trimestre seguinte.

Diferentemente do alegado na decisdo proferida, a legislacdo ao prever exercicio
seguinte no art. 173, I, ndo esta remetendo ao exercicio financeiro que corresponde ao
ano civil, mas sim ao exercicio fiscal do préprio tributo. Que no caso do IRPJ e CSLL é
trimestral.

Conclusivamente, considerando a inaplicabilidade do inciso 1l, do artigo 173, do CTN,
para o caso do recorrente, e considerando também a adocdo do langamento por
homologacdo e constatacdo do exercicio tributario e vencimento da obrigacdo, para a
contagem do prazo decadencial, deve ser levado em consideragdo:

1. Primeiro, o prazo do artigo 150, §4° (5 anos a contar da data do fato gerador), em
tendo ocorrido o pagamento antecipado, ainda que insuficiente; o0 que, no presente caso,
em virtude de tais provas ndo constarem nos autos (conforme ja antecipado na descricao
dos fatos supra) sequer pode-se ser levado em conta.

Assim sendo, 0 prazo a ser observado ha de ser:

2. Segundo, o prazo do artigo 173, inciso | (5 anos a contar do préximo exercicio
financeiro considerando a data de vencimento do tributo), em ndo tendo ocorrido o
pagamento antecipado.

111.1.1. DA DECADENCIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 173, INCISO I, DO CTN

Resta evidente a ocorréncia da decadéncia para parte dos débitos ao aplicar ao caso a
decadéncia nos termos do artigo 173, inciso I, do CTN (0 que se espera, vez que nao
ocorreu o pagamento antecipado).

Para a contagem do prazo decadencial nos termos do 173, do CTN, imperioso levar em
consideracdo o periodo de apuracdo dos tributos, ou seja, para o PIS e COFINS mensal,
e para o IRPJ e CSLL trimestral.
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Com o advento da Lei n° 9.430/96, a partir do ano-calendario de 1997 o periodo de
apuracdo do IRPJ passou a trimestral como regra geral, tendo sido essa a sistematica
adotada.

O encerramento de cada periodo-base seria em 31 de marco, 30 de junho, 30 de
setembro e 31 de dezembro. Sendo assim, considera-se ocorrido o fato gerador do
trimestre nessas datas.

Deste modo, o0 exercicio a que se refere o inciso, ndo se trata do exercicio financeiro e
sim do periodo correspondente a apuragdo do tributo.

E conforme verifica-se no quadro abaixo, induvidoso a ocorréncia da decadéncia de
parte do débito, vez que o lapso de 5 anos transcorreu sem a constituicdo do crédito
tributério pelo langamento:

Veja-se:
P T e s 3 \'--‘*_‘ p—— T o Rk S S
«vm':{.“:ﬁ e "mr &“"3::':‘1 o :3“3?;? "g 3
E LT Exerciclo s | Grédito’- ATIM Y | 1550 S5l
07-09/2012 |  01/10/2012 03/11/2017 01/10/2017
10-12/2012 01/01/2013 03/11/2017 01/01/2018
01-03/2013 | 01/04/2013 03/11/2017 01/04/2018
_04-06/2013 | 01/07/2013 03/11/2017 02/07/2018
07-09/2013 |  01/10/2013 03/11/2017 02/10/2018
10-12/2013 |  01/01/2014 03/11/2017 02/01/2019

111.2 DA AUSENCIA DE RELACAO ENTRE A EMPRESA RESIPACK E A
PESSOA FISICA DO SR. RENATO IFANGER - NAO CONFIGURACAO DE
NENHUM CASO DE SOLIDARIEDADE/RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA

]

A fiscalizac@o incluiu terceiro que mantinha relagdo comercial com a empresa com base
em contrato de factoring devidamente apontado e fornecido para a Fiscalizag&o.

E importante que a Fiscalizacdo entenda a operacdo de factoring da forma como ela
efetivamente se desenvolve nas praticas comerciais costumeiras.

Primeiramente, a empresa que se vale de factorings sdo empresas que estdo enfrentando
dificuldades para conseguirem crédito junto as instituicdes financeiras. Ou seja, 0
empréstimo/mituo com base em pagamento posterior analisado pelo risco crediticio que
a pessoa apresenta, somente pode se operar pela instituicGes financeiras cadastradas
junto ao Banco Central.

A atividade de factoring baseia-se em cessdo de crédito com base no conhecimento
prévio que a Factoring tenha sobre a atividade, negécio, fornecedor, contrato, etc, que a
empresa tenha em andamento.

Ou seja, a factoring garante o "pagamento” do empréstimo tendo por base um negocio
que a empresa tenha fechado e operando, seja com base em uma duplicata, contrato com
garantia prépria, bem dado em garantia, etc.

A "andlise de crédito" que a factoring faz ndo é baseada nos quesitos utilizados pelos
bancos em gerais, mas em requisitos mais especificos, como relacionamento com
fornecedores, conhecimento do negdcio, confianca calculada, etc. As operagGes muitas
vezes se ddo por meio de conta que operam como verdadeira “escrow accounts", ou
conta controlada entre a garéncia do banco e o terceiro "garantidor” que, no caso, seria a
factoring.
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A anotacdo no verso de "conf. Sueli" pode referir justamente a essa dindmica: o banco,
mediante acordo prévio que ndo precisa ser formal eis que se opera no nivel gerencial
de cada agéncia, somente aceita 0 pagamento mediante a confirmacao de que a factoring
ird fazer frente aquela retirada.

A factoring por sua vez, detém a duplicata referente ao negécio que garante a cessdo de
crédito operada, o que é perfeitamente legal.

A atividade de factoring, conforme é sabido, pressupde realmente essa relagdo de
garantia diferente das garantias com as quais as instituicdes financeiras trabalham, pelo
simples fato de néo se tratar de matuo, mas sim de cessdo de crédito.

Isso contudo ndo implica em dizer que a factoring se torna sécia de fato de nenhuma
cliente sua e eis aqui a grande fragilidade deste AlIM ao colocar o Impugnante como
responsavel solidario.

Ocorre que é imprescindivel que ocorra, primeiramente, a constituicdo do crédito
tributaria perante a empresa supostamente devedora e, apds, comprovado o dolo de
terceiros, estes o serdo incluidos na fase judicial.

A responsabilizaco de terceiros ha de ser sempre contraditdria, e nunca discricionaria e
inquisitiva, justamente porque demanda analise de circunstancias &s quais o terceiro
deve ter conhecimento.

O processo administrativo revela-se como meio adequado de contestacdo da infracdo
acometida aos contribuintes. Contudo, enquanto o Fisco ndo possui convencimento de
que o terceiro praticou o ilicito que gerou sua responsabilidade, ndo podera inclui-lo
como sujeito passivo.

E cedigo que o s6cio formal nio é solidario & sociedade, e nem a sociedade € solidaria
ao socio. O que dizer entdo sobre terceiro acusado de ser socio de fato com base em
provas indiciarias produzidas unilateralmente???

Assim, ndo pode o Fisco incluir terceiros na fase administrativa como responsaveis
solidarios de um ilicito tributario que ao menos se prestou a provar.

A correta indicacdo do sujeito passivo é uma obrigagdo daquele que se propde a exigir
dos contribuintes montante que é comprovadamente de direito e Ihe foi extirpado.
Entretanto, como é preceito do direito positivo constitucional, necessariamente, deve-se
exigir o cumprimento da obrigacéo das pessoas que ocasionam o ilicito.

]

Na diccdo do artigo 142, do CTN, o lancamento tem por finalidade identificar
componentes indispensaveis a integracdo da relacéo juridica tributaria, sendo um desses
elementos o sujeito passivo. J& o Decreto n® 70.235/1972, dispde requisito obrigatério
na lavratura do auto de infracdo ou da notificagdo do lancamento, a qualificado do
autuado, o qual deve ser o sujeito passivo contra o qual a autoridade tributéria deve
constituir o crédito tributario por meio do langamento.

Dessa forma, ndo é correto o entendimento do Fisco em incluir terceiros prestadores de
servigos como responsavel ja na fase administrativa sem ao menos provar que houve
uma conduta dolosa de sua parte.

L]

A inexisténcia de interesse comum ¢é evidente, sendo certo que interesse comum deve
ser entendido como a pessoa diretamente relacionada com o ato.
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E claro que todo prestador de servigo tem interesse que seu cliente seja vitorioso e bem
sucedido em seu negdcio eis que o seu recebimento pelo servigo prestado bem depende
da salde financeira do cliente.

Isso no entanto ndo o torna sécio do cliente ou sequer configura interesse comum na
acepcao juridica utilizada pela lei.

Segundo a decisdo proferida, o processo de fiscalizacdo deixou evidente que o sr.
Renato possui ndo apenas o interesse financeiro mas também juridico em relacdo a
empresa autuada. Que ele ndo se trata apenas de prestador de servico a empresa mas sim
o real proprietario e administrador desta.

Ora, quais os documentos e evidéncias que foram capazes de assegurar com tamanha
certeza tal interesse?N&o ha nos autos qualquer documento que ateste tal afirmacao. O
que ha sdo evidéncias em que o sr. Renato autorizava as transages bancéarias, mas, isso
em decorréncia do contrato do factoring, conforme j& ressaltado pelo recorrente!

Quanto ao artigo 135, melhor sorte ndo assiste a decisdo eis que a relagdo gerencial,
administrativa e de controle e responsabilidade deve ser aquela formalmente
consubstanciada seja em contrato social, seja contrato de outorga de poderes especificos
para sempre.

Do contrério, estar-se-ia transformando prestador de servigco em gerente! A titulo de
exemplo: muitas empresas somente tomam decisdes com base em orientagdo juridica,
sejam de seu juridico interno, seja de juridico terceirizado.

Muitas dessas decisdes tém consequenciais e naturezas gerenciais e de administracdo da
empresa.

Isso, no entanto, ndo transforma o advogado/consultor em gerente da empresa. Ele
apenas prestou servico de orientar a empresa no que entende melhor. Ele responde
eticamente pela boa orientagdo dentro da legalidade, mas, nunca como administrador da
empresa perante terceiros!

]

Portanto, a fiscalizaco administrativa ndo possui qualquer competéncia para determinar
a responsabilidade de terceiros, sendo exclusiva da Procuradoria da Fazenda Nacional.
Assim, verifica-se 0 vicio de competéncia praticado pelo Fisco e que deve ser corrigido

Fora consignado que a Procuradoria permitiu através de um Parecer a inclusdo do
administrador como responsavel solidario quando da lavratura do Auto de Infrag&o.

Entretanto, tal ato ndo pode tornar competente para este ato os auditores fiscais, tal
competéncia é Unica e exclusiva da Procuradoria!

Nesse sentido, é de direito requerer novamente que este AlIM declarado como nulo em
relacdo ao Recorrente e sejam excluida a sua responsabilidade por vicio na constituicdo
do processo administrativo.

Por todo exposto, o auto de infracdo deve ser declarado como nulo por completo, haja
vista que o Recorrente ndo atuou dolosamente nos atos praticados pela empresa, bem
como ndo estarem presentes 0s pressupostos do artigo 135, do Cddigo Tributério
Nacional.

111.2.1 - DO CONTRATO DE FACTORING EXISTENTE ENTRE A EMPRESA
RESIPACK E A POWER FACTORING

L]
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Ainda, é de extrema importancia evidenciar que existem varios tipos de factoring.
Conforme os ensinamentos da doutrina, os tipos de factoring podem ser divido em
quatro segmentos, contudo apenas trés sdo praticados no Brasil, quais sejam:

* Transacdo com duplicatas ou Convencional: tipo mais praticado no pais, consiste na
aquisicédo de direitos creditorios, representativos de vendas mercantis ou de prestagao de
servicos, a serem recebidos a prazo pelo cliente da factoring. Para aperfeigoamento do
negdcio, devera ser feita notificacdo pelo endossante-cedente ao sacado-devedor. O
pagamento é feito a vista pela sociedade de fomento mercantil, que recebera o titulo no
prazo.

» Over advanced: Trata-se de um adiantamento de recursos para a empresa comprar
insumos ou efetuar investimentos de pequeno porte.

* Trustee: Trata-se da gestdo financeira e de negdcios da empresacliente, que passa a
trabalhar com caixa zero, otimizando sua capacidade financeira. E a transferéncia, para
a empresa de factoring, da administracdo do negdcio da empresa, envolvendo desde as
operagdes financeiras de monitoramento do fluxo de caixa até as atividades necessarias
para levar a frente a sua producéo.

Sédo bastante raras as empresas de factoring que exercem a modalidade trustee no pais,
ja que prescinde de grande equipe administrativa, com especializacdo no assunto, sendo
a mais praticada a atividade de aquisicao de direitos creditérios.

[-]

Sendo assim, ndo se pode utilizar do conceito dado pela legislagdo tributéria para
definir-se o que seja Factoring, muito menos para fazer-se exigéncias do tipo das quais
pretende o Requerido.

Por ser uma factoring, a empresa do Recorrente exerce atividade de fomento mercantil,
cuja conceituacdo ja fora, inclusive, devidamente exposta acima.

]

Analisando as modalidades de factoring acima descritas, é possivel verificar a razdo do
Banco Bradesco requerera confirmagdo da empresa POWER FACTORING para
liberacdo dos cheques emitidos pela empresa RESIPACK.

Destarte, as autorizacdes concedidas pelo sr. Renato se deu em razdo das atividades
empresariais perpetradas pela empresa POWER FACTORING, ndo estéo relacionadas
com a administracdo ou a suposta relacdo de socio de fato da empresa RESIPACK,
conforme alegado, de forma errdnea, pela autoridade autuante. Longe disso; a empresa
do impugnante, conforme ja dito, somente comercializa titulos de crédito dentro da Lei
Civil (cessdo de crédito).

Para ilustrar as atividades desenvolvidas pela empresa do Impugnante, segue trecho do
contrato celebrado entre a RESIPACK e a POWER FACTORING:
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CLAUSULA 1* (SIGNIFICADD DAS EXPRESSOES urmnﬂ NEATE r:cllrrlu‘n‘.:l}-
kmmmmmmmnm-m

|- SDCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL - FACTORING, & a pessoa juridica da
nalurza comeminl o eeics Rividade mercanti! mista stipica que corslie na prostecio
do servigow, em cardier continuo, de alavencagem mercadoligica ou da acompanhamenio
des contas & racebar o & PagAr, Ou de Selaco @ avallacho dos Sacados-devedones ou dow
fomosodores dae ompratas chentes conirstentes & conugsdaments, na compra, A visie,
total ou parcia), de direiios resutantes de vandas mercants a'ou de presiagic de sendgos
realirados por suss arnprasas-cllantes contralantas,

X - CONTRATADA-COMPRADORA {ENDOSSATARIA, CEISIMIIIM 4 & sociedade
da fomenie marcantl ou faciodng gue presia servigos de apolo gerencial, am. candber.
continue, & edquire os dirslics (oridice) da empreea - chente (cortrelames vendedomn) o
passa & ber legithmidade par recebd-lo [unio 30 sacado devedor do crkditc comprade. ¢

Sendo assim, descabida a afirmagdo a autoridade de que desconhece a razdo das
autorizacBes bancarias terem sido efetuadas pelo sécio da empresa POWER
FACTORING.

E descabida também, a afirmagdo que tais autorizacBes/ligagBes comprovam a
existéncia de interesse além do existente em razdo do contrato de factoring do sr.
Renato nas operacdes realizadas pela empresa autuada.

Cumpre observar que o Unico contato do sr. Renato com a empresa Resipack, se deu em
razdo deste contrato de factoring firmado entre a empresa Resipack e a Power Factoring.

O seu interesse era Unico e exclusivamente dar cabal cumprimento ao contrato!

I11.2.2 DA INEXISTENCIA DE FRAUDE OU SIMULAGCAO NA VENDA DA
EMPRESA POWER EMBALAGENS LTDA ME

Com base nas Notas Fiscais de entrada da empresa RESIPACK, ficou constatado que
um dos maiores fornecedores da RESIPACK era a POWER EMBALAGENS.

Veja que as Notas Fiscais consideradas correspondem ao periodo compreendido entre
2012 e 2013, e conforme a documentagdo apresentada, o sr. Renato efetuou a venda do
referido estabelecimento em dezembro de 2005!

A fiscalizacdo desconsiderou os documentos apresentados pelo sr. Renato Ifanger
durante a fiscalizagdo, por entender que haviam incongruéncias, e considerou que este é
o real sécio da empresa POWER EMBALAGENS.

Inicialmente, cumpre reiterar que conforme ja informado anteriormente & Fiscalizacéo,
0 sr. Renato ndo se recorda os nomes dos adquirentes da empresa POWER
EMBALAGENS, uma vez que realizou a venda através de um anuncio e teve pouco
contato com os compradores.

Para esta transagdo foi firmado um Contrato Particular de Compra e Venda de
Estabelecimento Comercial, Alteracdo de Contrato Social para transferéncia das Quotas
e posteriormente, depdsito na conta bancaria no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais)
para pagamento das quotas.

Em relagéo a estes documentos, foi sinalizado como indicios do cometimento de fraude
0 motivo de cada contrato ter sido firmado em uma cidade (Compra e Venda de
Estabelecimento Comercial com designacdo do local sendo em Campinas e a Alteracdo
do Contrato Social em S&o Paulo) e também o fato do depoésito bancério ter sido
realizado 6 dias ap6s a assinatura dos contratos.
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Cumpre reiterar que consta como indicacdo de local da celebracdo da Alteracdo do
Contrato Social a cidade de Sao Paulo, uma vez que a sede da empresa naquela época
era localizada naquele municipio. E tdo somente em razao disso.

Ora, o fato de fazer constar a cidade em que esta localizada a sede da empresa, € motivo
ensejador de que se insinue que existe fraude no instrumento assinado? Isso € um
tremendo Absurdo!

E mais! Ainda que a transag&o financeira tenha se efetivado posteriormente a assinatura
do contrato, o contrato estava firmado, e o compromisso assumido. E evidente que esta
demora de " 6 dias", sendo 3 dias deste periodo dias ndo Gteis no municipio de
Campinas, ou seja, a demora de 3 dias, ndo podem e nem devem significar a existéncia
de fraude no negdécio juridico firmado.

Inclusive, tal dep6sito foi efetuado de maneira identificado, constando do comprovante
o0 depositante, ou seja, Anésio Baceto dos Santos.

E importante considerar que em que pese ter sido assinada a alteragio contratual em
data anterior a data do depdsito bancario, o registro do instrumento no érgdo competente
somente se deu apos a confirmagdo do pagamento.

]

Ou seja, 0 pagamento foi efetivado 13/12/2005 e o arquivamento realizado tdo somente
em 12/04/2006, data em que passou a surtir efeitos perante terceiros.

Note-se que a linha tracada pelo ilustre fiscal quer fazer entender que a alteracdo
contratual passou a surtir efeitos, antes mesmo da efetivagdo do pagamento. O que ndo é
verdade, uma vez que os efeitos da alteragdo contratual e retirada dos s6cios somente
comecaram a operar em 12/04/2006.

E ainda, observe-se que a decisdo diz que o fato do registro ser posterior ndo invalida a
afirmativa da autoridade fiscal uma vez que o pagamento foi realizado dias depois da
assinatura do contrato. Ora, ndo se afirmou que o pagamento ndo foi realizado dias ap6s
a data constante da assinatura, o que se afirma é que o instrumento assinado mas sem
registro ndo possui validade.

Assim, mesmo que com o documento assinado, se ndo houvesse o pagamento o antigo
proprietario poderia obstar o registro do instrumento junto ao 6rgdo. Desta feita,
somente pode ser considerada como efetivamente data da transagdo negociai a data do
registro!

E mais, quant6 a suposta falta de comunicacdo a Receita Federal verifica-se que foi
devidamente realizada, se assim néo tivesse sido, constaria nos quadros da Receita ainda
o sr. Renato, o que ndo ocorre, conforme tela que se extrai do sitio do érgéo:
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Consults Quadro de Sécios e Administradores - QSA

CHPL 06.015 629/0001-H
NOME EMPRESARIAL: POWER COMERCH) DE EMBALAGENS LTDA
CAPITAL SOCIAL: RS$ 80.000,00 (Citerta mi reais)

0 Quadro de Sécios @ Admi (QSA) o @a base de dadoa do Cad Nacional da Pesaos {CNPJ) & 0 seg
Nome/Nome Empresarlsl: DAVIFONSECA DE OLIVEIRA
Qualificagio: 49-S6clo-Administrador

Moma/Noms Empresarial: LUIZ FERNANDO SOARES
Qualificagho: 22-Sbeio

Pana Informagdes relatives & participaglio no QSA, 0 E-CAC com certificado digital ou comparscer » uma unidade da RFB.
Emitide no dia 17/04/2018 ds 17:24 (data e hora de Brasilia)

Observe-se que a indicagdo dos sécios perante 0 CNPJ esta correta e de acordo com a
alteracéo registrada na JUCESP em 29/07/2008:

RETIRA-SE DA SOCIEDADE 1UCIANG AL CANTARA PONTES, NAGIONAL IDADE BRASILEIRA, CPF: DBS 933 128-03, RESIDENTE A
RUA PROFESSOR ALCING DE ALMEIDA MADDONNE, 173, TAQUARAL, CAMPINAS - 8P, CEP 13075470, NA SITUACAO DE
SOCI0, COM VALOR DE PARTICIPAGAO RA SOCIEDADE BE § 800,00.

RETIRA-SE DA SOGIEDADE ANESO BACETQ DOS SANTOS, NACIKONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 060 438.508-00, RESIDENTE A

AVENIDA DR ROBERTO RDCHA BRITO, B9, JARDIM EULINA, CAMPINAS . SP, CEP 13063-480, NA SITUAGAD DE
ADMINISTRADOR E SOCI0, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAGAQ NA BOCIEDADE DE § 79.200,00

ADMITIOO DAVI FOMSECA DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 092 234 99860, RG/RNE: 17.300.448 - 8P,
RESIDENTE A RUA PROFESSOR ALCING ALMEINA MAISIONMET, 120, CASA, JARDIM HOSSA SENHOR, CAMPINAS. - SP, CEP
13075470, NA SITUAGAD DE ADMINISTRADOR E SOCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPALAD NA
SOCIEDADE DE § 78.000,00.
ADMITIDO LULZ FERNANDO SOARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 383.075. 10804, RG/RNE: 44.560 863-9 - SP,
RESIDENTE A RUA JOSE HOMERO MAROSTEGAN, 131, CARA, JARDIM CAMPOS ELISE, CAMPINAS - 8P, CEF 13080-047, NA
SITUAGAD DE SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPAGAO NA SOCIEDADE DE § 4.000,00,
CONSOLIDACAO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUMDOC: 450.38512.7 REREAD: 241020132

ENDERECC DA SEDE ALTERADO PARA RUA WH LIAM GOMES, 104. PARCUE CASA DE PEDR, SAQ PALLD - SP, CEP 02220070

CONSOLIDAGAC CONTRATUAL DA MATRIZ

FiM DAS IJFOWB PARA NIRE: 352 5640053
DATA DA ULTIMA ATUALIZACAO DA BASE DE DADOS: 17042018

Foram colhidos os depoimentos dos srs. Anésio e Luciano tendo ambos afirmado que
desconhecem a empresa POWER EMBALAGENS.

Sendo que além de desconhecer a empresa o sr. Anésio informou que ndo reconhece a
assinatura nos instrumentos e o sr. Luciano de que a assinatura se parece com a sua
tendo como diferenca a letra "L"

Quanto ao ndo reconhecimento das assinaturas, é importante evidenciar que o
Contrato de Compra de Venda do Estabelecimento Comercial que estd no anexo
35 possui, inclusive, o carimbo de reconhecimento de firma por semelhanga em
cartorio.

E certo que o no reconhecimento de firma, o Tabelido realiza a conferéncia do
documento e submete a assinatura constante nele a uma comparacdo grafotécnica. Esta
comparagdo ocorre entre a assinatura constante no documento e a existente no cartdo de
assinatura registrado no cartorio.

Né&o se pode esquecer, que os atos praticados pelo Tabelido possuem fé puablica. E ainda
que, o instituto do reconhecimento de firma das assinaturas serve exatamente para
conferir seguranca juridica a determinados documentos, comprovando a autenticidade
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das assinaturas e impossibilitando que posteriormente o interessado negue a propria
assinatura.

Além da fé publica do cartorario no reconhecimento da firma das assinaturas no
contrato de compra e venda, temos também o registro da alteracdo contratual perante a
Junta Comercial de Sdo Paulo, que em nenhum momento questionou os documentos
levados a registro.

]

E possivel perceber também, da anélise das assinaturas que, todas as assinaturas
constantes no processo, sendo nos instrumentos, como nos termos de depoimentos se
assemelham, ndo havendo grandes diferencas entre estas.

Como ¢ sabido, é bem possivel que ao assinar diversos documentos uma pessoa faca
assinaturas semelhantes, entretanto, com diferencas pontuais.

Ressalte-se que foram registrados 2 instrumentos perante a JUCESP, o instrumento de
ingresso dos srs. Luciano Alcantara Pontes e Anesio Baceto dos Santos e o de saida
destes para entrada dos srs. Davi Fonseca de Oliveira e Luiz Fernando Soares.

Ora, entdo a JUCESP teria incorrido em erro ao registrar documentos fraudados 2
vezes?! Veja que ndo ha nos autos o depoimento dos atuais proprietarios da
empresa comprovando que estes desconhecem os srs. Anesio e Luciano.

Observe-se portanto que atualmente os socios responsaveis sdo os srs. Davi e Luiz
Fernando, é certo que a época das operagdes eles ndo constavam na sociedade, porém,
denota-se que a oitiva destes se faz totalmente necessaria para poder confirmar se o sr.
Renato se manteve na administracdo de fato posteriormente a venda da sociedade!

Veja que o julgador se quer se debrucou a considerar as informagdes trazidas na
Impugnacéo, ele simplesmente mencionou que ndo foram apresentadas provas pelo sr.
Renato.

Ora, o contrato firmado com o reconhecimento de firma da assinatura ndo serve para
comprovar a transacdo? Além de estar acompanhado do devido pagamento e da coOpia
do documento pessoal?

E certo que o sr. Renato informou n&o se recordar dos nomes das pessoas com que
transacionou, porém, apresentou o devido contrato de compra e venda!l

Incabivel que a Administracdo Publica fiqgue amparada por uma presuncédo legal juris
tantum para afastar todo o conteldo probatdrio apresentado sob a mera justificativa de
que ndo se provou.

N&o se pode permitir a transformacéo da excegdo em regra, com evidente inversdo do
onus da prova: o contribuinte é tratado constantemente como investigado, ou culpado, e
ndo como inocente.

Ora, o Recorrente ndo deixou de cumprir com seu 6nus de apresentar justificativas e
documentos que comprovem a venda da empresa Power Embalagens, o que foi
amplamente feito!

L]

Deste modo, em que pese a legislagdo federal admitir a autuagdo com base em
presungdo, a administragdo nao pode aceitar como verdadeiro algo que néo &, ou negar a
veracidade do que é, devendo a administracdo buscar, até mesmo de oficio, as provas,
indo a fundo a questdo em debate.



FI. 35 do Acorddo n.° 1401-006.307 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10830.727726/2016-40

]

Veja os trechos dos depoimentos no tocante aos documentos, Luciano, afirma que seus
documentos foram roubados em uma Unica situacdo em 2005, porém, foram localizados
logo em seguida, pela Policia; e Anésio menciona que ndo tem certeza se 0sS
documentos foram roubados.

Se ambos sempre estiveram na posse de seus documentos pessoais, COmo & que O Sr.
Renato teria a copia de ambos os documentos. Observe que estes se comprometeram a
entregar a fiscalizacdo o B.O referente a tais situacdes, entretanto, o que enviaram foi
um boletim de ocorréncia registrado apds o depoimento.

E evidente, portanto, que estes adquiriram sim a empresa em 2005, atuaram no ramo
comercial, e ap6s, o recebimento da intimacdo para comparecimento, informaram
desconhecer tal empresa, e entdo registraram o boletim de ocorréncia.

N&do ha nos autos, qualquer outro documento que ateste ou que traga indicios que a
venda do referido estabelecimento foi fraudulenta, temos tdo somente os depoimentos
prestados.

111.2.3. DO DEPOIMENTO PRESTADO PELO SR. RAI - EX FUNCIONARIO DA
EMPRESA RESIPACK

Para atribuicdo da responsabilidade ao sr. Renato, foi ressaltado pela autoridade, a
informagdo prestada pelo sr. Rai de que o dono da empresa RESIPACK se chamava
Renato e que o telefone da empresa RESIPACK é o mesmo da empresa POWER
FACTORING.

No relatorio da diligéncia feita em 05 de marco de 2015, constante no anexo 10 do
Relatorio Fiscal, onde consta atestada a assinatura do sr. Rai, verifica-se que este
informou que:

- Trabalhou para as empresas RESIPACK e Privilégio

- Foi contratado pelo sr. Ademir da empresa Transportes Abreu
- A CTPS foi levada para assinatura pelo sr. Francinaldo

-Que o dono da RESIPACK se chamava Renato

Trata-se de depoimento precariamente tomado e unilateralmente utilizado como base
para imputar a responsabilidade solidéria deste Recorrente.

Veja, 0 depoimento por escrito sequer traz sua qualificacdo e/ou qualquer informagéo
para efetiva identificacdo da pessoa, paradeiro e, principalmente, qualquer meio para se
apurar as condic@es, formas ou quesitos utilizados para colheita de tal depoimento.

A precariedade de tal depoimento realmente salta aos olhos!

Causa ainda mais estranhamento o fato de que a simples mencéo a um "Sr. Renato" ndo
seguida de qualquer outra qualificacdo, seja de sobrenome, aparéncia fisica, e/ou
indicacdo de qualquer outra ordem, ter servido de base para concluir-se que o Sr. Renato
Ifanger, sécio da empresa POWER FACTORING, seria o tal "Sr. Renato" - nome
extremamente comum no Brasil - indicado em tal depoimento.

No termo assinado pelo sr. Rai, ndo consta a informacdo referente ao telefone.
Informagdo esta que além de constar no tdépico como informacdes prestadas em
depoimentos, consta como razdo de atribuicdo da responsabilidade.
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Observe também na transcricdo do depoimento, ndo foi feita qualquer pergunta pela
Fiscalizacdo de maneira a levantar maiores informacBes sobre o suposto dono da
empresa.

Consta tdo somente uma frase na qual o sr. Rai afirma que este chama Renato. Ora, a
fiscalizacdo concluiu que o real proprietario da empresa era o sr. Renato Ifanger,
simplesmente pelo fato do sr. Rai ter indicado que sabia que o dono se chamava Renato.

Ora, 0 mesmo afirmou que a sua contratacdo havia sido realizada pelo sr. Ademir e a
Carteira de Trabalho entregue ao sr. Francinaldo. Néo foi feita qualquer pergunta se este
conhecia o tal Renato ou se simplesmente teria ouvido falar do nome da empresa. Nao
foi solicitado qualquer documento que atestasse a contratacao deste.

E possivel perceber que a Fiscalizagio tendo ouvido o nome Renato, e por querer
indevidamente atribuir a responsabilidade ao Renato Ifanger, ndo realizou mais
perguntas ao ex-funcionario da empresa, de forma a induzir o entendimento da
responsabilidade.

Ndo foi questionado ao depoente sequer a aparéncia do tal Sr. Renato. A Unica
complementacdo e caracteristica trazida por ele foi que este tinha um filho!

N&o é crivel que a fiscalizacdo, tendo diligenciado para colher o depoimento do sr. Rai,
teria realizado somente 5 perguntas! Veja que p préprio fiscal afirma que Rai prestou
informagdes apds o depoimento, ora, e porque tal informagdo ndo consta registrada e
com a assinatura do sr. Rai.

Ou seja, é evidente que foram feitos mais questionamentos ao ex-funcionario e que o
fiscal ndo teria considerado relevante de maneira a constar nos autos do processo
administrativo.

E importante consignar que da forma como foi feita a transcricdo do depoimento,
mostra-se claramente que o ilustre fiscal ndo teve em mente os principios que regem a
Administracdo Publica, tais como, por exemplo, o Principio da Eficiéncia ou da
Moralidade.

Principios estes que também foram desconsiderados ao ser proferida a deciséo, uma vez
que nesta apenas se consignou eu o depoimento foi mais um elemento considerado.
Nem se quer foram rebatidas as afirmagGes de que este ndo estaria de acordo com as
formalidades exigidas para o ato.

A decisdo proferida acatou a transcri¢do incompleta do depoimento, € crivel que o fiscal
possa ter mencionado o nome Renato além de outros para induzir ao depoente que este
afirmasse que este era 0 nome do sécio da empresa.

Desta feita, restou ofendido também os principios do contraditério e da ampla defesa,
uma vez que como poderdo os envolvidos se defender se sequer tem ciéncia de TODAS
as informacgBes passadas por este ex-funcionario? E mais! Como a decisdo a ser
proferida podera analisar todas as informagdes que foram passadas pelo sr. Rai se 0 que
temos registrado possivelmente sdo somente fragmentos do real depoimento?

Pelo exposto, o depoimento prestado ndo pode ser levado em consideracdo pelo
julgador, pelo que se requer a sua exclusdo dos autos do processo.
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I11.2.4 AUSENCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DE ATRIBUICAO DA
SOLIDARIEDADE DO DESRESPEITO DA PERSONALIDADE JURIDICA
COMO EXISTENCIA AUTONOMA EM RELACAO A PESSOA FISICA DO
SOCIO, REPRESENTANTE LEGAL, PREPOSTO E/O FUNCIONARIO. DA
INEXISTENCIA DE RELACAO ENTRE O SR. RENATO E A EMPRESA
RESIPACK. ERRO DA INDICAGAO DO RESPONSAVEL SOLIDARIO.

A sujeicdo passiva de crédito tributrio é determinada pelo aspecto material da hipdtese
de incidéncia e deve estar obrigatoriamente contida em lei. Como norma geral em
matéria tributaria, trouxe o Cédigo Tributario Nacional, em seu artigo 121:

L]

E nos casos em que o sujeito ndo guarda relagdo com o fato gerador in concreto, mas
que devera arcar, por forca de imposicdo legal, com o pagamento do tributo, previu
ainda o Cddigo Tributario Nacional, no inciso Il do pardgrafo Unico do artigo 121, a
criacdo da figura do responsavel tributario, conforme verifica-se:

]

Sendo esta imposicdo legal contida nos artigos 134 e 135 do proprio CTN, que ora
transcreve-se:

]

Note-se que a fiscaliza¢do responsabilizou o Sr. Renato por supostamente ter interesse
comum na situagdo que constituiu o fato gerador da obrigagéo principal e por considera-
lo como diretor, gerente ou representante da sociedade (art. 124 | e art. 135 11l ambos
do CTN).

Entretanto, somente constarem no relatdrio do auto de infracdo palavras ndo é suficiente
para que seja incluido o recorrente como responsavel solidario no caso.

E cedico que a fiscalizacdo deve respaldar suas alegacdes em provas cabais que deixam
a comprovagao de que o Recorrente praticou atos que ocasionaram um ilicito tributério.

Observe-se que toda a comprovagdo da responsabilidade se deu tdo somente pelos
depoimentos prestados.

Os citados artigos sdo claros no sentido que a responsabilidade incide nos casos de
participacdo nos atos em que intervierem ou pelas omissdes de que forem responsaveis
ou em caso da pessoa fisica ser administrador da pessoa juridica. O que ndo se configura
no caso em tela.

A existéncia de infracdo é uma condicdo necessaria para o desencadeamento de
responsabilidade solidaria, contudo, ndo é o suficiente. E valido em nossa jurisprudéncia
e doutrina que é imprescindivel a existéncia de dolo na conduta.

]

Nesse sentido, é notério que o dolo deve estar caracterizado na conduta e, ainda mais,
deve ser provado pela fiscalizagdo para justificar sua inclusdo como sujeito passivo
solidario no auto de infracdo em que a devedora principal é a empresa.

O descumprimento do dever juridico de motivar o auto de infragdo segundo ao que a
legislacdo determina, ou seja, incluir o Impugnante como responsavel solidario sem
prova cabal importa na declaracdo de nulidade do referido auto de infragdo.
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Desse modo, a responsabilidade atribuida ao Recorrente deve ser afastada, uma vez que
somente a alegagdo do Fisco ou de outro envolvido, ndo é suficiente para imputacéo de
responsabilidade.

A Unica razéo de ser da indicacdo do nome do sr. Renato neste processo de fiscalizacdo,
se deu em razo do contrato de factoring entre as empresas POWER FACTORING
LTDA e RESIPACK, todo o contato como Sr. Renato se deu em nome da
FACTORING.

Diante do contato ter sido em nome da empresa Power, vé&-se que a responsabilidade foi
atribuida erroneamente, pois se deveria ter sido arrolada pessoa solidaria, esta deveria
ter sido a empresa POWER e nédo o Sr. Renato.

E indispensavel que a fiscalizagio da Secretaria da Fazenda tivesse provado a existéncia
da conduta dolosa do impugnante, de modo que a responsabilidade solidaria ndo atinja
sendo aqueles que cometeram dolosamente o ilicito tributario.

Ou tivesse ainda provado a suposta relacéo de representacdo por parte do impugnante, e
ndo tdo somente através das autorizacBes das compensacdes bancérias.

Ainda, ressalta-se que, como a suposta infracéo esta relacionada a atividade da empresa,
0 correto seria que primeiramente a fiscalizacdo efetuasse a constituicdo do crédito
tributario perante a sociedade e, posteriormente, averiguado o suposto envolvimento e
dolo do impugnante, e o incluisse como sujeito passivo solidario.

N&o é juridicamente valido que a fiscalizagdo descreva e impute responsabilidades
solidarias sem provas e a mero deleite de vontade.

]

A interpretacdo realizada pela fiscalizacdo no presente caso ocorreu de maneira
equivocada, ao passo que ndo é sempre que a pessoa fisica pode ser responsabilizada
pelos débitos de pessoa juridica, de modo contrério, seria 0 mesmo que entender que
qualquer falta de recolhimento de tributos seja infragéo a lei.

E visivel que a fiscalizagdo nfo conseguiu provar que o Impugnante beneficiou-se da
suposta irregularidade praticada pela empresa, 0 que torna a responsabilidade atribuida
no auto de infracdo insubsistente.

Noutros termos, a mera indicacdo de que o impugnante possui relagdo com a empresa
ndo possui amparo no direito positivo, tendo em vista que acaba por desprezar a
garantia constitucional da ampla defesa.

H4 patente erro na indicacdo do responsavel solidario do presente auto de infracdo, uma
vez que o correto seria ter indicado a empresa POWER FACTORING LTDA como
responsavel.

O responsabilizado no presente auto, fazia o contato em nome da empresa a qual era
socio, e ndo em nome propriolAo indicar seu s6cio como responsavel solidario ao invés
da empresa o ilustre fiscal agiu desconsiderando a personalidade juridica da empresa.

Neste caso, quer o representante deturpir o instituto da desconsideracdo da
personalidade juridica. Quer responsabilizar o s6cio da empresa, sem sequer incluir no
polo passivo a empresa!

Saliente-se, como ja dito, que o art. 134 do Codigo de Processo Civil determina, em seu
pardgrafo 4.° que o requerimento de desconsideragdo da personalidade juridica deve
demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais especificos para a desconsideracéo
da personalidade juridica, os quais estdo previstos no Cadigo Civil.
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O que néo foi demonstrado neste caso!

lustre julgador, é importante consignar que da forma como foi feita a avaliacdo em sede
de lancamento, mostra-se claramente que o ilustre fiscal ndo teve em mente 0s
principios que regem a Administracdo Publica, tais como, por exemplo, o "Principio da
Busca pela Verdade Material" e o "Principio da Eficiéncia", entre outros que sera visto
abaixo, sendo que o STF tem varios julgados firmados no sentido de que a
administracdo deve obediéncia a estes principios:

A administragdo publica é norteada por principios conducentes a seguranga
juridica - da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da
eficiéncia. A variacao de enfoques, seja qual for a justificativa, ndo se coaduna com
os citados principios, sob pena de grassar a inseguranca.” (MS 24.872, voto do Rei.
Min. Marco Aurélio, julgamento em 30-6-2005, Plenério, DJ de 30-9-2005.)

Deste modo, em que pese a legislacdo admitir o langamento quando efetivamente
apurada a infragdo, a administracdo ndo pode aceitar como verdadeiro algo que néo é,
ou negar a veracidade do que é, devendo a administragdo buscar, até mesmo de oficio,
as provas, indo a fundo a questdo em debate.

Os 0Orgdos da Administracdo Publica dotados de poder fiscalizatdorio, a exemplo da
Secretaria da Fazenda, ao imputarem aos sujeitos de direito a pratica de condutas
dolosas quanto ao cumprimento de suas obrigacOes, devem, quando da apreciacdo
meritdria da questdo juridica, certificarem-se de que de fato ocorreu tal conduta, e se
corresponde a verdade material.

[-]

Portanto, no caso em tela, trata-se de averiguar se ocorreu a conduta dolosa e por parte
de quem a permitir a inclusdo como responsavel da suposta infragdo tributaria tida como
praticada.

O que se constata € que o Fisco, incorretamente, responsabilizou o impugnante sem
observar a realidade dos fatos e se realmente 0 mesmo incorreu em conduta dolosa que
ocasionou o suposto ilicito.

Hé& que se confirmar que somente com provas e observando a realidade dos fatos é que a
Administracao estara apta a motivar o auto de infracéo.

Merece que seja respeitado o Principio da Verdade Material para se reconhecer que
diante da situacéo fatica o recorrente néo realizou condutas dolosas.

Diante de todos os fundamentos apontados, o auto de infracdo, ora combatido, ndo
demonstrou que o impugnante provocou intencionalmente o ilicito e se beneficiou do
resultado. E, portanto, para que o auto de infragdo seja sustentado deve estar
veementemente de acordo com os elementos abaixo:

i) sujeito responsavel pelo crédito tributario ou obrigacdo acessdria e tendo agido
com excesso de poderes ou infracdo a lei, contrato social ou estatuto.

ii) Nos casos de impossibilidade de exigéncia do cumprimento da obrigagéo
principal pelo contribuinte

Como os llustres Julgadores podem comprovar tais elementos ndo se encontram no auto
de infracdo, que justifica sua nulidade. Por conseguinte, o Fisco tem que provar a
autoria e participacao do recorrente em ato doloso com o fim de ilicito tributario. Assim,
ndo basta que o Fisco indique o nome do recorrente, é imperioso que demonstre a
conduta dolosa dentro das infragdes colacionadas no auto de infracéo.
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Por todo exposto, o auto de infragdo deve ser declarado como nulo por completo, haja
vista que o recorrente ndo atuou dolosamente nos atos praticados e esta arrolado como
responsavel de maneira equivocada.

Diante disso, o presente auto de infracdo é nulo, devendo ser julgado improcedente e a
responsabilidade solidaria ser afastada.

I11.3. DA MULTA. VIOLACAO AO NAO CONFISCO E DA RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE

[.]

Vale dizer, paralelamente ao tributo principal aqui exigido, os valores relacionados as
infracbes por ndo cumprimento da obrigacdo principal ndo poderiam de forma alguma
serem imputados ao Impugnante visto que, com relacéo a estas, somente respondem o
agente e nunca o terceiro relacionado. Ou seja, trata-se de responsabilidade pessoal do
agente que deu causa direta & infracéo.

Diante dos fatos e fundamentos juridicos expostos no presente topico, sem prejuizo da
inexisténcia de infracdo tributdria, concluir-se-ia ainda que a multa aplicada é
totalmente inconstitucional, pois afronta os principios do ndo-confisco, da
proporcionalidade e da razoabilidade que sdo limites intransponiveis do Poder Estatal
em relacdo as empresas e pessoas, prescrito no artigo 150, 1V da Constitui¢do Federal,
portanto, nulo de pleno direito

111.3.1. DIREITO A REDUCAO DA MULTA - ARTIGO 44, INCISO I, DA LEI N.°
9430/96 - ARTIGO 112, DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL.

[-]

Contudo, no presente caso, ndo restou comprovada o cometimento de fraude por parte
do sr. Renato Ifanger.

O recorrente em momento algum se recusou a apresentar documentos ou informagées
tendentes a apurar a materialidade dos fatos, ou dificultou o aparecimento destes.

Muito pelo contrario, o Recorrente respondeu todas as intimagdes, apresentou todos 0s
documentos solicitados e comprovou documentalmente que a venda da empresa Power
Embalagens e também a relacéo tida com a empresa RESIPACK em razéo da atividade
licita de fomento mercantil.

E ainda que houvesse alguma ddvida quanto ao intuito de fraude, ainda assim deve ser
imputado ao Recorrente a Multa de 75%, em conformidade com o artigo 112, do
Cobdigo Tributario Nacional, abaixo transcrito:

L]

Ainda que a Requerida fique amparada por uma presuncdo legal juris tantum para
afastar todo o conteido probatério apresentado pelo recorrente sob a mera justificativa
de que ndo se provou o ndo envolvimento do sr. Renato com a empresa autuada.

Né&o se pode transformar a exce¢do em regra, com evidente inversdo do dnus da prova: o
contribuinte é tratado constantemente como investigado, ou culpado, e ndo como
inocente.

L]
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Desta forma, requer-se o reconhecimento de Vossa Senhoria da inexisténcia de intuito
de fraude por parte do recorrente, determinando a reducdo da multa para 75%, nos
termos do artigo 44, inciso I, da Lei n.® 9.430/1996.

I11.4. DA ILEGALIDADE DA AUTUAGAO - AFRONTA AO ARTIGO 142 CTN - A
DESTINACAO DAS PRE-EORMAS E EMBALAGENS E A SISTEMATICA DE
CALCULO - OFENSA A NAO CUMULATIVIDADE

Primeiramente, cumpre colacionar a edi¢do do Decreto n° 5.062/2004 que dispde sobre
o coeficiente para reducdo das aliquotas especificas do PIS/PASEP e da COFINS de que
tratam os arts. 51 e 52 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

]

Percebe-se que foram feitas diferenciagdes quanto as aliquotas a serem aplicadas,
considerando além da gramatura das embalagens a sua destinacéo.

O Legislador, muito provavelmente entendendo que os setores relacionados a
industrializacdo de &gua, refrigerante e cerveja, em virtude das vicissitudes quase
naturais das regras de mercado, deveria contar com carga tributaria diferenciada e
superior em comparagao com 0s outros setores.

Em outras palavras, no ambito desta incidéncia, a destinacdo das mesmas torna-se
imperial novamente na medida em que determina qual a sistematica de apuragdo e
calculo (incidéncia) tanto de PIS, quanto COFINS.

Em que pese a sistematica legal, certo é que ndo ha regulamentagdo acerca da obrigacéo
acessoria bastante para a comprovacdo da ndo utilizacdo de tais embalagens para o
envasamento de agua ou refrigerante, sendo certo que, por 6bvio, a vendedora ndo tem
controle real e efetivo sobre a destinacéo.

Trata-se de desdobramento claro e pacifico do proprio Principio da Legalidade,
mediante o qual ninguém sera obrigado a fazer ou deixar de fazer sendo em virtude de
lei (art. 5°., 1l, CF/88).

Uma vez ndo regulamentado preceito legal de forma a se completar a aplicabilidade dos
direitos e deveres envolvidos, vige o principio geral de hermenéutica de que, caso a
norma ndo preveja forma essencial ao ato, pode 0 mesmo ser praticado ou comprovado
pela forma que o sujeito entenda plausivel o que, neste caso sequer foi realizado.

]

Os fundamentos faticos e comprobatorios nos quais se funda a presente autuacdo e na
forma como apurados e trazidos a baila pela Fiscalizagdo ndo cumprem a funcéo
necessaria e bastante a embasar de forma valida, legal e procedente as exigéncias que
pretende langar nos termos do art. 142 do CTN.

Com efeito, em matéria de incidéncia tributéria para fins de langamento de crédito
tributario em favor do ente tributante, em regra, segue-se o principio da verdade real.

]

Portanto, na atividade de lancamento, é absolutamente inadmissivel qualquer operacao
que induza a conclusdo que, neste caso, seria a apuracdo do eventual crédito. Pelo
contrario, o crédito tributario ha sempre de ser apurado de forma dedutiva, o que
significa dizer que os fatos - UM A UM - hdo de ser levantados, apontados,
comprovados e valorados de acordo com as normas pertinentes.

L]
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E mais! Cumpre consignar que no calculo elaborado pela fiscalizacdo, sequer foi
considerada os créditos existentes da operagao.

Em relacdo ao PIS e COFINS, pela sistemética ndo-cumulativa a partir da vigéncia das
Leis n.° 10.637/2002 (em janeiro de 2003) e 10.833/2003 (em janeiro de 2004). Neste
ponto, vislumbra-se necessario expor um breve histdrico das mencionadas contribuicdes
no ordenamento constitucional e infraconstitucional patrios.

]

Pelo exposto, a anulacdo deste auto € medida que se impde!

IV. DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, inconteste o acerto pleno do Recurso Voluntario
tempestivamente apresentado, requer-se digne-se VVossa Senhoria:

a) Preliminarmente, reconheca a ocorréncia de decadéncia dos créditos tributérios
cobrados e determine a nulidade do presente AlIM nos termos expostos.

b) Reconheca a ilegalidade da responsabilizacdo do recorrente diante da irregular
responsabilizacdo de terceiro estranho a relagdo juridico-tributaria em discussdo
(desrespeito as determinacGes dos arts. 134 e 135, CTN), determinando assim a
nulidade do presente AlIM.

Finalmente, consoantes disposicbes do processo administrativo, requer, sejam, 0S
patronos signatarios deste recurso, intimados para participar do julgamento mediante a
apresentacdo de sustentag&o oral.

JAIR DE ALENCAR, AGNALDQ MARQUES GONCALVES, ITALUCIA
DE SOUSA GONCALVES e JOSE MARQUES GONCALVES (em 19/04/18
—fls. 1597 e ss.)

Por meio de procedimento fiscal o Recorrente fora atribuida responsabilidade solidaria
em decorréncia da lavratura de auto de infracdo, que visa recolhimento de Imposto de
Renda Pessoa Juridica - IRPJ, Contribuicdo Social Sobre o Lucro Liquido - CSLL,
Contribuicdo para o Programa de Integracdo Social - PIS/PASEP e Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS, acrescidos de multa qualificada e
agravada, no percentual de 225% e dos juros de mora.

Apresentada defesa administrativa visando o cancelamento da acusagdo fiscal, por meio
do Acérddo n.° 06-61828 tendo como Relator Carlos José de Oliveira, julgador da 2a
Turma da DRJ/CTA, fora proferido voto IMPROCEDENTE AS IMPUGNACOES,
ensejando assim, a interposicdo do presente recurso, para fins de reforma do
entendimento “a quo”, vejamos.

DA NULIDADE DA DECISAO ADMINISTRATIVA POR AUSENCIA DE
FUNDAMENTACAO

Temos que nas defesas veiculadas em processo administrativo sancionador, decorrentes,
de atuagdo, o autuado geralmente apresenta matéria fatica na discussao processual.

Observemos que o Principio da Motivacdo, compreende que os atos praticados no
decorrer do processo administrativo tributario, somente estardo aptos a producéo de
efeitos juridicos, na hipotese de encontrarem-se efetivamente fundamentados, por
intermédio de demonstracao clara, precisa e detalhada, das suas razdes.

L]
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O principio da motivacdo ndo consiste simplesmente em apontar a fundamentacéo legal,
pois, ao motivar, o julgador deve comprovar as razdes de seu entendimento,
demonstrando objetivamente os motivos do convencimento que determinam a decisao.

O julgador tributario, ao deixar de apreciar, de forma especifica e individualizada, todos
os argumentos de natureza fatica e de mérito trazidos ao processo administrativo
tributario em tela, tanto pelo fisco quanto pelo contribuinte, incorrera, em frontal
desrespeito aos principios da motivacéo, do contraditério, da ampla defesa e do devido
processo legal, cerceando o direito de defesa do RECORRENTE, culminando na
nulidade da decis&o.

L]

Dessa forma, é indispensavel que a autoridade responséavel pelo julgamento manifeste-
se sobre as questdes faticas arguidas na defesa.

Tal consideracdo é extremamente importante para conferir validade ao processo
administrativo, especialmente porque ndo € incomum deparar-se com decisdo que
aborda o caso de forma genérica, sem a analise individual e sem a abordagem das
circunstancias féticas que ensejaram a autuagdo e a apresentacéo de defesa.

]

Vejamos que o Nobre Relator além de ndo individualizar as condutas dos responsaveis
solidérios, deixa também, ausente a fundamentagcdo com relacdo a imputacdo da
responsabilidade solidaria do RECORRENTE.

Assim, ha nulidade insandvel no processo administrativo, pois 0 RECORRENTE possui
o direito fundamental & boa administracdo publica, é dizer, @ administracdo eficaz
(artigo 37 da Constituicdo da Republica), transparente, imparcial, proba, preventiva e
precavida.

Neste contexto, é dever agente publico, ora Relator, na prolatacdo de deciséo, em sede
de processo administrativo, a analise dos aspectos faticos trazidos na defesa, sob pena
de violacdo ao due process of law e aos principios do contraditorio e da ampla defesa
(aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral sdo
assegurados o contraditério e ampla defesa, com 0s meios e recursos a ela inerentes -
art. 50 LV da Constituicdo da Republica).

O art. 30 da Lei 9.784/99 estabelece, ainda, que:
[-]

No ambito dos direitos fundamentais fala-se em dever estatal de proporcionalidade, com
a proibicdo do excesso e vedagdo da protecdo insuficiente. Tais principios/deveres
também sdo projetaveis ao plano processua/judicial e administrativo e a proibi¢do por
defeito ou insuficiéncia de protecdo exige do agente julgador, neste aspecto, a
fundamentagdo fatica e juridica com a andlise dos fatos e fundamentos juridicos
deduzidos pelas partes.

Ante o explanado, considerando que os dispositivos legais e principios que regem o
processo administrativo, requer-se a V. Sas., a ANULACAO da decisdo ora guerreada,
por motivo de justiga!
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IMPRECISAO NA CARACTERIZAGAO DA INFRACAO COMETIDA - AFRONTA
AO ARTIGO 142 CTN - CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE DO
LANCAMENTO

Aduz o nobre Relator, em sua respeitavel decisdo que:

“A Arguicdo de nulidade por falta de fundamentacéo e prova no processo nao se
sustenta. Todos os incisos do artigo 10 do Decreto 70.235/72, acima transcrito,
foram cumpridos pela fiscalizacdo e constam do processo. ™

Porém, vejamos de maneira sistematica o que transcreve o Decreto 70.235/72, nos seus
artigos 10 e 11:

[-]
A NULIDADE é patente, ja que a legislacio aplicada sobre a infracdo aduz que:
Art. 124. S&o solidariamente obrigadas:

| - as pessoas que tenham interesse comum na situac¢éo que constitua o fato gerador
da obrigacéo principal;

Art. 135. S8o pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigac0es tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infracéo de lei, contrato social ou estatutos:

I11- os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado.

Tal legislacbes apontadas sdo distintas, afinal, os art. 124,1 e 135, 1ll do CTN tem
hip6teses de incidéncia divergentes: o primeiro exige que se comprove O interesse
comum e o segundo, a existéncia de atos praticados pelos sécios e administradores com
infracdo a lei societaria ou ao estatuto social, caracterizando de plano a nulidade.

]

Ora, a auséncia desses elementos ou de algum deles, inquestionavelmente, da causa a
nulidade do langcamento por defeito de estrutura e ndo apenas por um vicio formal,
caracterizado, como visto anteriormente, pela inobservancia de uma formalidade
exterior ou extrinseca necessaria para a correta configuragao desse ato juridico.

Tal imprecisdo na caracterizagdo da infracdo, certamente acarreta a NULIDADE do
langamento. Trazemos de forma andloga, entendimento do préprio CARF Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, uma vez ferido um dos elementos do artigo 142 do
CTN (Fato Gerador, Matéria Tributavel, Calculo do Tributo Devido, Sujeito Passivo e
Penalidade Aplicavel), conforme podemos observar: [Acérddo: 1402-002.751]

Por conseguinte, ndo sendo possivel identificar com precisdo e seguranca a extensao da
infracdo praticada pelo RECORRENTE, nem tampouco tipificacdo legal infringida,
claramente que se torna NULA a exigéncia tributiria constante do processo
administrativo.

Por sua vez, a descricdo clara e exata das acusagOes fiscais também é medida que
garante a defesa do contribuinte, sendo que a obscuridade de tais descri¢cdes, desde que
impossibilitem a identificacdo das exigéncias e da conduta tida por infracional,
acarretam também a nulidade da autuacdo fiscal por cerceamento de defesa, inclusive
para o julgador para apreciar a matéria.

O processo administrativo, sob pena de nulidade, obedecerd, dentre outros, aos
principios da legalidade, finalidade, motivagdo, razoabilidade, proporcionalidade,
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moralidade, ampla defesa, contraditorio, seguranca juridica, interesse publico e
eficiéncia.

L]

Temos que o cerceamento de defesa é evidente, ja que a fiscalizagdo menciona no AllM
a infragdo contida no artigo 124,1 do CTN, e em seu relatdrio além do artigo citado,
também menciona o artigo 135, inciso Il do CTN, porém estes tem hipoteses de
incidéncia distintas, o primeiro exige que se comprove 0 interesse comum e o segundo,
a existéncia de atos praticados pelos socios e administradores com infracdo a lei
societéria ou ao estatuto social.

Nesse trilhar, cumpre assinalar que o cerceamento ao direito de defesa, expressao
propria do Direito Processual, pressupde obstaculo que impossibilite ou prejudique a
parte em praticar atos concernentes ao livre exercicio do direito de defesa, e ndo tendo a
RECORRENTE oportunidade de tomar ciéncia de maneira clara sobre o dispositivo
infracional que gerou sua inclusdo no respectivo Auto de Infragdo, gerando assim, a
nulidade do ato.

A presenca das precitadas inexatiddes, inquestionavelmente, da a causa a nulidade do
lancamento por defeito de estrutura e vicio formal estampada, como ja dito, pela
divergéncia entre os elementos que compfem o libelo basilar, cuja harmonia é
indispensavel a correta configuragdo desse ato juridico-administrativo.

Pelo acima exposto, considerando que os dispositivos legais inseridos no auto de
infracdo ndo possibilitam o entendimento esposado na exagdo, requer-se a V. Sas., a
NULIDADE da autuagéo.

DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA

Para corroborar a tese do RECORRENTE com relacdo a imputacdo de responsabilidade
solidaria, trazemos a baila, sucintamente, o principio da verdade material. Este principio
traduz a ideia de que, na apuracdo dos fatos, deve ser sempre buscado 0 méximo de
aproximacdo com a certeza. Sua aplicagdo ao processo administrativo justifica-se na
medida em que a Administracdo, na busca constante pela satisfagdo do interesse
publico, ndo deve conformar-se com a verdade meramente processual. Pode e deve
estender sua atividade investigatéria, valendo-se de elementos diversos daqueles
trazidos aos autos pelos interessados, desde que 0s julgue necessarios para a solucdo do
caso.

[-]

De tal forma 0 RECORRENTE foi enquadrado como responsavel solidario pelo crédito
em cobro da empresa RESIPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA, aonde alega a fiscalizacdo que a RECORRENTE fora beneficiado com valores
oriundos da referida empresa.

Ndo prospera tal procedimento adotado pela fiscalizacdo, ja que é indispensavel a
imputacdo da ocorréncia de fraude, além de demonstrar a prdpria materialidade da
conduta fraudulenta, bem como o dolo especifico do agente, evidenciando ndo somente
a intencdo, mas também o seu objetivo, uma vez que a fraude ndo pode ser presumida,
mas deve sim ser comprovada através de elementos contundentes apuraveis.

Vejamos que a Agente Fiscal reputa a responsabilidade 0 RECORRENTE nos termos
do artigo 124,1 do CTN, e em seu relatorio, também nos termos do artigo 135. 11l do
CTN.

Temos, nos termos do inciso Il do artigo 135 do Cddigo Tributario Nacional, para que
a cobranca do crédito tributario da pessoa juridica seja redirecionada para a pessoa de
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seus socios/gerentes ou representantes legais, ha de serem observados seus pressupostos
legais, quais sejam: gue haja excesso de poder ou infracdo a lei, nos atos praticados.

Ressalta-se que, interpretando a expressdo “infra¢do de lei, contrato Social ou estatutos”,
expressa no mencionado artigo 135 do CTN, é pacifico que ndo é sempre que a pessoa
fisica pode ser responsabilizada por débitos da pessoa juridica. VVeja-se que é necessaria
a prova de que o administrador da pessoa juridica tenha se beneficiado pessoalmente
com a inadimpléncia ou tenha dissolvido irregularmente a sociedade, para haver
eventual caracterizacdo de sua responsabilidade tributaria, o que nédo é o caso.

Em razdo do grande dano causado, é dever do agente autuador individualizar de forma
concreta a conduta do sujeito passivo solidario, demonstrando de maneira explicita
COMo esse concorreu para a pratica de infracdes apontadas, sob pena de exclusdo desse
da sujeicdo passiva solidaria.

Notemos ainda, o depoimento do ex-funcionario da empresa Autuada (RESIPACK),
que afirma categoricamente ao ser questionado, que o dono da empresa Resipack
Industria e Comércio de Embalagens, era o Sr. Renato (Responsavel Solidario), e seu
filho que ndo recordava-se do nome, informando ainda que o telefone de contato da
empresa era 19- 33651984, telefone este, que pertence a POWER FACTORING, CNPJ
00.425.952/0001-57, cujo s6cio é o Sr. RENATO LUIZ RIGHETTOIFANGER, vide
fls. 13 do Relatorio Fiscal.

E ainda, conforme relatado pela Agente Fiscal, analisando as notas fiscais de entrada da
empresa RESIPACK, fora constatado que uma das maiores fornecedoras era a empresa
POWER COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, totalizando R$ 11.969,674,50
(onze milhGes, novecentos e sessenta e nove mil, seiscentos e setenta e quatro reais e
cinquenta centavos), e segundo aponta o anexo 15 (Ficha JUCESP) constavam como
proprietarios da referida empresa os Srs. RENATO LUIZ RIGHETTO IFANGER e
ALEX RODRIGUES ROSA IFANGER.

Vejamos também, que os cheques emitidos pela empresa autuada (RESIPACK),
precisavam de uma autorizagao/confirmacéao prévia da empresa POWER FACTORING,
para que fossem descontados, como podemos verificar no depoimento da funcionaria da
empresa (POWER), Sra. Maria Sueli, nas fls. 21 do relatdrio fiscal.

Ressalta-se aqui Nobre Julgadores que 0 RECORRENTE ndo tem nenhuma relacdo
com a empresa POWER FACTORING, muito menos fora demonstrado na autuacdo
qualquer relacdo com a autuada, RESIPACK, destacando que ndo houve comprovacao
explicita da conduta do RECORRENTE, que assim legitime sua responsabilidade
solidéria.

A autoridade fiscal jamais apontou qualquer ato em afronta a lei ou aos estatutos das
companhias em causa que tenha sido praticado pelo RECORRENTE, o que ndo autoriza
a responsabilidade solidaria prevista no art. 135, inc. I1l, do CTN.

Ainda, a simples afirmacgéo de que seriam “Obvios” os beneficios obtidos por terceiros
com o ndo recolhimento de tributos em conversdo de resultados positivos para suas
empresas ndo teria o conddo de demonstrar o necessario “interesse comum", fugindo ao
que legalmente previsto naquele artigo 124 do CTN para fins de imposicdo de
responsabilidade solidaria das pessoas fisicas.

]

Dentro desse contexto, a questdo a ser respondida é a seguinte: qual o conteldo
semantico da expressdo “interesse comum”, referida pelo CTN e que pode levar a
atribuicdo de responsabilidade solidaria a terceiros?
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Aludido dispositivo autoriza que a autoridade administrativa competente constitua o
crédito tributario de forma solidaria entre aqueles que apresentem esse interesse comum
na situacdo que constitua o fato gerador da obrigacao principal. Portanto, ndo é qualquer
interesse, mas aquele que se relaciona ao fato ou a prdpria relacéo juridica constante do
antecedente da norma instituidora do tributo.

Nesse sentido, o STJ tem entendido que o interesse comum é o que, de conteldo
juridico, é estabelecido entre pessoas que realizam concomitantemente o fato tributario,
oqgue nao éo caso. Por conseguinte, dentro da relacéo juridica, havera interesse juridico
comum apenas entre aquelas pessoas que se encontram no mesmo polo. Néo basta, o
mero interesse econdmico nos resultados e nas consequéncias provenientes da
realizacdo do fato juridico tributario, como afirma o Julgador, alegando que o
RECORRENTE fora beneficiado tendo em vista valores recebidos da empresa autuada
(RESIPACK).

Logo, para que 0 RECORRENTE seja responsabilizada solidariamente com fundamento
no artigo 124,1, do CTN, ele precisa ser também contribuinte da mesma relacéo
tributéria, e isso, somente se d& quando ha participacdo do sujeito na realiza¢do do fato
gerador porque a pessoa executou, por si mesma e, também, o critério material da regra
matriz de incidéncia tributaria.

Evidente que ndo basta haver o interesse econdmico na realizagdo do fato gerador, o
interesse tem que ser juridico para que se materialize a solidariedade tributaria nos
termos do artigo 124,1, do CTN.

0 interesse juridico é aquele que decorre de uma relacdo juridica da qual o sujeito de
direto seja parte integrante e que interfira em sua esfera de direitos e deveres, e que 0
legitima a postular na defesa dos seus interesses.

A solidariedade ndo é um meio de inclusdo de terceiro no polo passivo da obrigacéo
tributaria, mas mecanismo de graduacdo da responsabilidade dos que ja compde aquele
polo passivo, tanto que o artigo 124,1, do CTN ndo integra o capitulo do CNT que versa
sobre a responsabilidade tributéria. Evidente que o termo '"interesse comum” ¢é
impreciso, abstrato, e assim, usado muitas vezes de maneira errénea pelo Fisco para se
estabelecer a sujei¢cdo passiva.

Constata-se que o interesse comum do artigo 124,1 do CTN, é interesse juridico, e ndo
mera e simplesmente o interesse econdmico, de modo que, naquele, o sujeito integra a
relacdo juridica que compde o fato gerador da obrigacdo tributaria, porém, para haver o
interesse juridico (interesse comum - artigo 124, | do CTN), a situacdo juridica realizada
por alguém gera 0s mesmos direitos e deveres para a outra.

[-]

Evidente Nobre Julgadores, que a fiscalizacdo ao imputar a responsabilidade solidaria
ao Sr. Jair de Alencar, ora RECORRENTE, nos termos do artigo 124,1, do Cédigo
Tributario Nacional, ndo traz elementos juridicos, baseando-se, tdo somente, no
interesse econémico.

No caso em tela, embasado nas proprias jurisprudéncias do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - CARF, fica evidente ndo haver o interesse juridico comum a que se
refere o artigo 124, | do CTN, cabendo ainda a Autuante demonstrar a pratica de
excesso de poderes conforme o artigo 135, 111 do CTN, para a imputacdo, nos termos
deste artigo, de responsabilidade tributaria, logo, devendo ser 0 RECORRENTE ser
excluida do polo passivo do presente Auto de Infracdo, por medida de Justica!

Diante do exposto, 0 RECORRENTE requer a V.Sas., a exclusdo de sua
responsabilidade como solidario pelo débito tributario, ja que ndo praticou qualquer ato
para ser responsabilizado com base nos arts.124,1 e 135, 111 do CTN.
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DA MULTA

Demonstrado acima a insubsisténcia da acusacdo fiscal, temos que considerar que a
multa de 225% (duzentos e vinte e cinco por cento) aplicada pela fiscalizagdo além de
deter carater confiscatdrio, e ferir os principios da proporcionalidade e razoabilidade,
ndo merece prosperar em relagdo ao seu agravamento e qualificacdo.

L]

Evidente que para a aplicagdo da multa de 225% (duzentos e vinte e cinco por cento), é
indispensavel plena caracterizagdo e comprovagao da pratica de conduta fraudulenta por
parte do contribuinte, o que ndo é o caso, ou seja, & absolutamente necessario
demonstrar a materialidade dessa conduta, ou que configure o dolo especifico do agente,
demonstrando ndo somente a intencdo mas também a sua finalidade.

Notemos ainda, que o imposto principal atinge o montante de R$ 12.823.243,94
enquanto a multa o valor de R$ 28.872.299,60, ou seja, a multa corresponde a mais do
que o dobro do valor do imposto!!

Vale ressaltar que o intérprete tem que ter sempre em mente todos os principios
constitucionais, vislumbrando, caso necessario, como uma ponderacdo de valores para
se aferir qual prevalece na situagdo concreta, ressaltando que no caso dos autos deve
prevalecer o principio da razoabilidade de proporcionalidade, em detrimento das regras
que permitem a tributacdo em duplicidade.

A razoabilidade encontra ressonancia na ajustabilidade da providéncia administrativa
consoante 0 consenso social acerca do que é usual e sensato. Razodvel é conceito que se
infere a contrario sensu; vale dizer, escapa a razoabilidade "aquilo que ndo pode ser". A
proporcionalidade, como uma das facetas da razoabilidade revela que nem todos os
meios justificam os fins. Os meios conducentes & consecucao das finalidades, quando
exorbitantes, superam a proporcionalidade, porquanto medidas imoderadas em
confronto com o resultado almejado.

]

Portanto, & necessario explanar que devem ser observados 0s principios da
proporcionalidade e razoabilidade na aplicacdo da multa, e que resta cristalino que neste
caso ndo foi observado em razdo da propor¢do dos valores em questdo, imposto R$
12.823.243,94, juros de mora R$ 6.431.098,36 e multa R$ 28.872.299,60.

Ora Nobre Julgadores, uma multa correspondente a 225% (duzentos e vinte e cinco por
cento) tem nitidamente carater confiscatdrio, e o principio da razoabilidade e
proporcionalidade devem sim ser aplicados, ainda mais porque os Tribunais vém
repudiando tais comportamentos.

]

Como se V&, pela doutrina acima transcrita, a multa ndo pode ter carater confiscatério,
logo, é perfeitamente cabivel a sua reducdo em face do valor excessivo, em nome,
também, dos principios da razoabilidade e da proporcionalidade, cabendo esta ser
aplicada ao patamar maximo de 75% (setenta e cinco por cento).

L]

Assim, patente que a aplicacdo da multa na propor¢do cobrada deve ser reduzida, uma
vez que ndo fora demonstrado o intuito de fraudar do RECORRENTE, e ainda, diante
do valor exorbitante ferir claramente os principios do proporcionalidade e razoabilidade,
a aplicacdo da multa deve ser reduzida para o patamar de 75% (setenta e cinco por
cento), por medida de Justica!
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DO PEDIDO

Diante do exposto, requer seja DADO TOTAL PROVIMENTO ao presente recurso,
para fins de reforma da decisdo proferida em sede de primeira instancia administrativa,
com a consequente anulacdo dos Autos de Infracdo, requerendo a V.Sas., a excluséo de
sua responsabilidade como solidario pelo débito tributario, ja que ndo praticou qualquer
ato para ser responsabilizado com base nos arts.124,1 e 135, 11l do CTN, por medida de
Justica!

ELIANE TONON GEROMEL e VALMIR GEROMEL (em 18/07/18 — fls.
1731 ess.)

Os recorrentes apresentam as mesmas razfes expostas no tépico anterior.

E o relatério. Passo ao voto.

Voto

Conselheiro Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Relator.

Os Recursos Voluntarios sdo tempestivos e preenchem os demais pressupostos de
admissibilidade, portanto deles conheco.

Tendo em vista ndo ter sido interposto recurso pela pessoa juridica autuada —
RESIPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA —, o presente voto
apreciara as questdes levantadas pelos responsaveis solidarios.

Dos Recursos Voluntarios dos Srs. Jair de Alencar e Renato Luiz Riguetto
Ifanger (fls. 1504 e ss.)

Em esséncia, 0s recorrentes apresentam 0S mesmos argumentos expostos na
impugnacédo. Tendo em vista que ja foram adequadamente enfrentados pelo julgador de origem,
utilizo-me da faculdade do art. 57, § 3° do Regulamento Interno do CARF, para transcrever e
adotar as razdes de decidir consignadas no voto condutor da deciséo recorrida.

Na sequéncia apresento razBes adicionais do que sera decidido no presente voto.

Do Voto Condutor da Decisdo Recorrida (fls. 1413 e ss.)

16. As impugnagdo sdo tempestivas, razdo pela qual delas conhego, exceto quanto as
questdes relativas a confisco e ofensa a principios constitucionais, conforme abordado
oportunamente no voto.
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17. Com excegdo do Responsavel Tributario Renato Luiz Riguetto Ifanger, todos os
demais impugnantes apresentaram 4 impugnacGes (uma para cada tributo lancado —
IRPJ; CSLL; PIS e Cofins). Razdo pela qual o voto tratara, na medida do possivel, de
forma conjunta os temas e argumentos apresentados. E serdo destacadas as questdes
distintas apresentadas pelos impugnantes.

Das impugnacdes da empresa Resipack

18. Inicialmente serdo analisadas as questdes preliminares, antes de adentrarmos nas
questdes de mérito suscitadas nas impugnacfes. A empresa impugnante alega nulidade
do auto de infracdo, pois entende que ndo preencheu os requisitos obrigatérios exigidos
em lei para validar sua cobranca. Conclui que a RFB ndo apresentou qualquer prova
para embasar a autuacdo, bem como ndo poderia mudar o regime de apuracdo dos
tributos com base em fatos ndo caracterizados e comprovados, restando ilegitima a
motivacdo essencial da lavratura do presente auto de infracdo, por falta de
fundamentacdo e prova contra o contribuinte.

19. Inicialmente € importante tratar da alegacéo de nulidade dos langamentos fiscais que
0 impugnante apresenta nos diversos topicos das pecas impugnatérias. A aplica¢do das
nulidades possui regramento especifico no processo administrativo fiscal, nos termos
estabelecidos nos artigos 10 e 59 do Decreto n. 70.235/72, vejamos:

Art. 10. O auto de infracdo serd lavrado por servidor competente, no local da
verificacdo da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificagdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricao do fato;

IV - a disposicéo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacgdo da exigéncia e a intimagédo para cumpri-la ou impugna-la no
prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou funcdo e o nimero de
matricula.

()
Art. 59. Sdo nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericao do direito de defesa. (grifos meus)

20. As situacBes que ensejam a nulidade estdo expressamente definidas pelo
ordenamento juridico. Como ndo ha questionamento sobre a competéncia da autoridade
que fez os langamentos, nem quanto a pretericdo ou cerceamento do direito de defesa,
ndo ha de se falar em nulidade.

21. A arguicdo de nulidade por falta de fundamentagdo e prova no processo ndo se
sustenta. Todos o0s incisos do artigo 10 do Decreto 70.235/72, acima transcrito, foram
cumpridos pela fiscalizacdo e constam do processo. A fundamentacdo legal foi,
inclusive, transcrita no relatério deste acérddo. Quanto a alegacéo de auséncia de provas
também ndo se sustentam, pois se vé ao longo do processo de fiscalizagdo o
detalhamento da obtencdo dos dados necessarios a autuacdo, seja por diligéncias e
testemunhos, seja pelos dados concretos obtidos nos sistemas de fiscalizacdo da Receita
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Federal bem como do SPED, além dos critérios de apuragdo que foi obtida com base em
fundamentos legais. Isto ndo significa que em analise de mérito o contetdo das provas
ndo possa ser revisto, entretanto, como preliminar que pugna pela inexisténcia de provas
é absolutamente incabivel diante de todos os elementos consignados ao processo.

22. Ou seja, ndo obstante ndo seja aplicavel legislacdo de nulidade no presente caso,
eventuais erros na constituicdo dos créditos poderdo ser sanados nas instancias
julgadoras sem prejuizo para a impugnante, nos termos do artigo 60 do Decreto
70.235/72:

()

Art. 60. As irregularidades, incorrecdes e omissdes diferentes das referidas no
artigo anterior ndo importardo em nulidade e serfo sanadas quando resultarem em
prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando
nao influirem na solugdo do litigio.”

23. Nesse sentido afasto todos os argumentos de nulidade na autuacdo lavrada pela
autoridade administrativa apresentados pela impugnante.

24. Em relacdio a arguicdo quanto a utilizagdo da modalidade Lucro Arbitrado na
apuracdo do imposto fere o Principio da Isonomia constante do artigo 5° da Constituicdo
Federal, seu mérito ndo pode ser analisado por esta Delegacia de Julgamento. Essa
analise foge a alcada das autoridades administrativas, que ndo dispdem de competéncia
para examinar hipéGteses de violagdes as normas legitimamente inseridas no
ordenamento juridico nacional. Deve-se observar que as supostas ofensas aos principios
constitucionais levam a discussdo para além das possibilidades de juizo deste julgador.
No ambito do procedimento administrativo tributario, cabe, tdo somente, verificar se o
ato praticado pelo agente do fisco estd, ou ndo, conforme a lei, sem emitir juizo de
constitucionalidade das normas juridicas que embasam aquele ato. Ademais sobre a
matéria 0 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF - ja pacificou seu
entendimento por meio da Simula n® 2, cujo teor € o seguinte:

Stmula n® 2

“O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

25. Portanto, ndo se conhece do recurso em relagdo aos argumentos de descumprimento
de principios da Constituicdo Federal.

26. Quanto as questdes de mérito. Primeiramente, alega a empresa que a fiscalizacdo
ndo poderia ter se baseado somente nas notas fiscais de vendas, ndo deduzindo seus
créditos e que o art. 214 do Regulamento do Imposto de Renda diz que a Receita Bruta
ndo inclui vendas canceladas e descontos incondicionais, bem como os impostos ndo
cumulativos.

27. Néo cabe razdo a impugnante, vejamos: A fiscalizagdo deu inicio ao procedimento
fiscal em 30/07/2014 e somente em 30/09 a ciéncia ocorreu por meio de edital, visto que
por correios ndo foi possivel. Em diligéncia posterior, a fiscalizagdo ndo encontrou a
empresa nos enderecos constantes nos cadastros. A intimacdo pede todos 0s
documentos necessarios as verificagcBes, todos os arquivos contébeis, saldos, notas
fiscais, langcamentos contabeis, inclusive a apuracdo do Pis e da Cofins. A empresa ndo
é localizada, tampouco seus sécios cadastrais e assim a fiscalizagdo sé restou o processo
investigativo para apurar a existéncia de fato da empresa. Verifica-se, no decorrer do
processo, que existe emissdo de notas fiscais pela empresa, mas a identificacdo das
mesmas somente foi possivel pelo acesso da fiscalizagcdo ao Sistema Publico de
Escrituracdo Digital — SPED (informacéo contante do relatério fiscal as fls. 150).
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28. A situacdo irregular da contribuinte sob acdo fiscal foi bem detalhada pela
autoridade no Relatério Fiscal, parte integrante do auto de infracdo. Conforme
consignado no citado Relatério e ndo contestado pelo impugnante, em nenhum
momento do procedimento fiscal a fiscalizada compareceu aos autos, portanto, sequer
apresentou escrituracdo contabil e fiscal, livros contabeis ou escriturac@es digitais. Ndo
restando alternativa sendo a utilizacdo da apuracdo por lucro arbitrado com base no
inciso 111 e VIII do artigo 47 da Lei 8.981/95.

29. Destaco ainda que embora tenha sido identificada a emissdo de notas fiscais por
outra empresa (Power Embalagens), no periodo de 03/2013 a 10/2013, no valor de R$
11.969.674,50 para a empresa Resipack, ndo consta na movimentagdo financeira da
fiscalizada nenhum pagamento a referida empresa.

30. Assim, ndo ha reparos aos lancamentos efetuados com base na receita bruta apurada
a partir dos dados obtidos no Sped, tendo em vista que a empresa além de nao declarar
quaisquer valores na Declaracdo de Informacdes da Pessoa Juridica — DIPJ, néo
apresentou as Declaracdes de Débitos e Créditos Tributérios Federais — DCTF e, ainda,
ndo h& registro de quaisquer pagamentos. Destaco que nenhuma destas informacGes
referente a auséncia de declaragdes e pagamentos foi contestada em quaisquer das
impugnacdes. O Relatorio Fiscal traz a lista detalhada de notas fiscais emitidas pela
empresa, no valor total de R$ 90.492.537,17 (fls. 152/153).

31. Argumenta ainda a impugnante que cumpriu com sua obrigacdes acessdrias por ter
feito a entrega da DIPJ zerada. Ora, a afirmativa apenas reforca os indicios de prética
reiterada de omissdo de receitas e da falta de inclusdo destas receitas nas declaraces
apresentadas. Tinha o contribuinte a obrigacdo de declarar periodicamente suas receitas,
mas as apresentava sistematicamente em valores absolutamente incompativeis com a
respectiva movimentacdo financeira e que, por assim agir de forma reiterada ndo se
justificariam como erro escusavel. Acrescenta-se a essa conduta o fato da néo
apresentacdo, durante a fiscalizagdo, da documentagdo contabil obrigatoria, conforme
fartamente demonstrado neste processo, deixando evidenciada a pratica dirigida a
sonegacao tributaria, ensejando, inclusive, a imposicao da multa qualificada de oficio.

32. Ademais, todo o enquadramento e célculos foram feitos de acordo com a legislacéo
vigente, com base nos artigos 2; 3; 15 e 16 da Lei 9.249/95 e nos artigos 1 e 27 da Lei
9.430/96 para o IRPJ; e artigo 20 da Lei 9.249/95, artigo 29 da Lei 9.430/96 e artigo 3
da Lei 10.637/2008 paraa CSLL.

33. E importante destacar que aplicar a tributagdo com base no lucro arbitrado ndo é
procedimento que visa apenar o contribuinte. Trata-se de uma forma de apuracdo da
base de céalculo quando se verifica a impossibilidade de aferir o lucro da empresa. E a
circunstancia que a autoridade fiscal se defronta e que lhe impde proceder ao
arbitramento do lucro com base na receita bruta obtida a partir dos dados disponiveis,
nesse caso as notas fiscais obtidas nos sistemas de controle fiscal, pois sequer estas
informacdes de notas fiscais foram entregues a fiscalizacdo em atendimento as
intimacdes.

34. Diante disso afasto as alegacOes da fiscalizada relativas a forma de apuracdo por
lucro arbitrado dos tributos devidos, rejeitando alegadas suposi¢cdes de que tenha
ocorrido quaisquer langamentos com base em “hip6tese de valores apurados”.

Quanto as autuagdes de PIS e Cofins

35. Quanto a alegacédo de que a fiscalizacdo ndo poderia ter se baseado tdo somente na
sistemética da cumulatividade para apuragdo do valor devido de Pis e Cofins, verifica-se
que as fls. 153 a 169 a autoridade faz todo o detalhamento da forma de apuracéo destes
tributos. E, considerando os dois conjuntos de informagdes disponiveis, ou seja, as
informacdes constantes do Dacon e as notas fiscais identificadas no Sistema SPED,
deixam claro que a fiscalizagdo realizou de forma criteriosa a apuragdo destes tributos
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de acordo com a legislacdo existente. Primeiramente identificou, a partir das notas
fiscais, 0 enquadramento dos produtos de acordo com a tabela e posi¢fes constantes na
TIPI — Tabela de Incidéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados; ap6s, separou,
a partir da declaracdo constante no Dacon, os produtos tributados especificamente por
litros e unidades e apenas a diferenca entre os valores emitidos em notas fiscais e os
valores constantes do Dacon foram enquadrados na tributagdo com aliquota
proporcional, o que representa cerca de 38% da receita apurada tributada pela
sistematica da cumulatividade nos termos do Inciso Il do artigo 10 da Lei 10.833/2003:

Art. 10. Permanecem sujeitas as normas da legislacdo da COFINS, vigentes
anteriormente a esta Lei, ndo se lhes aplicando as disposi¢des dos arts. 10 a 8o:

| - as pessoas juridicas referidas nos 88 60, 80 e 90 do art. 30 da Lei no 9.718, de
1998, e na Lei no 7.102, de 20 de junho de 1983;

Il - as pessoas juridicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro
presumido ou arbitrado; (grifo meu)

36. O restante da receita teve a tributacdo do Pis e da Cofins tributada por “litros” e
“unidades de produto” nos termos dos artigos 51 e 52 da Lei 10.833/2003 e
regulamentada pelo artigo 2 do Decreto 5.062/2004.

37. Em vista das consideracfes acima, é incabivel a contestacdo da forma de apuracdo
dos tributos Pis e Cofins, visto que no caso de Lucro Arbitrado deve-se aplicar a receita
bruta como base de célculo (regime da cumulatividade). E, ademais, considerando o
enquadramento da tributacdo também por aliquota especifica, a fiscalizacdo foi bastante
criteriosa ao utilizar todos os dados que tinha a disposicdo para realizar o
enquadramento da tributacdo por litros e unidades, apurando na sistemética cumulativa
apenas o que nao poderia ser tributada de forma especifica por litros e unidades.

Quanto a multa

38. Em relagdo ao pedido de reducdo da multa aplicada sob o argumento de possuir
carater confiscatorio e que ofenderia o inciso IV do artigo 150 da Constituicdo Federal,
pelas mesmas razdes apontadas acima, no item n° 24, essa discussdo esta enquadrada na
vedagdo contida na simula 02 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF
e, assim, ndo cabe manifestacdo desta instdncia de julgamento administrativo. A
impugnacdo da fiscalizada ndo discute os requisitos para aplicacdo da multa em face dos
elementos que caracterizaram a ocorréncia do dolo, mas cinge-se a questdo da ofensa ao
principio do ndo confisco.

39. Nesse sentido, ndo conheco da impugnagdo que se refere & multa em face dos
argumentos de descumprimento de principios da Constituicdo Federal, pois essa anélise
foge a alcada das autoridades administrativas, que ndo dispdem de competéncia para
examinar hipdteses de violagBes as normas legitimamente inseridas no ordenamento
juridico nacional.

Dos pedidos

40. Ao final pugna pela insubsisténcia do auto de infracdo e da imposicdo da multa,
requer ainda que o fisco se abstenha de inscrever o impugnante no Cadin e também se
abstenha de cobrar o auto de infracdo, bem como de criar Gbices a expedicdo de
certidBes. Pede, finalmente receber ciéncia e cdpia de decisdo proferida nos autos.

41. Quanto aos pedidos adicionais para que o Fisco se abstenha de inscrever o
impugnante no Cadin, se abstenha de cobrar o auto de infragéo, bem como criar 6bices a
expedicdo de certiddes, o pedido do impugnante estd plenamente previsto no Cédigo
Tributario Nacional, ndo sendo necessario a este julgador se manifestar quanto a tal
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direito. O artigo 151 do CTN - Cddigo Tributario Nacional (Lei 5.172/66) define
claramente as hipéteses de suspensao do crédito tributario:

“Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributario:

()

Il - as reclamacBes e 0s recursos, nos termos das leis reguladoras do processo
tributario administrativo;

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo ndo dispensa o cumprimento das
obrigacOes assessorios dependentes da obrigagdo principal cujo crédito seja
suspenso, ou dela consegqiientes.”

42. O Inciso Il trata das reclamacdes e recursos nos termos das leis reguladoras do
Processo Administrativo Fiscal. E a impugnacdo ao auto de infragdo um tipo de
reclamacdo/recurso conforme previsto no inciso. J& o artigo 205 e 206 asseguram 0S
efeitos de negativa para as certidées emitidas para contribuintes, cujo crédito tributério,
sob sua responsabilidade, esteja com a exigibilidade suspensa:

“Art. 205. A lei poderd exigir que a prova da quitagdo de determinado tributo,
quando exigivel, seja feita por certiddo negativa, expedida a vista de requerimento
do interessado, que contenha todas as informacgdes necessarias a identificacdo de
sua pessoa, domicilio fiscal e ramo de negdcio ou atividade e indique o periodo a
que se refere o pedido.

()

Art. 206. Tem 0s mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certiddo de que
conste a existéncia de créditos ndo vencidos, em curso de cobranga executiva em
que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.”

43. Quanto a inscricdo no Cadin, o regramento legal se faz na Lei 10.522/2002,
especialmente nos artigos 1° e 2°, verbis:

“Art. 1° O Cadastro Informativo de créditos ndo quitados do setor puablico federal
(Cadin) passa a ser regulado por esta Lei.

Art. 20 O Cadin conterd relacao das pessoas fisicas e juridicas que:

| - sejam responsaveis por obriga¢des pecuniarias vencidas e ndo pagas, para com
orgaos e entidadesda Administragdo Publica Federal, direta e indireta;

Il - estejam com a inscrigdo nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, em
uma das seguintes situagdes:

a) cancelada no Cadastro de Pessoas Fisicas — CPF;
b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes — CGC.”

44. A vista do exposto, voto no sentido de afastar as preliminares de nulidade, e, no
mérito, por julgar improcedente a impugnacdo da empresa Resipack IndUstria e
Comércio de Embalagens Ltda.

Das Impugnacdes do Responsavel Tributério Jair de Alencar

45, Inicialmente serdo analisadas as questdes preliminares, antes de adentrarmos nas
questbes de mérito suscitadas na impugnacdo. O impugnante alega inicialmente
nulidade do procedimento fiscal por imprecisdo na caracterizagdo da infracdo cometida
e cerceamento de defesa. Aponta os artigos 10 e 11 do Decreto 70.235/72 e também a
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distingdo entre os art. 124, | e 135, Il do Codigo Tributario Nacional (CTN), por
entender que as hipdteses de incidéncia sao divergentes.

46. E importante tratar da alegacio de nulidade dos lancamentos fiscais que o
impugnante apresenta nos diversos topicos das pecas impugnatorias. A aplicacdo das
nulidades possui regramento especifico no processo administrativo fiscal, nos termos
estabelecidos nos artigos 10 e 59 do Decreto n. 70.235/72, vejamos:

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da
verificacdo da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificacdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricéo do fato;

IV - a disposi¢do legal infringida e a penalidade aplicével;

V - a determinacgéo da exigéncia e a intimagédo para cumpri-la ou impugna-la no
prazo de

trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou funcdo e o nimero de
matricula.

()
Art. 59. Sdo nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa. (grifos meus)

47. As situagbes que ensejam a nulidade estdo expressamente definidas pelo
ordenamento juridico. Como ndo ha questionamento sobre a competéncia da autoridade
que fez os langcamentos, resta verificar quanto ao alegado cerceamento do direito de
defesa.

48. A argliicdo de nulidade por falta de fundamentacdo e prova no processo ndo se
sustenta. Todos os incisos do artigo 10 do Decreto 70.235/72, acima transcrito, foram
cumpridos pela fiscalizago e constam do processo. A fundamentacéo legal foi inclusive
transcrita no relatorio deste acorddo. Quanto a alegacdo de auséncia de provas também
ndo se sustentam, pois se vé ao longo do processo de fiscalizagdo o detalhamento da
obtencdo dos dados necessarios a autuacdo, seja pela diligéncia e testemunhos, seja
pelos dados concretos obtidos nos sistemas de fiscalizacdo da Receita Federal bem
como do SPED, além dos critérios de apuracdo com fundamentos legais. Isto ndo
significa que em anélise de mérito o conteldo das provas ndo possa ser revisto,
entretanto, como preliminar que pugna pela inexisténcia de provas é absolutamente
incabivel diante de todos os elementos consignados ao processo.

49. Assim, eventuais erros na constituicdo dos créditos poderdo ser sanados nas

instancias julgadoras sem prejuizo para o impugnante, nos termos do artigo 60 do
Decreto 70.235/72:

()
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Art. 60. As irregularidades, incorrecBes e omissOes diferentes das referidas no
artigo anterior ndo importardo em nulidade e serfo sanadas quando resultarem em
prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este Ihes houver dado causa, ou quando
néo influirem na solugdo do litigio.”

50. O descumprimento do contido no artigo 11 do Decreto 70.235/72, que 0 impugnante
alega para justificar o pedido de nulidade também nao é procedente:

Art. 11. A notificagcdo de lancamento serd expedida pelo érgdo que administra o
tributo e contera obrigatoriamente:

| - a qualificacdo do notificado;
Il - o valor do crédito tributario e o prazo para recolhimento ou impugnacao;
111 - a disposicéo legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do 6rgao expedidor ou de outro servidor autorizado e a
indicacdo de seu cargo ou funcéo e o nimero de matricula.

Paragrafo unico. Prescinde de assinatura a notificacdo de langcamento emitida por
processo eletrénico.

51. Em relagdo ao impugnante todos os requisitos legais constantes do artigo 11, acima
transcrito, foram cumpridos conforme consta do Aviso de Recebimento (fls. 611) do
efetivo recebimento do Termo de Ciéncia de Lancamento e demonstrativo de
Responsaveis Tributarios Solidarios.

52. Quanto a responsabilidade solidaria atribuida pela Fiscalizagdo & pessoa natural do
impugnante que formalmente foi constituido como mandatario, com amplos poderes na
empresa, inclusive realizar todas as movimentacBes bancérias, verifica-se que a
impugnacdo ndo apresenta argumentos suficientes para que seja excluido do pélo
passivo da obrigacdo tributaria.

53. De acordo com os autos, ndo merece reparo a conclusdo da fiscalizagdo de que 0s
socios formais, Rosevaldo Pires de Almeida e Celso de Souza e Castro, na realidade,
ndo eram proprietarios da empresa autuada. Os mesmos ndo tinham capacidade
econdmica compativel para a condicdo de socios de uma empresa com movimentacao
financeira total de R$ 36.300.127,45 em 2012 e 2013. N&o entregaram Declaracdo de
Imposto de Renda referente anos-calendario 2012 e 2013, o que é incompativel com a
atividade de socio. Transmitiram suas Declaragcdes Pessoa Fisica do ano-calendario
2011 na mesma data (29/10/2012), exatamente iguais, sem bens declarados e com
rendimentos anuais totais no valor de R$ 21.600,00. N&o s&o localizados em seus
enderecos cadastrais nos sistemas da RFB e na Jucesp, e com infima renda declarada.
Nas diligéncias empreendidas pela fiscalizacdo aos mesmos ndo sdo atribuidas
responsabilidades quaisquer, suas assinaturas aparecem apenas nos instrumentos de
procuracdo, contrato social, e em fichas de abertura de conta bancaria, ndo constam
livros comerciais ou fiscais, ou mesmo, documentos relacionados a atos negociais da
empresa que tenham sido conduzidos por qualquer deles. S&o elementos que indicam a
existéncia de interpostas pessoas, para ocultar os reais beneficiarios.

54. A autoridade fiscal na conclusdo quanto & interposicao de pessoas na empresa, assim
escreve: (fls. 142/143)

“23- A interposicdo fraudulenta de pessoas no quadro societario da fiscalizada teve
como objetivo ocultar e eximir da responsabilidade tributdria os verdadeiros
titulares e gestores. Esta fiscalizacdo colheu elementos necessérios a formacéo de
um conjunto sélido que se constitui em prova inequivoca da intencdo dos sujeitos
passivos de praticar o ato delituoso tributario. Cabivel a interpretagdo de
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solidariedade as pessoas fisicas ou juridicas com interesse comum na situagéo que
consiste no fato gerador da obrigacéo principal, bem como, quando agem como
representantes da pessoa juridica, praticando atos que caracterizem infracao a lei,
como sonegacdo e fraude, os reais beneficiarios foram identificados, através de atos
de geréncia exercidos, dos pagamentos, depdsitos/transferéncias/cheques efetuados
pela FISCALIZADA. Estes beneficiarios (discriminados abaixo) néo justificaram a
administracédo/geréncia exercida na FISCALIZADA, ndo comprovaram a origem
dos referidos recursos através de documentacdo habil e idénea, bem como ndo
responderam as Intimagdes efetuadas pela fiscalizagdo. 24- Concluimos como reais
beneficiarios e sécios de fato da empresa o Srs. (...)”

55. Estes fatos nos levam a concordar com as conclusfes apresentadas pela autoridade
fiscal, quer seja em relacdo a existéncia de interpostas pessoas como também sobre os
mandatarios da empresa. Abaixo, transcrevem-se os dispositivos do CTN, que tratam da
imputacdo a terceiros pelo pagamento dos créditos tributarios e que sdo mais relevantes
para o caso presente:

Art. 124. S&o solidariamente obrigadas:

| as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador
da obrigacéo principal;

Il as pessoas expressamente designadas por lei.

Paragrafo Unico. A solidariedade referida neste artigo ndo comporta beneficio de
ordem.

Art. 135. S8o pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigac0es tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infracdo de lei, contrato social ou estatutos:

| as pessoas referidas no artigo anterior;

Il os mandatérios, prepostos e empregados;

111 os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado.
(grifos meus)

56. De acordo com a norma, a responsabilidade deve ser atribuida aquele que, tendo o
poder de decidir sobre a realizacdo de determinada conduta, o faz com infracdo a lei,
contrato social ou estatutos. Com o cumprimento dos requisitos legais para autuacéo e
com a identificacdo da infracdo, nos termos dos artigos 10 e 11 do do Decreto
70.235/72, e respectivo enquadramento legal do responsavel tributario ndo ha que se
falar em cerceamento de defesa.

57. Nesse sentido, afasto todos argumentos de nulidade apresentados pelo impugnante e
passo a analisar as demais questdes apresentadas referentes a responsabilidade
tributaria.

58. Nos autos, a fiscalizagdo demonstra que além de possuir procuracdo outorgada pelos
supostos socios “laranjas” 0 impugnante, Sr. Jair, era o responsavel pela empresa nas
institui¢des bancérias e assinava todos os cheques.

59. Pela clara diccdo dos artigos 124 e 135 do CTN, acima transcritos, a
responsabilizacdo deve ser atribuida aquele que, tendo o poder de decidir sobre a
realizacdo de determinada conduta, o faz com infracdo a Lei, contrato social e estatutos.

60. As decistes do Carf apresentadas ndo tém relacdo direta com a situacdo desse
processo, visto que a identificacdo do impugnante, bem como dos demais responsaveis,
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esta devidamente fundamentada. Assim como 0 mesmo nao esta sendo responsabilizado
simplesmente por ter sido socio de empresa dissolvida ou baixada. Consignada esta a
responsabilidade nos termos do inciso 111 do artigo 135 do Cddigo Tributario Nacional
por atos praticados com infracdo a Lei.

61. A empresa pela qual o impugnante respondia tinha obrigacdo de declarar
periodicamente suas receitas, mas 0 que apresentava era sistematicamente em valores
absolutamente incompativeis com a respectiva movimentagdo financeira e que, por
fazer de forma reiterada néo se justificariam como erro. Acrescenta-se a essa conduta o
fato da empresa, pela qual respondia, ndo ter apresentado, durante a fiscalizaco,
documentacdo contabil obrigatoria, conforme demonstrado neste processo, deixando
evidenciada a pratica dirigida a sonegacdo tributéria, ensejando, dessa forma, a
imposi¢do da multa qualificada de oficio.

62. Ademais, chama a atencdo o fato de sua impugnacdo ndo ser compativel com seu
depoimento & fiscalizagdo quando localizado e intimado. As fls. 115/116 do processo
consta resumo do depoimento, no qual o impugnante nega ser o procurador, afirmando
desconhecer a empresa e seus sécios. Que seu envolvimento seria fruto do roubo de
seus documentos em sua residéncia. Ou seja, sua impugnagdo em nada é compativel
com seu depoimento & fiscalizacdo. A autoridade fiscal registra ainda que sequer o
boletim de ocorréncia desse alegado furto foi apresentado posteriormente.

63. Do exposto, conclui-se que o impugnante, pessoa natural, ndo conseguiu afastar a
responsabilidade a ele atribuida pela Fiscalizacdo, devendo responder juntamente com
empresa autuada pelos créditos constituidos.

Quanto a multa

64. Em relagdo ao pedido de reducdo da multa aplicada sob o argumento de possuir
carater confiscatério que ofenderia o inciso IV do artigo 150 da Constituicdo Federal,
pelas mesmas razdes apontadas acima, no item n° 24, essa discussdo esta enquadrada na
vedacdo contida na sumula n°® 02 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais —
CAREF e, assim, ndo cabe manifestagdo desta instancia de julgamento administrativo.
Nesse sentido, ndo conhego da impugnacdo que se refere a multa em face dos
argumentos de descumprimento de principios da Constituicdo Federal.

65. Alega ainda que para aplicagdo da multa de 225% é indispensavel a plena
caracterizacdo e comprovacdo da préatica de conduta fraudulenta que configure o dolo
especifico do agente, a intencdo e materialidade.

66. Pois bem, para melhor entendimento, transcreve-se, a seguir, o art. 44 da Lei n°
9.430 de 1996, com a redagéo dada pela Lei n® 11.488, de 2007:

“Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracéo e nos de declaracéo inexata;

()

§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis.

§ 20 Os percentuais de multa a que se referem o inciso | do caput e 0 § 10 deste
artigo serdo aumentados de metade, nos casos de ndo atendimento pelo sujeito
passivo, no prazo marcado, de intimagéo para:
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| - prestar esclarecimentos;

Il - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no
8.218, de 29 de agosto de 1991;

Il - apresentar a documentacdo técnica de que trata o art. 38 desta Lei.(grifos
meus).

67. Como visto, nos termos do § 1° do artigo 44 da Lei n° 9.430, de 1996, s6 é admitida
a aplicacdo da multa no percentual de 150%, nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da
Lei n® 4.502, de 1964, que assim dispdem:

Art. 71. Sonegagédo é toda agdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

| — da ocorréncia do fato gerador da obrigacao tributaria principal, sua natureza
ou circunstancias materiais;

Il — das condicdes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacio
tributaria principal ou o crédito tributario correspondente;

Art. 72. Fraude € toda ac@o ou omisséo dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributéria principal, ou
a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o
montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou juridicas,
visando qualquer dos efeitos referidos nos artigos 71 e 72.

68. Desse modo, a multa de 150% de que trata o pardgrafo 1° do art. 44 da Lei n° 9.430,
de 1996 (redacdo dada pelo art. 14 da Lei n°® 11.488, de 2007), ter4 aplicacdo sempre
que em procedimento fiscal constatar-se a ocorréncia de sonegacao, fraude ou conluio.

69. Conforme ja abordado anteriormente, tinha a empresa fiscalizada a obrigagdo de
declarar periodicamente suas receitas, mas ndo o fazia a despeito de movimentar valores
tdo expressivos. Essa pratica reiterada més a més ndo permite que seja reconhecida
como mero “erro de procedimento”, restando evidente o objetivo de sonegar tributos e
ludibriar a administracdo tributaria. A autoridade fiscal assim justifica a aplicacdo da
penalidade:

50-Foram coletadas através de sistemas publicos de controle todas as Notas Fiscais
emitidas pela empresa fiscalizada, as quais totalizam um montante de R$
90.492.537,17(anexo 2) para o periodo de 2012 e 2013.

51-Contrastando com esse fato, constata-se que ndo houve entrega de DIPJ pela
fiscalizada, sendo assim a empresa manteve-se em 2012 e 2013 com suas receitas
zeradas, para todo o ano-calendario.

52-Consultados os sistemas que controlam os recolhimentos de tributos e
contribuicdes federais, constatou-se que a empresa fiscalizada ndo recolheu valor
algum a titulo de IRPJ, CSLL, COFINS e PIS relativamente a todo o0 ano-calendario
2012 e 2013.

53- As Notas Fiscais sdo prova direta que a fiscalizada omitiu intencionalmente
receitas a Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a finalidade especifica de
sonegar os tributos e contribuigdes federais.

54-Repisando-se, em contraste com as provas irrefutaveis do funcionamento da
fiscalizada durante o ano-calendario 2012 e 2013, as seguintes constatacdes
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caracterizam a existéncia, em tese, de dolo por parte dos responsaveis pela
empresa:

e A empresa fiscalizada deixou de informar suas receitas a Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

e A empresa fiscalizada deixou de recolher os tributos e contribuicBes a que
estava sujeita;

o Aempresa fiscalizada evadiu-se de seu endereco cadastral;

55-As condutas que levam a aplicagdo da multa agravada e ao encaminhamento de
Representacdo ao Ministério Publico Federal foram: o Os responsaveis pela
fiscalizada prestaram declaracdes falsas as autoridades fazendarias, na medida em
que fizeram constar em DIPJ, informacdes que ndao condizem com a realidade fatica
da empresa; Como decorréncia dessa primeira conduta, praticaram a OMISSAO
DE RECEITAS, Crime Contra a Ordem Tributaria, tipificado em lei.

56-Sdo0 apontadas como responsaveis pela pratica dos atos descritos acima as
seguintes pessoas fisicas:

(..)

70. Assim, restou caracterizada a ocorréncia da hipdtese de sonegagéo e fraude prevista
nos art. 71 a art. 73 da Lei n® 4.502/64.

71. Acrescenta-se a essas condutas o fato da caracterizacdo de interposicdo de pessoas
na fiscalizada e pelo fato de ndo haver respostas as intimagdes durante a fiscalizagdo
para entrega da documentagdo contabil obrigatéria, conforme demonstrado neste
processo, restou evidenciada a préatica dirigida & sonegacéo tributaria e fraude fiscal,
ensejando, dessa forma, a imposicdo da multa qualificada e agravada nos termos do §2°
do artigo 44 da Lei 9.430/96, acima transcrito. Vale ressaltar que ndo se trata
simplesmente do ndo atendimento as intimacdes, atitude omissiva que j& ensejaria a
aplicacdo do agravamento da multa, conforme o §2° do artigo 44, mas de omissdo
proposital por parte dos responséaveis pela empresa de modo a dificultar e até obstruir o
préprio exercicio da fiscalizago tributéria regular. Toda a fiscalizag&o foi realizada com
base em acdo investigativa e sem a respectiva colaboracdo dos responséaveis pela
empresa. N&o por acaso se constatou a utilizacdo de interpostas pessoas para operar a
empresa a margem do controle fiscal.

72. A vista do exposto, voto no sentido de afastar as preliminares de nulidade, e, no
mérito, por julgar improcedente a impugnacao do responsavel tributario Jair de Alencar.

Das Impugnacdes dos Responsaveis Tributarios: Agnaldo Marques; Eliane
Tonon Geromel; Italtcia de Souza Gongalves; José Marques Gongalves e
Valmir Gerome

73. Todos os impugnantes apresentam 4 impugnacdes, uma para cada auto de infracdo
referente a cada um dos tributos: IRPJ, CSLL PIS e Cofins. A questdo preliminar e as
questbes de mérito sdo as mesmas apresentadas pelo impugnante Jair de Alencar, ja
relatadas e com voto proferido acima, exceto pela inclusdo das seguintes ponderacGes
que serdo abordadas em destaque:

74. Agnaldo Marques; José Marques Gongalves e ltalicia de Souza Gongalves
acrescentam que a mera transferéncia de valores, 0os quais somados ndo representam
nem 5% do débito cobrado ndo configuraria a responsabilidade solidaria do impugnante,
podendo esses valores ser pago a titulo de uma prestacdo de servico, logo, ndo
caracterizaria a responsabilidade solidaria.
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75. Eliane Tonon Geromel e Valmir Geromel acrescentam que a autoridade fiscal
sequer individualizou as condutas das pessoas fisicas, comprovando de maneira clara a
conduta de cada agente, a fim de vincular com a infracdo apontada.

76. Assim, inicialmente serdo analisadas as questdes preliminares, antes de adentrarmos
nas questbes de mérito suscitadas nas impugnacGes. Os impugnantes alegam
inicialmente nulidade do procedimento fiscal por imprecisdo na caracterizacdo da
infracdo cometida e cerceamento de defesa. Apontam os artigos 10 e 11 do Decreto
70.235/72 e também a distingdo entre os art. 124, | e 135, 11l do Cddigo Tributéario
Nacional (CTN), por entender que as hip6teses de incidéncia séo divergentes.

77. E importante tratar da alegacio de nulidade dos lancamentos fiscais que o0s
impugnantes apresentam nos diversos topicos das pecas impugnatérias. A aplicacdo das
nulidades possui regramento especifico no processo administrativo fiscal, nos termos
estabelecidos nos artigos 10 e 59 do Decreto n. 70.235/72, vejamos:

Art. 10. O auto de infracdo serd lavrado por servidor competente, no local da
verificagdo da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificacdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricéo do fato;

IV - a disposi¢do legal infringida e a penalidade aplicével,;

V - a determinagdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no
prazo de

trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicac¢do de seu cargo ou fungéo e o nimero de
matricula.

()
Art. 59. Sdo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericao do direito de defesa. (grifos meus)

78. As situacbes que ensejam a nulidade estdo expressamente definidas pelo
ordenamento juridico. Como ndo ha questionamento sobre a competéncia da autoridade
que fez os langcamentos, resta verificar quanto ao alegado cerceamento do direito de
defesa.

79. A arguicdo de nulidade por falta de fundamentacdo e prova no processo nao se
sustenta. Todos o0s incisos do artigo 10 do Decreto 70.235/72, acima transcrito, foram
cumpridos pela fiscalizagdo e constam do processo. A fundamentacdo legal foi inclusive
transcrita no relatorio deste acorddo. Quanto a alegacdo de auséncia de provas também
ndo se sustentam, pois se vé ao longo do processo de fiscalizagdo o detalhamento da
obtencdo dos dados necessarios a autuacdo, seja pela diligéncia e testemunhos, seja
pelos dados concretos obtidos nos sistemas de fiscalizacdo da Receita Federal bem
como do SPED, além dos critérios de apuracdo com fundamentos legais. Isto ndo
significa que em anélise de mérito o conteldo das provas ndo possa ser revisto,
entretanto, como preliminar que pugna pela inexisténcia de provas é absolutamente
incabivel diante de todos os elementos consignados ao processo.
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80. Assim, eventuais erros na constituicdo dos créditos poderdo ser sanados nas
instancias julgadoras sem prejuizo para 0s impugnantes, nos termos do artigo 60 do
Decreto 70.235/72:

()

Art. 60. As irregularidades, incorregdes e omissbes diferentes das referidas no
artigo anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em
prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este Ihes houver dado causa, ou quando
néo influirem na solugéo do litigio.”

81. O descumprimento do contido no artigo 11 do Decreto 70.235/72, que 0s
impugnantes alegam para justificar o pedido de nulidade também néo é procedente:

Art. 11. A notificacdo de lancamento serd expedida pelo érgao que administra o
tributo e contera obrigatoriamente:

| - a qualificacdo do notificado;
Il - o valor do crédito tributario e o prazo para recolhimento ou impugnacéo;
111 - a disposicéo legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do drgao expedidor ou de outro servidor autorizado e a
indicacdo de seu cargo ou funcéo e o nimero de matricula.

Paragrafo Unico. Prescinde de assinatura a notificacdo de langcamento emitida por
processo eletrénico.

82. Em relacdo aos impugnantes todos os requisitos legais constantes do artigo 11,
acima transcrito, foram cumpridos conforme consta dos Avisos de Recebimento (fls.
600 a 609) quanto ao efetivo recebimento do Termo de Ciéncia de Lancamento e
demonstrativo dos Responsaveis Tributarios Solidarios.

83. Quanto a responsabilidade solidaria atribuida pela Fiscalizacdo a pessoa natural dos
impugnantes que sdo beneficiarios diretos da empresa fiscalizada, verifica-se que ndo se
apresentam argumentos suficientes para que sejam excluidos do pélo passivo da
obrigacdo tributéria.

84. De acordo com os autos, ndo merece reparo a conclusdo da Fiscalizacdo de que os
socios formais, Rosevaldo Pires de Almeida e Celso de Souza e Castro, na realidade,
ndo eram proprietarios da empresa autuada. Os mesmos ndo tinham capacidade
econdmica compativel para a condi¢do de socios de uma empresa com movimentagdo
financeira total de R$ 36.300.127,45 em 2012 e 2013. N&o entregaram Declaracdo de
Imposto de Renda referente anos-calendario 2012 e 2013, o que é incompativel com a
atividade de sécio. Transmitiram suas Declaracdo Pessoa Fisica do ano-calendario 2011
na mesma data (29/10/2012), exatamente iguais, sem bens declarados e com
rendimentos anuais totais no valor de R$ 21.600,00. Ndo sdo localizados em seus
enderecos cadastrais nos sistemas da RFB e na Jucesp, e declaram uma infima renda na
DIRPF. Nas diligéncias empreendidas pela fiscalizacéo constata-se que aos mesmos ndo
sdo atribuidas responsabilidades quaisquer nas operacfes da empresa fiscalizada, suas
assinaturas aparecem apenas nos instrumentos de procuragdo, contrato social e em
fichas de abertura de conta bancaria. Ndo constam livros comerciais ou fiscais, ou
documentos relacionados a atos negociais da empresa que tenham sido conduzidos por
qualquer deles. Este conjunto de dados e constatagdes sdo elementos que indicam a
existéncia de interpostas pessoas, para ocultar os reais beneficiarios da empresa.

85. A autoridade fiscal na conclusdo quanto a interposicao de pessoas na empresa, assim
escreve (fls. 142/143):
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“23- A interposicao fraudulenta de pessoas no quadro societario da fiscalizada teve
como objetivo ocultar e eximir da responsabilidade tributaria os verdadeiros
titulares e gestores. Esta fiscalizacdo colheu elementos necessarios a formacdo de
um conjunto sélido que se constitui em prova inequivoca da intencdo dos sujeitos
passivos de praticar o ato delituoso tributario. Cabivel a interpretacdo de
solidariedade as pessoas fisicas ou juridicas com interesse comum na situacdo que
consiste no fato gerador da obrigacéo principal, bem como, quando agem como
representantes da pessoa juridica, praticando atos que caracterizem infracéo a lei,
como sonegacao e fraude, os reais beneficiarios foram identificados, através de atos
de geréncia exercidos, dos pagamentos, depositos/transferéncias/cheques efetuados
pela FISCALIZADA. Estes beneficiarios (discriminados abaixo) ndo justificaram a
administracd@o/geréncia exercida na FISCALIZADA, ndo comprovaram a origem
dos referidos recursos através de documentacédo habil e idonea, bem como néo
responderam as Intimacdes efetuadas pela fiscalizagéo. 24- Concluimos como reais
beneficiarios e sécios de fato da empresa o Srs. (...)”

86. Estes fatos nos levam a concordar com as conclusfes apresentadas pela autoridade
fiscal, quer seja sobre a utilizacdo de interpostas pessoas como também sobre os
mandatarios da empresa. Abaixo, transcrevem-se os dispositivos do CTN que tratam da
imputacédo a terceiros pelo pagamento dos créditos tributarios e que sdo mais relevantes
para 0 caso presente:

Art. 124. S&o solidariamente obrigadas:

| as pessoas que tenham interesse comum na situacéo que constitua o fato gerador
da obrigacéo principal;

Il as pessoas expressamente designadas por lei.

Paragrafo Unico. A solidariedade referida neste artigo ndo comporta beneficio de
ordem.

Art. 135. S8o pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigac0es tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infracéo de lei, contrato social ou estatutos:

I as pessoas referidas no artigo anterior;

Il os mandatérios, prepostos e empregados;

111 os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado.
(grifos meus)

87. De acordo com a norma, sdo solidariamente obrigadas as pessoas que tenham
interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador. Os autos ndo deixam ddvidas
das ligagbes dos impugnantes com a empresa na condi¢do de reais beneficiarios do
sistema irregular de funcionamento da empresa fiscalizada. Com o cumprimento dos
requisitos legais para autuacdo e com a identificacdo da infragdo, nos termos dos artigos
10 e 11 do Decreto 70.235/72, e respectivo enquadramento legal dos responsaveis
tributérios, ndo héa que se falar em cerceamento de defesa

88. Nesse sentido, afasto todos argumentos de nulidade apresentados pelos impugnantes
e passo a analisar as demais questBes apresentadas referentes a responsabilidade
tributaria.

89. A fiscalizacdo demonstra que além de possuir procura¢do outorgada pelos supostos
socios “laranjas” a empresa tinha um procurador (Sr. Jair) que era o responsavel pela
empresa perante as instituicdes bancarias e assinava os cheques da empresa, inclusive os
que beneficiaram os impugnantes.
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90. As decisBes do Carf apresentadas ndo tém relacdo direta com a situacdo desse
processo. Visto que a identificacio dos impugnantes, bem como dos demais
responsaveis, estad devidamente fundamentada. Consignada esta a responsabilidade dos
beneficiarios de fato nos termos dos artigos 124 e 135 do Codigo Tributario Nacional.

91. Tinha o contribuinte a obrigacdo de declarar periodicamente suas receitas, mas o
que apresentava era sistematicamente em valores absolutamente incompativeis com a
respectiva movimentacdo financeira e que, por fazer de forma reiterada ndo se
justificariam como erro. Acrescenta-se a essa conduta o fato da empresa, cujos
impugnantes sdo diretamente beneficiarios, ndo ter apresentado, durante a fiscalizagao,
documentacdo contabil obrigatéria, conforme demonstrado neste processo, deixando
evidenciada a pratica dirigida a sonegacdo tributéria, ensejando, dessa forma, a
imposicdo da multa qualificada de oficio.

92. Destaco que chama a atencdo o fato do endereco da empresa Alfa Pet, de
propriedade do Sr. Agnaldo Marques Gongalves, o qual por ele préprio e por sua familia
recebiam recursos da empresa fiscalizada, ser o mesmo onde funcionou a empresa
Power Embalagens, empresa esta que estava sob a responsabilidade da pessoa que
autorizava os pagamentos de cheques da fiscalizada, inclusive para os impugnantes.

93. Do exposto, conclui-se que 0s impugnantes, pessoas naturais, ndo conseguiram
afastar a responsabilidade a eles atribuida pela Fiscalizacdo, devendo responder
juntamente com empresa autuada pelos créditos constituidos.

Quanto a multa

94. Em relagdo ao pedido de reducdo da multa aplicada sob o argumento de possuir
carater confiscatério que ofenderia o inciso IV do artigo 150 da Constituicdo Federal,
pelas mesmas razBes apontadas anteriormente, no item n° 24, esta discussdo esta
enquadrada na vedacdo contida na sumula 02 do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais — CARF e, assim, ndo cabe manifestagdo desta instdncia de julgamento
administrativo. Nesse sentido, ndo conhego da impugnacdo que se refere a multa em
face dos argumentos de descumprimento de principios da Constituicdo Federal.

95. Alega ainda que para aplicacdo da multa de 225% é indispensdvel a plena
caracterizacdo e comprovacdo da préatica de conduta fraudulenta que configure o dolo
especifico do agente, a intencdo e materialidade.

96. Pois bem, para melhor entendimento, transcreve-se, a seguir, o art. 44 da Lei n°
9.430 de 1996, com a redacédo dada pela Lei n® 11.488/2007:

“Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: |
- de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaragdo inexata;

()

§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis.

§ 20 Os percentuais de multa a que se referem o inciso | do caput e o § 10 deste
artigo

serdo aumentados de metade, nos casos de ndo atendimento pelo sujeito passivo, no

prazo marcado, de intimac&o para:
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| - prestar esclarecimentos;

Il - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no
8.218, de 29 de agosto de 1991;

Il - apresentar a documentacdo técnica de que trata o art. 38 desta Lei.(grifos
meus).

97. Como visto, nos termos do § 1° do artigo 44 da Lei n° 9.430, de 1996, s6 é admitida
a aplicacdo da multa no percentual de 150% nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da
Lei n° 4.502, de 1964, que assim dispdem:

Art. 71. Sonegacédo é toda agdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

| — da ocorréncia do fato gerador da obrigacao tributaria principal, sua natureza
ou circunstancias materiais;

Il — das condicBGes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacéo
tributaria principal ou o crédito tributario correspondente;

Art. 72. Fraude é toda acéo ou omisséo dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacéo tributaria principal, ou
a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o
montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou juridicas,
visando qualquer dos efeitos referidos nos artigos 71 e 72.

98. Desse modo, a multa de 150% de que trata o paragrafo 1° do art. 44 da Lei n° 9.430,
de 1996 (redacdo dada pelo art. 14 da Lei n° 11.488, de 2007), tera aplicacdo sempre
que em procedimento fiscal constatar-se a ocorréncia de sonegacao, fraude ou conluio.

99. Conforme ja abordado anteriormente, tinha a empresa fiscalizada a obrigacdo de
declarar periodicamente suas receitas, mas ndo o fazia a despeito de movimentar valores
tdo expressivos. Essa pratica reiterada més a més nao permite que seja reconhecida
como mero “erro de procedimento”, deixando evidente o objetivo de sonegar tributos e
ludibriar a administracdo tributaria. A autoridade fiscal assim justifica a aplicacdo da
penalidade:

50-Foram coletadas através de sistemas publicos de controle todas as Notas Fiscais
emitidas pela empresa fiscalizada, as quais totalizam um montante de R$
90.492.537,17(anexo 2) para o periodo de 2012 e 2013.

51-Contrastando com esse fato, constata-se que ndo houve entrega de DIPJ pela
fiscalizada, sendo assim a empresa manteve-se em 2012 e 2013 com suas receitas
zeradas, para todo o ano calendério.

52-Consultados os sistemas que controlam os recolhimentos de tributos e
contribuicBes federais, constatou-se que a empresa fiscalizada néo recolheu valor
algum a titulo de IRPJ, CSLL, COFINS e PIS relativamente a todo o ano-calendario
2012 e 2013.

53- As Notas Fiscais sdo prova direta que a fiscalizada omitiu intencionalmente
receitas a Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a finalidade especifica de
sonegar os tributos e contribuigdes federais.

54-Repisando-se, em contraste com as provas irrefutaveis do funcionamento da
fiscalizada durante o ano-calendario 2012 e 2013, as seguintes constatacdes
caracterizam a existéncia, em tese, de dolo por parte dos responsaveis pela
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empresa: A empresa fiscalizada deixou de informar suas receitas a Secretaria da
Receita Federal do Brasil; A empresa fiscalizada deixou de recolher os tributos e
contribuicdes a que estava sujeita; A empresa fiscalizada evadiu-se de seu endereco
cadastral;

55-As condutas que levam a aplicacdo da multa agravada e ao encaminhamento de
Representacdo ao Ministério Publico Federal foram: o Os responsaveis pela
fiscalizada prestaram declaragdes falsas as autoridades fazendarias, na medida em
que fizeram constar em DIPJ, informacdes que ndo condizem com a realidade fatica
da empresa; o Como decorréncia dessa primeira conduta, praticaram a OMISSAO
DE RECEITAS, Crime Contra a Ordem Tributéria, tipificado em lei.

56-Sdo apontadas como responsaveis pela pratica dos atos descritos acima as
seguintes pessoas fisicas:

(..)

100. Assim, restou caracterizada a ocorréncia da hipdtese de sonegacdo e fraude
prevista nos art. 71, a art. 73 da Lei n°® 4.502/64.

101. Acrescenta-se a essas condutas o fato da caracterizacdo de interposicéo de pessoas
na fiscalizada e pelo fato de ndo haver respostas as intimacges durante a fiscalizacéo
para entrega da documentacdo contabil obrigatoria, conforme demonstrado neste
processo, restou evidenciada a préatica dirigida & sonegacdo tributaria e fraude fiscal,
ensejando, dessa forma, a imposicdo da multa qualificada e agravada nos termos do §2°
do artigo 44 da Lei 9.430/96, acima transcrito. Vale ressaltar que ndo se trata
simplesmente do ndo atendimento as intimaces, atitude omissiva que j& ensejaria a
aplicacdo do agravamento da multa, conforme o 82° do artigo 44, mas de omissdo
proposital por parte dos responsaveis pela empresa de modo a dificultar e até obstruir o
proprio exercicio da fiscalizago tributéria regular. Toda a fiscalizag&o foi realizada com
base em acdo investigativa e sem a respectiva colaboracdo dos responséaveis pela
empresa. N&o por acaso se constatou a utilizacdo de interpostas pessoas para operar a
empresa & margem do controle fiscal.

102. Quanto as argumentagdes de Agnaldo Marques, José Marques Gongalves e Itallcia
de Souza Gongalves de que a mera transferéncia de valores que, somados, ndo
representam nem 5% do débito cobrado, ndo configuraria a responsabilidade solidaria
do impugnante ndo procedem, pois ndo é simplesmente o quantitativo em reais que
caracterizam a responsabilizacdo, afinal outros pagamentos foram feitos pela empresa
sem essa caracterizagéo, mas o vinculo de interesses frente a uma empresa com todas as
caracteristicas de empresa com interpostas pessoas e com pratica contumaz de
sonegacdo fiscal. Ao responsavel Agnaldo Marques lhe é atribuido recebimento de
valores superiores a R$1.000.000,00 por intermédio de outra empresa e por valores
pagos de forma triangulada para beneficia-lo na compra de bem imével (laje comercial
para estacionamento); A responsavel Italdcia, além dos recebimentos diretos da
fiscalizada tinha débitos pessoais diretamente quitados, conforme detalhamento feito
pela fiscalizagdo e o responsavel José Marques da mesma forma possui dezenas de
recebimentos incluindo pagamentos de despesas pessoais (Tv Cabo, Condominio,
passaporte, assisténcia médica) pagas diretamente a terceiros. Todos regularmente
intimados a apresentar explicacdes e comprovacdo da origem desses recebimentos, ndo
se manifestaram.

103. Eliane Tonon Geromel e Valmir Geromel argumentam que a autoridade fiscal
sequer individualizou as condutas das pessoas fisicas, comprovando de maneira clara a
conduta de cada agente, a fim de vincular com a infragdo apontada. Ndo podemos
acolher essa argumentacdo, vejamos: Entre as fls. 132 e 145 dos autos, ha todo o
detalhamento das participagdes individuais de cada um dos responsaveis tributarios
solidarios. Houve empenho da fiscalizagdo primeiro em desvendar o funcionamento da
empresa fiscalizada face a interposicdo de pessoas que restou caracterizada, apés, foi



Fl. 67 do Acorddo n.° 1401-006.307 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10830.727726/2016-40

feita a identificacdo dos reais beneficiarios dos resultados obtidos, decorrentes da forma
ilegal que operava a fiscalizada. Especificamente as fls. 137/142 os vinculos da familia
Geromel sdo descritos, enquanto beneficiarios. Além dos recebimentos diretamente da
empresa, foi o casal Eliane e Valmir beneficiados pela transferéncia do bem imdvel
recebido pela empresa do responsavel Agnaldo Marques. Fica demonstrado o vinculo
entre o casal Agnaldo/Italicia Gongalves e o casal Valmir/Eliane Geromel na sociedade
empresarial beneficiada pela transferéncia do citado bem imdvel pago pela empresa
fiscalizada. Acrescente-se ainda que restou apurado que a empresa fiscalizada ainda
realizou pagamentos diretamente a seus familiares (filhos, mée, cunhado) conforme
comprovado nos autos. Ademais, durante a fiscalizacdo foram regularmente intimados a
apresentar explicacfes e comprovacdo da origem desses recebimentos, mas ndo se
manifestaram.

104. A vista do exposto, voto no sentido de afastar as preliminares de nulidade, e, no
mérito, por julgar improcedentes as impugnacdes dos responsaveis tributarios Agnaldo
Marques; José Marques Gongalves; Italicia de Souza Gongalves; Eliane Tonon
Geromel e Valmir Geromel.

Da Impugnacéo do Responsavel Tributario Renato Luiz Riguetto Ifanger

Questao prejudicial de mérito — Decadéncia

105. Inicia suas alegagdes afirmando que ndo possui qualquer relagéo societaria formal,
de fato ou de geréncia com a empresa autuada Resipack Industria e Comércio de
Embalagens Ltda. Em seguida discute uma prejudicial de mérito que seria a ocorréncia
de decadéncia de parte do crédito tributario lancado pela fiscalizagdo. Argumenta com
base nos artigo 150, §4° e 173, inciso | do CTN.

106. Quanto a alegagdo de decadéncia de parte do crédito tributario lancado, ndo tem
razdo o impugnante, vejamos: Conforme ja consta de itens anteriores deste voto que
analisa a qualificagdo da multa de oficio, vé-se que a fiscalizagdo fundamentou a
qualificacdo da multa de oficio, apontando de forma objetiva e clara as condutas de dolo
e fraude cometidas pelos autuados. Portanto, inaplicavel a regra prevista no artigo 150
840,

8§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacéo, sera ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se
tenha pronunciado, considera-se homologado o lancamento e definitivamente
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagéo.

107. Dessa forma a regra do inicio da contagem do prazo decadencial é aquela do art.
173, 1 do CTN, transcrito abaixo:

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extinguese
apos 5 (cinco) anos, contados:

| - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter
sido efetuado;

[-]

108. Mesmo com base em outro argumento, o impugnante reconhece a aplicacdo do
artigo 173 para contagem do prazo decadencial. Entretanto, argumenta o impugnante
que o exercicio seguinte se daria a partir do final do periodo de apuragdo. Néo é isso que
prescreve a legislacdo e as decisOes sdo claras nesse sentido. N&o ha espaco para
confundir o inicio do prazo de contagem. Trata-se do exercicio financeiro seguinte, e
isto ndo € controverso, vejamos algumas decisGes judiciais e do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF:



FI. 68 do Acorddo n.° 1401-006.307 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10830.727726/2016-40

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARACAO NO RECURSO
ESPECIAL : AgRg nos EDcl no REsp 859314 PR 2006/0124230-0

Data de publicacdo: 14/05/2008

Ementa: TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. IMPOSTO DE
RENDA PESSOA JURIDICA . NAO OCORRENCIA DO PAGAMENTO
ANTECIPADO. DECADENCIA. PRAZO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. ART.
173, 1, DO CTN . PRIMEIRO DIA DO EXERCICIO FINANCEIRO SEGUINTE
AOCORRENCIA DO FATO GERADOR. 1. O tributo sujeito a lancamento por
homologacao, nas hip6teses em que ndo ocorre o pagamento antecipado do mesmo
pelo contribuinte, impondo o poder-dever do Fisco de efetuar o lancamento de
oficio substitutivo deve obedecer ao prazo decadencial estipulado pelo artigo 173 , |
, do CTN , segundo o qual o direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributdrio extingue-se apo6s 5 (cinco) anos contados do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado. 2. In casu, os fatos
geradores dos tributos ocorreram em jan/95 e set/95. A teor do art. 173, 1, do CTN
, 0 prazo do fisco para langar iniciou a partir de 01.01.1996 com término em
01.01.2001.

109. No CARF o entendimento segue da mesma forma. A seguir, ementa do Acérddo n°
3302003.085 da 3* Camara/22 Turma Ordinaria:

DECADENCIA. NAO OCORRENCIA. TRIBUTOS.

Contagem do prazo pelo art. 173, I, CTN. Quando n&o ha pagamento de tributos, o
prazo inicial da contagem para os efeitos da decadéncia regulamenta-se pelo
exercicio financeiro seguinte.

110. Assim, pelo exposto acima, o prazo decadencial dos langamentos referentes ao ano
de 2012 inicia-se em 01/01/2013 e encerra em 01/01/2018 e os de 2013 inicia-se em
01/01/2014 e encerra-se em 01/01/2019. Sendo assim, resta improcedente a alegacdo de
decadéncia.

Preliminar de nulidade

111. Quanto a preliminar que alega nulidade da atribuicdo de responsabilidade tributéria
solidéria atribuida no processo de fiscalizacdo, sob o argumento de que faltaria
competéncia a autoridade administrativa para realizar tal imputacdo, ndo procede tal
questionamento. Nao existem dividas quanto a essa atribuicdo da fiscalizacdo, pois nos
termos do artigo 121 do Codigo Tributario Nacional, o sujeito passivo da obriga¢do
tributaria compreende os contribuintes e 0s responsaveis. A seguir, sdo transcritas
algumas decisBes que expressam esse entendimento pacifico. A jurisprudéncia
administrativa de 12 e 22 instancia é farta na confirmacg&o desse instituto:

N° Acérdéo n° 1302-002.398;

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA Cabivel a atribuicio da responsabilidade
solidaria, quando comprovado o interesse comum na relacdo econbmica que
originaram os fatos geradores da obrigacéo tributaria.

N° Acordédo 1401-001.989
RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA

O conjunto de acgdes empreendido pela pessoa juridica representada pela sua
controladora ndo teve s6 o viés de reduzir a tributagcdo, mas também o de transferir
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o valor do patriménio da empresa, nele incluido o ganho tributado, para a pessoa
fisica, sua socia, o que imp8e a manutencdo da responsabilidade tributaria.

112. Ademais, a propria Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, no Parecer
PGFN/CRJ/CAT 55/2009, entendeu que a responsabilidade do administrador pode ser
declarada quando da lavratura do auto de infracdo que formalizar o langamento do
crédito tributario em face da pessoa juridica contribuinte. Ndo ha ilegalidade alguma na
imputacdo da responsabilidade pelos Auditores Fiscais, 0s quais sdo competentes para
efetuar tal ato no momento em que apuram os fatos.

113. Quanto as demais alegacBes de nulidade, conforme ja tratado nas impugnacdes
anteriores, as situacfes que ensejam a nulidade estdo expressamente definidas pelo
ordenamento juridico, nos termos dos artigos 10, 59 e 60 do Decreto 70.235/72.
Arguiicdo de nulidade por falta de fundamentacéo e prova no processo néo se sustenta,
conforme ja demonstrado ao longo do voto. Com o cumprimento pela fiscalizagdo dos
requisitos legais para autuagdo e com a identificagdo da infragdo nos termos dos artigos
10 e 11 do Decreto 70.235/72, além do respectivo enquadramento legal do responsavel
tributario, ndo ha que se falar em nulidade. Assim, afasto as questdes de nulidade
apresentadas na impugnagdo. Passo a analisar as demais questdes relativas a
responsabilidade tributaria atribuida ao impugnante.

Da responsabilidade solidaria

114. Argumenta o impugnante que inexiste relacdo entre a empresa fiscalizada e sua
pessoa fisica. Entretanto, do que se observa nos autos a afirmagdo ndo se sustenta,
vejamos: A alegacdo de que a anotacdo no verso dos cheques “"conf. Sueli" pode se
referir a acordo prévio e informal com o banco, o qual somente aceitaria fazer o
pagamento mediante a confirmacdo de que a factoring ira fazer frente aquela retirada ja
ndo faz muito sentido isoladamente, mas olhando o conjunto de intervengdes do
responsdvel Renato Luiz nas acfes da empresa fiscalizada, se verificam todos 0s
indicios para sua responsabiliza¢do como socio de fato da fiscalizada.

115. Ao contrério do que argumenta em sua impugnacdo, a existéncia de interesse
comum é evidente na relacdo entre os neg6cios do impugnante e a operacdo da empresa
fiscalizada. A mera alegacdo de relagdo comercial entre as duas empresas ndo é
suficiente para contestar os fatos narrados pela fiscalizagdo. Nao se discute aqui se ha
ou ndo relagdo comercial entre a fiscalizada e a Power Factoring, mas a agéo e, portanto,
responsabilidade do sdcio principal desta Ultima diretamente na fiscalizada. Existem
fatos e relacfes que demonstram o poder de geréncia e de decisdo do impugnante numa
empresa que sequer seus sdcios formais sao operadores.

116. Em relacdo a esses fatos, a impugnacdo apresentada nao traz nos autos nenhum
elemento novo. Pois se 0 impugnante alega que a empresa de factoring seria mero
fomentador de negécios da fiscalizada e que teria interessa que seu cliente fosse
vitorioso, como argumenta em sua impugnacao para explicar sua intervencdo direta nos
pagamentos da fiscalizada, entretanto, deixa algumas perguntas sem respostas, pois
como poderia intervir nesta amplitude em outra empresa e ndo demonstrar durante a
fiscalizacdo e agora na impugnacdo a relacdo direta que teria com 0s supostos
responsaveis e proprietarios da fiscalizada, a qual recorre aos servigos de factoring de
sua empresa? Nao ha elementos que demonstre sua alegada relacdo comercial com os
alegados donos/responsaveis em face da acusacdo de ser ele o préprio responséavel pelas
operacBes da empresa. Limita-se 0 impugnante a apresentar elementos formais sem a
devida correspondéncia com os fatos apontados na fiscalizacdo. Ademais, o impugnante
ndo apresentou elementos ou informacgdes da instituicdo bancaria que corrobore com os
argumentos que alega.

117. O processo de fiscalizagdo deixou claro ndo apenas o interesse financeiro, mas,
também, juridico. N&o se trata de um prestador de servigo a empresa fiscalizada ou de
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prestacdo de consultoria e assisténcia, que como o nome diz, auxilia e oferece sugestdes
a alguém. Nao é esta relacdo que estd demonstrada entre 0 impugnante e a empresa
fiscalizada. O suposto proprietario que o impugnante alega existir ndo aparece nem é
apresentado nos autos. Nesse sentido, correta esta a conclusdo da autoridade fiscal.

118. Em relacdo a empresa Power Embalagens, o impugnante informa que vendeu o
estabelecimento em dezembro de 2005 e que as notas fiscais consideradas no processo
sdo dos anos de 2012 e 2013. Que a fiscalizacdo desconsiderou os documentos
entregues pelo impugnante considerando-o como verdadeiro s6cio da Power
Embalagens.

119. Nos autos ficam demonstradas as conexdes entre a empresa Power Embalagens e o
impugnante. O mesmo era o proprietario formal da empresa em 2005 e esta empresa foi
transferida para pessoas que segundo aponta a fiscalizacdo ndo possuem quaisquer
condicBes de operar a empresa, que, uma vez localizadas, declararam em depoimento
desconhecer toda a situacao e registraram boletim de ocorréncia para os fatos. De outra
parte o impugnante alega que fez tratativas com esses novos compradores, foi elaborado
contrato de compra e venda da empresa, depois instrumento particular de alteragdo
contratual, que as operagbes foram inclusive realizadas em cidades diferentes, que
recebeu o pagamento de R$ 8.000,00 pela transa¢do, mas que desconhece tais pessoas.
Vale destacar, a despeito da negociacéo ter ocorrido pelo valor de R$ 8.000,00, que o
valor do capital social da empresa (em quotas) estava registrada por R$ 80.000,00.

120. Qutras evidéncias sdo trazidas aos autos que ligam as empresas Resipack e Power
Embalagens ao impugnante:

- A testemunha do instrumento de alteragdo contratual da empresa vendida pelo
impugnante é a mesma que assina como testemunha da locacéo da empresa fiscalizada;

- Corrobora ainda com este conjunto de elementos o depoimento do ex-funcionario da
fiscalizada, Sr. Rai Pereira, que afirma claramente a ligacdo entre o impugnante e a
empresa fiscalizada;

- Sob registro em nome do impugnante em 2004, o endereco da empresa Power
Embalagens € o mesmo onde funcionou posteriormente a empresa Alfa Pet, de
propriedade do Sr. Agnaldo Marques Gongalves, o qual por ele préprio e por sua familia
recebiam recursos da empresa fiscalizada e ndo comprovaram a origem e motivacdo
destes pagamentos.

121. E ainda observa a autoridade fiscal as fls. 119:

- o0 fato coincidente da testemunha do INSTRUMENTO PARTICULAR DE
ALTERACAO E CONSOLIDACAO CONTRATUAL, da POWER COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA., AURELINO MOREIRA DA SILVA JUNIOR, é a mesma
pessoa que assina 0 CONTRATO DE LOCACAO (anexo 5) da fiscalizada
RESIPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, como
procurador/fiador. - a divergéncia entre as assinaturas dos “compradores”
ANESIO BACETO DOS SANTOS e LUCIANO ALCANTARA PONTES, no Contrato
Particular de Compra e Venda de Estabelecimento Comercial e no Instrumento
Particular de Alteragéo e Consolida¢do Contratual.”

122. O impugnante argumenta pela precariedade do material que apresenta o
depoimento do Sr. Rai Pereira, ex-funcionario da fiscalizada. Primeiro vale destacar que
o depoimento do Sr. Rai é apenas mais um elemento no conjunto de provas carreadas
aos autos. A diligéncia foi realizada dentro dos requisitos formais e o fato da pessoa
escrever corretamente ou demonstrar ser “pouco letrada”, como supde 0 impugnante,
ndo invalida o seu conteudo.
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123. Em verificacdo do endereco da empresa Power Embalagens, no periodo em que a
empresa estava em nome do impugnante, constata-se que € o mesmo endere¢o que
depois foi utilizado pela empresa Alfa Pet, conforme registro constante na DIPJ
entregue em 2004, conforme registro copiado abaixo:

CNPJ: -06.015. 623;”’-33--9_ ~INATIVA- -AC ---2003 - -RF--08 - -DECL---T7575365 - -§

FICHA -02 - -DADOS -CADASTRATS - . e :
-NOME -EMPRESARIAL: -POWER -COMERCIO -DE -EMBALAGENS -LTDA------------------~-
NATUREZA -JURIDICA: -206-2- -+ -- -
-ATIVIDADE -ECONCMICA -PRINCIPAL: -51.59- 4/:'

"ENDERECO - - - - * ‘RUA -DOZE -DE -SETEMBRO - - - ==+ == ==+~ =----- NUMERO-: -387

-COMPLEMENTO - - : “eeeecsccc--DDDE - “TELEFONE:
"BAIRRO- - - - - - -1 “VILA -GUILHERME - “+-eee------CEP-: -02052-000- -
"MUNICIPIO- - - -3 -SAO-PAULO------------=---------UF--: -SP-

124. N&o é plausivel que tamanha movimentagdo financeira da empresa fiscalizada,
sendo que grande parte dos valores era sacado diretamente no caixa, muitos em nome da
propria empresa sem quaisquer controle contabil, sem l6gica comercial, visto que as
notas fiscais emitidas pela empresa Power Embalagens para a Resipack, em valores de
R$ 11.969.674,50 sequer se identifica as respectivas contra-partidas em pagamentos.
Estamos diante de uma empresa que movimentou no curto periodo fiscalizado mais de
R$ 36 milhdes de reais e cujo Unico controle que se verificou foi a necessidade de
autorizagdo do impugnante para que o banco procedesse aos pagamentos. E destaque-se,
tudo feito de maneira informal, por telefone e respondido por terceiros (funcionarios
diretos do impugnante).

125. Alega ainda o impugnante que o registro da empresa Power Embalagens somente
ocorreu depois que o pagamento foi efetivado, e que a fiscalizagdo considerou indicio
de fraude na venda. Para demonstrar 0 argumento junta registro de ata da Jucesp quando
do respectivo arquivamento. Entretanto, ndo deixa de ser valido o argumento da
autoridade fiscal visto que efetivamente o pagamento foi feito 6 dias depois da
assinatura do respectivo documento de contrato particular de compra e venda e de
alteracdo contratual, os quais, em tese, davam o direito de registro de titularidade na
Jucesp aos supostos “novos donos”. Aqui ndo estd demonstrado sequer o dia que 0s
novos titulares formais deram entrada na Junta Comercial. Em consulta ao cadastro da
Receita Federal também ndo se localiza a comunicagdo dessa alteracdo de sécios.

126. Aventa o impugnante que se alguém poderia ser arrolado na condicdo de
responsavel seria a empresa Power Factoring, pois seria esta a manter relagdo comercial
com a fiscalizada. Justifica a alegaco demonstrando a existéncia do contrato comercial
de factoring com a fiscalizada. Pois bem, a investigacdo fiscal identificou interesses
comuns na administragdo da empresa Resipack, conforme prevé o artigo 124 do CTN
quando trata de responsabilidade tributaria, e atribui responsabilidade pessoal nos
termos do artigo 135. N&o foi atribuida pela investigacdo a responsabilidade a empresa
em funcdo do contrato existente, mas a responsabilidade pela gestdo direta na
fiscalizada exercida pelo seu principal proprietéario.

127. N&o se trata de desconsideracao da personalidade juridica como tenta argumentar o
impugnante porque o que estd em litigio sdo as obrigagdes tributarias da empresa
Resipack. Neste processo ndo é a empresa Power Factoring a fiscalizada. Portanto,
inaplicavel a desconsideragdo de personalidade juridica ao caso. Entretanto, mesmo que
se tratasse da Power Factoring também seria incabivel a aplicacdo no ambito
administrativo do regramento do artigo 133/134 do CPC, porque na seara tributéria a
responsabilidade solidaria dos socios € regida pelo Cddigo Tributario Nacional.
Ademais, foi exatamente com apelo ao principio da verdade material, no qual busca se
socorrer o impugnante, que a fiscalizacdo norteou o conjunto de evidéncias que levaram
a constatacdo da responsabilidade do impugnante e, assim, reforgcar o conceito que 0s
instrumentos formais ndo podem prevalecer sobre a verdade dos fatos.
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Da multa

128. Alega o impugnante que a multa aplicada é exorbitante e desproporcional sob o
argumento de possuir carater confiscatdrio e que, assim, ofenderia o inciso IV do artigo
150 da Constituicio Federal.

129. A alegacdo de ofensa a Constituicdo Federal ou a seus principios, pelas mesmas
razdes apontadas anteriormente, no item n° 24,, esta enquadrada na vedacdo contida na
simula n® 2 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF e, assim, ndo
cabe manifestacdo desta instancia de julgamento administrativo. Nesse sentido, ndo
conheco da impugnacdo que se refere a multa em face dos argumentos de
descumprimento de principios da Constituigdo Federal.

130. Alega ainda que para a aplicacdo da multa de 225% ¢é indispensavel a plena
caracterizacdo e comprovacdo da pratica de conduta fraudulenta que configure o dolo
especifico do agente, a intencdo e materialidade.

131. Pois bem, para melhor entendimento, transcreve-se, a seguir, o art. 44 da Lei n°
9.430 de 1996, com a redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007:

“Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: |
- de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracéo e nos de declaragéo inexata;

()

§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis.

§ 20 Os percentuais de multa a que se referem o inciso | do caput e o0 § 1o deste
artigo serdo aumentados de metade, nos casos de ndo atendimento pelo sujeito
passivo, no prazo marcado, de intimagéo para:

| - prestar esclarecimentos;

Il - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no
8.218, de 29 de agosto de 1991;

Il - apresentar a documentacdo técnica de que trata o art. 38 desta Lei.(grifos
meus).

132. Como visto, nos termos do 8 1° do artigo 44 da Lei n°® 9.430, de 1996, s6 é
admitida a aplicacdo da multa no percentual de 150%, nos casos previstos nos arts. 71,
72 e 73 da Lei n® 4.502, de 1964, que assim dispdem:

Art. 71. Sonegacao é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

I — da ocorréncia do fato gerador da obrigacao tributaria principal, sua natureza
ou circunstancias materiais;

Il — das condigdes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigagédo
tributaria principal ou o crédito tributario correspondente;

Art. 72. Fraude é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigagao tributaria principal, ou
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a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o
montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou juridicas,
visando qualquer dos efeitos referidos nos artigos 71 e 72.

133. Desse modo, a multa de 150% de que trata o paragrafo 1° do art. 44 da Lei n°
9.430, de 1996 (redacdo dada pelo art. 14 da Lei n® 11.488, de 2007), terd aplicacdo
sempre que em procedimento fiscal constatar-se a ocorréncia de sonegacdo, fraude ou
conluio.

134. Conforme ja abordado anteriormente, tinha a empresa fiscalizada a obrigacdo de
declarar periodicamente suas receitas, mas ndo o fazia a despeito de movimentar valores
tdo expressivos. Essa pratica reiterada més a més nao permite que seja reconhecida
como mero “erro de procedimento”, restando evidente o objetivo de sonegar tributos e
ludibriar a Administracdo Tributaria. A autoridade fiscal assim justifica a exasperacao
da penalidade:

50-Foram coletadas através de sistemas publicos de controle todas as Notas Fiscais
emitidas pela empresa fiscalizada, as quais totalizam um montante de R$
90.492.537,17(anexo 2) para o periodo de 2012 e 2013.

51-Contrastando com esse fato, constata-se que ndo houve entrega de DIPJ pela
fiscalizada, sendo assim a empresa manteve-se em 2012 e 2013 com suas receitas
zeradas, para todo o ano calendério.

52-Consultados os sistemas que controlam os recolhimentos de tributos e
contribuicBes federais, constatou-se que a empresa fiscalizada néo recolheu valor
algum a titulo de IRPJ, CSLL, COFINS e PIS relativamente a todo o ano-calendario
2012 e 2013.

53- As Notas Fiscais sdo prova direta que a fiscalizada omitiu intencionalmente
receitas a Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a finalidade especifica de
sonegar os tributos e contribuicdes federais.

54-Repisando-se, em contraste com as provas irrefutaveis do funcionamento da
fiscalizada durante o ano-calendario 2012 e 2013, as seguintes constatacfes
caracterizam a existéncia, em tese, de dolo por parte dos responsaveis pela
empresa:

A empresa fiscalizada deixou de informar suas receitas a Secretaria da Receita
Federal do Brasil;

A empresa fiscalizada deixou de recolher os tributos e contribuicbes a que estava
sujeita;

A empresa fiscalizada evadiu-se de seu endereco cadastral;

55-As condutas que levam a aplicacdo da multa agravada e ao encaminhamento de
Representacdo ao Ministério Publico Federal foram:

o0 Os responsaveis pela fiscalizada prestaram declaracfes falsas as autoridades
fazendarias, na medida em que fizeram constar em DIPJ, informacdes que ndo
condizem com a realidade fatica da empresa;

o Como decorréncia dessa primeira conduta, praticaram a OMISSAO DE
RECEITAS, Crime Contra a Ordem Tributéria, tipificado em lei.

56-Sdo apontadas como responsaveis pela pratica dos atos descritos acima as
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seguintes pessoas fisicas:

(..)

135. Assim, restou caracterizada a ocorréncia da hipdtese de sonegagdo e fraude
prevista nos art. 71, a art. 73 da Lei n® 4.502/64.

136. Acrescenta-se a essas condutas o fato da caracterizacdo de interposicdo de pessoas
na fiscalizada e, ainda, o fato de ndo haver respostas as intimacGes durante a
fiscalizacdo para entrega da documentacdo contabil obrigatéria, conforme demonstrado
neste processo. Fica assim, evidenciada a pratica dirigida a sonegacao tributaria e fraude
fiscal, ensejando, dessa forma, a imposicdo da multa qualificada e agravada nos termos
do §2° do artigo 44 da Lei 9.430/96, acima transcrito. Vale ressaltar que ndo se trata
simplesmente do ndo atendimento as intimacOes, atitude omissiva que ja ensejaria a
aplicacdo do agravamento da multa, conforme o §2° do artigo 44, mas de omisséo
proposital por parte dos responsaveis pela empresa de modo a dificultar e até obstruir o
préprio exercicio da fiscalizacdo tributéria regular. Toda a fiscalizagdo foi realizada com
base em acdo investigativa e sem a respectiva colaboracdo dos responsaveis pela
empresa. N&o por acaso se constatou a utilizacdo de interpostas pessoas para operar a
empresa a margem do controle fiscal.

137. Pelo acima exposto também ndo merece acolhida os argumentos apresentados na
impugnacdo quanto a multa aplicada.

Da alegacédo de ilegalidade da autuagdo - Afronta ao artigo 142 CTN — A
destinacdo das pré-formas e embalagens e a sistematica de calculo - ofensa a
ndo cumulatividade

138. Conforme ja tratado nos itens de preliminar de nulidade no decorrer do voto, ndo
h& elementos para caracterizar a nulidade da autuacdo. A arguicdo de nulidade por falta
de fundamentacéo e prova no processo ndo se sustenta. Todos os incisos do artigo 10 do
Decreto 70.235/72, acima transcrito, foram cumpridos pela fiscalizacdo e constam do
processo. A fundamentacdo legal foi inclusive transcrita no relatério deste acérdéo.
Quanto a alegacédo de auséncia de provas também ndo se sustentam, pois se vé ao longo
do processo de fiscalizacdo o detalhamento da obtencdo dos dados necessérios a
autuacdo, seja pela diligéncia e testemunhos, seja pelos dados concretos obtidos nos
sistemas de fiscalizacdo da Receita Federal bem como do SPED, além dos critérios de
apuracdo com fundamentos legais. Isto ndo significa que em andlise de mérito o
conteudo das provas ndo possa ser revisto. Entretanto, como preliminar que pugna pela
inexisténcia de provas é absolutamente incabivel diante de todos os elementos
consignados ao processo. Portanto, ndo ha qualquer ofensa ao artigo 142 do Cédigo
Tributario Nacional.

139. A situaco irregular da contribuinte sob acdo fiscal foi bem detalhada pela
autoridade no Relatério Fiscal, parte integrante do auto de infracdo. Conforme
consignado no citado Relatério e ndo contestado pelo impugnante, em nenhum
momento do procedimento fiscal a fiscalizada apresentou escrituracdo contabil e fiscal,
livros contabeis ou escrituracdes digitais. Nao restando alternativa sendo a utilizacdo da
apuracdo por lucro arbitrado com base no inciso 111 e V111 do artigo 47 da Lei 8.981/95.

140. Assim, ndo ha reparos aos langcamentos efetuados com base na receita bruta
apurada a partir dos dados obtidos no Sped, tendo em vista que a empresa além de nao
declarar quaisquer valores na Declaracéo de Informag6es da Pessoa Juridica — DIPJ, ndo
apresentou as Declaracdes de Débitos e Créditos Tributarios Federais — DCTF e, ainda,
ndo ha registro de quaisquer pagamentos. Destaco que nenhuma destas informacGes
referente a auséncia de declaracfes e pagamentos foi contestada em quaisquer das
impugnacdes. O Relatério Fiscal traz a lista detalhada de notas fiscais emitidas pela
empresa, no valor total de R$ 90.492.537,17 (fls. 152/153).
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141. Argumenta ainda o impugnante que cumpriu com suas obrigacGes acessorias por
ter entregado a DIPJ zerada. Ora, a afirmativa apenas reforca os indicios de pratica
reiterada de omissdo de receitas e da falta de inclusdo destas receitas nas declaracGes
apresentadas. Tinha o contribuinte obrigacdo de declarar periodicamente suas receitas,
mas as apresentava sistematicamente em valores absolutamente incompativeis com a
respectiva movimentacdo financeira e que, por fazer de forma reiterada ndo se
justificariam como erro. Acrescenta-se a essa conduta o fato da ndo apresentacédo,
durante a fiscalizacdo, da documentacdo contabil obrigatéria, conforme fartamente
demonstrado neste processo, deixando evidenciada a pratica dirigida a sonegagdo
tributaria, ensejando, inclusive, a imposicdo da multa qualificada de oficio.

142. Ademais todo o enquadramento e calculo foram feitos de acordo com a legislagdo
vigente, com base nos artigos 2; 3; 15 e 16 da Lei 9.249/95 e nos artigos 1 e 27 da Lei
9.430/96 para o IRPJ; e artigo 20 da Lei 9.249/95, artigo 29 da Lei 9.430/96 e artigo 3
da Lei 10.637/2008 paraa CSLL.

143. E importante destacar que aplicar a tributagdo com base no lucro arbitrado no é
procedimento que visa apenar o contribuinte. Trata-se de uma forma de apuracdo da
base de céalculo quando se verifica a impossibilidade de aferir o lucro da empresa. E a
circunstancia que a autoridade fiscal se defronta e que lhe impde proceder ao
arbitramento do lucro com base na receita bruta obtida a partir dos dados disponiveis,
nesse caso as notas fiscais obtidas nos sistemas de controle fiscal, pois sequer as
informagdes das notas fiscais foram entregues a fiscalizagdo em atendimento as
intimagdes.

144. Diante disso indefiro as alegacGes do impugnante relativas a forma de apuracdo
dos tributos devidos por lucro arbitrado ou de que se tenha obtido tais bases de calculo
por meras indugdes.

145. Quanto a alegacédo de que a fiscalizagdo ndo poderia ter se baseado tdo somente na
sistematica da cumulatividade para apuracgéo do valor devido de Pis e Cofins, verifica-se
que as fls. 153 a 169 a autoridade faz todo o detalhamento da forma de apuracéo destes
tributos. E, considerando os dois conjuntos de informacgdes disponiveis, ou seja, as
informacdes constantes do Dacon e as notas fiscais identificadas no Sistema SPED,
deixam claro que a fiscalizagéo realizou de forma criteriosa a apuragdo destes tributos
de acordo com a legislacdo existente. Primeiramente identificou, a partir das notas
fiscais, o enquadramento dos produtos de acordo coma tabela e posi¢des constantes na
TIPI — Tabela de Incidéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados; Apds separou,
a partir da Declaracdo constante no Dacon os produtos tributados especificamente por
litros e unidades e, a partir dai, apenas a diferenca entre os valores emitidos em notas
fiscais e os valores constantes do Dacon foram enquadrados na tributagdo com aliquota
proporcional, o que representa cerca de 38% da receita apurada sendo tributada pelo
sistematica da cumulatividade nos termos do Inciso Il do artigo 10 da Lei 10.833/2003:

Art. 10. Permanecem sujeitas as normas da legislacdo da COFINS, vigentes
anteriormente a esta Lei, ndo se lhes aplicando as disposic¢des dos arts. 10 a 80:

| - as pessoas juridicas referidas nos §§ 60, 80 e 90 do art. 30 da Lei no 9.718, de
1998, e na Lei no 7.102, de 20 de junho de 1983;

Il - as pessoas juridicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro
presumido ou arbitrado; (grifo meu)

146. O restante da receita teve a tributacdo do Pis e da Cofins tributada por “litros” e
“unidades de produto” nos termos dos artigos 51 e 52 da Lei 10.833/2003 e
regulamentada pelo artigo 2° do Decreto 5.062/2004.

147. Por fim, argumenta ainda o impugnante que com a publicacdo da Emenda
Constitucional n° 42, de 19 de dezembro de 2003, a ndo-cumulatividade ndo pode mais
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ser interpretada exclusivamente pelas Lei 10.637/2002 e 10.833/2003 e, assim, a ndo
cumulatividade deveria ser plena.

148. Equivoca-se na conclusdo o impugnante. A Constituicdo Federal atribuiu a
Legislacdo ordinaria os setores de atividade econdmica para os quais as contribuices
incidentes seriam ndo-cumulativas. A aplicacdo da base de calculo e aliquotas aplicadas
no presente caso estd plenamente fundamentada nas leis reguladoras, conforme
detalhado acima. Ou seja, no Inciso Il do artigo 10 e nos artigos 51 e 52 da Lei
10.833/2003. Lei esta publicada em 29 de dezembro de 2003, portanto, apo6s a
promulga¢do da Emenda Constitucional trazida pelo impugnante, que ocorreu em 19 de
dezembro de 2003.

149. Em vista das consideragdes acima, € incabivel a contestacdo da forma de apuracdo
dos tributos Pis e Cofins, visto que no caso de Lucro Arbitrado deve-se aplicar a receita
bruta como base de calculo (regime da cumulatividade). E, ademais, considerando o
enquadramento da tributacdo também por aliquota especifica, a fiscalizacdo foi bastante
criteriosa ao utilizar todos os dados que tinha & disposicdo para realizar o
enquadramento da tributacdo por litros e unidades, apurando na sistemética cumulativa
apenas o que ndo poderia ser tributada de forma especifica por litros e unidades.

150. A vista do exposto, voto no sentido de afastar a questdo prejudicial relativa a
decadéncia parcial dos langamentos, bem como afastar as preliminares de nulidade, e,
no mérito, julgar improcedente a impugnacdo do responsavel tributdrio Renato Luiz
Riguetto Ifanger.

Conclusao:

151. Diante do exposto, VOTO no sentido de afastar a questdo prejudicial relativa a
decadéncia parcial dos langamentos, bem como afastar as preliminares de nulidade e, no
mérito, julgar improcedentes as impugnacdes da empresa Resipack Industria Comércio
de Embalagens Ltda e dos Responsaveis Tributarios Solidarios Jair de Alencar;
Agnaldo Marques; José Marques Gongalves; ltalicia de Souza Goncalves; Eliane
Tonon Geromel; Valmir Geromel e Renato Luiz Riguetto Ifanger. Mantém-se
integralmente as exigéncias de IRPJ; CSLL; Pis e Cofins com as respectivas multas e
acréscimos legais, bem como a imputagdo de Responsabilidade Tributaria Solidéaria aos
respectivos impugnantes.

Curitiba, 28 de fevereiro de 2018.

Carlos José de Oliveira — Relator.

Consideracdes sobre os Responsaveis Tributarios

Entendo que houve certa confusdo da Autoridade Langadora em atribuir a
responsabilidade tributaria pelo crédito constituido em razdo do arbitramento do lucro em uma
pessoa juridica unicamente por haver pessoas que foram destinatarias dos valores mencionados
no Relatoério Fiscal. O fato gerador no auferimento da receita auferida pelo lucro arbitrado nao se
confunde com o segundo momento da movimentacéo de valores aos beneficiarios, o que afasta a
possibilidade de se imputar a responsabilidade com fulcro no “interesse comum” na situagdo que
constitua o fato gerador da obrigacao principal (art. 124 do CTN).

A Autoridade Fiscal informa que os elementos revelados no curso da acdo fiscal,
através de informac0es prestadas por terceiros, analise do fluxo dos recursos financeiros e outros
dados coletados, indicam que os srs. Valmir Geromel, CPF 951.116.388-49, Eliane Tonon
Geromel, CPF 023.039.828-63, Agnaldo Marques Gongalves, CPF 033.220.528-26, Italtcia de
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Sousa Gongalves, CPF 082.542.868-84, José Marques Goncalves, CPF 309.303.248-20, Renato
Luiz Righetto Ifanger, CPF 743.774.428-72, e o procurador da empresa, o Sr. Jair de Alencar,
CPF 048.169.228-22, eram 0s socios de fato e administradores da empresa fiscalizada.

Exp6e no Relatorio Fiscal e nos Autos de Infragéo:

Cabivel a interpretacdo de solidariedade as pessoas fisicas ou juridicas com interesse
comum na situacdo que consiste no fato gerador da obrigacdo principal, bem como,
quando agem como representantes da pessoa juridica, praticando atos que caracterizem
infracdo a lei, como sonegacdo e fraude, os reais beneficiarios foram identificados,
através dos  pagamentos,  depositos/transferéncias/cheques  efetuados  pela
FISCALIZADA. Estes beneficiarios (discriminados abaixo) ndo comprovaram a origem
dos referidos recursos através de documentacdo habil e idonea, bem como ndo
responderam as Intimag0es efetuadas pela fiscalizacao.

Concluimos como reais beneficiéarios e socios de fato da empresa o Srs.:

- VALMIR GEROMEL, CPF 951.116.388-49, endereco Rua Marques de Pombal, 397
Vila Maria Alta,, S8o Paulo/SP, a quem cabe a responsabilidade solidaria pelo crédito
tributario objeto deste AUTO DE INFRACAO, tendo em vista os valores
recebidos/transferidos/pagos pela RESIPACK a sua pessoa, seus filhos e sua esposa,
sem a comprovacdo de sua origem, apesar de devidamente intimado para esta
finalidade.

[-]

- ELIANE TONON GEROMEL, CPF 023.039.828-63, endereco Rua Marques de
Pombal, 397 Vila Maria Alta, S&o Paulo/SP, a quem cabe a responsabilidade solidéaria
pelo crédito tributario objeto deste AUTO DE INFRACAO, tendo em vista os valores
recebidos/transferidos/pagos pela RESIPACK a sua pessoa, seus filhos e seu esposo,
sem a comprovacao de sua origem, apesar de devidamente intimada para esta finalidade.

[-]

- AGNALDO MARQUES GONCALVES, CPF 033.220.528-26, endere¢o: Rua
Doutor Guilherme Cristofel, 444, apto 131, Santana, Sdo Paulo/SP, a quem cabe a
responsabilidade solidéaria pelo crédito tributario objeto deste AUTO DE INFRACAO,
tendo em vista 0s pagamentos recebidos pela sua pessoa, sua familia e na aquisicéo da
LAJE COMERCIAL em nome de sua empresa (ALFA PET LTDA EPP) sem a
comprovacgdo de sua origem e posteriormente na cessdo da LAJE COMERCIAL para
sua esposa,, apesar de devidamente intimado para esta finalidade.

]

- ITALUCIA DE SOUSA GONCALVES, CPF 082.542.868-84, endereco: Rua
Doutor Guilherme Cristofel, 444, apto 131, Santana, S&o Paulo/SP, a quem cabe a
responsabilidade solidaria pelo crédito tributario objeto deste AUTO DE INFRACAO,
tendo em vista os valores recebidos/transferidos/pagos pela RESIPACK a sua pessoa,
seu cunhado e seu esposo, sem a comprovacgdo de sua origem, apesar de devidamente
intimada para esta finalidade.

]

- JOSE MARQUES GONCALVES, CPF 082.542.868-84, endereco: Rua Lamartine
dos Santos, 156, Vila Maria, Sdo Paulo/SP, Sdo Paulo/SP, a quem cabe a
responsabilidade solidaria pelo crédito tributario objeto deste AUTO DE INFRACAO,
tendo em vista os valores recebidos/transferidos/pagos pela RESIPACK a sua pessoa,
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sem a comprovacdo de sua origem, apesar de devidamente intimado para esta
finalidade.

Em relacdo ao Valmir Geromel e Eliane Tonon Geromel, a Autoridade Fiscal

relata:

Os pagamentos ao casal Valmir Geromel e Eliane Tonon Geromel totalizaram R$
351.006,23 (trezentos e cinquenta e um mil, seis reais e vinte e trés centavos). O casal
também foi beneficiado com a aquisicdo da Laje Comercial, paga pela empresa
RESIPACK, no valor total de R$ 700.00,00 (setecentos mil reais) & empresa Brasilia
Square Offices Empreendimentos Imobiliarios Ltda. 22- Intimados por esta fiscaliza¢do
a esclarecer os valores recebidos através de depositos/transferéncias em conta, efetuados
pela empresa fiscalizada Resipack, acima identificados, ndo apresentaram justificativa
ou documento habil para comprovacédo da origem de referidos créditos.

Em relacdo ao Sr. Agnaldo Marques Goncalves e a Sra. Italtcia De Sousa
Goncalves explica a Autoridade Fiscal:

Dados cadastrais do quadro societirio da empresa POWER COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA (FICHA JUCESP, anexo 15) mostram que:

- 0 enderego da empresa era na Rua Doze de Setembro, 387 Vila Guilherme no
municipio de Sdo Paulo/SP. Adiante veremos neste Relatério Fiscal que é o mesmo
endereco da empresa ALFA PET Ltda EPP - cujo socio majoritario era o sr.
AGNALDO MARQUES GONCALVES, que foi beneficiério e é apontado como s6cio
solidério neste Relatorio Fiscal

]

A empresa ALFA PET LTDA EPP, CNPJ 04.593.222/0001-16, tinha como sdcio
majoritario (70% das cotas) o sr. Agnaldo Marques Gongalves e o sr. Claudio José
Vazelino (30% das cotas), (cadastro Jucesp e Receita Federal anexo 30). Na analise das
notas fiscais eletrbnicas de compra e de venda da empresa fiscalizada RESIPACK, nédo
consta NENHUMA nota fiscal emitida entre as empresas RESIPACK E ALFA PET
LTDA EPP, para justificar as referidas transferéncias de numerarios, sendo assim
conclui-se que a Laje Comercial foi comprada para a empresa ALFA PET LTDA EPP,
porém com recursos da empresa RESIPACK e o beneficiario desta transacéo foi o sr.
Agnaldo Marques Gongalves (sécio majoritario da empresa ALFA PET LTDA EPP).

[-]

A empresa ALFA PET LTDA EPP, foi baixada em 12/03/2015, antes de ceder os
direitos sobre o referido imével & empresa ITALY COMERCIO DE IMOVEIS
PROPRIOS LTDA . Analisando a composicio societaria da empresa ITALY
COMERCIO DE IMOVEIS PROPRIOS LTDA, CNPJ 19.146.392/0001-20 (anexo 33),
temos que as socias sdo as sras: ITALUCIA DE SOUSA GONCALVES (esposa do sr.
Agnaldo Marques Gongalves) e Eliane Tonon Geromel (esposa do sr.VValmir Geromel,
que ser4 citado logo abaixo, no item PAGAMENTOS A FAMILIA GEROMEL).

Do exposto no paragrafo anterior, concluimos que pagamentos no valor total de R$
700.00,00 (setecentos mil reais) a empresa Brasilia Square Offices Empreendimentos
Imobiliarios Ltda, beneficiaram o casal Agnaldo Marques Gongalves e Italtcia De
Sousa Goncalves, bem como o casal Valmir Geromel e Eliane Tonon Geromel (citados
abaixo).

[.]

Em relacdo ao Sr. José Margues Goncalves, aduz a Autoridade Fiscal:
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21- Da andlise da documentacdo mencionada no item anterior, constatamos Varios
pagamentos as pessoas fisicas e juridicas abaixo identificadas: - identificamos
pagamentos a “FAMILIA GONCALVES”, valores pagos/transferidos para as pessoas
fisicas ITALUCIA GONCALVES, JOSE MARQUES GONCALVES e a pessoa
juridica, ALFA PET Ltda EPP - cujo sécio majoritario era o sr. AGNALDO
MARQUES GONCALVES. Esclarecemos que o sr. AGNALDO MARQUES
GONCALVES é esposo de Italicia Gongalves e irmao de José Marques Gongalves.

]

Os pagamentos ao sr. José Marques Gongalves totalizaram R$ 480.730,76 (quatrocentos
e oitenta mil, setecentos e trinta reais e setenta e seis centavos) no periodo de 08/2012 a
09/2013. Dentre estes pagamentos podemos constatar pagamentos de TV a cabo SKY,
curso de inglés (UNIVERSO ON LINE), condominios (CONDOMINIO ATLANTIS,
CONDOMINIO CASTELO BRANCO), passaporte, sem parar, assisténcia médica
(AMIL), ou seja, pagamentos de despesas pessoais da referido senhor. Intimado em
10/06/2015 (anexo 28) para comprovar a origem do recebimento de referidos valores,
ndo se manifestou.

Observa-se a incoeréncia em se responsabilizar as pessoas acima pelos tributos
incidentes sobre a receita auferida pela recorrente, considerando apenas a destinacdo dos
recursos, sem “demonstrar” nenhuma outra ligagdo com a receita “auferida”, que é o fato gerador
do tributo. Poderia haver, em tese, a inclusdo no polo passivo por outro motivo, mas ndo por
“interesse comum” como expds a Autoridade Langadora.

Também ndo ha a demonstracdo da conduta especifica de cada responsavel para
se configurar o ato ilicito na administracdo da autuada, afastando, por conseguinte, a
responsabilidade pessoal que determina o art. 135 do CTN.

Nesses termos, entendo que cabe a reforma da decisdo recorrida, excluindo do
polo passivo da obrigacdo tributaria os Srs:

e VALMIR GEROMEL, CPF 951.116.388-49;

e ELIANE TONON GEROMEL, CPF 023.039.828-63;

e AGNALDO MARQUES GONCALVES, CPF 033.220.528-26;
e ITALUCIA DE SOUSA GONCALVES, CPF 082.542.868-84;

e JOSE MARQUES GONCALVES, CPF 309.303.248-20.

Do Responséavel Solidario Jair de Alencar

Em relacéo ao procurador Jair de Alencar, expde a Autoridade Fiscal:

- JAIR DE ALENCAR, CPF 048.169.228-22, RG 11.913.516-4, domiciliado & Rua
Lamartine dos Santos, 80, Vila Maria, S&o Paulo/SP, procurador da empresa, conforme
instrumento lavrado em 06/06/2012, no 5° Tabelido de Notas de Campinas/ SP, a quem
a empresa conferiu (procuracdo anexa, anexo 12) os mais amplos, gerais e ilimitados
poderes para gerir e administrar a empresa fiscalizada, bem como pelo seu cadastro na
conta da empresa junto ao banco BRADESCO, e sua assinatura em todos 0s cheques
emitidos pela empresa, cabe a responsabilidade solidaria pelo crédito tributario objeto
deste AUTO DE INFRACAO;
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No Anexo 12, a Autoridade lavra “Termo de Declara¢ao”, no qual o Sr. Jair de
Alencar afirma que desconhece a empresa Resipack Industria e Comercio de Embalagens Ltda.
No entanto, a Autoridade Fiscal, em pesquisas efetuadas no sistema CENSEC, identificou que no
40 TABELIAO DE NOTAS, de Campinas/SP, constava procuracio da empresa fiscalizada em
nome de Jair de Alencar. A Autoridade Fiscal solicitou ao referido Tabelionato a cdpia desta
procuragdo e juntou no Anexo 04 (Arquivo ndo pagindvel, conforme Termo de fl. 598), a
procuracdo conferindo amplos poderes para gerir a empresa (recorte da imagem abaixo):

24 Fev 1511:66a Ag Santa Terezinha 29770505 p.1

4° TABELIAODENOTAS )
CAMPINAS-SP j
COMARCA DE CAMPINAS - ESTADO DE SAC_! PALULO

TABELIA LYA APPARECIDA XAVIER DE SOUZA L

' LIVRO 770 AGINA 134 - 1° TRASLADO
! PROCURACAO BASTANTE QUE FAZ:
RESIPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
SAIBAM, guantos este publico Instrumento de’ procuragao bastante virem, que no ano de
nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de DOIS MIL E DOZE (2012) aos TRES (03} dias do
més de MAIO (05), nesta Cidade de Campinas, Estado de So Paulo no 4" Tabelido'de Netas,
instalado na Avenida Francisco Glicério, n' 1522, Centr; perante mim escrevente e do Tabehao
e Substituto, compareceu camo Cutargante, a empresa: RESIPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS 'LTDA, empresa brasileira, com sede na Cidade de Sumaré/SP, na Rua Dante
Barban, n°® 237, Bairro Jardim Dal'Orto, CEP 13.140-000, devidamente inscrita no Cadasire
» Nagiona 1 de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda (CNPF/MF) sob o n? 15.435,91310901-22.
- com Conirato de Constiluigdc devidamente arquivado na Egrégia Junia Comercial do Estado de
S30 Paulo (JUCESP) sob n° 36.226.519.685 em sessdo de 16 de abril de 2.012, documentos.estes
que exibidos, ficam cépias ﬂrqi.livadas em pasta propria nestas Nolas sob n® 117/2012; €&
represeniada neste ato por seu socio: ROSEVALDO PIRES DE ALMEIDA brasileiro, solteiro,
maior, capaz, empresafio, portador do RG n° MG-7.047.039 SSP/MG, e inserito no CPFMF sob o
n° 031.273.056-05,  residente e damiciliado na cidade de Campinas-SP, .na-Rua Jogo Guimardes
. Bahia, n® 470, Parque Indusirial, CEP 13.031-402, reconhecido pelos decumentos de identidade
" exibidos, do que damos fé. E pelo Outorgante, na forma da representagao, nos foi dito que par este
i puiblico instrumento & na melhor forma de direilo, nomeia e conslitui seu bastante procurador, onde
. necessaio for & com este se apresentar: JAIR DE ALENCAR, brasilgiro, casado, empresario,
: portador do RG. n® 11.813.516-4 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n® 048.169.228-22, rgsadente e
- - ~ domiciliado na cidade de Sag Paulo-SP, 2 Rua Lamartine do Santos, n° 48, Vila Maria; dados estes
) - fomecidos pelo outorgante representante, pelos quais se responsabiliza; @ quem confere ©s mais
amplos, gerais e filimitados ppderes para gerir € administrar a Outorgante suprﬂ’ qualificada
{ . tratando de todos os seus negécios e interesses, podendo para tante na forma da .
© representaciio praticar os seguintes atos: PRIMEIRO — Tratar de tedos os negécies da -~
- Outorgante, transiginde livremente em juize ou fora dele; pagar receber, passar recibos, dar e -
. aceitar quitagéo; aceitar e fitmar acordos & cGMPromissos; comprar e vender produtos compativeis
" com as atividades da Empresa; receber mandados de constatagdc e reavaliagio de leilfo,
intimag&o, citacéo, substituigio de Penhora, recebera autos de penhora e depositério; e outros que
forem; SEGUNDO — Representa-la perante clientes e fomecedores, assinande os competentes
contratos; admitir e demitir empregados, fixando-lhe ordenados e comissées e assinando 'os
competentes contratos de trabalho & todos os documentos necessdrios a rescisio dos mesmos;
podendo assinar comespondéncias em geral, desde que ndo impoftem em obrigagdo patrimonial
para a Quriorgante; delegar poderes e fungbes a quem Ihe convier, inclusive para representagio
em nome da empresa; TERCEIRO - Representa-la perante quaisquer Empresas e Reparticoes
Puablicas Federais, Estaduais, Municipais, Paraestatais e Autarquias; perante INSS, MPAS, IPESP,
MIRAD, INCRA, IBDF, DSV, JUCESP, DETRAN, DENATRAN CIRETRAN, Delegacias de Roubos
de Veiculos; perante Delegacia da Receita Federal, Caixa Econémica Federal ou Esladual, Banco
do Brasil S/A e demais Casas Bancarias Estaduais ou Federais e ainda Empresas Credenciadas
junto a Receita Federal do Brasil para emissao de Certificados Digitais; perante JUCESP dandoe-
-the poderes para aumentar ou diminuir o Capital Social da Empresa, Constifuigdo ou
Alteragdes Contratuals, Entrada ou Refi de Sécios ou até mesmo o prﬁprio, Distrato, .
Baixa ou Cancelamento da Empresa sindicato de classes, r.ontadqr Tribunajs e Delegacias do
i rotesto, Oficial do
Reglstro de Iméveis e de T‘Iulus e Dccumentos Oficial do Re istio ClVIl das P! as Naturais;

quer sejam de Telefon‘;a fixa, mc‘wel ou ainda de transrpis? s 2 B i perante. quaisquer
outras demais empresas parficulares ou piblicas. ipe &€ ia mista;
que se fazerem necessarias; e nelas, na forma da’
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'seja devedora ou credora, inclusive verbas rescisérias; passar recibos, dar e aceitar quitagbes;
firmar todos os decumentos e demais papéis necessérios e ido o que mais pecessario for,
participar de concnrré';lcias. assinar gontratos € todos'ns demais atos necessarios; QUAR,ITO -
Admitir €-demitir empregados e funciopdrios, firmando suas carteiras profissionais ou-contralos de
servigos; QUINTO — Reprasenta-ia perante Quaisquéf instituiges Bancarias de.qualquer Cidade  de
q’l.iak;luer Estado, inclusive perante Caixa Econémica Fegeral‘ Bai'lcq do Brasil e 0 Banco dg Estado
de Sao Paulo. Podendo nelas:abrir contas correntes/poupanga ou fransferir, movimentar'e encerrar
as ja existenles em nome da Oulorgante, inclusive os demais titulos de investimentos, contratos de
abertura de crédilo com cldusulas e condigies necessarias; adquirr dividas, empréstimes, cheqgue
especial, emﬂir?: receber ordens de pagamento; entregar e rétirar documentos; requerer, emitir, !
aceitar, eridossar e assinar cheqles; refirar.e assinar cartdes magnéticos; cadastrar senhas,
sclicilar saldog e extratcs; ¢ fodos os demais documentos e atos necessaiios relacicnados com alos
bancaridsffinanceirms; SEXTO ~ Representa-la.para constitGir @ nomear advogados para que com
os poderes contidos,ng clausula "AD JUCIDI&' possa defende-la ou propor agGes, sequindo umas e;
outras até ‘final decisdo, usando os recursos legais e acompanhando-os; conferindo-lhes ainda
poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, recebey e dar
quitagao, agindo em conjunio ou isoladamente; representande a Outorgante ﬁerante repantigées X
publicas e administrativas em:geral € empresas de qualquer espécie em todo o teritorio naclonal, - b
quer sea em Juize ou fofa Wele; tratando.de lodos Os inferesses e negécios em nome da. ’
Outorgante; pedendo inclusive representada em concursos, concbrréncias e licitagdes; tude ™~

requerer, alegar, promover e assinar o que preciso for; apresentaf, desentranhar e refirar
;doc.umentos: prestar informac8és, fazer deéclaragles, apresentar provas, fazer e~-assinar
‘requenmentos; contratos € rescisdes, preencher guias e demais~formuldrids; firmar todos 03

documentos ¢ demais papéis necessarios ‘e tudo o que mais necessarios for. Pratidando enfim

todos os demais atos e folm;lidades legais ao bom, fiel e cabal desempenho do pres'erfp mandato.

Podende ser Substabelecida no todo ou em parte, com ou sem'réservas de iguals podefes, Sempre

respeilando o Contrato/Alteracic e Consolidacio Cont(gual. E de como assim ¢ disse, a pedido.

layrei-he o presente instrumento que lido e aceito, assinam dispensando-as téstemun!’gs‘ conforme

faculta’o R. Provimento 58/89 da E. regedoria Geral da Juslica do Estado dé Sao Pauio. A

presente é cotada com RS 93,78 de oluméntos ao Tabelido, RS 26,66 a Séc. Faz. Esfado, RS

19,75 ao IPESP, RS 4,84 ao Reg. Civil, RS 4,94 o Trib. Justica e 55 0,94 3 &ta. Casa, Tofalizaﬂda

R$ 151,01, pagos pelo Recibo n® 79.657 para recolhimento no-brazo de Lei, através de guja e

verbas separadas, as quais ficam arquivadas neste Cartério em pastas préprias. Eu, FLA,\.'IQ
MACHADQ, Escrevente a escrevi. E eu, MARCO ANTONIO XAVIER SOUZA, Tabg|ac

Substituto a subscrevi. (a.a) I/ ROSEVALDO PIRES DE ALMEIDA ¥/ {Devidafyénte seladd, quantjas
recolhidas por verba). NADA MAIS TRASUADADA EM SEGUIDACEU, | F.M.] Escrevente a
Digitei e conferi. E'eu, MARCO ANTONIO XAy id6Bubsiiuto, subscrevi, dou
f¢, assino ¢m pablico e raso. K .

LY RO

O Auditor-Fiscal informa que em seu depoimento (anexo 12), o Sr. Jair declara
que “ndo é/foi procurador da empresa RESIPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA, bem como de nenhuma outra empresa” , entretanto, consta como
procurador em varias empresas do ramo de plasticos (anexo 13) e conforme documentacao
bancéria obtida, ele assinava todos os cheques emitidos pela empresa RESIPACK.

Nos documentos apresentados pelo Banco Bradesco, consta como
REPRESENTANTE da empresa RESIPACK o Sr. Jair de Alencar (procurador da empresa), no
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cartdo de assinaturas do cadastro de clientes consta a assinatura do Sr. Jair de Alencar, e nas
copias de cheques enviados, todos sdo assinados pelo sr. JAIR DE ALENCAR (anexo 27).

O relator da decisdo de piso enfrentou percucientemente todas as razGes expostas
na defesa exordial, de modo que ndo h& que se falar em nulidade da decisdo por auséncia de
fundamentacao.

Desse modo, esté claro que o Sr. Jair de Alencar participava da gestdo da empresa,
configurando assim como responsavel de decorréncia dos atos ilicitos cometidos em relagdo ao
fato gerador do tributo aqui langado — arbitramento do lucro em razdo da omissao de receitas.

Do Responsavel Solidario Renato Luiz Riguetto Ifanger

Ja no que se refere ao Sr. Renato Luiz Riguetto Ifanger, verifica-se que também
esta devidamente comprovado sua gestdo nas empresas, considerando os depoimentos e todo o
conjunto probatério juntado aos autos.

Relata a Autoridade Fiscal:

- 0 sr. RENATO LUIZ RIGHETTO IFANGER (s6cio da empresa POWER
FACTORING, citada no item 20 abaixo) e seu filho ALEX RODRIGUES ROSA
IFANGER, eram proprietarios da empresa POWER COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA ME, e em 04/2006 eles teriam vendido suas quotas da empresa aos srs. ANESIO
BACETO DOS SANTOS e LUCIANO ALCANTARA PONTES. Esta fiscalizagdo
diligenciou e tomou os depoimentos dos srs. ANESIO BACETO DOS SANTOS e
LUCIANO ALCANTARA PONTES para obter informacbes sobre a aquisicdo das
quotas da empresa POWER EMBALAGENS, em razdo do elevado valor de notas
fiscais emitidas da empresa POWER EMBALAGENS para a empresa RESIPACK e da
“ coincidéncia” dos socios fundadores com os s6cios da empresa POWER
FACTORING (item V.1.3).

O sr. ANESIO BACETO DOS SANTOS foi intimado por esta fiscalizagio a prestar
esclarecimentos na Delegacia da Receita Federal em Campinas. Em seu depoimento
(anexo 16 e 16B), afirmou que desconhece a empresa POWER COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA ME, CNPJ 06.015.629/0001-91, bem como seus primeiros
socios o0s srs. RENATO LUIZ RIGHETTO IFANGER e seu filho ALEX RODRIGUES
ROSA IFANGER, bem como ndo reconhece a sua assinatura no contrato social da
aquisicio das quotas da empresa POWER COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
ME, quando Ihe foi mostrada cdpia do contrato social arquivado na Junta Comercial de
SP. ApdGs seu depoimento o mesmo encaminhou a esta fiscalizagdo BOLETIM DE
OCORRENCIA lavrado em 13/09/2016, no 110 D. P. SANTO AMARO (anexo 17),
onde declara ser ilicitamente apontado como sdcio da empresa em questao.

O sr. LUCIANO ALCANTARA PONTES prestou depoimento a esta fiscalizacdo
(anexo 18), em seu local de trabalho a Rua Bento Rodrigues Bastos, 193, Capela do
Socorro na cidade de S&o Paulo/SP onde afirmou que desconhece a empresa POWER
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA ME, CNPJ 06.015.629/0001-91, bem como
seus primeiros socios 0s srs. RENATO LUIZ RIGHETTO IFANGER E SEU FILHO
ALEX RODRIGUES ROSA IFANGER, bem como néo reconhece a sua assinatura no
contrato social da aquisicdo das quotas da empresa POWER COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA ME, quando lhe foi mostrada cOpia do contrato social
arquivado na Junta Comercial de SP. Apds seu depoimento 0 mesmo encaminhou a esta
fiscalizagdo BOLETIM DE OCORRENCIA lavrado em 19/04/2017(anexo 19), onde
declara ndo ser socio da empresa em questdo, bem como que sua assinatura no contrato
é falsa.
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Intimado por esta fiscalizagéo, o sr. Renato Luiz Righetto Ifanger disse desconhecer os
srs ANESIO BACETO DOS SANTOS e LUCIANO ALCANTARA PONTES e que a
empresa foi constituida em 2003 e vendida em 2005 através de anlncio e que ndo se
recordava 0 nome dos compradores.

[.]
Observe-se ainda:

- o fato coincidente da testemunha do INSTRUMENTO PARTICULAR DE
ALTERACAO E CONSOLIDACAO CONTRATUAL, da POWER COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA., AURELINO MOREIRA DA SILVA JUNIOR, é a mesma
pessoa que assina 0 CONTRATO DE LOCACAO (anexo 5) da fiscalizada RESIPACK
INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, como procurador/fiador.

- a divergéncia entre as assinaturas dos “compradores” ANESIO BACETO DOS
SANTOS e LUCIANO ALCANTARA PONTES, no Contrato Particular de Compra e
Venda de Estabelecimento Comercial e no Instrumento Particular de Alteragdo e
Consolidacéo Contratual

Desta forma teria ocorrido, em tese, fraude na venda da referida empresa pelo srs.
RENATO LUIZ RIGHETTO IFANGER e seu filho ALEX RODRIGUES ROSA
IFANGER.

A empresa POWER COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA ME, nio apresentou
movimentagdo financeira no periodo de 2013 (sistema DIMOF foi consultado e ndo
retornou dados) porém, conforme relatamos acima, emitiu o total de R$ 11.969.674,50
(onze milhGes, novecentos e sessenta e nove mil, seiscentos e setenta e quatro reais e
cinquenta centavos) em notas fiscais para a empresa RESIPACK, sendo seus socios
cadastrais, o sr. ANESIO BACETO DOS SANTOS e o sr. LUCIANO ALCANTARA
PONTES envolvidos em tese, fraudulentamente no quadro societario da empresa.

Embora tenha emitido, no periodo de 03/2013 a 10/2013 o total de R$ 11.969.674,50
(onze milhGes, novecentos e sessenta e nove mil, seiscentos e setenta e quatro reais e
cinquenta centavos) em notas fiscais para a empresa RESIPACK, ndo consta na
movimentagdo financeira da fiscalizada nenhum pagamento & POWER
EMBALAGENS LTDA ME.

Nota-se por todo o exposto que ha indicios que o sr. RENATO LUIZ RIGHETTO
IFANGER (sécio da empresa POWER FACTORING, citada no item V.1.3 abaixo), em
tese ndo procedeu a venda da empresa POWER EMBALAGENS, utilizando-se de
interpostas pessoas para alteracdo do contrato social e suas responsabilidades.

O Sr. Ricardo foi fundador da empresa Power Embalagens. Em tese vendeu suas
quotas aos Srs. Anésio Baceto Dos Santos e Luciano Alcantara Pontes, os quais afirmaram que
desconheciam a empresa POWER COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA ME, bem como
seus primeiros socios (Sr. Renato e seu filho, Sr. Alex), e também néo reconheceram a assinatura
no contrato de aquisi¢cdo. Apds prestarem os depoimentos a fiscalizacdo, lavraram boletim de
ocorréncia.

Esta empresa é uma das maiores fornecedoras da recorrente, cujas notas fiscais
emitidas totalizaram R$ 11.969.674,50 no periodo de 03/2013 a 10/2013. o endere¢o é 0 mesmo
endereco da empresa Alfa Pet Ltda EPP — cujo socio majoritario era o sr. Agnaldo Marques
Gongalves. Ndo apresentou movimentagdo financeira no periodo de 2013, conforme dados do
sistema DIMOF. Néo consta na movimentagdo financeira da recorrente nenhum pagamento a
Power Embalagens.
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Verificou-se também que a Resipack emitia os cheques e o banco solicitava
autorizacdo/confirmacdo a empresa Power Factoring para o efetivo pagamento. Os valores
superiores a R$ 100.000,00 eram nominais, e os cheques eram descontados no caixa. Os cheques
apresentavam em sua grande maioria, no verso, a frase “Confirmado por Bruno” ou *
Confirmado por Sueli ” e o telefone 33651984, o qual é da Power Factoring. Bruno Cesar Pereira
foi empregado desta empresa no periodo de 10/2006 a 11/2016. Maria Sueli Longo Hirata foi
empregada no periodo de 08/2007 a 10/2013. Em seu depoimento (Anexo 23), a Sra. Maria Sueli
declara que as confirmagdes dos cheques emitidos pela Resipack eram autorizadas previamente
por ordem do sécio majoritario da empresa Power Factoring, o Sr. Renato Righetto Ifanger:

7- POR QUE O BANCO BRADESCO PEDIA CONFIRMACE\O, POR TELEFONE, PARA A
SRA OU O SR BRUNO CESAR PEREIRA (FUNCIONARIO DA EMPRESA POWER
FACTORING) PARA DESCONTO DE CHEQUES DA EMPRESA RESIPACK
EMBALAGENS NO PERIODO DE 08/2012 A 12/2013? CHEQUES ESTES
ASSINADOS PELO SR JAIR ALENCAR PROCURADOR DA EMPRESA RESIPACK.

DECLARA QUE LEMBRA QUE O BANCO BRADESCO ENTRAVA EM CONTATO PARA
PEDIR AUTORIZACAO PARA CONFIRMAR A EMISSAO E VALOR DOS CHEQUES DA
EMPRESA RESIPACK.

DECLARA TAMBEM QUE AUTORIZAVA O DESCONTO/PAGAMENTO DOS CHEQUES.

7.1-POR QUE O BANCO BRADESCO CONFIRMAVA A EMISSAQ DOS CHEQUES DA
EMPRESA RESIPACK COM A EMPRESA POWER FACTORING E NAO COM A
PROPRIA EMPRESA RESIPACK?

DECLARA QUE A RESTIPACK INFORMAVA POR TE~LEFONE, ANTERIORMENTE, OS
DADOS DOS CHEQUES EMITIDOS, SENDO ENTAO POR ELA CONFIRMADOS.

DECLARA QUE DESCONHECE O MOTIVO PELO QUAL A RESIPACK EMITIA OS
CHEQUES E SOLICITAVA AUTORIZACAO A EMPRESA POWER FACTORING,
ENTRETANTO, INFORMA QUE A DETERMINACAO PARA AS CONFIRMACOES DOS
CHEQUES EMITIDOS PELA RESIPACK ERAM AUTORIZADAS PREVIAMENTE POR
ORDEM DO SOCIO DA EMPRESA POWER FACTORING, RENATO RIGHETTO
IFANGER.

8- A SRA CONFIRMAVA CHEQUES DE QUTRAS EMPRESAS OU APENAS DA EMPRESA
RESIPACK EMBALAGENS?

DECLARA QUE SE RECORDA APENAS DAS CONFIRMAGOES DA EMPRESA
RESIPACK EMBALAGENS.

DECLARO SEREM VERDADEIRAS AS INFORMAGOES DECLARADAS ACIMA

noxio. Gwll fuge e

Assinatura

[56_&.1&&_.\6&—1%___ [QG[OV,QJOH- Lisans MSwg B

ADVOGADA ACOMPANHANTE

[Nome -

“Movriows, Wolsne HDoowes rleral L _advogodo. !

[ cargo I

CPF Data Assinatura
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Foram autorizados em 4 meses os valores de R$ 3.689.176,03. Sendo as
autorizacdes praticamente diarias.
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Destaco também depoimento do Sr. Rai Pereira Ferreira (Anexo 10, descrito
também no Relatorio, e-fl. 114), ex-funcionério da Resipack, o qual afirma:

- que o dono da RESIPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
era um sr. chamado RENATO e seu filho, de quem néo se recordava 0 nome;

- informou, apdés o depoimento que o telefone para contato da empresa era 19-
33651984 (este telefone pertence a empresa POWER FACTORING, CNPJ
00.425.952/0001-57, CUJO SOCIO E O SR. RENATO LUIZ RIGHETTO IFANGER).

Demonstrou também a fiscalizacdo que o Sr. Renato Luiz Righetto Ifanger (sécio
da empresa POWER FACTORING, citada no item V.1.3 do Relatério Fiscal), ndo procedeu a
venda da empresa POWER EMBALAGENS, utilizando-se de interpostas pessoas para alteracéo
do contrato social e de suas responsabilidades.

Assim, entendo que, com todo conjunto probatério carreado aos autos, a
Autoridade Fiscal demonstrou que o Sr. Renato é responsavel pelas operacGes realizadas pela
autuada, figurando como real beneficiario e responsavel por “interesse comum” na situacao que
constitui o fato gerador da obrigacdo tributaria no presente caso.

Desse modo, nego provimento ao recurso interposto.

Da Intimagéo dos Procuradores

E de se indeferir o pleito, conforme Sumula CARF n° 110, in verbis:

No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacdo dirigida ao endereco de
advogado do sujeito passivo.

Do Agravamento da Multa

Transcrevo o relatorio fiscal de modo a demonstrar a motivacdo do agravamento
da multa:

31-Tendo em vista que ndo foi possivel obter a escrituracdo da empresa e que a empresa
consignou “zero” para suas receitas em DIPJ a receita bruta auferida foi obtida por meio
das Notas Fiscais de Vendas emitidas extraidas do Sistema Publico de Escrituracdo
Digital - Nota Fiscal Eletronica (SPED-NFe);

32-As Notas Fiscais eletronicas emitidas pela fiscalizada para o periodo compreendido
em 01/08/2012 a 31/12/2013, obtidas através do sistema SPED — NFe, estdo
relacionadas no ANEXO 2.

[-]
DA MULTA AGRAVADA

59-Conforme detalhadamente demonstrado no tépico 1V deste Relatério, denominado
“DA ACAO FISCAL”, foram lavrados Termos durante a Agdo Fiscal para 0s quais ndo
se obteve resposta alguma.

60- Tendo deixado de prestar esclarecimentos e de entregar a documentacéo solicitada,
a fiscalizada ficou sujeita ainda ao agravamento da multa qualificada para os tributos e
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contribuigdes porventura apurados, conforme artigo 959 do Regulamento do Imposto de
Renda, com as altera¢des introduzidas pela Lei n® 11.488, de 2007.

Tendo em vista ser matéria sumulada por este Colegiado, ha a necessidade de se
aplicar a Sumula CARF no. 96, abaixo transcrita:

Sumula CARF n° 96
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 09/12/2013
A falta de apresentacdo de livros e documentos da escrituracdo ndo justifica, por si s6, 0

agravamento da multa de oficio, quando essa omissdo motivou o arbitramento dos
lucros.

Desse modo, deve ser afastado o agravamento da multa efetuado pela Autoridade
Fiscal, com base no art. 44, 82° da L. 9.430/96.

Conclusao

Desta forma, VOTO por afastar as arguicdes de nulidade, e no mérito, dar
provimento aos recursos dos responsaveis solidarios abaixo mencionados, para exclui-los do
polo passivo da exigéncia tributaria:

VALMIR GEROMEL, CPF 951.116.388-49;

ELIANE TONON GEROMEL, CPF 023.039.828-63;
AGNALDO MARQUES GONCALVES, CPF 033.220.528-26;
ITALUCIA DE SOUSA GONCALVES, CPF 082.542.868-84;
JOSE MARQUES GONCALVES, CPF 309.303.248-20.

Em relacdo aos recursos interpostos pelos responsaveis solidarios Sr. Jair_de
Alencar e Sr. Renato Luiz Riguetto Ifanger, voto por dar parcial provimento aos recursos
interpostos, para afastar tdo somente o agravamento da multa, mantendo-os no polo passivo da
exigéncia tributaria.

(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalh&es Alves Ruga, Relator
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